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A INSTALAÇÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Relatório apresentado pelo Presidente da Comissão 

Especial da Justiça do Trabalho ao Ministro do 

Trabalho, Indústria e Comércio





Ao Exmo. Sr. Dr. Alexandre Marcondes Filho.
M. D. Ministro de Estado do Trabalho, Indústria e Comércio.

Excelentíssimo Senhor Ministro.

Tendo a Comissão Especial, encarregada da regulamen
tação da Justiça do Trabalho, e, bem assim, da sua instalação 
em todo o Brasil, terminado os respectivos trabalhos, venho, dos 
mesmos, na qualidade de seu presidente, apresentar a V. Ex. mi
nucioso e circunstanciado relatório, do qual verá V. Ex. o zelo, 
a dedicação, o entusiasmo e o patriotismo com que ela sempre 
agiu no desempenho de tão nobre e honrosa incumbência, quanto 
espinhosa e diíicil, a partir da sua composição em 17 de junho 
de 1939.

CAPÍTULO I

Criação da Justiça do Trabalho

Com o desenvolvimento sempre crescente da legislação social- 
trabalhista, base da sábia política iniciada pelo Eminente Chefe 
da Nação logo após a vitória da revolução de outubro de 1930, 
vinha se tornando, desde 1932, imperiosa a necessidade da cria
ção e organização de uma justiça especializada para dirimir os 
conflitos entre empregadores e empregados e assegurar os seus 
direitos, decorrentes de leis que, pela unidade e harmonia dos 
princípios doutrinários de que se revestiam, já se apresentavam 
como expressão de um direito novo, — o Direito Social.

À Constituição Federal de 1934, essa necessidade não passou 
desapercebida, como se vê do seu art. 122, assim dispondo :

"Para dirimir questões entre empregadores e empregados, regidas 
pela legislação social, fica instituída a Justiça do Trabalho, à qual não 
se aplica o disposto no Capítulo IV, de Título I".
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Parágrafo único. "A Constituição dos Tribunais do Trabalho e das 
Comissões de Conciliação obedecerá sempre ao princípio da eleição de 
seus membros, metade pelas associaçõe: representativas dos empregados 
e metade pelas dos empregadores, sendo o presidente de livre nomea
ção do Govomo, escolhido dentre pessoas de experiência e notória capa
cidade moral o intelectual".

Esse preceito constitucional, porem, não chegou a ter execução, 
ficando o projeto de lei para esse fim preparado, em torno do qual 
se travaram memoráveis debates, paralizado na Câmara dos 
Deputados.

Foi ele, no entanto, renovado na Constituição de 10 de novem
bro de 1937, mais ou menos nos mesmos termos, conforme o seu 
art. 139, assim redigido :

"Para dirimir os conflitos oriundos das relações entre empregados e 
empregadores, regulados na legislação social, é instituida a Justiça do 
Trabalho, que será regulada em lei e à qual não se aplicam as disposi
ções desta Constituição relativas à competência, ao recrutamento e às 
prerrogativas da Justiça comum".

Daí, a criação da Justiça do Trabalho, pela conversão em lei, 
do projeto elaborado por uma comissão para esse fim especial
mente nomeada, com as modificações determinadas pelo Exmo. 
Sr. Presidente da República, afim de melhor adaptar-se à estrutura 
administrativa e aos recursos financeiros do país.

Criada a Justiça do Trabalho pelos decretos-leis n. 1.237, de 
2 de maio, e n. 1.346, de 15 de junho de 1939, tendo como orgãos 
e tribunais as Juntas de Conciliação e Julgamento, os Juizos de Di
reito, os Conselhos Regionais do Trabalho e o Conselho Nacional 
do Trabalho, transformado em Tribunal Superior da Justiça do Tra
balho e de Previdência Social, o então Ministro do Trabalho, In
dústria e Comércio tratou logo de compor a comissão a que se re
fere o art. 108, do supra citado decreto-lei n. 1 237, de 2 de maio 
de 1939, definindo-lhe os encargos e atribuições e regulando a 
execução de seus serviços, admissão do pessoal auxiliar e paga
mento das respectivas despesas.
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CAPITULO II

Constituição da Comissão Especial da Justiça do Trabalho e sua organização«
inclusive da Secretaria

A Comissão Especial da Justiça do Trabalho foi inicialmente 
constituida pela portaria ministerial n. SCm89, de 17 de junho 
de 1939, publicada no Diário Oficial de 20 de junho de 1939, com 
o encargo de elaborar os regulamentos dos referidos decretos-leis 
n. 1 237 e n. 1.346, bem como de promover a instalação da Jus
tiça do Trabalho, tomando, para esse fim, todas as providências, e 
expedindo, com os modelos de que houvesse mister, as instruções 
necessárias, inclusive as que se relacionassem com a reorganiza
ção do Conselho Nacional do Trabalho (anexo n. 1).

Compunham-na, alem do presidente, designado por lei, o qual 
era assistido pelo então Consultor Jurídico do Ministério, Dr. Fran
cisco José de Oliveira Viana, e*pelo  Diretor da Divisão de Organi
zação do Departamento Administrativo do Serviço Público, Doutor 
Moacyr Ribeiro Briggs, os seguintes membros e técnicos auxiliares: 
Dr. Joaquim Leonel de Rezende Al vim, Procurador Geral do Con
selho Nacional do Trabalho, Dr. Deodato Maia, Procurador Geral 
do Departamento Nacional do Trabalho, e o Dr. Geraldo Augusto 
de Faria Batista, então Adjunto de Procurador Geral do mesmo 
Conselho, como membros; Dr. José Augusto Seabra e Cesar Oros- 
co, contadores, Dr. Jarbas Peixoto, presidente da antiga 3.a Junia 
de Conciliação e Julgamento do Distrito Federal, Dr. Waldo Car
neiro Leão de Vasconcelos, Adjunto de Procurador, interino, do 
Conselho Nacional do Trabalho, e Dr. Moacyr Veloso Cardoso de 
Oliveira, Procurador do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Industriários, todos como técnicos auxiliares.

Foram posteriormente designados, para integrarem a Comis
são, conforme portaria de 5 de julho de 1939, o Dr. Raimundo de 
Araújo Castro, membro fundador do Conselho Nacional do Traba
lho e atual Presidente da Câmara de Justiça do Trabalho, e o en
genheiro Gasíãc Quartim Pinto de Moura, atuário do Ministério, 
então exercendo, como substituto, a função de presidente do Con
selho Atuarial, este na qualidade de assistente e aquele como 
membro da aludida Comissão, à qual foi mais tarde, por ato de 29 
de março de 1940, incorporado o Bei. Francisco Rinelli de Almei
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da, Oficial Administrativo do quadro único dc Ministério do Tra
balho © atual Secretário do Presidente do Conselho Nacional do 
Trabalho.

A Comissão Especial da Justiça do Trabalho, logo depois de 
constituída, adotou como primeira medida a de se organizar a si 
própria, tendo, em sessão plenária, realizada a 1 de julho de 1939, 
aprovado uma proposta de divisão de seus trabalhos por três 
secções ou sub-comissões, sob a direção geral do Presidente da 
Comissão e com a assistência do Consultor Jurídico do Ministério 
e do Diretor da Divisão de Organização e Coordenação do Depar
tamento Administrativo do Serviço Público.

Ficaram assim distribuídos os serviços da Comissão :
a) Secção de Regulamentação (SR), compreendendo o pre

paro dos regulamentos da lei que instituiu a Justiça do Trabalho 
e da que reorganizou o Conselho Nacional dc Trabalho, inclusive 
a matéria processual ;

b) Secção de Organização dos Serviços (S O), compreenden
do a articulação e organização dos diversos orgãos, inclusive es
tudo do pessoal e material, tudo desdobrado em três sub-secçõe», 
a saber:

1) Sub-secção de organização dos departamentos e serviços 
do Conselho Nacional do Trabalho ;

2) Sub-secção de organização dos serviços das Câmaras e 
das Procuradorias de Previdência Social e de Justiça do 
Trabalho ,-

3) Sub-secção de organização dos demais orgãos e serviços 
da Justiça do Trabalho.

c) Secção de Contas (SC), compreendendo, alem do expe
diente próprio, os processos de concorrência para aquisição de ma
terial, outros de ordem financeira e a escrituração do movimento 
financeiro da Comissão, para o efeito da comprovação do crédito 
posto à sua disposição.

Deliberou, ainda, a Comissão, ao aprovar a divisão de seus 
serviços, que os encargos das Secções e Sub-secções poderiam ser 
subdivididos entre seus membros, bem assim que os mesmos de
veriam entender-se mutuamente para a solução dos problemas 
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comuns, relatando perante a Comissão Plena os respectivos tra
balhos, afim de que fossem sempre tomadas em reunião conjunta 
as medidas de ordem geral ou comuns às diversas secções em que 
s«' dividira a Comissão Especial da Justiça do Trabalho.

Quanto ao pessoal que seria admitido para auxiliar os traba
lhos da Comissão, ficou adotado o critério de sua distribuição 
pelas diversas secções e sub-secçces, conforme as necessidades 
do serviço, alem da organização de uma pequena Secretaria junto 
à Presidência da Comissão.

Tais foram, em linhas gerais, as normas de organização, divi
são e execução dos trabalhos aprovadas na sessão de instalação 
da Comissão instituída pela portaria ministerial n. SCm 89, sob a 
minha presidência.

CAPÍTULO III

Abertura do l.° crédito especial

Aprovando, como aprovou, em sessão plenária de 1939, a sua 
própria organização nas bases já expostas, deliberou, concomi
tantemente, a Comissão, por proposta do Dr. Moacyr Ribeiro Briggs, 
fosse elaborada uma estimativa do crédito destinado a atender às 
despesas de instalação da Justiça do Trabalho, encargo de que 
ficou especialmente incumbida a "Secção de Organização dos Ser
viços", sob a direção do Dr. Geraldo Augusto de Faria Batista, 
com audiência das demais Secções e desta Presidência, a qual, 
aceitando o trabalho apresentado, o submeteu ao exame e dis
cussão da Comissão em sessão plena de 7 do mesmo mês, sendc 
unanimemente aprovada a estimativa do crédito a ser pedido, na 
importância total de Rs. 3.000:0003000 (três mil contos de réis).

Alem do estudo particularizado das necessidades de cada um 
dos orgãos da Justiça do Trabalho, cujas despesas de instalação 
foram estimadas racional e detalhadamente, a Comissão teve sem
pre em vista o propósito de fazer a maior economia possivel, assim 
também ocorrendo em relação às que seriam efetuadas pela pró
pria Comissão, no desempenho de seus encargos.

O pedido de abertura do crédito especial, previsto no art. 108, 
parágrafo único do decreto-lei n. 1 237, de 2 de maio de 1939, foi 
apresentado ao Exmo. Sr. Ministro do Trabalho, Indústria e Co
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mércio, em 10 de julho de 1939, mas, somente em 6 de setembro do 
mesmo ano, pelo decreto-lei n. 1 566, foi ele concedido, reduzido, 
porem, a Rs. 1.500:0003000 (mil e quinhentos contos de réis), 
sendo:

Pessoal . .
Material . .

170:0003000
1.330:0003000

1.500:0003000

Em face dessa redução do crédito à metade do que havia sido 
inicialmente previsto, a Comissão foi obrigada a modificar o seu 
primitivo plano de trabalho, ficando assentados, como objetivos 
precípuos de suas atividades, os seguintes :

a) regulamentação dos decretos-leis ns. 1 237 e 1 346, de 2 
de maio e 15 de junho de 1939, respectivamente ;

b) readaptação do Conselho Nacional do Trabalho, implan
tação dos serviços dos Conselhos Regionais e reaparelha- 
mento de um número limitado de Juntas de Conciliação e 
Julgamento.

CAPÍTULO IV

Admissão do Pessoal Avudliax

Para início dos trabalhos, a Comissão julgou necessária a ad
missão, pelo menos, de 23 serventuários, recrutados, conforme a 
conveniência do serviço, entre funcionários do Ministério postos a 
sua disposição, sem prejuízo de seus encargos normais, ou entre 
pessoas estranhas, devidamente habilitadas, a saber: 7 ajudan
tes-técnicos ; 6 auxiliares; 2 estenógrafos; 6 datilógrafos; 1 pro- 
tocoiista e 1 contínuo.

Dispondo o art. 5.° da portaria n. SCrn89 que "a admissão 
do pessoal necessário aos serviços da Comissão será autorizada 
pelo Ministro, na devida forma legal, mediante proposta do Pre
sidente da Comissão'', este, pelo ofício n. CE 5, de 30 de setembro 
de 1939, solicitou ao titular da pasta autorização para admitir o 
pessoal inicialmente considerado necessário.
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Surgiram, então, as primeiras dificuldades quanio ao pessoal 
auxiliar da Comissão, daí resultando que, sómente em 20 de ou
tubro seguinte, se tomou possivel promover a admissão de um re
duzido grupo de funcionários e extranumerários com exercício no 
Conselho Nacional do Trabalho, para, em horas extraordinárias, 
auxiliarem os trabalhos da Comissão, sem prejuízo de seus encar
gos normais, constituindo-se, assim, sob a direção do oficial admi
nistrativo, classe J, Ubyratan-Luis de Valmont, uma pequena Se
cretaria composta de nove serventuários e mais o engenheiro Jay- 
me Brasilio de Araújo e o contador João Salustiano de Campos, 
este pertencente ao quadro I, do Tesouro Nacional, ambos como 
acessores técnicos da Presidência da Comissão em assuntos de 
engenharia e de contabilidade, respectivamente. A admissão des
te último foi pedida em l.° de novembro de 1939.

De acordo com o que ficou então resolvido com o Diretor do 
Serviço do Pessoal do Ministério, em face dos entendimentos ha
vidos por ordem do Exino. Sr. Ministro, foi baixada pela Presidên
cia da Comissão a portaria n. CE-34/39, de 4 de novembro de 
1939, publicada no Diáxio Oficial de 14 do mesmo mês e ano, ad
mitindo esse reduzido grupo de funcionários e extranumerários, 
mediante prorrogação de expediente, à razão de 3 horas diárias, 
pelo prazo compreendido entre a data da publicação da portaria 
e o último dia do exercício.

Quanto ao pessoal estranho ao quadro do Ministério, cuja ad
missão também se fazia mister, para execução dos serviços auxi
liares da Comissão, surgiram dúvidas e dificuldades que muito 
retardaram a ação da Presidência ao início das atividades do ci- 
gão criado para regulamentar e instalar a Justiça do Trabalho.

Basta dizer, a tal respeito, que ainda em 3 de novembro de 
1939 não se havia chegado a um acordo com o Serviço do Pessoal, 
quanto à forma de admissão das pessoas estranhas, dada a im
possibilidade de enquadrá-las em qualquer das modalidades- pre
vistas no decreto-lei n. 240, de 4-2-1938, ou seja, como "tarefeiros", 
"diaristas", "contratados" ou "mensalistas".

Convem repetir, aqui, por oportuno, as- considerações feitas 
pela Presidência da Comissão, no ofício n. CE 10, de 3 de novem
bro de 1939, dirigido ao Exmo. Sr. Ministro, a propósito das diíi-

R. C. N\ T. 2
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cuidades de ordem legal, que se opunham à admissão do pessoal 
estranho, e visando, sobretudo, esclarecer a impossibilidade de 
ser adotado o regime de "tarefa" proposto inicialmente pelo Dire
tor do Serviço do Pessoal do Ministério :

"Para melhor comprovar a inconveniência, senão impossibi
lidade, de ser adotado o sistema em questão (o de tarefas), con
forme se dignou de reconhecer o próprio Sr. Diretor do Serviço do 
Pessoal, à vista do que expôs o Chefe da Secção Financeira, bas
ta referir que, dentre os trabalhos a serem executados, estão com
preendidos os seguintes : a) redação de textos ; b ) preparo de for
mulários ; c) preparo de modelos ,- d) preparo de esquemas e 
organogramas; e) preparo de instruções; f) comunicações; g) 
desenhos diversos ; h) especificações de material; i) conferência 
de material,- j) atos relativos a concorrências ; k) diligências, alem 
de vários outros que, por sua natureza puramente intelectual, ou 
dificil previsão, escapariam a uma prévia classificação com os 
detalhes exigidos pelos arts. 35 e 36, parágrafo único, do decreto- 
lei n. 240, de 4 de fevereiro de 1938. Se, como ficou agora reconhe
cido, não é possivel enquadrar sob o regime de "tarefa" todo o 
pessoal estranho a ser admitido para auxiliar os trabalhos da Co
missão ; se, por outro lado, como se impõe esclarecer, também 
não é possivel autorizar a admissão como "contratado" ou "dia
rista", ex-vi do disposto nos capítulos II e IV, arts. 8.° a 15 e 27 a 
34, do decreto-lei n. 240, já citado, restaria, então, examinar a pos
sibilidade ou a conveniência de serem todos os elementos estra
nhos- admitidos como "mensalistas", observando-se, nesse caso, 
em tudo quanto fosse absolutamente indispensável, as normas e 
condições estatuidas no capítulo III, arts. 16 e seguintes do mes
mo decreto-lei, embora, ao ver desta Presidência, a conceituação 
legal de "mensalista" suscite também justificável dúvida quanto 
à classificação que seria dada ao pessoal estranho admitido para 
servir junto à Comissão, eis, que, segundo expressamente pres
creve o art. 16 do decreto-lei n. 240 :

"mensalista é o admitido mediante portaria do Ministro 
de Estado para suprir temporariamente deficiências dos 
quadros de funcionalismo".
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Desde que, porem, o orgão especializado deste Ministério, cha
mado a opinar sobre o assunto, por determinação de V. Excia., 
concluiu no sentido de que a admissão do pessoal auxiliar da Co
missão Especial da Justiça do Trabalho deveria subordinar-se às 
disposições do decreto-lei n. 240, de 1938, cumpre, apenas, a esta 
Presidência, em face das dificuldades que estão retardcndo a 
marcha dos trabalhos, solicitar a V. Excia. se digne de conside
rar a possibilidade de ser simplificado o processo de admissão 
dos auxiliares da Comissão, ainda que mediante autorização es
pecial e expressa do Exmo. Sr. Presidente da P.epública, conside
rando para essa concessão o interesse que tem o Governo de pro
mover com a maior brevidade a instalação e definitiva organiza
ção da Justiça do Trabalho".

E, mais adiante, para melhor corroborar e justificar o pedido, 
teve a Presidência da Comissão o ensejo de ponderar ao então 
titular da pasta: "Como é do conhecimento de V. Excia., instalada 
que foi a l.° de julho do corrente ano ( 1939), a Comissão Especial 
da Justiça do Trabalho cuidou de promover todas as medidas preli
minares necessárias ao seu funcionamento, quer organizando as 
respectivas secções, quer elaborando a estimativa do crédito es
pecial destinado a atender às despesas com a instalação ou rea
daptação dos vários orgãos da Justiça do Trabalho, afinal conce
dido pelo decreto-lei n. 1.566, de 6 de setembro último, quer es
tudando e aprovando o novo programa de trabalhos, de acorao 
com as possibilidades do crédito em apreço. Esta Presidência, por 
sua vez, alem dos encargos normais de direção, acompanhou di
reta e pessoalmente os diversos trâmites exigidos para ser posta 
à sua disposição no Banco do Brasil a importância do aludido cré
dito, o que só foi conseguido há poucos dias, tendo concomitan
temente determinado o estudo e elaboração dos planos de adapta
ção das atuais dependências deste Conselho e de vários outros 
orgãos instalados no edifício-sede do Ministério, bem assim a co
leta de elementos para a instalação do Conselho Regional do Tra
balho e Juntas de Conciliação e Julgamento que deverão funcio
nar nesta Capital. Vale dizer, Sr. Ministro, que a Comissão e o 
seu presidente tudo teem feito até aqui para bem desempenhar os 
encargos e atribuições que lhes foram confiados, mas, na fase 
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atual dos trabalhos, para prosseguimento das atividades da Co
missão, é de absoluta e imperiosa necessidade a admissão do res
pectivo pessoal auxiliar, não só dos funcionários e extranumerá- 
rios já indicados, como também das pessoas estranhas que deve
rão completar o quadro submetido à aprovação de V. Excia. em 
data de 30 de setembro último (Ofício n. CE 5, protocolado sob 
n. MTIC 21.557-39)".

A autorização pedida foi concedida pelo Exmo. Sr. Ministro, 
por despacho de 14 de dezembro de 1939, conforme publicação 
feita no Diário Oficial de 16 do mesmo mês e ano, nos seguintes 
termos :

"Processo CE 86/39 — Pedido de autcrização para admitir po:soal. Despacho 
do Sr. Ministro: Como parece ao SP. Autorizo. Em 14-12-1939. Waldemar Falcão. 
(O parecer é o seguinte: Processo MTIC 24.150/39. Na reunião efetuada no Ga
binete do Presidente do Conselho Nacional do Trabalho, o diretor da Divisão de 
Organização e Coordenação, Dr. Moacyr Briggs, mostrou a desnecessidade de 
qualquer autorização- para o aproveitamento do crédito especial aberto para im
plantação da Justiça do Trabalho, desde que tenham as referidas despe:as essa 
finalidade, o que será comprovado oportunamente. Assim sendo, nada tem este 
Serviço a opinar, podendo o Sr. Ministro livremente autorizar as admissões, ape
nas para satisfazer as determinações da portaria n. SCm 69, de 17 de junho de 
1939. A consideração do Sr. Ministro. SPT, 14 de dezembro de 1939. — E. de 
Mello). — Despacho do Sr. Presidente: Cumpra-se, fazendo-se o necessário ex
pediente. Rio, 15-12-1939. — Francisco Barbosa de Resende".

A Secretaria da Comissão, instalada oficialmente em 20 de 
novembro de 1939, numa das salas do 9.° andar do edifício-seds 
do Ministério, a de número 909, com o reduzido número de 11 
(onze) funcionários e extranumerários, trabalhando em horas ex
traordinárias, obteve, para o seu funcionamento, por empréstimo, 
do Serviço do Material deste Ministério, a cessão de alguns mo
veis já usados. Somente a partir de 20 de dezembro seguinte, po
rem, é que foi possivel iniciar a admissão de pessoal estranho, a 
título precário, para desempenhar as funções de "ajudante-técnico", 
"auxiliar" e "datilógrafo", dentro dos limites previamente estabe
lecidos .

Quer isto dizer, portanto, que a Comissão só em fins do ano 
de 1939 é que, praticamente, poude começar os seus trabalhos, 
através da execução que lhes deveria ser dada pela secretaria.
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A colaboração desses modestos servidores foi realmente pro
veitosa e muito concorreu para que a Comissão pudesse desempe
nhar as tarefas que lhe foram atribuídas.

Do quadro em anexo, sob n. 2, consta a relação de todos 
aqueles que, em épocas diversas, serviram na secretaria da Co
missão, com os respectivos salários e gratificações, mencionando- 
se também as funções exercidas.

A Presidência da Comissão sente-se no dever de manifestar 
aqui os seus mais vivos agradecimentos e louvores a todos aque
les que, como auxiliares, prestaram efetiva e dedicada coopera
ção aos trabalhos executados pela Secretaria do orgão criado para 
promover a regulamentação e a instalação da Justiça do Traba
lho, em todo o território nacional.

capítulo v
Regulamentação

Dentre os encargos atribuídos à Comissão Especial da Justiça 
do Trabalho, não se pode deixar de destacar os de elaborar os 
regulamentos dos decretos-leis ns. 1.237 e 1.346, assim como as 
instruções e modelos que se faziam mister, para a sua perfeita 
execução.

Desde a sua instalação, verificada a primeiro de julho de 1939, 
tratou ela dessa sua principal tarefa, distribuindo-a, sem perda de 
tempo, entre os membros componentes das secções de Regula
mentação e de Organização dos Serviços.

Desenvolveram-se os trabalhos com toda regularidade, tendo 
as duas Secções realizado inúmeras reuniões para discutir os ante
projetos elaborados pelos seus vários membros, principalmente a 
partir de dezembro de 1939. Foi, porem, nos meses de fevereiro, 
março e abril de 1940, que mais intensa se tornou a sua atividade 
a respeito, chegando mesmo, nessa época, a realizar sucessivas 
reuniões diárias, inclusive à noite.

Poude assim a Comissão, depois de acurados estudos, não 
poupando sacrifícios nem esforços, despendidos aliás sem prejuízo 
das funções normais de seus membros, neste Ministério ou fora 
dele, concluir a primeira parte de seus trabalhos, com o inestimá
vel concurso que lhe prestou o Departamento Administrativo do 
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Serviço Público, quer diretamente, através da assistência do ilus
tre Diretor da Divisão de Organização e Coordenação, Dr. Moacyr 
Briggs, quer indiretamente, nos sucessivos contactos havidos com 
outros diretores do mesmo Departamento, para elaboração do pro
jeto de decreto-lei sobre a previsão do pessoal e das despesas exi
gidas pela Justiça do Trabalho.

Antes, no entanto, de aprovar a redação final dos dois proje
tos de regulamentos dos decretos-leis ns. 1 237 e 1 346, julgou a 
Comissão necessário propor modificação em alguns dos seus dis
positivos, o que motivou a elaboração de dois projetos de decretos- 
leis, consignando alterações nos arts. 7.°, 10, 14, 19, 21, 50 a 55, 
79, 89, 97, 98 e 106, do decreto-lei n. 1 237, e nos arts. l.°, 6.°, 11, 
15, 21, 23, 25, 26, 27, alínea a), 28, alínea a), 29, 30, 31 e 33, do de
creto-lei n. 1 346.

Concluídos e aprovados todos esses projetos, a Comissão os 
submeteu à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio, nos dias 25 e 26 de abril de 1940, 
com os ofícios ns. CE 137 e CE 140, respectivamente.

Após o exame a que foram submetidos, por determinação do 
titular da pasta, e com ligeiras emendas de redação, viu, afinal, a 
Comissão aprovados pelo Governo conforme os decretos ns. 6.596 
e 6 597, de 12 e 13 de dezembro de 1940, os seus projetos de re
gulamentos. As modificações dos decretos-leis ns. 1 237 e 1 346, 
sugeridas pela Comissão, foram aprovadas pelos decretos-leis nú
meros 2 851 e 2 852, ambos de 10 de dezembro de 1940.

Pelo decreto-lei n. 2 874, de 16 de dezembro de 1940, cujo pro
jeto foi organizado pelo Departamento Administrativo do Serviço 
Público, foram criados os cargos necessários para atender aos ser
viços da Justiça do Trabalho, no quadro único do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, conforme o disposto no art. 106 
do decreto-lei n. 1 237, de 2 de maio de 1939, modificado pelo de 
n. 2 851, de 10 de dezembro de 1940. Alem dos regulamentos em 
apreço e dos projetos de decretos-leis modificativos de algumas 
disposições, dos de ns. 1 237 e 1 346, a Comissão elaborou e expe
diu os modelos e instruções que se faziam mister, de acordo com o 
disposto no art. 236, alínea b do Regulamento aprovado pelo de
creto n. 6 596, de 12 de dezembro de 1940, para aplicação nas Jun
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tas de Conciliação e Julgamento, nos distribuidores da Justiça do 
Trabalho e, no que coubesse, nos Conselhos Regionais do Tra
balho .

Os modelos e instruções aprovados pela Comissão foram bai
xados pela portaria n. CE55, de 26 de abril de 1941, compreen
dendo o seguinte :

instruções gerais:

— Das atribuições especiais dos distribuidores ;
Do andamento inicial da reclamação na Secretaria das 
Juntas de Conciliação e Julgamento ;

— Do julgamento dos embargos e dos agravos, pelas Juntas 
de Conciliação e Julgamento ;

— Dos oficiais de diligências;
— Dos avaliadores.

Instruções para uso dos modelos:

— Modelo n. 1 — Livro de Registo das Reclamações distri
buídas ;

— Modelo n. 1-A e 1-B — Termos de abertura e de encerra
mento do Livro de Registo de Reclamações distribuídas ;

— Modelo n. 2 — Recibo-Ficha para a Distribuição ;
— Modelo n. 3 — Comunicação de existência de outra Re

clamação do mesmo reclamante já arquivada anterior
mente ;

— Modelo n. 4 — Cartão de Protocolo das Secretarias das 
Juntas ;

—— Modelo n. 5 — Ficha de Protocolo da Secretaria das Juntas ;
— Modelos ns. 6 e 6-A — Notificação Inicial ao Reclamado 

e ao Reclamante;
— Modelo n. 7 — Edital de notificação ao reclamado para 

ciência da reclamação;
— Modelos ns. 8 e 8-A — Livro para Registo das Audiências 

da Junta;
— Modelo n. 9 — Termo de Reclamação ;
— Modelo n. 10 — Comunicação ao distribuidor de aplica

ção ao reclamante da pena do art. 219 do Regulamento;
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— Modelo n. 11 — Termo de Conciliação;
— Modelo n. 12 — Ata de Julgamento de Reclamação;
— Modelo n. 12-A — Ata de instrução de inquérito adminis

trativo ;
— Modelos ns. 12-B e 12-C — Ata de julgamento de embargos 

e agravo;
— Modelo n. 13 — Termo de adiamento de audiência,
— Modelo n. 14 —• Termo de arquivamento de reclamação;
— Modelo n. 15 — Comunicação ao distribuidor de arquiva 

mento de reclamação;
— Modelo n. 16 — Comunicação ao Distribuidor de aplica

ção de pena do art. 220 c/c ao art. 219 do Regulamento;
— Modelo n. 17 — Notificação ao reclamado, quando revel, 

para ciência da decisão;
— Modelo n. 18 — Edital de notificação do reclamado para 

ciência da decisão, quando revel;
— Modelo n. 19 — Termo de pagamento e quitação ;
— Modelo n. 20 — Guia para o depósito em caso de recurso ;
— Modelo n. 21 — Notificação ao recorrido para minutar o 

recurso ;
— Modelo n. 22 — Notificação em caso de não cumprimento 

de acordo em inquérito administrativo ;
— Modelo n. 23 — Comunicação ao distribuidor sobre a bai

xa em distribuição ;
— Modelo n. 24 — Termo de verificação de iniração;
— Modelo n. 25 — Ofício de remessa do termo de verificação 

de infração ;
— Modeles ns. 26-A a 26-1 — Certidões diversas;
— Modelos ns. 27 a 36 — Atos da execução ;
— Modelo n. 37 — Portaria de designação de oficial de dili

gências .

CAPÍTULO VI 

Recomposição da Comissão

Publicados no Diário Oficial de 11 de dezembro de 1940, 03 
decretos-leis ns. 2 851 e 2 852, de 10 do mesmo mês e ano, que 
modificaram disposições do decreto-lei n. 1 237, de 2 de maio de
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1939, e do decreto-lei n. 1 346, de 15 de junho de 1939, e, no Diá
rio Oficial de 18 de dezembro de 194Ü, os decretos ns. 6 5S6 e 
6 597, de 12 e 13 do mesmo mês e ano, respectivamente, os quais 
aprovaram os regulamentos da Justiça do Trabalho e do Conselho 
Nacional do Trabalho, e, finalmente no Diário Oficial de 21 de 
dezembro de 1940, o decreto-lei n. 2 874, de 16 do mesmo mês e 
ano, que criou os cargos novos destinados a atender os serviços 
da Justiça do Trabalho, a presidência da Comissão sentiu a ne
cessidade de rever a sua organização e atribuições, afim de adaptá- 
las às incumbências previstas no art. 236 do regulamento apro
vado pelo decreto n. 6 596, obedecendo ao mesmo tempo às re
comendações do Departamento Administrativo do Serviço Público, 
no sentido de reduzir o número de seus componentes.

Nesse sentido, teve o Presidente da Comissão ensejo de ofi
ciar ao Exmo. Sr. Ministro do Trabalho em 27 de dezembro de
1940, sugerindo a constituição de uma pequena comissão, divi
dida em duas secções perfeitamente diferenciadas, uma compre
endendo as atribuições consignadas nas alíneas b) e c) do arti
go 236 do citado regulamento, e a outra as das alíneas a) e d), fi
cando, ainda, a cargo da primeira secção, a incumbência de ela
borar os ante-projetos de regimento interno do Conselho Nacional 
do Trabalho e dos Conselhos Regionais do Trabalho, à vista da 
exiguidade do prazo estabelecido para tal fim no ait. 75 do regu
lamento aprovado pelo decreto n. 6 597, de 13 de dezembro 
de 1940.

Pela portaria n. SCm-579, de 7 de janeiro de 1941, (anexo 
n. 3 ), houve por bem o Exmo. Sr. Ministro dar nova organização 
à Comissão Especial da Justiça do Trabalho, recompondo-a, sob 
a presidência do presidente do Conselho Nacional do Trabalho, 
com os seguintes membros : Drs. Geraldo Augusto de Faria Ba
tista, Moacyr Veloso Cardoso de Oliveira, Flavio de Carvalho 
Lengruber, Jaime Brasilio de Araújo, José Augusto Seabra e Rai
mundo de Araújo Castro, funcionando como assistentes os Senho
res Drs.: Oscar Saraiva, José Cândido de Lima Ferreira e Rafael 
Xavier, respectivamente, Consultor Jurídico do Ministério, Diretor 
do Departamento de Administração e Diretor da Divisão do Mate
rial do Departamento Administrativo do Serviço Público. Alem



— 2G —

desses membros e assistentes foi incluido na Comissão o Dr. Ed- 
gard Ribeiro Sanches, Presidente do Conselho Regional do Tra
balho da 1 .a Região.

Assim recomposta, a Comissão, coube-lhe desenvolver a má
xima atividade para ultimar todas as medidas que se faziam mis
ter para a instalação da Justiça do Trabalho no dia l.° de maio de 
1941, o que só se tomou possível através do valioso e constante 
apoio que lhe foi dispensado pelo então titular da pasta.

CAPÍTULO VII 

Trabalhos de instalação

Os trabalhos de instalação, como era natural, exigiram estu
dos preliminares destinados a fornecer à Comissão os elementos 
de que necessitava para promover a implantação dos vários or- 
gãos da Justiça do Trabalho em todo o território nacional.

Esses estudos, assim como determinadas providências de ca- 
rater preparatório, foram iniciados em fins de 1939, paralelamente 
aos trabalhos de elaboração dos ante-projetos de regulamentos, 
de acordo com a orientação traçada pelo presidente da Comissão, 
à vista do plano de atividades aprovado em sua primeira sessão.

Uma das primeiras medidas, tomadas pela Comissão, foi so
licitar aos Inspetores- Regionais do Trabalho, nos Estados, informa
ções sobre o movimento das Juntas de Conciliação e Julgamento 
existentes no país, e, bem assim, sobre as condições de funciona
mento de cada uma delas e sua composição.

Realizou-se, desse modo, um vasto e completo inquérito, cujos 
resultados muito esclareceram a Comissão no desenvolvimento de 
seus trabalhos ulteriores.

Por outro lado, alem da elaboração de plantas para as obras 
de adaptação das dependências do edifício do Ministério em que 
deveriam funcionar os novos orgãos do Conselho Nacional do Tra
balho, tratou a Comissão de estudar a locação do prédio destinado 
ao Conselho Regional do Trabalho e às Juntas de Conciliação e 
Julgamento com sede no Distrito Federal, uma vez que não era 
possível instalar esses orgãos no edifício do Ministério do Traba 
lho, dada a falta de salas disponiveis. Foram visitados, de dezem
bro de 1939 a outubro de 1940, cerca de vinte edifícios localizados
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na Esplanada do Castelo, mas, ao fim dessas visitas, e de acordo 
com a recomendação do Exmo. Sr. Ministro, escolheu-se para 
sede dos orgãos- da Justiça do Trabalho nesta Capital o edifício 
do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancários, no qual 
foram locadas as dependências necessárias à instalação do Con
selho Regional e de seis Juntas de Conciliação e Julgamento, com 
as respectivas Secretarias, alem do distribuidor e da Procurado
ria Regional do Trabalho.

Tendo em vista o critério de máxima economia possível, a 
Comissão julgou aconselhável fosse solicitada aos Interventores 
Federais a cessão de edifícios públicos, para neles serem instala 
dos os orgãos locais da Justiça do Trabalho, especialmente nos 
Estados em que tivessem sede os Conselhos Regionais, isto é, nos 
Estados do Pará, Ceará, Pernambuco, Baía, Minas Gerais, S. Pau
lo e Rio Grande do Sul. Em tal sentido, tendo sido oficiado ao en
tão titular da pasta, Ministro Waldemar Falcão, S. Excia. houve 
por bem expedir aviso aos Exmos. Srs. Interventores Federais 
naqueles Estados, solicitando os bons ofícios de todos para que 
pudesse ser obtida a cessão de edifícios públicos nas respectivas 
capitais, na forma sugerida.

Apesar da boa vontade manifestada por essas altas autori
dades estaduais, não foi possível conseguir o que se pretendia, 
salvo em relação a Pernambuco, onde se obteve a cessão de al
gumas dependências- disponíveis no "Fórum” de Recife, por nímia 
gentileza do Exmo. Sr. Dr. Agamemnon Magalhães, ex-titular da 
pasta do Trabalho e atual Interventor Federal no aludido Estado.

Assim, pois, viu-se a Comissão obrigada a promover a esco
lha e locação de prédios nos Estados-, onde instalasse os orgãos 
locais da Justiça do Trabalho, de acordo com os recursos financei
ros existentes. Por determinação ministerial foram incumbidos 
dess-a missão os Delegados Regionais do Ministério do Trabalho, 
os quais, articulados com a Comissão, cuidaram de todas as pro
vidências que se faziam necessárias para a locação das sedes dos 
Conselhos Regionais e Juntas de Conciliação e Julgamento nos 
Estados.

Quer no Distrito Federal, quer nos- Estados, em sua quase to
talidade, foi necessário realizar obras de adaptação nos edifícios 
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e dependências locados, conforme as conveniências dos serviços 
a serem instalados.

Tais obras de adaptação, assim como as despesas de aluguéis, 
constam discriminadamente dos anexos ns-. 17 e 18, cabendo sa
lientar que os maiores gastos foram efetuados no edifício do Mi
nistério do Trabalho, onde se acham instalados os vários orgãos 
do Conselho Nacional do Trabalho.

Providenciando desse modo a instalação de todos os orgãos 
da Justiça do Trabalho, vinha a Comissão concomitantemente 
trabalhando na realização das concorrências administrativas para 
a aquisição do material permanente e de consumo destinados aos 
aludidos orgãos e, bem assim, para as obras de adaptação a rea
lizar, conforme tudo consta do capítulo VIII, sob o título "Concor
rências" .

Quanto à distribuição do material permanente e de consumo 
pelos vários orgãos da Justiça do Trabalho, em todo o território 
nacional, constitue assunto tratado em detalhe no capítulo IX des
te relatório.

Os trabalhos de instalação exigiram da Comissão os maiores 
esforços, aplicados indistintamente por todos os seus membros, na 
execução do plano por ela aprovado. E, mesmo depois de insta
lada a Justiça do Trabalho, a l.° de maio de 1941, continuou c 
Comissão desenvolvendo uma grande atividade, quer no recebi
mento e distribuição do material adquirido, quer no processamen
to de contas e, finalmente, no estudo dos processos relacionados 
com os trabalhos de instalação propriamente ditos, inclusive o ex
pediente respectivo, a cargo da Secretaria.

CAPÍTULO VIII 

Concorrências

Reiniciados, em Janeiro de 1941, os trabalhos da Comissão, 
foram os seus membros Drs. Geraldo Augusto de Faria Batista e 
Moacyr Veloso Cardoso de Oliveira, incumbidos, conjuntamente 
com o respectivo secretário, oficial administrativo Ubyratan-Luis 
de Valmont, de estudar, preliminarmente, a lotação do pessoal dos 
orgãos da Justiça do Trabalho, afim de, em seguida, ser calculado 
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c material permanente necessário à sua instalação e o de consu
mo para o período dos últimos oito meses do exercício passado.

Esse trabalho de lotação do pessoal demandou ingentes es
forços por parte daqueles que foram dele encarregados, exigindo 
a realização de sucessivas e exaustivas reuniões com os Diretores 
das divisões especializadas do Departamento Administrativo do 
Serviço Público e da Divisão do Pessoal deste Ministério, de rnodo 
que, somente em março, tornou-se possível chegar-se a um resul
tado final, consubstanciado no relatório anexo sob n. 4, resultado, 
no entanto, subsequentemente alterado, sem audiência da Comis
são ou do Conselho Nacional do Trabalho.

Tomando por base esses cálculos, poude-se então determinar 
o material permanente necessário conforme o relatório anexo, sob 
n. 5, aprovado pela Comissão, e, assim, em 12 de março de 1941, 
realizaram-se as concorrências administrativas necessárias, em 
número de sete, para a sua aquisição.

Para a realização dessas concorrências administrativas, havia 
sido solicitada e obtida a prévia e expressa autorização de Sua 
Excelência o Sr. Presidente da República, conforme despacho exa
rado em 31 de janeiro de 1S41 na exposição de motivos SCm-15, 
de 28 do mesmo mês, o que se tornara necessário dada a exigui
dade do prazo determinado para a instalação da Justiça do Tra
balho em todo o Brasil.

A realização das concorrências foi norteada por uma comis
são integrada pelos Drs. Rafael Xavier, Diretor da Divisão do Ma
terial do Departamento Administrativo do Serviço Público, Geral 
do Augusto de Faria Batista, Procurador Geral do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Industriárics, e Flavio de Carvalho Len- 
gruber, Diretor da Divisão do Material do Departamento de Admi
nistração do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, tendo 
este último imprimido a orientação técnica e legal adotada no seu 
processamento, indicando as firmas mais idôneas da praça, em 
cada ramo, das que habitualmente fazem fornecimento para o ser
viço público, que deveriam ser convocadas.

Na data aludida, 12 de março, na sala de sessões do Conse
lho Nacional do Trabalho, com toda a solenidade e rigor determi
nados pelo Código de Contabilidade da União, tiveram lugar as 
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concorrências administrativas para a aquisição do material per
manente, assim discriminadas :

Concorrência n. 1 — Mesas de madeira, padronizadas, com tam
pos de vidro ;

Concorrência n. 2 — Cadeiras de madeira, padronizadas ; 
Concorrência n. 3 — Armários e estantes de madeira padroni

zados ;
Concorrência n. 4 — Porta-telefones, caixas de expediente e cai

xas de papéis usados, de madeira, padro
nizados ;

Concorrência n. 5 — Máquinas de escrever padronizadas; 
Concorrência n. 6 — Arquives e fichários de aço ;
Concorrência n. 7 — Mobiliário para as salas de sessões dos 

Conselhos Regionais do Trabalho e grupos 
de couro.

Apurados os resultados, verificou-se que os preços propostos 
pelos concorrentes vitoriosos eram vantajosos, mas insuficientes 
as quantidades oferecidas quanto às quatro primeiras concorrên
cias, para entrega nos prazos previstos, o que motivou uma nova 
providência, alvitrada pelo Dr. Rafael Xavier, junto a S. Excia. o 
Sr. Presidente da República, constante do ofício n. CE302, de 17 
de março de 1941, cujos fundamentos serviram de base à exposi
ção de motivos n. SC 33, de 18 do mesmo mês, firmada pelo Ex
celentíssimo Sr. Dr. Waldemar Cromwell do Rego Falcão, então 
Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, publicada no Diário 
Oficial de 27 de março, juntamente com a autorização presidencial, 
permitindo a divisão do fornecimento entre todos os concorrentes, 
afim de se ter, em primeiro de maio, o mínimo indispensável de 
material permanente para a instalação da lustiça do Trabalho.

Por tal forma ultimadas essas concorrências, passou a Comis
são a cogitar da realização das obras de adaptação do Edifício do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio ao funcionamento do 
Conselho Nacional do Trabalho, com sua nova organização, para 
cujo estudo haviam sido designados, em comissão, os engenheiros 
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Drs. José Condido de Lima Ferreira, Diretor do Departamento de 
Administração do Ministério, Flavio de Carvalho Lenyrubei, Dire
tor da Divisão do Material do mesmo Departamento, e Jaime Bra- 
silio de Araújo, Diretor da Divisão Imobiliária do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas, 
o último, autor do projeto afinal unanimemente adotado e aprova
do por S. Excia. o Sr. Ministro.

Aprovados por S. Excia. o projeto e a realização das obras, 
teve lugar em 9 de abril a respectiva concorrência administrativa, 
para a qual haviam sido convidadas seis íirmas construtoras idô
neas, sendo cs mesmas adjudicadas à firma Antonio Pereira das 
Neves, que as iniciou 24 horas depois, imprimindo-lhes ritmo ver
tiginoso, com trabalho ininterrupto diurno e noturno, de modo a 
concluí-las no dia 29 do mesmo mês, o que realmente conseguiu, 
graças não só à sua dedicação e eficiência, como à acertada ori
entação do fiscal designado pela Comissão para orientar a exe
cução dos trabalhos, o Dr. Flavio de Carvalho Lengruber.

Não foi possível iniciar com maior antecedência essas obras 
de adaptação, executadas aliás, sem interrupção dos serviços nor
mais das repartições instaladas nas dependências pelas mesmas 
atingidas, devido à necessidade de aguardar a definitiva lotação 
do pessoal, o que sómente se verificou em março, como já foi dito, 
para então ser calculada com rigor científico a área de cada de
pendência.

Ao mesmo tempo, estudos estimativos eram procedidos, ba
seados nos dados estatísticos do consumo no exercício anterior-, 
de material de expediente, pelo Conselho Nacional do Trabalho, 
Juntas de Conciliação e Julgamento e Delegacias Regionais do 
Trabalho, dados fornecidos pela Divisão do Material do Ministério, 
afim de preparar as concorrências administrativas para a aquisi
ção de material de escritório, de pequeno desgaste e de consumo, 
tendo elas se realizado em 23 de abril de 1941, com a presença de 
sete das oito firmas convocadas, obtendo a Comissão, nessas con
corrências, preços excepcionalmente módicos, tendo esse material, 
dadas as circunstâncias do mercado internacional, se valorizado, 
até ao presente, em quase o dobro do respectivo custo ao ser ad
quirido .
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Finalmente, em seis de outubro último, foi realizada concor
rência, esta pública, por determinação do antecessor de Vossa Ex
celência, para o fornecimento de moveis especiais para o gabineie 
da presidência do Conselho Nacional do Trabalho e instalação ade
quada das respectivos salas de sessões das Câmaras, tendo â 
mesma concorrência comparecido firmas especializadas, de per
feita idoneidade, conseguindo a Comissão para esse fornecimento 
um preço grandemente vantajoso. A sua execução, que aguarda 
resolução de Vossa Excelência aprovando a concorrência, muito 
virá melhorar as instalações modestas deste Conselho, tomando- 
as condignas de sua magnitude e austeridade, conforme determina 
a lei que aprovou a regulamentação da Justiça do Trabalho.

Na realização dessas onze concorrências, dez administrativas 
e uma pública, esta Comissão se houve com o máximo rigor e es
trita observância dos preceitos legais atinentes à espécie, quer na 
verificação da idoneidade dos concorrentes, quer no julgamento 
das respectivas propostas, tendo obtido resultados dificilmente 
igualáveis, em circunstâncias idênticas às que então prevaleciam 
no mercado, tumultuado pelos acontecimentos internacionais, e 
envidado os maiores esforços para instalar a Justiça do Trabalho 
com a maior economia possivel, para os cofres públicos, sem pre
juízo, no entanto, da eficiência dos respectivos serviços, de tão 
alta relevância e alcance para os destinos do Brasil.

CAPÍTULO IX 

Distribuição do matericl

A amplitude do território nacional criou à Comissão um sério 
problema de distribuição de material, porquanto, não existindo nos 
Estados autoridades da Justiça do Trabalho antes de 1 de maio de 
1941, era impossível realizar nos mesmos concorrências locais para 
os fornecimentos a eles destinados, mau grado toda a boa vontade 
e espírito de colaboração revelado pelas autoridades deste Minis
tério destacadas nesses Estados, sempre em luta, porem, com a 
deficiência e exiguidade dos respectivos quadros de pessoal e res
pondendo por tarefas ingentes e inadiáveis.

Boa parte do material poude ser entregue pelos fornecedores 
diretamente nos pontos de destino, como máquinas de escrever, 
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arquivos e fichários de aço e mobiliário dos Conselhos Regionais 
do Trabalho. A divisão do fornecimento de moveis de madeira, 
padronizados, entre os irês concorrentes que compareceram, den
tre os seis- convocados, obrigou a estabelecer a entrega, nesta Ca
pital, dos moveis destinados aos Estados do Norte, devido a gran
de disparidade dos preços oferecidos para as respectivas entregas 
nos pontos de destino.

A remessa de material de expediente e de impressos, estes for
necidos todos pela Imprensa Nacional, inielizmente sem bastante 
presteza, foi organizada pela Secretaria da Comissão, tendo sido 
feitas 47 remessas com o total de 121 volumes, por intermédio da 
Companhia Expresso Federal, acarretando uma despesa inferior a 
dezoito contos de réis, inclusive prêmios de seguros, tendo aquela 
companhia executado o serviço inteiramente a contento.

Quanto à remessa do mobiliário, destinado aos orgãos locais 
da Justiça do Trabalho nas capitais dos Estados do norte do País, 
foi, por determinação do antecessor de V. Excia., feita sob a ori
entação do Secretário da Comissão, que a executou em menos de 
trinta dias, durante o mês de agosto, com o eficiente concurso da 
firma Aristeu Lopes & Cia. (Agência Brasil), tendo sido encaixo
tadas, despachadas e remetidas cerca de 1 600 peças diversas de 
mobiliário em mais- ou menos 500 grandes volumes, para o que se 
tornou necessário o trabalho de dezenas de homens, dia e noite, 
durante várias semanas, tendo sido o serviço de preparo executa
do no armazém de material em trânsito, no cais do porto, do Depar
tamento Federal de Compras, por seu presidente gentilmente ce
dido.

O quadro anexo n. 6, esclarece perfeitamente a distribuição 
de todo o material permanente, destinado a cada um dos Conse
lhos Regionais do Trabalho e a cada uma das Juntas de Concilia
ção e Julgamento, em todas as capitais dos Estados do Brasil e 
nes-ta Capital, e, o quadro seguinte (anexo n. 7), a distribuição 
do material permanente em cada um dos orgãos do Conselho Na
cional do Trabalho, podendo-se, por eles, ajuizar do critério que 
adotou a Comissão, a qual, para isso, estabeleceu dois tipos de 
Conselhos Regionais do Trabalho e quatro tipos de Juntas de Con
ciliação e Julgamento, depois de estudos minuciosos e de completo

R. C. N. T. 3
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inquérito do movimento de reclamações nos anos anteriores, ob
jeto do relatório elaborado pela Secção de Organização de Servi
ços, na primeira fase dos trabalhos da Comissão (anexo n. 5).

CAPlTULO X

Aplicação doa créditos especiais

Alem do primeiro crédito especial, aberto pelo decretc-lei nú
mero 1 566, de setembro de 1939, na importância de Rs...........
1.500:0005000, e cuja vigência foi prorrogada até 31 de dezembro 
de 1940, conforme o decreto-lei n. 1 824, de 30 de novembro de 
1939 (anexos ns. 8 e 9), a pedido da Comissão Especial da Jus
tiça do Trabalho, foram concedidos os seguintes :

a) de Rs. 136:80OS00O, pelo decreto-lei n. 2 090, de 25 de 
março de 1940, "para atender às despesas (material), no 
exercício de 1940, com o aluguel de imóvel destinado ao 
Conselho Regional do Trabalho e Juntas de Conciliação e 
Julgamento, com sede no Distrito Federal" (anexo n. 10);

b) de Rs. 1.900:0005000, pelo decreto-lei n. 2 942, de 13 de 
janeiro de 1941, "para atender as despesas (serviços e 
encargos) com a instalação da Justiça do Trabalho". Este 
crédito foi distribuído ao Tesouro Nacional, ficando à dis
posição do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
sujeita a sua aplicação à prestação de contas, na forma 
da legislação vigente (art. 2.°) — ( anexo n. 11);

c) de Rs. 1.000:0005000, pelo decreto-lei n. 3 337, de 12 de 
junho de 1941, "para atender as despesas relativas à ins
talação de novos orgãos componentes da Justiça do Tra
balho", sendo :
Pessoal . . 
Material .

20:0005000
980:0005000 

1.000:0005000

Este crédito, como o anterior, foi também distribuído 
ao Tesouro Nacional e posto à disposição do Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio, ficando a sua aplica-
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çco e oportuna prestação de contas sujeitas às normas da 
legislação em vigor ( art. 2.°) — (anexo n. 12).

Do primeiro crédito especial, de Rs. 1.500:0005000, distribuido 
ao Tesouro Nacional e posto à disposição do Presidente da Co
missão, ex-vi do art. 2.° do decreto-lei n. 1 566, já citado, no Ban
co do Brasil, conforme ofício n. 287, de 12 de outubro de 1939, do- 
Diretor Geral da Fazenda Nacional, foi despendida apenas a quan
tia total de Rs. 84:2205800, sendo :

Despesa "Pessoal" ......................... 79:5015300
Despesa "Material" ..................... 4:7195500

84:2205800

Essa importância de Rs. 84:2205800, aplicada em despesas 
com "pessoal" e "material", corresponde às atividades desenvolvi
das pela Comissão no período de dezembro de 1939 a setembro 
de 1940, ou seja, durante dez meses. Como se vê do quadro em 
anexo, sob n. 13, a pequena despesa com material se deve ao 
fato de, coerente com o critério previamente estabelecido de má
xima economia, haver o presidente da Comissão deixado de ad
quirir moveis e máquinas de escrever, optando pelo aluguel des
tas e pelo empréstimo de mobiliário fora de uso, conseguido do en
tão Serviço do Material do Ministério.

Com a interrupção dos serviços da Comissão, desde princípios 
de outubro de 1940 até meados de janeiro de 1941, deixou de ser 
efetuada qualquer outra despesa por conta do crédito inicialmente 
aberto pelo citado decreto-lei n. 1 566, revertendo, assim, em fa
vor do Tesouro Nacional, o saldo de Rs. 1.415:7995200, uma vez 
que a vigência do aludido crédito especial fora prorrogada até 31 
de dezembro de 1940, consoante os termos do decreto-lei n. 1 824, 
de 30 de novembro de 1939.

A comprovação da despesa de Rs. 84:2205800 foi feita medi
ante três processos de prestação de contas, pelo Presidente da Co
missão, sendo, alem disso, enviado mensalmente ao então Serviço 
de Contabilidade, hoje Divisão do Orçamento, do Departamento 
de Administração do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
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um balancete mensal contendo os cheques emitidos contra o Banco 
do Brasil, a despesa paga e o saldo em ser no aludido Banco. Dos 
adiantamentos efetivamente recebidos pelo Presidente da Comis
são, constituídos pelos cheques emitidos contra o Banco do Brasil, 
é que se fez a comprovação, dentro do prazo estabelecido no pará
grafo l.° do art. 298 do Regulamento Geral do Código de Conta
bilidade Pública, submetendo-se os respectivos processos ao Ex
celentíssimo Sr. Ministro do Trabalho, o qual, após o necessário 
exame por aquele orgão de contabilidade, os encaminharia, como 
encaminhou, à Diretoria da Despesa Pública, para baixa de res
ponsabilidade do presidente da Comissão.

Todos os três processos de prestação de contas, assim organi- 
zaaos, foram aprovados pelo Tribunal de Contas, como fazem cer
to as cópias das respectivas provisões (anexos ns. 14, 15 e 16).

O crédito especial de Rs. 136:3003000, aberto pelo decreto-lei 
n. 2 090, de 25 de março de 1940, para despesas com o aluguel 
de imóvel destinado ao Conselho Regional do Trabalho e Juntas 
de Conciliação e Julgamento do Distrito Federal, não chegou a ser 
utilizado no exercício de 1940, porque a instalação da Justiça do 
Trabalho, embora aguardada para l.° de maio do mesmo ano, só 
se verificou no ano seguinte, isto é, a l.° de maio de 1941, data 
memorável na história da política social instituida pelo eminente 
Chefe da Nação.

Em relação ao crédito especial de Rs. 1.900:0003000, aberto 
pelo decreto-lei n. 2 942, de 13 de janeiro de 1941, cabe esclarecer 
que, excluidas as despesas com pessoal, na importância de Rs. 
39:9563800, e as quantias distribuídas às Delegacias Fiscais do Te
souro Nacional em 10 Estados, para obras de adaptação e paga
mento de aluguéis dos orgãos locais da Justiça do Trabalho, o que 
importou em Rs. 175:9583900, foi ele quase que totalmente apli
cado na aquisição de moveis padronizados e especiais, máquinas 
de escrever e arquivos de aço, como se verifica da demonstração 
em anexo, sob n. 17, organizada pela própria Divisão de Orça- 
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mento, e segunde a qual o aludido crédiic apresentava, em 37 d& 
janeiro de 1942, o saldo de 5:435$000.

Finalmente, quanto ao crédito de 1.000:0005900, aberto pelo 
decreto-lei n. 3 337, de 12 de junho de 1941, sendo 20:0002000 para 
"Pessoal" e 980:0005000 para "Material", ioram eíetuados paga
mentos de tolhas de "pessoal" na importância de 10:9455100 e 
despesas de "material", inclusive obras de adaptação na sede do 
Conselho Nacional do Trabalhe e aluguéis des orgãos da Justiça 
do Trabalho nesta Capital e nos Estados, no total de 966:1615800, 
donde terem sido apurados cs saldos parciais de 9:0545900 na ver
ba "Pessoal" e de 13:8385200 na verba "Material", como tudo se 
vê da demonstração em anexo, sob n. 18, levantada pela Divisão 
do Orçamento do Ministério em 17 de janeiro de 1942.

Vários dos compromissos liquidados por conta deste crédito, 
e anteriores à sua abertura, só o foram depois de expressa autori
zação do Exrno. Sr. Presidente da República, dada por despacho 
exarado na exposição de motivos n. DOT-88, de 29 de dezembro de 
1941 (Diário Oiiáal de 9 de janeiro de 1942) — (anexo n. 19).

CAPITULO XI 

Encenamecto dos trabalhos

A Comissão não podia dar por encerrados os seus trabalhos 
logo após a instalação da Justiça do Trabalho, uma vez que lhe 
cumpria ultimar uma série de providências relacionadas com a im
plantação dos serviços de todos os orgãos da mesma Justiça, 
abrangendo a distribuição e entrega de parte do material perma
nente e de quase todo o de expediente, maximé os impressos, for
necidos com grande atraso pela Imprensa Nacional, alem de pro
cessamento e apreciação das contas apresentadas e outras medi
das concernentes à instalação propriamente dita.

A Secretaria da Comissão, embora com reduzidíssimo pessoal, 
continuou a executar serviços auxiliares e o respectivo expediente 
até 31 de outubro de 1941, data em que íci determinado o encerra
mento de seus trabalhos ccm a dispensa dtís últimos servidores 
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nela mantidos, ficando, porem, incumbido o secretário de respon
der pelo expediente da Comissão, sem prejuízo de seus encargos 
normais como secretário do Conselho Pleno.

De acordo com os recursos financeiros obtidos pelos crédito.3 
especiais de que trata o capítulo X, a Comissão tratou de satisfa
zer todos os compromissos que poude, decorrentes da instalação 
da Justiça do Trabalho, ficando, não obstante, para serem liquida
dos, pela sua insuficiência, os seguintes :

a) Companhia Expresso Federal, na importância de 4:3253000, 
referente a entregas, em domicílio, nas capitais de 19 Estados, de 
121 caixas contendo material de expediente e impressos, destina
dos aos Conselhos Regionais e Juntas de Conciliação e Julgamento 
(processo n. CE 1 443-41);

b) Imprensa Nacional, na importância de 81:6613700, corres
pondente a material de expediente e impressos fornecidos no pe
ríodo de junho de 1941 a 4 de fevereiro de 1942 (processo n. CE 
662-41 );

c) P. Kastrup & Cia., na importância de 18:3633100, relativa 
à diferença de cálculo nas faturas dos moveis padronizados que 
forneceram (processo n. CE 1 429-41 ).

Uma, porem, dessas contas, a da. Companhia Expresso Fe
deral, de 4:3253000, poderá ser liquidada pelo crédito aberto pelo 
decreto-lei n. 3 337, de 12 de junho de 1941, como resolveu a Co
missão Especial da Justiça do Trabalho na sua última reunião, 
realizada a 23 do corrente mês de fevereiro, por força da qual foi 
o respectivo processo, para esse fim, encaminhado à Divisão de 
Orçamento deste Ministério.

Quanto às outras duas- contas, a da Imprensa Nacional, na 
importância de 81:6613700, e a de P. Kastrup & Cia., na de.... 
18:3633100, será preciso a abertura de um novo crédito especial e 
bem assim para atender às despesas decorrentes da instalação con
digna do Gabinete do Presidente e das salas de sessões das duas 
Câmaras do Conselho Nacional do Trabalho e do Conselho Regio
nal da l.a Região, com sede nesta Capitai, na importância de 
149:1433000, de acordo com a concorrência pública procedida pela 
Comissão em 6 de outubro de 1941, se for a mesma aprovada, a 
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qual está ainda dependendo da apreciação e julgamento de Vossa 
Excelência.

Convem a respeito esclarecer que duas razões concorreram 
para que esses compromissos não pudessem ser liquidados.

Uma foi terem sido utilizados cerca de 300:0005000 para paga
mento, até 31 de dezembro de 1941, de aluguéis e consumo de luz, 
devidos ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancários, 
em cujo edifício estão funcionando o Conselho Regional e as Jun
tas de Conciliação e Julgamento desta Capital:

A outra foi haver caducado, sem ter podido ser utilizado, o 
crédito de 136:8005000, aberto pelo decreto-lei n. 2 090, de 23 de 
março de 1940, para atender às despesas com aluguel de imóvel 
destinado aos referidos orgãos da Justiça do Trabalho, no exer
cício de 1940.

CAPITULO XII 

Conclusão

Eis, Sr. Ministro, como se desenvolveram e foram executados 
os trabalhos de regulamentação e instalação da Justiça do Traba
lho pela Comissão Especial para esse fim instituída, a qual, agora 
que os mesmos se encerraram, de modo tão satisfatório, sente-se 
feliz em ter podido, correspondendo a alta confiança com que a 
honrou o Eminente Chefe do Governo o Exmo. Sr. Dr. Getulio 
Dorneles Vargas, prestar, desinteressada e patrioticamente, aos 
trabalhadores do Brasil, o concurso da sua dedicação para a rea
lização da grande aspiração por que tanto se batiam, da criaçãc 
para eles de uma Justiça Especializada, rápida e barata, capaz de 
assegurar prontamente os direitos que lhes outorgam as leis sociais.

Os seus membros, assistentes e auxiliares, não pouparam sa
crifício no desempenho das atribuições que lhes competiam, no 
qual revelaram alta competência, como se vê das notas, parece 
res e cálculos fornecidos. Todos se mostraram sempre infatigáveis, 
apesar dos seus inúmeros outros afazeres-, tomando-se, portanto, 
merecedores de aplausos e reconhecimento.

Mas, todos os esforços, toda dedicação dos componentes da 
Comissão Especial da Justiça do Trabalho, não teriam dado lugar 
ao êxito alcançado em obra de tanta magnitude, se não fosse a 
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ajuda, a boa vontade e a eficiente colaboração prestadas pelos vá
rios orgãos do Conselho Nacional do Trabalho e do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, especialmente as Delegacias Re
gionais e as Divisões de Orçamento e Material do Departamento 
de Administração, tanto no primeiro período, anterior à instalação 
da Justiça do Trabalho a l.° de maio de 1941, como no que se lhe 
seguiu.

A cooperação do Departamento Administrativo do Serviço Pú
blico, ao qual o Brasil já deve os mais assinalados serviços, foi 
inestimável e preciosíssima para a Comissão Especial da Justiça 
do Trabalho, pela sábia, contínua e dedicada assistência que c 
mesmo lhe prestou por intermédio dos seus dignos, ilustres e emé
ritos diretores, Drs. Moacyr Ribeiro Briggs e Rafael Xavier, a que 
ela rende as mais sinceras e entusiásticas homenagens.

Valho-me deste ensejo, Sr. Ministro, para, em nome de todos 
os componentes da Comissão Especial da Justiça do Trabalho e nc 
meu próprio, agradecer ao eminente Chefe da Nação a honrosa 
confiança em nós depositada para o desempenho da importantís
sima e difícil missão de elaborar os regulamentos e promover a 
instalação da Justiça do Trabalho em todo o território nacional, e 
apresentar a V. Excia. os meus protestos da mais alta admiração, 
elevado apreço e especial consideração.

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1942. — (a.) Francisco Bar
bosa de Resende, presidente.



ANEXO N. í

POETARIA N. SCm-89. de 17 de junho de 193-9

O Ministre de Estcdc, atendendo co disposto no art. 108 do decreto-lei 
n. 1.237, de 2 de meio de 1939, combinado ccra c ait. 36 do decreto-lei n. 1.346, 
de 15 de junho de 1939, resolve :

Art. I.° A Comissão Instituída pelo art. 108 do decreto-lei n. 1.237, de 
2 de maio de 1939, terá o encargo de elaborar cs regulamentos do referido 
decreto-lei e do de n. 1.346, de 15 de junho de 1939, e de promover a insta
lação da Justiça do Trabalhe, tomando, para esse iim, todas as providên
cias e expedindo, com cs modelos ce que haja mister, as instruções necessárias, 
inclusive cs que se relacionarem com a reorganização dc Conselho Nactonal do 
Trabalhe.

Art. 2.° Funcicncrá a Comissão seb a presidência do Dr. Francisco Bar
bosa de Resende, Fresidente do Conselho Nccicna] do Trabalho, e com c 
essistênda do Ccnsultcr Jurídico deste Ministério, Dr. Francisco José de Oli
veira Viana, e do Diretcr da Divisão de Organização e Coordenação do 
Departamento A-dministrativo do Serviço Público, Dr. Moacyr Ribeiro Briggs.

Art. 3.° Compõem a Comissão cs Procuradores Gerais Dr. Joaquim Leonel 
ce Rezende Alvim, do Conselho Nacional do Trabalho, e Dr. Deodato Maia, 
do Depcriamento Nacional do Trabalho, e o adjunto de Procurador Geral Doutor 
Geraldo Augusto de Faria Batista, do referido Conselho, como membros, e os 
Drs. Cescr Orosco e Jcsé Augusto Seabra, Contabilistas do mesmo Conselho, 
Jarbas Peixoto, Presidente da 3.a Junta de Conciliação e Julgamento do Distrito 
Federal, Waldo Carneiro Leão de Vasconcelos, Adjunto de Procurador deste 
Ministério, e Moccyr Velcso Cardoso de Oliveira, Procurador do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Industriários, ccmo técnicos auxiliaTes.

Art. 4.° As despesas ca Comissão, bem ccmc as de instalação da Justiça 
do Trabalhe, correrão por conta dc crédito a ser aberto, nes termos do pará- 
grefo único do art. 108 do decreto-lei n. 1.237, de 2 de maio de 1939, competindo 
co Ministro dc Trabalho, Indústria e Comércio a íixcçãc das diárias e grati
ficações per serviçes extraordinários.

Art. 5.° A admissão do pessoal necessário acs serviços da Comissão será 
autorizada pelo Ministre, na devida forma legal, mediante proposta do prési- 
àente da Comissão.
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Art. 6.° A Comissão procederá ao estudo o padronização de todo o mate
rial necessário ao funcionamento dos tribunais e orgãos da Justiça do Trabalho, 
afim do que devidamente aparelhados, se torne possivel a sua instalação simul
tânea em tcdo o território nacional.

Art. 7.° A aquisição do material destinado aos serviços da Comissão e ao 
funcionamento dos tribunais e demais orgão3 da Justiça do Trabalho será rea
lizada mediante concorrências administrativas, aprovadas pelo Ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio, na forma da legislação vigente.

Art. 8.° Para o efeito da comprovação do crédito posto à sua disposição, 
o Presidente da Comissão providenciará no sentido do ser por e3ta mantida uma 
escrituração do seu movimento financeiro.

Art. 9.° Às repartições subordinadas a este Ministério cabe prestar à Co
missão todo o concurso que estiver a seu alcance e lhes for reclamado, bem 
como desempenhar com inteira solicitude as diligências que lhes forem por ela 
cometidas.

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1939. — Waldemar Falcão.

PORTARIA de 5 7-39

Designando o Juiz Federal, aposentado, Dr. Raimundo de Araújo Castro, 
membro fundador do Conselho Nacional do Trabalho, para integrar a Comissão.

PORTARIA de 5-7-39

Determinando que os trabalhos da Comissão sejam realizado3 com a assis
tência do atuário, de classe M, Gastão Quartim Pinto de Moura, presidente, 
substituto, do Conselho Atuarial. (Diário Oficial de 7-7-39).

PORTARIA de 29-3-40

Designando o Oficial administrativo K, Dr. Francisco Rir.eüi de Almeida, para 
fazer parte da Comissão. (Diário Oficial de 1-4-40).



ANEXO N. 3

PORTARIA MINISTERIAL N. SCm-579. de 7 de janeiro de 1941

O Ministro de Estado

Considerando que, em face do disposto no art. 236 do regulamento aprovado 
pelo decreto n. 6.596, de 12 de dezembro de 1940, é mister rever a organização 
da comissão de que trata a portaria ministerial n. SCm-89, de 17 de junho de 
1939, nomeada na conformidade do art. 108 do decreto-lei n. 1.237, de 2 de 
maio de 1939, afim de melhor adaptá-la às exigências da instalação da Jus
tiça do Trabalho e implantação dos respectivos serviços.

Resolve :

Art. l.° Para a execução dos serviços técnicos previstos no art. 236 do 
Regulamento da Justiça do Trabalho, a comissão instituída pelo art. 108 do 
decreto-lei n. 1.237, de 2 de maio de 1939, ficará constituída dos seguintes mem
bros : Bacharéis Geraldo Augusto de Faria Batista e José Augusto Seabra, Pro
curador, padrão N, e Contador, classe K, do quadro único deste Ministério, 
respectivamente; Bacharel Raimundo de Araújo Castro, Membro do Conselho 
Nacional do Trabalho; Engenheiro Flavio de Carvalho Lengruber, Diretor da 
Divisão do Material do Departamento de Administração deste Ministério; Enge
nheiro Jaime Brasilio de Araújo, Engenheiro, classe K, do Quadro únco deste 
Ministério; e Bacharel Moacir Veloso Cardoso de Oliveira, Procurador do Insti
tuto de Aposentadoria o Pensões dos Industriárlos.

Art. 2.° Funcionará a comissão sob a presidência do Presidente do Con
selho Nacional do Trabalho, Bacharel Francisco Barbosa de Resende, com a 
assistência do Consultor Jurídico deste Ministério, Bacharel Oscar Saraiva, do 
Diretor da Divisão do Material do Departamento Administrativo do Serviço 
Público, Bacharel Rafael Xavier, e do Diretor Geral do Departamento de Admi
nistração do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, Engenheiro Paulo 
Acicli de Sá.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1941. — Waldemar Falcão.





ANEXO N. 4

15 de fevereiro de 1941

Ao Exmo. Sr. Dr. Francisco Barbosa de Resende.
Presidente da Comissão Especial da Justiça do Trabalho.

Senhor Presidente.

Desincumbindo-ncs do encargo que nos foi cometido, temos a honra de 
apresentar a V. Ex. cs quadros anexos que representam a lotação do pessoal 
da Justiça do Trabalho aprovada por esta Comissão, em sessão plena realizada 
a 10 do corrente, afim de serem encaminhados à consideração do Exmo. Sr. Mi*  
nistro do Trabalho, Indústria e Comércio e convertidos em lei, caso mereçam o 
assentimento da autoridade superior.

2. Na Conformidade das atribuições desta Comissão, definidas pelo arti
go 236 e suas alínieas do regulamento da Justiça do Trabalho, aprovado pêlo 
decreto n. 6,596, de 12 de dezembro de 1940, esta Comissão entrou em enten
dimentos com os orgãos competentes do Departamento Administrativo do Ser
viço Público e do Departamento de Administração deste Ministério, chegando 
acs resultados consignados nas aludidas tabelas.

3. Os totais constantes desses quadros representam exata e rigorosamente 
a lotação atual do Conselho Nacional do Trabalho, Procuradoria do Departa
mento Nacional do Trabalho e das Juntas de Conciliação e Julgamento do Dis
trito Federal, acrescida dos cargos criados pelo decreto-lei n. 2.874, de 16 ce 
dezembro de 1940, e do número de extranumerários julgado indispensável para 
atender às necessidades mínimas iniciais da Justiça do Trabalho.

4. Esses cargos criados pelo decreto-lei acima referido, nos termos expres
ses do seu art. 3, que estipula:

"Os cargos referides no artigo anterior serão lotados no Conselho Nacional
do trabalho e demeis orgãos da Justiça do Trabalho",

foram iodos obrigatoriamente utilizados e somente depois de seu total apro
veitamento deduziu-se a diferença que corresponde à necessidade de extranume
rários para completar as exigências do complexo mecanismo administrativo em 
vias de instalação.
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5. A distribuição desses totais pelos diferentes orgãos da Justiça do Tra
balho obedeceu a um critério rigorosamente objetivo das necessidades mínimas 
prováveis e do movimento processual e de reclamações previsto, com base numa 
minuciosa apuração, através ce cuidadoso inquérito, da situação atual, tendo 
sido o relatório respectivo aprovado por esta Comissão, na primeira fase dos seus 
trabalhos, com audiência do então representante do Departamento Administrativo 
do Serviço Público, Dr. Moacyr Ribeiro Briggs.

6. A abalizada opinião do Diretor da Divisão de Coordenação e Orga
nização daquele Departamento foi agora novamente ouvida para a fixação do 
número do funcionários atribuídos ao Conselho Nacional do Trabalho e sua 
distribuição pelos departamentos, serviços, divisões e secções que o integram, 
sendo assim elaborado o quadro I, anexo, base de estudos dos subsequentes.

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS

7. Figura no quadro II a discriminação da lotação atual do Conselho Nacio
nal do Trabalho, Procuradoria do Departamento Nacional do Trabalho e das 
Juntas de Conciliação e Julgamento do Distrito Federal, separados os funcio
nários efetivos do pessoal exíranumerário, que foi integrado na lotação da Jus
tiça do Trabalho, "ex-vi legis", devendo ser aos totais dos efetivos acrescidos 
cs dos cargos criados pelo decreto-lei n. 2.874, de 16 de dezembro de 1948, 
com o resultado seguinte :

LOTADOS CRIADOS
C A T K GOltl A S DKCRETO-LEt TOTAL

ATUALMENTE 2.874

Oíiciai« administrativos..................................... 36 22 58
Escriturários...................................................... 2 2 343 368
Engenheiros....................................................... 2 — 2
Desenhistas....................................................... 1 1 1
Inspetores de l^evidcncia.................................. 23 26
Contadores........................................................ d 4 10
Guarda-livros..................................................... — 20 20
Contínuos.......................................................... 2 — 2
Serventes........................................................... 0 6

que representa o número global de funcionários do quadro único deste Minis
tério, das categorias acima mencionadas, lotados, por dispositivo expresso de 
lei, na Justiça do Trabalho.

LOTAÇÃO DOS' ORGÃOS LOCAIS

8. No relatório n. 3, já referido, da extinta Secção de Organização de Ser
viços desta Comissão, aprovada na primeira fase dos trabalhos da mesma, com 
audiência do então representante do Departamento Administrativo do Serviço 
Público, ioram estabelecidos dois tipos de Conselhos Regionais e quatro tipos 
de Juntes de Conciliação, tendo sido a gradação respectiva estipulada segundo 
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os resultados do inquérito prévio, em que se apurou a situação presente e o 
movimento das Juntas de Conciliação e Julgamento, nos diversos Estados, che- 
gando-se à conclusão de serem necessários 136 funcionários para cs oito Con
selhos Regionais e 325 para as 36 Juntas de Conciliação, excluídos desse cômputo 
presidentes e procuradores.

9. O passo seguinte consistiu em estabelecer o critério genérico de distri
buição dos oficiais administrativos e dos escriturários criados, entre o Conselho 
Nacional do Trabalho e cs orgãos locais da Justiça do Trabalho, consubstanciando 
o quadro III o resultado des estudos procedidcs, segundo os quais se destinou um 
oficial administrativo para cada um dos Conselhos Regionais do Trabalho e para 
cada uma das Juntas de Conciliação do Distrito Federal e de São Paulo, ficando 
os doÍ3 restantes para o Conselho Nacional do Trabalho, e, quanto aos escri
turários, 96 para os Conselhos e Procuradores Regionais, 268 para as Juntas 
e 78 para reforçar o Conselho Nacional do Trabalho, atualmente se resentindo 
fortemente dessa categoria de funcionários.

10. Estabelecido esse critério verificou-se imediatamente a deficiência de 
60 escriturários nos orgãos locais, sendo 12 nesta Capital, 20 em São Paulo, 
4 em Niterói e 6 em cada uma das capitais Belo Horizonte, Porto Alegre, Cidade 
do Salvador e Recife, a ser preenchida com outros tantos extranumerários,' na 
forma do previsto no art. 7 do decreto-lei n. 2.874, citado, devendo a respectiva 
tabela prever, também, as necessidades de taquígrafos, engenheiros, avaliadores 
e serventes.

11. Os avaliadores, que serão engenheiros, em número de nove, estão 
lotados nas capitais dos Estados dotadas de mais de uma Junta de Conciliação, 
isto é, nesta Capital, Eão Paulo, Niterói, Eelo Horizonte, Porto Alegre, Cidade do 
Salvador, Recife, sendo dois em cada uma das duas primeiras e um em cada 
uma das demais, devendo ser prevista dotação global para pagamento de 
avaliações nas demais capitais.

12. Os serventes, em número de 60, nos orgãos locais, um por orgão, 
isto é presidência, procuradoria e conselho de cada região, bem como as 35 
juntas, segundo o alvitre da Divisão do Extranumerário do Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público, serão diaristas, de 14 a 18 anos, cientes ao serem 
admitidos de que serão dispensados ao completar a idade máxima, deixando 
de ser previsto pessoal para limpeza porque julga aquele Departamento ser 
aconselhável contratar com particulares o trabalho respectivo.

LOTAÇAO DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

13. Por essa forma concluída a lotação des orgãos locais, restaram 33 
oficiais administrativos e 100 escriturários a lotar, alem dos elementos da3 
demeis categorias, todos pertencentes ao Departamento de Previdência Social, 
cs quais, tendo em vista a lotação global adotada para o Conselho Nacional 
do Trabalhe, conforme consta do quadro I, foram distribuides pela forma com 
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que figuram no quadro IV. em resumo, e no quadro V, detalhadamente, cabendo, 
assim, 15 elidais administrativos ao Departamento de Justiça do Trabalho, 10 
ao Departamento de Previdência Social. 13 ao Serviço Administrativo, o 3 
escriturários a cada Procuradoria. 22 ao primeiro Departamento, 25 ao se
gundo e 41 ao Serviço Administrativo.

14. Nessa distribuição, houve necessidade de adotar o critério de lotar 
nos orgãos locais todos cs escriturários de claS3e E e no Conselho Nacional 
do Trabalho, Distrito Federal, São Paulo, Rio de Janeiro e Espírito Santo 
todos os de classe F, o que futuramente será aos poucos convertido à propor
ção normal, porquanto se verificou que 93 cargo3 de escriturários F não poderão 
ser preenchidos, por falta de escriturários E, com interstício ou de excedentes, 
que possam ser transferidos de outras repartições, sendo preferível, nessa emer-' 
gência. desfalcar, em carater provisório, o efetivo deste Conselho e manter 
íntegro o número exíguo e mínimo dos orgãos locais, em especial as Juntas de 
Conciliação, os quais inevitavelmente terão que suportar cutra deficiência com 
a nomeação interina dos escriturários de classe E. uma vez que os 535 habilitados 
em concurso recente iá estarão nomeados para outras repartições quando ocor
rer a oportunidade para as nomeações destinadas ao preenchimento do3 cargos 
da Justiça do Trabalho.

15. Os quadres VI e VII. aquele em resumo e o último detalhadamente, 
registam, por fim, as necessidades complementares de extranumerários, tendo 
sido destinados 111 escriturários ao Conselho Nacional do Trabalho, que conta 
presentemente com 86 extranumerários e necessita, pois, apenas de mais 25. 
que serão preenchidos por conta da conversão de 5 cargos de assistentes jurí
dicos, de 1 de escriturário XIX e de 2 de escriturário XV em cargc3 iniciais de 
praticante de escritório.

16. Restam as funções de engenheiros, existindo 1 engenheiro extranume- 
rário, para as quais são necessários mais dois, com o aproveitamento de ele
mentos habilitados, vindos de outras categorias de extranumerários, e de 
taquígrafos, para cujo preenchimento o Departamento Administrativo do Ser
viço Público vai realizar uma prova de habilitação, tendo a Divisão do Extra 
numerário desse Departamento reduzido para 6 o respectivo número, quando 
são necessários 9, porque o Departamento é de opinião que 03 oficiais adminis
trativos que prosentemente exercem essas funções devem ser nas mesmas 
mantidos.

17. Idêntico critério ao que se observou para com os orgãos locais foi 
adotado na lotação de serventes extranumerários. que serão também diaristas 
em número de 30, um por orgão ou serviço do Conselho Nacional do Trabalho, 
como os demais, rapazes de 14 a 18 anos de idade, mantidos nesse número 
os atuais, salvo, no entanto, quanto a estes, a reserva do limite de idade, os 
quais serão convertidos em diaristas, sem prejuízo dos respectivos vencimentos, 
critério esse do Departamento Administrativo do Serviço Público que, por 
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óbvias vantagens, reputamos justo e de maior conveniência para o serviço da 
repartição.

CONCLUSÃO

18. Iniciado em janeiro, depois de remodelada esta Comissão, foi impos
sível concluir com maior presteza o estudo da lotação do pessoal da Justiça dc 
Trabalho, porquanto, alem da falta de pessoal subalterno, somente admitido 
há poucos dias, em face das delongas dos expedientes necessários, foi indis
pensável ter exaustivos entendimentos com as autoridades competentes do • De
partamento Administrativo do Serviço Público, os Diretores das Divisões ie 
Coordenação e Organização, do Funcionário Público e do Extranumerário, dos 
quais resultaram frequentes e radicais modificações do trabalho anterior, sendo 
a realização desses entendimentos sempre condicionada às possibilidades de 
horário dos referidos diretores.

19. Concluída, agora, a lotação concretizada nos quadros anexos e apro
vada pela Comissão, na sessão plena de 10 do corrente, está fixada a base 
para os subsequentes estudos, relativos ao material necessário à instalação da 
Justiça do Trabalho, pois de bem pequenas alterações são suscetíveis os totais 
a cuja conclusão se chegou, através de estudos precisos e que representam 
as necessidades reais, mínimas, para o funcionamento eficiente da nova orga
nização instituída pelo Governo do Estado Novo, cuja implantação foi peio 
mesmo a V. Ex. cometida, como presidente de seu orgão supremo.

Prevalecemo-nos do ensejo para renovar a V. Ex. a segurança dos nossos 
protestes de elevada estima e perfeita consideração.

(a.) Geraldo Augusto de Faria Batista.

(a.) Moacyr Veloso Cardoso de Oliveira.

(a.) Ubyratan-Luis de Valmont.

R. C. N. T 4



— 50 —

JUSTIÇA DO TRABALHO

Previsão do Pessoal do Conselho Nacional do Trabalho

ORGÃOS E SERVIÇOS FUNÇÕES QUANTI
DADES TOTAL

DISTRI!

Quadro

1UIÇÃO

Extra-
nume
rários

1 1

Conselho Pleno............................. Secretário......... i i
Câmara de Justiça do Trabalho. Secretário......... i i
Câmara do Previdência Social. Secretário......... i i

Procuradoria da Justiça do I Secretário......... i
Trabalho.................................... Funcionários . 6

1 Datilógrafos.... 3 10 6 4

Procuradoria da Previdência í Secretário......... 1
Social.......................................... < Funcionários.. . 6

1 Datilógrafos.... 3 10 6 4

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA DO 24 12 8
TRABALHO

Secretário......... 1 1
DIVISÃO DE PROCESSO

Secção de Dissídios Indivi- ( Chefe................. 1
duai3............................................< Funcionários.. . 13

1 Datilógrafo.... 1 15 15

1 Chefe................. 1
Secção de Dissídios Coletivos. < Funcionários . . 8

1 Datilógrafo.... 1 10 8 2

DIVISÃO DE CONTROLE JUDI-
CLÍRIO

Secção de Administração Ju- ( Chefe................. 1
diciária........................................< Funcionários . . G

1 Datilógrafo.... 1 8 8

Secção de Estatística Judi- ( Chefe................. 1
ciaria...................................... { Funcionários... 6

1 Datilógrafo.. . . 1 8 6 2

42 37 4
DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL
Secretário......... 1 1
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(Continuação)

ORGÃOS E SERVIÇOS FUNÇÕES QUANTI
DADES TOTAL

DI3TRIE

Quadro

UIÇÃO

Extra-
nume
rários

DIVISÃO DE COORDENAÇÃO E RE_
CURSOS

Secção de Órgãos Administra- ( Chefe................. i
trativos....................................... t Funcionários.. . 91 Datilógrafo.... 1 ii 5 6

Secção de Recursos de Benefí- f Chefe................. 1
cios.............................................. | Funcionários.. . 22

Datilógrafo.. .. 1 24 18 6

DIVISÃO DE CONTABILIDADE
Chefe................. 1
Contadores....... 4

Secção de Receita e Despesa. Guarda-livros. . 6
Funcionários... 10
Datilógrafos— 2 23 12 11

Chefe................. 1
Secção de Controle Patrimo- Contadores....... 3
nial............................................... Guarda-livros.. 7

Funcionários... 8
Datilógrafos.... 2 21 12 9

Chefe................. 1
Secção de Centralização Con- Contadores....... 3
tabil............................................. Guarda-livros.. 7

Funcionários... 8
Datilógrafos__ 2 21 12 9

í Inspetores........ 26
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO___< Funcionários.. . 71 Datilógrafos.... 2 35 28 7

( Engenheiros... . 5
DIVISÃO IMOBILIÃRIA............ 1 Desenhistas.... 2

) Funcionários.. . 8
1 Datilógrafos.... 2 17 6 11

/ Funcionários... 22
DIVISÃO ATUARIAL.............. \ Datilógrafos.. .. 2 24 2 22

177 95 81



— 52 —

(Conclusão)

ORGÃOS E SERVIÇOS FÜNÇãES QCANTI-
DADES TOTAL

DISTRI

Quadro

BUIÇÃO

Extra-
nume
rários

SERVIÇO ADMINISTRATIVO. . . . Secretário.......... i i 1

| Chefe.................. i
Secção dc Comunicações........ { Funcionários.. . 14

1 Datilógrafos___ 1 10 0 10

í Chefe.................. 1
Secção de Pessoal c Material. ! Funcionários. . . 5

1 Datilógrafo.. . . 1 7 4 3

Secção de Taquigrafia e Dati- f Chefe.................. 1
lografia..........................................  < Taquígrafos___ 9

1 Datilógrafos.... 25 35 29 6

í Chefe................... 1
Secção de Atas e Acordãos... { Funcionários.. . 151 Datilógrafo___ 1 17 11 C

Secção de Legislação c Juri3- f Chefe.................. 1
prudência......................................{ Funcionários... 4\ Datilógrafo___ 1 6 4 2

82 55 27
Serventes (38 boys)........................ 33 38 8 30

TOTAL........................ 357 207 150
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QUADRO II

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pessoal atualmente lotado no Conselho Nacional do Trabalho
(Incluindo a Procuradoria do Trabalho e as Juntas de Conciliação).

EFETIVOS

Oficiais administrativos.................................................................................. 36
Escriturários....................................................................................................... 22
Contadores......................................................................................................... 6
Engenheiros........................................................................................................ 2
Desenhistas........................................................................................................ 1
Inspetores........................................................................................................... 26
Contínuos........................................................................................................... 2
Serventes............................................................................................................ 6

total.................................................................................................. 101 101

extranumerArios

Ass. Jurídico XXII.................................................................................... 1
As3. Jurídico XXI.....................................................................................  1
Ass. Jurídico XIX...................................................................................... 1

* Ass. Jurídico XVII.................................................................................... 2
Inspetor XVIII.................................................................................. 1
Inspetor XVII.................................................................................... 1
Engenheiro XXI...................................................................................... 1
Escriturário XXI...................................................................................... 1
Escriturário XIX..................................................................................... 3
Escriturário XVII.................................................................................... 5
Escriturário XV........................................................................................ 4
Escriturário XIV...................................................................................... 2
Escriturário XIII..................................................................................... 12
Escriturário XII................................................   7
Auxiliar esc. XI............................................................................................ 12
Auxiliar esc. X.............................................................................................. 6
Auxiliar esc. IX............................................................................................ 13
Auxiliar esc. VIII......................................................................................... 5
Auxiliar esc. VII........................................................................................... 6
Praticante e3c. VI......................................................................................... 8
Praticante e3c. VIII...................................................................................... 1
Praticante esc. VII....................................................................................... 6
Praticante esc. V........................................................................................... 2

TOTAL 101 101
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QUADRO III

JUSTIÇA DO TRABALHO

Distribuição dos cargos criados pelo decreto-lei n. 2.874,
de 16-12-1940

OFICIAIS ADMINISTRATIVOS

1 era cada C. R. (secretário).................................................................... 8
1 em cada uma das Juntas de Rio e São Paulo.......................................... 12 20

Restam para o Conselho Nacional do Trabalho................................................... 2

total............................................................................................................... 22

ESCRITURÁRIOS

12 em cada C. R. de Rio e São Paulo....................................................... 24
3 cm cada P. R. de Rio e São Paulo....................................................... 6
9 em cada um dos demais C. R................................................................. 54
2 em cada uma das demais P. R..................................................................... 12

total....................................................................................................... 90

5 em cada Junta de Rio e 4 em cada Junta de São Paulo, e mais 
dois distribuidores........................................................................................... 56

5 em cada Junta de Niterói e mais um distribuidor........................... 11

4 em cada Junta de Recife, Baía, Belo Horizonte e Porto Alegre e
mais quatro distribuidores (8 Juntas)......................................................... 36

6 em cada Junta de Belem, Fortaleza, João Pessoa, Maceió, Aracajú,
Vitória, Curitiba, Florianópolis e Manáus (9 Juntas)............................ 54

3 em cada Junta de São Luiz, Natal, Teresina, Goiânia e Cuiabá
(5 Juntas).............................................................................................................. 15

total...................................................................................................... 172 268

Restam para o Conselho Nacional do Trabalho...................................... 78

total geral 346
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CARGOS EX TINTOS E EXCEDENTES

N. DE CARGO« CAHHEIHA OU CARGO CLAME OU PADRÃO OBSERVAÇÕES

1 .............. Diretor.... ...... N Extinto quando vagar
1 .............. Procurador geral ...... - M Extinto quando vagar
I .............. Insj>etor chefe.. M Extinto quando vagar
1 ............. Engenheiro chefe ..... 1. Extinto quando vagar

<s.................Inspetores de Previdência.... .... L Excedentes lotados no 1). P. S.

funções gratificadas

....................... Chefe de Secção........................................
17 ..................  Secretário presidente Conselho Pleno, duas Câmaras, dun»

procuradorias, dois diretores de Departamento, chefe 
d<> Serviço Administrativo, oito Conselhos Regi mai* ..

....... ........ ' SrrTTtãrfctrdc Junta....................................

4:80010 anuais a cada um.

3:600$Ü anuais a cada um.
2:400*0 anuais a cada um.

repri-ísentações

13 Membros do C. N. T................................... 1*0*0 por «essí-. a que cmnparrcr.-eiu
। (J2 no máximo)

:;j.................... Membros do Conselho Regional....... . 100*0 por sessão a <pm comp.wcrrcm
• M2 m» máx inm)

72.................... Membros das Juntas.................................... í '»<)*0 pnr seMào a qn? rmnparccercm
112 no máximo)

RECAPITULAÇÃO

Présidentes — R.....
Presidentes — N.....

1 
S

Of. adrninist. — L. . . 
Of. adrninist.-- K. . 4

11

Engenheiros —• K.....
Engenheiros — J......
Desenhistas — J ...

1
1 
1

Contadores — L....
Contadores — K.....
Contadores — J..... 1

2 Of. adrninist. — I. . . 13 Desenhistas — I...... 1 Contadores — I...... (1
Procuradores — N .... 18 Of. adrninist. — H... . 25 Insp. de Prev. — L.... 3 Contadores — H.....
Procuradores — M... . 8 Escriturários — G.. . . 34 Insp. de Prev. — K... 4 Guarda-livros — G.... i
Procuradores — L.... 6 Escriturários — F.... . 123 Insp. de Prev. — J... . 5 Guarda-livros — F.... 6
Diretores — P....... o Escriturários — E. . . . 211 Insp. de Prev. — I.... 6 Guarda-livros — E... . 10
Diretnrcs — X’.....   . S Insp. de Prev. — H.. . 8 Serventes — E....  . 3

Serventes — C....... 3
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LOTAÇÃO DOS EXTRANUMERÁRIOS

ORGÃOS E SERVIÇOS TAQüf-
ORAPOS

ENOE-
NBEIBOS

ESCRITU
RÁRIOS

serven
tes

C. KAC. DO TRABALHO

Presidência do Conselho.................................................. _ __ —
Conselho Pleno................................................................... __ — _
CAmara de J. do Trabalho.............................................. __ — __ 1
C&mara de Prev. Social................................................... __ — __
Procuradoria J. Trabalho................................................ __ __ 4 1
Procuradoria Prev. Social................................................ — — 4 1

— — 8 6

DEP. JUSTIÇA DO TRABALHO.............................................. — — — 1

DIVISÃO DE PROCESSO......................................................... _ __
Secç&o de Dissídios Indiv................................................ — __ _
Secçfto de Dissídios Colet................................................ — — 2 1
DIVISÃO DE CONTROLE JUDIC............................................ .
Secçfto Administraç&o Judie........................................... — — _ . 1
Secç&o Estatística Judie.................................................. — — 2 1

— — 4 7

DEPART. DE PREV. SOCIAL................................................. — — — 1

DIVISÃO DE COORD. E REC................................................. __ __ 1
Secçfto de Org&os Adminietr........................................... — — 6 1
Secçfto de Rec. de Benefic............................................... — — 6 1

DIVISÃO DE CONTABILIDADE................................... _ _ 1
Secçfto de Receita e Despesa................................. — — 11 1
Secç&o de Controlo P&trim.................................. — — 9 1
Secçfto de Ccntr. Contábil.................................... — — 9 1

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO...................................... __ __ 7 1
DIVISÃO IMOBILIÁRIA............................................. — 3 8 1
DIVISÃO ATUARIAL................................................. — — 22 i

— 3 78 11

SERVIÇO ADMINISTRATIVO...................................... __ __ _ 1
Secçfto de Comunicações....................................... — — 10 1
Secçfto de Pess. e Material................................... — — 3 1
Secçfto de Taq. e Dati......................................... 6 — 1
Secç&o de Atas e Acordâos.................................... — — 6 1
Secç&o de Legislação e J....................................... — — o 1

6 — 21 0

TOTAL — C. N. T................................................. 6 3 111 30

ORGÃOS LOCAIS

1.*  REGIÃO

Conselho Regional................................................ _ __ 2
Procuradoria regional........................................... — __ _
Junta de Conciliaçfio............................................ — 2 12 6
DISTRITO FEDERAL................................................. — 2 12 9
RIO DE JANEIRO
Juntas de Conciliaç&o........................................... — 1 4 2

ESPÍRITO 8AKTO
Junta de Conciliação............................................ — — — 1
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(Continuação)

ORGAOS E SERVIÇOS TAQUÍ
GRAFOS

ENGE
NHEIROS

ESCRITU
RÁRIOS

SERVEN
TES

2 * REGIÃO

Conselho Regional................................................ o
Procuradoria Regiona........................................... — _ ,_ 1
Junta do ConcLiação............................................ — .2 20 G

BÂO PAULO............................................................ — 2 20 9

PARANÁ
Junta do Conciliação............................................ — — — I

MATO ORO^O
Junta do Conciliação............................................ — — — 1

3 • REGlAO

Conselho Regional............................................ o
Procuradoria Regional.......................................... — _ _ 1
Juntas de Conciliação....................................... — 1 6 2

— —————♦

MINAS GERAIS.................................................. — 1 6 5

GOTAZ
Junta ds Conciliação............................................ — — — 1

4.» REGI Ao

Conselho Regional................................................ o
Procuradoria Regional.............................. ........... _ . __ __ I
Junta de Conciliação................................ ........... — 1 6 2

RIO GRANDE DO SUL...... ..................................... — 1 G 5

SANTA CATVRINA
Junta de Conciliação............................................ — — 1

0* região

Conselho Regional................................................ _ __ — 2
Procuradoria Regional.......................................... _ _ __ 1
Junta de Conciliação............................................ — 1 6 2

— 1 G 5

SERGIPE
Junta de Conciliação............................................ — — — 1

6 » REGIÃO

Conselho Regional............................................ . . _ 2
Procuradoria Regional.......................................... _ _ _ 1
Junta de Conciliação............................................ — 1 6 2

PERNAMBUCO............................................................................................ — 1 G 5

ALAGOAS
Junta de Conciliação............................................ — — — 1

paraíba
Junta ae Conciliação............................................ — — — 1

RIO GRANDE DO NORTE
Junta dc CuncLiaçào............................................ — — — 1
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( Conclusão )

orgãos e serviços TAQUÍ
GRAFOS

ENOE-
NHEIROS

ESCRITU
RÁRIOS

SERVEN
TES

7." REGIÃO

Consetho Regional................................................ __ — — o
Procuradoria Regional.......................................... — — — 1
Junta de Conciliação............................................ — — — 1

ckará............................................................................................................. — — 4

PIAUÍ
Junta de Conciliação............................................ — — 1

MARANHÃO
Junta de Conciliação............................................ — — — i

8* REGIÃO

Conselho Regional................................................ __ _ . __ 2
Procuradoria Regional.......................................... — — — 1
Junta de Conciliação............................................ — — — 1

PARÁ.................................................................... — - — 4

AMAZONAS
Junta de Conciliação............................................ — — _ 1

ORGÃOS LOCAIS....................................... — 9 60 60

JUSTIÇA DO TRABALHO........................ 6 12 171 90

RECAPITULAÇÃO

C. N. T.
OROÃ03
LOCAIS

TOTAL

0 6
3 9 12

111 60 171
30 60 90

TOTAL OERAL...................................................................................150 129 279





ANEXO N. 5

Ao Exmo. Sr. Dr. Francisco Barbosa de Rezende. 
Presidente da Comissão Especial da Justiça do Trabalho.

Senhor presidente.

A Secção de Organização dos Serviços vem apresentar-vos o relatório dos 
seus estudos, no que concerne à fixação do número de Juntas de Conciliação e 
Julgamento, pessool e material para as mesmas e para os Conselhos e Pro
curadorias Regionais do Trabalho.

FIXAÇAO DO NÚMERO DE JUNTAS 

Resultado geral do inquérito

Os estudos se basearam nos dados fornecidos pelo inquérito, a que Vossa 
Excelência mandou proceder em todo o pais, através as Inspetorias Regionais 
do Trabalho e se, infelizmente, nem sempre tais dados foram completos, forne
ceram, contudo, elementos suficientes para uma apreciação bastante aproximada 
das necessidades reais de todos os Estados e do Distrito Federal, relativamente 
à solução dos dissídios trabalhistas.

De acordo com as respostas das Inspetorias, foi organizado um quadro 
geral (quadro I, anexo), do qual constam os seguintes dados :

a) nome dos componentes de cada Junta ;
b) local onde se acham instaladas ;
c) sede própria; edifício público e qual; aluguel;
d) área ocupada pela Junta ;
e) relação do mobiliário, máquinas, arquivos, etc. ;
f) número de reuniões ;
g) número de reclamações apreciadas ;
h) observações.

Poude, assim, a Secção chegar às seguintes conclusões preliminares:

a) que a totalidade das Juntas não tem sede própria, funcionando em 
salas emprestadas: — as das capitais, pelas inspetorias do Trabalho; — as 
do interior, pelos sindicatos ou por autoridades públicas diversas;
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b) que, igualmente, não possue a totalidade das juntas material próprio ;
c) que grande número delas tem tido funcionamento precário, algumas 

nulo, não existindo, em muitos casos, correspondência entre o número limitado 
de reclamações apreciadas o o excessivo de Juntas.

NÚMERO TOTAL DE JUNTAS EXISTENTES

Foi de 158 o número apurado de Juntas existentes no país, de que chegou 
noticia à Secção, atrovés cs dados do inquérito, nele incluídas as jumas tías 
capitais e as dos municípios do interior.

Pela consideração contudo, por um lado, da redução de 50 % do crédito con
cedido à Comissão, e, por outro, da disposição expressa do art. 4.° do decreto-loi 
n. 1.237, de 2 de maio de 1939, foram afastadas desde logo, tais juntas do plano 
de organização inicial. Essas juntas serão, aliás, substituídas pelos juízos do 
direito, em conformidade com o disposto no art. 5.° do mesmo decreto-lei.

NÚMERO DE JUNTAS EXISTENTES NAS CAPITAIS

Como se observará, pelo quadro II, anexo, é de 69 o total das Juntas 
existentes nas Capitais dos Estados e no Distrito Federal.

Dentre estas, algumas, embora criadas, não chegaram a funcionar e a 
maioria tom um ír.dtce mínimo de reclamações apreciadas.

NÚMERO DE REUNIÕES REALIZADAS

O quadro III, anexo, excerto do Quadro I, mostra, em pormenor, o número 
do reuniões realizadas por parte de cada junta das capitais, com exceção do 
Distrito Federal, São Luiz e Natal, as duas últimas por não terem enviado qual
quer dado a respeito.

Para o Distrito Federal, à falta de dados precisos de todas as juntas, foi 
tomado por base o movimento do ano de 1939 da 3.a Junta, o que constituo o 
Quadro V anexo.

NÚMERO DE RECLAMAÇÕES APRECIADAS

O quadro IV, anexo, também excerto do Quadro I, mostra, identicamente, 
o número de reclamações apreciadas pelas juntas das capitais, completado 
pelo quadro V, para o Distrito Federal.

CALCULO DO NÚMERO DE JUNTAS 

Bases para o cálculo

Tomando-se o número de reclamações apreciadas, em face do número de 
reuniões realizadas, nas capitais de maior mcvimento, temos: 

"Recife" — Três juntas :
Reclamações julgadas....................................................... 1 • 672
Sessões realizadas.............................................................. 427
Média de reclamações por sessão........................... 3,9
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"Vitória" — Cinco juntas:
Reclamações julgadas ........................................................ 212
Sessões realizadas............................................................. 172
Média de reclamações per sessão ............................ 1,3

"Porto Alegre" — Oito juntas :
Reclamações julgadas........................................................ 334
Sessões realizadas............................................................. 435
Média de reclamações por sessão.............................. 1,3

"Belo Horizonte — Quatro juntas :
Reclamações julgadas ........................................................ 565
Sessões realizadas............................................................. 786
Média de reclamações por sessão ....... 1

"Distrito Federal — 3.a Junta:
Reclamações julgadas....................................................... 965
Sessões realizadas..................................................  284
Média de reclamações por sessão.............................. 3,8

Vê-se, assim, que o índice de reclamações por sessão varia entre 3,9 e 1, 
nessas capitais.

Levando em conta que a nova organização de Justiça do Trabalho, pro
vendo Temur.oração condigna, quer para os presidentes, quer para cs vogaÍ3, 
poderá exigir um trabalho intenso per parte das Juntas e, por outro lado, o 
provável aumento do número de reclamações, pela confiança despertada pelo 
novo organismo, aliado ainda às novas atribuições que lhe ■ forem conferidas, 
concluiu a Secção que se poderia atribuir, como número máximo para cada 
Junta, o de 20 reuniões por mês.

Dentro do índice de reclamações em cada reunião, já atrás assinalado, julgou- 
se cabivel a fixação do 800, o número máximo anual de roclamações que cada 
Junta poderá apreciar.

FIXAÇAO

Combinando as bases acima com os demais dados obtidos pelo inquérito, 
chegou-se ao seguinte número de Juntas para cada capital:

Distrito Federal....................................  — 6
São Paulo........................................  — 6
Recife................................................................ — 2
Baía . .............................................................. — 2
Niterói............................................................... — 2
Belo Horizonte................................................ — 2
Porto Alegre................................................... — 2
Uma nas capitais dos demais Estados

no total do.................................... .... . — 14

Total ....................................................... 36
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Parece, assim, à Secção, que deveria ser de 36 o número total de Juntas 
instaladas, de início, dentro da nova organização.

PESSOAL DAS JUNTAS 

Estudo das funções

Para o estudo das funções, numa Junta de Conciliação e Julgamento, foi 
traçada a rotina dos serviços comuns exigidos pelas duas espécies essenciais 
de processes cuja apreciação compete a esses orgãos, o que resultou no qua
dro VI, anexo.

Foram, assim, classiilcadas as seguintes funções, em número de oito :

Número da função 
1 
2
3
4
5
6
7
8

Espécie
— Serviço de protocolo.
— Trabalhos iniciais dos processos, até autuação.
— Notificações, preparo das audiências e arquivo.
— Trabalhos das audiências e consequentes.
— Trabalhos de execução das decisões.
— Diligências fora da Secretaria.
— Avaliações.
— Sorviçcs do portaria.

CLASSIFICAÇÃO DAS JUNTAS

Sendo evidente que, em face da diferença do volume de serviços entre umas o 
outras Juntas, não seria possível a fixação de um número igual de funcionários 
pera todas elos, procurou a Secção previamente, ciasslficá-la3 em "tipos" corres
pondentes ao movimento do cada capital.

Foi, desde logo, abandonado o critério das "categorias" dos Conselhos Regio
nais, dado como, baseado que foi nos limites territoriais dos Estados, agrupou 
localidades heterogêneas em matéria de volume do serviço, não podendo, pois, 
servir para classificação das Juntas.

Foram, então, as Juntas classificadas nos quatro tipos seguintes:

Tipo 1 — Distrito Federal;
São Paulo.

Tipo 2 — Recife ;
Baia;
Niterói;
Belo Horizonte; 
Porto Alegre ; 

Tipo 3 — Belem ;
Fortaleza ;
João Pessoa; 
Maceió ;
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AiacaJÚ;
Vitória ;
Curitiba ;
Florianópolis;
Manaus.

Tipo 4 — São Luiz ;
Natal;
Terezina ;
Goiânia ;
Cuiabá.

ESTUDO DOS FUNCIONÁRIOS NUMA JUNTA DO TIPO 1

Para o exercício das funções já previstas, numa Junta do tipo 1, ou seja 
Boquolm de maicr movimento, julgou-se serem necessários os seguintes funcio
nários:

Número da função Número de funcionários
1 — 1
2 — 1
3 — 1 (funcionário dactilógrafo)
4 — 1 (dactilógrafo)
5 — 1 (funcionário)

1 (dactilógrafo)
6 — 1 (oficial de diligências)
7 — 1 (avaliador)
8 — 1 (contínuo)

Total .... 9

Desses funcionários, há um apenas cujas funções podem ser considera
das comuns a diversas Juntas, nos lugares onde houver mais de uma. É o 
-avaliador. Todos os demai3 teem funções privativas em cada Junta.

Temos, assim, para o serviço exclusivo de uma junta tipo 1 :

5 funcionários (inclusive o oficial de diligências);
I funcionário — dactilógrafo;
I dactilógrafo ;
1 contínuo.
£ para o serviço comum de várias Juntas do tipo 1, na mesma localidade :
2 avaliadores

ESTUDO DOS FUNCIONÁRIOS NOS OUTROS TIPOS DE JUNTAS

Tomando como base o número máximo fixado para uma Junta do tipo 1, 
-a considerando que. nas juntas de menos movimento (tipos 3 e 4) as funções de
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avaliador podem ser exercidas por um dos funcionários, temos, para cs demais 
tipos, na proporção decrescente de volume de serviço:

"Tipo 2
Serviço exclusivo:
4 funcionários
1 funcionário — dactilógrafo 
1 dactilógrafo 
1 contínuo.
Serviço comum :
1 avaliador.
"Tipo 3"
3 funcionários
1 funcionário — dactilógrafo 
1 dactilógrafo 
1 contínuo.
"Tipo 4 
1 funcionário 
1 dactilógrafo 
1 contínuo.

CÁLCULO GERAL DO PESSOAL DAS JUNTAS

Acrescentando-se, ao número de funcionários acima examinado;
1 presidente para cada Junta 
1 secretário para cada Junta

1 distribuidor, para cada uma das capitais dos tipos 1 e 2; 
e considerando-se o número de Juntas fixado na primeira parte deste trabalho, 
temes, como total do pessoal das Juntas de Conciliação e Julgamento para todo 
o país, excluídos os vogais:

Presidentes ........................................... ................. ,. 36
Secretários .................................................................... 36
Distribuidores.................................   7
Funcionários.................................................................. 132
Dactilógrafos................................................................. 38
Funcionários-dactilógrafos........................   31
Avaliadores.................................................................. 9
Contínuos. . . .......................................................... 36

Total ............................................................. 325

O quadra VII,. anexo, analisa cuidadosamente os dados acima sintetizado^
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PESSOAL DOS CONSELHOS E DAS PROCURADORIAS REGIONAIS 

Estudo des funções

Aplicando método idêntico ao já exposto para as Juntas, estudada a rotina 
des serviços, de acordo ccm o constante des quadros VIII e IX, anexos, foram 
classificadas as seguintes funções :

CONSELHOS REGIONAIS
Número da função

1
Espécie

Serviço de protocolo
Serviço3 gerais de secretaria, assim suiv 
divididos :
20 — Andamento interno dos processos

e aios diversos.
21 — Audiências e sessões.
22 — Expediente administrativo em geral. 
Portaria e comunicações internas.

PROCURADORIAS REGIONAIS

1 — Pareceres.
2 — Serviços gerais de Secretaria,
3 — Portaria.

CLASSIFICAÇÃO DOS CONSELHOS E PROCURADORIAS REGIONAIS. 
Foram fixados dois tipos de Conselhos e Procuradorias Regionais, 

acordo com o movimento presumível das várias regiões:
de

Tipo 1 
Tipo 2

— l.a e 2.a regiões.
— 3.a a 8.“ regiões.

ESTUDO DOS FUNCIONÁRIOS
"Tipo 1 '

CONSELHO REGIONAL

Número da função
1

Número de funcionários
1 encarregado.
3 funcionários-dactilógrafos.

20- 2 funcionários.
2 dactilógraios.

21- 1 funcionário.
1 dactilógrafo.

22- 1 funcionário.
1 dactilógrafo.
2 contínuos.

Jt. C. N T.
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Resumindo:
5 funcionários (incluído o encarregado do protocolo).
3 funcionários-dactilógrafos.
4 dactilógrafos.
2 contínuos.

PROCURADORIA REGIONAL

Númoro da função 
1 

2

3
"Tipo 2"

Número de funcionários
— 2 procuradores.
— 1 funcionário (encarregado)

2 dactilógrafos.
— 1 continuo.

CONSELHOS REGIONAIS

Númoro da função
1

2

3

Número de funcionários 
1 encarregado.
1 funcionário-dactilógrafo.

20- 1 funcionário.
2 dactilógrafos.

21- 1 funcionário.
1 dactilógrafo.

22- 1 funcionário.
1 dactilógrafo.
2 contínuos.

Resumindo :
4 funcionários (incluído o encarregado do protocolo).
1 funcionário-dactilógrafo.
4 dactilógrafos.
2 contínuos.

PROCURADORIAS REGIONAIS

Número da função 
1 
2

3

Número de funcionários 
1 procurador.
1 funcionário (encarregado). 
1 dactilógrafo.
1 contínuo.

CALCULO GEBAL DO PESSOAL DOS CONSELHOS REGIONAIS E DAS 
PROCURADORIAS REGIONAIS

Tem-se a acrescentar ao número de funcionários para completar o total do 
pessoal dos Conselhos Regionais e das Procuradorias Regionais :

1 presidente para cada Conselho Regional ;
1 secretário para cada Conselho Regional ;
1 procurador regional para cada Procuradoria Regional.



67 —

Sendo de oito o número dos Conselhos Regionais e das Procuradorias 
HegtonaU, fixado em lei, temos como total do pessoal necessário para os 
znesmos:

Presidentes...............................   Õ
Procuradores regionais............................................ 8
Procuradores................................................................ 10
Secretários............................  8
Funcionários................................................................. 42
Funcionários-dactilógrafos ......................................... 12
Dactilógrafos................................................................. 42
Contínuos...................................................................... 24

Total .............................................................. 154

O quadro X, anexo, discrimina os dado3 acima sintetizados.

MATERIAL PERMANENTE PARA AS JUNTAS, CONSELHOS E PROCURADORIAS
REGIONAIS

Observação preliminar

Estudado o pessoal necessário porc cs Juntas, Conselhos e Procuradorias 
Regionais, é, em função do seu número, em combinação com os serviços que 
estão afetos a esses orgãos, que cabe o estudo do material que lhes será 
atribuído.

Tratou-se unicamente, por ora, do material 'permanente" cuja aquisição 
■depende de concurrência mais demorada e 3u;eita a prazos d© entrega mais 
longos. O material de "expediente" será objeto de estudo posterior.

Fixação dos tipos de material

Dentro da padronização feita pelo D.A.S.P., foram fixados os seguintes
tipos de material permanente : 

Mesas
M 1 — Presidentes e procuradores Regionais.
M 2 — Procuradores, secretários e distribui

dores.
M 3 — Funcionários e funcionários dactilógra

fos.
MM 1 — Dactilógrafos.
MM 2 — Funcionários-dactilógrafos.
M 4 — Contínuos.
Mesa do Conselho (especial) Sala de 3933Ões dos Conselhos Regio

nais .
MR 1 Salas de reuniões das Juntas e de 

Secretarias das Juntas e Conselhos 
Regionais.
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MR 2 — Sala de sessões do Conselho Regional
e reuniões das Juntas.

Estrado — Sala de reuniões das Juntas.

Observações : — I) Cada funcionário-dactilógrafo disporá de uma M3 para o ser
viço comum e uma MM 2 para o de dactilografia.

II) A mesa de reuniões da Junta será em forma de "T" e se
comporá de uma MR1 colocada sobre um estrado (modelo 
especial) destinada ao presidente e vogais, e uma MR2.
para os litigantes, seus patronos, testemunhas e o secre
tário.

Hl) A mesa do Conselho, também em forma de "T", é de
tipo especial e se destina ao presidente, secretário, pro
curador regional e vogais. Os litigantes, seus patronos 
e as testemunhas ocuparão uma MR2 disposta paralela
mente à mesa da presidência.

IV) A sala da Secretaria das Juntas e a des Conselhos Regio
nais disporão de uma MR1 para a consulta dos processos 
pelos interessados.

Cadeiras

Especiais
Cl

C2

C3

Grupos de couro — 
Máquina de escrever — 
Arquivo de aço (ofício)

Fichários de aço (duas gavetas) 
Armário de madeira (A 1)

Mesa do Conselho.
Presidentes, procuradores regionais, pro

curadores, secretários e distribuidores.
Mesas de reuniões das Juntas, mesas de 

partes dos Conselhos Regionais, e do 
secretaria das Juntas e Conselhos 
Regionais; duas aos lados das me
sas dos presidentes; uma ao lado 
das mesas dos procuradores regio
nais, dos procuradores, dos secretá
rios e dos distribuidores.

Funcionário, funcionário-dactilógrafo, dao- 
tilógrafos, avaliadores, contínuos, e 
20, em cada Junta e Conselho Re
gional, para o público.

Gabinete dos presidentes dos C.R.
Para cada MM1 e MM2.
Juntas, Conselhos Regionais e Procura

dorias Regionais.
Juntas, Conselhos Regionais, Procurado-
Juntas, Conselhos Regionais, Procurado

rias Regionais e distribuidores, 
rias Regionais e distribuidores.
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Caixa para papéis usados (CP) Juntas, Conselhos Regionais, Procurado
rias Regionais e distribuidores.

Cálculo do material

Nesta conformidade, foi calculado o número de peças necessárias para cada 
orgão, de acordo com os dados já examinados, resultando no seguinte :

JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Mo3as

Ml............................................................................ 36
M 2............................................................................ 43
M 3............................................................................ 170
M 4 . . . ................................................................. 36
MM 1......................................................................... 31
MM 2 .... ....................................................... 38
MR 1   72
MR 2.......................................................................... 36
Estrados..................................................................... 36

Caieiras
Cl............................................................................ 79
C 2............................................................................. 691
C 3............................................................................ 966
"Maquinas do escrover 69
"Arquivos de aço" (ofício!.................................. 36
"Ficnários do aço" (duas govetas.................... 168
"Armários de madeira" (AI)............................... 43
"Caixa de expediente" (CE)............................... 120
Caixa para papéis usados" (CP)...................... 266

CONSELHOS E PROCURADORIAS REGIONAIS DO TRABALHO 

Mesas
Mesa de Conselho (especial).................................. 8
MR 2............................................................................. 8
MR 1............................................................................. 8
M 1................................................................................ 16
M 2................................................................................ 18
M 3................................................................................ 54
M 4................................................................................ 24
MM 1............................................................................. 42
MM 2............................................................................. 12
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Cadeiras

Especiais (CMC................................................................ 56
Cl...................................................................................... 56
C 2..................................................................................... 154
C 3................................................................................. 280
"Grupo de ccurc .................................................... 8
"Máquinas de escrevei ............................................. 54
"Arquives de aço'' (cíícic)............................................. 48
"Fichários de açc ’ (duas gevetas).................. 128
"Armários de madeira' (Ai).................................. 36
"Caixas de expediente ’ (CE)........................................ 68
"Caixas de pape! usado" (CF)............................. 130
“Armários de rcupa" (A2).............................................. 16

O quadro XI, anexe, analisa cs dades acima sintetizados, totalizando as- 
peças de cada tipo, cuja aquisição se faz necessária.

Custo do material

De ecordo com os tetais cnccntrcdcs cara cada peça e tendo em vista C3 
preços correntes fornecidos pelo Serviço de Material do MinUtério (quadro XII), 
verilica-se que o custo total do material permanente acima previsto importa em 
1.200:00050 (mil e duzentos ccntcs de réis).

Do crédito de 1.500:00050, aberto para a instalação da Justiça do Trabalho,, 
devem ser deduzidas as seguintes importâncias:

Despesas de pessoal .................................... 170:00050
Readaptações do C.N.7.................................. 400:00050
Material de expediente pera as Juntas,

C.R. e P.R................................................. 100:00050

Total................................................... 670:00050

Restam, portanto, apenas 830:00050 (citocentcs e trinta contos de róis), devendo,, 
oulrossim, serem levadas em conta as despesos por sua neteera imprevisíveis.

Como se verifica o crédito aberto é insuficiente para atender a todas as 
despesas de instalação da Justiça do Trcfcclhc, embora consideravelmente reduzido 
c programa inicial da Comissão.

Submetendo, pois, à aprcvaçãc de V. Ex. o presente relatór.c, a Secção 
de Organização dos Serviços, aproveita c oportunidade para sugetir a V. Ex. 
seja solicitado do Governo a abertura do crédito de 500:00050 (quinhentos contos 
de réis), em aditamento cc crédito já concedido.

Eio de Janeiro, 10 de abril de 1940. — Geraldo A. Faria Batista. — Moacyr 
V. Cerdoso de Oliveira. — José Augusto Seabra. — Oscar ílaraiva.
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QUADRO I

Resumo do total de Juntas

Estados Na Capital No Interior Total

Amazonas........................................ — 2
Pará................................................. . . . .. 4 — 4
Maranhão . ........................................ .... 3 — 3
Piauí............................................... 1 2
Ceará .............................................. — 5
Rio Grande do Norte..................... ........... 1 — 1
Paraíba............................................ .... 2 — 2
Pernambuco.................................... ........... 3 — 3
Alagoas...................................................... 3 — 3
Sergipe .... ............................. 7 -- z
Baía................................................. (> 9
Espírito Santo.................................. 7 12
Estado do Rio................................ ........... 3 10 13
Distrito Federal.............................. — 5
São Paulo........................................ .... 8 5 13
Paraná............................................. .... 2 12 14
Santa Catarina............................... .......... 1 4 5
Rio Grande do Sul........................ .... 10 29 39
Minas Gerais................................... 11 16
Mato Grosso................................... .... 1 3 4
Goiaz............................................... .... 1 — 1

Total geral........................ 70 88 158

QUADRO II

Quadro demonstrativo do número de Juntas existentes nas capitais dos Estados

* ap'ta'**  N. de Juntes
Manaus.................................................. 3
®c^em..................................................... 4 (uma anexa à Delegacia do Trabalho Mari-
c. ¥ . timo).
oao Luiz................................................ 3
Terczina................................................. ]
Fortaleza................................................ 3
Natal...................................................... 2
João Pessoa............................................ 2
Recife................  3
Maceió................................................... 3
Aracaju.................................................. 2
Salvador................................................. 3
Vitória................................................... 5
Niterói..................    3
São Paulo.............................................. 8
Distrito Pederal.................................... o (uma anexa à Delegacia do Trabalho Mari-
„ .
Curitiba .. .. .......................................... 2
Florianópolis......................................... 1
PortoAlegrc............................................ 10
Belo Horizonte..................................... 4
Cuiabá................................................... 1
Goiaz.................................... .... 1
Cruzeiro do Sul...................................

Total......................................................... 69
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QUADRO III

JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
Número de reuniões, até 21-11-1939

lo<"audm>e
j kecmAes

REALIZADAS
.CLUWKICAÇAO 

DAS JUNTAS OIMUVAÇÕU

Manaus............................................. f 140 1*  Junta
\ 13 2» Junta
1 Nau tuncionou du

rante o ano l» Junta
W 2*  Junta

Belem.............................. ............ 54 3*  Junta
1 8 4*  Junta Out. 933

Terwaina............................. .............. 4

Fortalesa................................... .... 112 —

Natal...................................................... —

Jo&o Pemoa........................................ ft5 —

i 1!>7 1*  Junta Maio 933
Recife.............................. .............. ir>l 2a Junta Agosto 935

i tin 3*  .Juut» Março 93H
| 70 Ia Junta

Maceió.................................................... 55 2a Junta
i 17 3a Junta

Arac&jú................................................... 3 (anibiu aa Juntas)

1 72 (duran- Ia Junta
) te o ano)

Salvador.................................... j 7t» 2a Junta
| S8 3a Junta
1 133 Ia Junta 1955

17 2a Junta 1937
Vitória. ................................... v 8 3a Junta Set. 38

7 4a Junta Set. 38
1 7 5a Junta Set. 38
i 20 Ia Junta • De 18/8/39

Niterói.................................................... 30 2a Junta De 18/8/39
I 20 3a Junta De ISWW

S&o Paulo............................................... 283 Todas a*  juntas
Curitiba............................................... J 40 Ia Junta

1 -• 2a Junta
Florianópolis..................................... 157

80 Ia Junta
U 2a Junta
04 3a Junta
41 4» Junta

Porto Alegre......................................... 29 5a Junta
40 6a Junta
135 7a Junta

8a Junta
35 9a Junta

10a Junta
354 Ia Juut»

Belo Horizonte..................................... 212 2a Junta
111 3a Junta
109 4a Junta Nov. 939
— 5a Junta Nov. 039

Cuiabá.................................................... 26 (duran
te o ano) —

Goiânia.................................. ....... 5

Rio de Janeiro, 15 de abril de 1910
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QUADRO IV

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS RECLAMAÇÕES 
JULGADAS PELAS 

JUNTAS DAS CAPITAIS DO PAIS

CAPITAIS JUNTAS RECLAMAÇÕES JTVÍADAH

Manáus............. .................................... I 1» 313
I 2» 3 (maio de 1939)

1 1» Nào funcionou
I 2« 146

Belem............ j 3* 140
1 4-* 6 (outubro 1939)

Sio Luu.......... — —

Tereiina......... 1 Junta 4

Fortalesa....... 5 Juntas 150

Natal............... — —

João Pesêôá....... 1 Junta 176

1 1» 612 (Maio de 1933)
Recife.............. 2a 592 (Agosto 1935)

1 3* 138 (Março de 1938)

I 1» 100
Maceió......... 2* 71

i 3-* 36 (Maceió e R. Claro)
Aracajú.......... 1*  e 2» 46

1- 239 (durante o ano)
"'alvador. . . 1 2a 216 (durante o ano)

i 3* 207 (durante o ano)

j 150 (1933)
\ itória............. ) 2a 18 (1937)

1 3» 31 (setembro 1938)
V 4*  e 5* 9 e 4 (setembro 1938)

1 1* 29 (Agosto 1939)
Niterói......... 2» 30 (Agosto de 1939)

1 3» 26 (Agosto de 1939)
£>So Paulo... . 568
Curitiba....... I 1» 90

1 2» Não funcionou
FlorianÓDolis. 1» 96

1* 60
2» 10
3a 53
4a 33

Porto Alearp 5' 29
6a 34
7* 91
8* Não funcionou
9* 24

10* Não funciounou
1 1» 165 (1936)

2» 188
Belo Horizonte. 3» 139

1 4a 73 (Junho de 1938)
o ■ 1 5* — (Novembro (1939)
L uiaba Ia 18
Goiania 1* 6
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QUADKO VII

Distrito Federal e São Paulo
TIPO 1 duas capitais) SEIS JUNTAS

FUNÇÃO l»oK ron OAriTAL TOTAL GERAL
JUNTA

Fresidente................................................... 1 12
Secretário............................................... 1 12
Distribuidor................................................. ] O

Dactilógrafo do distribuidor.................... _ 1 2
Funcionários................................................ r 60
Funcionários dactilógrafos....................... T 12
Dactilógrafos............................................... 1
Avaliadores. 4
Contínuos. . 1 12

TOTAI........................... 12S

TIPO 2 (cinco capitais) DUAS JUNTAS
Recife, Baia, Niterói, Belo Horizonte e Porto Alegre

Fresidente.............................
Secretário..............................
Distribuidor.........................
Funcionários.........................
Funcionários dactilógrafos
Dactilógrafos........................
Avaliador..............................
Contínuos..............................

TOTAL......................

1 10
1 10

— 1 5
4 40
1 10
1 10

— 1 5
1 10

100

TIPO 3 (nove capitais) UMA QUINTA
Belem, Fortaleza, João Pessoa, Maceió, Aracaju, Vitória, 

Curitiba, Florianópolis e Manaus

FUNÇÃO POR 
JUNTA

TOTAL GERAL

Presidentes................................................... i 9
Secretários................................................. . . 1 9
Funcionários............................................ o 27
Funcionários dactilógrafos................................. 1 9
Dactilógrafos.......................................................... 1 O
Contínuos.................................................................... 1 9

TOTAI..................................................... 72
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QUADRO VII (continuação)

TIPO 4 : cinco capitais)
São Luiz, Natal, Terezina, Goiânia e Cuiabá

RKSUMO

FUNÇÃO 1*0  U 
JUNTA

TOTAL GKItAL

Presidentes.................................... ........... i 5
Secretários................................................................... i 5
Funcionários............................................................... i 5
Dactilógrafos.............................................................. i 5
Contínuos.................................................................... i 5

TOTAL................................................... 25

Presidente* .................................................................. 36
Secretários....................................................................... 36
Distribuidores............................................................... 7
Funcionários................................................................... 132
Funcionários-dactilógrafos.......................................... 31
Dactilógrafos ................................................................. 38
Avaliadores..................................................................... 9
Contínuos ...................................................................... 36

325
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QUADRO VIII

SERVIÇOS DE CONSELHO REGIONAL

o) recebimento..

b) remessa

contencioso

dissídios coletivos 
inquéritos administrativos 
recursos em dissídios indi
viduais
conflitos de jurisdição, 
contestação e investidura 
dos vogais 
rev.são

administrativo..— ofícios e papéis em geral

contencioso

recursos em dissídios cole- 
t i vos

recursos em inquéritos 
administrativos 
recurso extraordinário nos 

dissídios individuais 
devolução de processo

PROTOCOLO..
administrativo: — ofícios e papéis em geral

para e do Tri- | presidente 
bunal. 1 relatores

c) movimento 
interno 

para e da Procu
radoria.

para e das sec
ções.

d) atos diversos

autuações 
confecção de fi

chas
carga e descarga 
informação às 

partes
arquivamentos.
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QUADRO VIII (continuação)

SERVIÇOS DE CONSELHO REGIONAL

o) andamento dos processos

termos de recebimento, con
clusão, vista, remessa, juntada 
informações no processo 
certidões no processo 
notificações 
requisições 
precatórias 
contagem de custas

SECRETARIA
b) atos diversos

ofícios
certidões requeridas pelas par

tes
coletânea de Jurisprudência.

1 Faieceres

c)audiências e sessões

pauta de julgamento 
anotação da sessão 
ata
registo de acordãos e decisões 
termos

í Folhas de pagamento
d) expediente administra- termos de posse

tivo em geral.................... | corrículo funcional, etc.

QUADRO IX

PROCURADORIA REGIONAL

2 SECRETARIA

а) recebimento, remessa e andamento de processos
б) organização de fichário 
fjconfecção de ofícios e papéis 
(i)distribuição de serviços

I pareceres 
e) mecanografia, relatórios

I ofícios e papéis

/)arquivamento
ç)expediente administrativo interno.
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QUADRO X 

Conselhos Regionais

“Tipo 1“ — Rio e São Faulo.
"Tipo 2" — Baía, Recife, P. Alegre, B. Horizonte, Fortaleza e Belem.

"Tipo 1"
Presidente..................................................... 1
Secretário...................................................... 1
Funcionários................................................. 5
Funcionários-dactilógrafos........................ 3
Dactilógrafos................................................ 4
Contínuos...................................................... 2

Dois Conselhos................................... 16 32

Procuradoria Regional

Procurador regional................................... 1
Procuradores................................................ 2
Funcionário................................................... 1
Dactilógrafos................................................ 2
Contínuo........................................................ 1

Duas Procuradorias........................... 7 14

"Tipo 2"

Presidente..................................................... 1
Secretário..................................................... 1
Funcionários................................................ 4
Funcionários-dactilógrafos.......................... 1
Dactilógrafos................................................ 4
Contínuos...................................................... 2

Seis Conselhos................................... 13 78

Procuradorias Regionais

procurador regional................................... 1
Procurador.................................................... 1
Funcionário................................................... 1
Dactilógrafo.................................................. 1
Continuo........................................................ 1

Seis Procuradorias.............................. 5 30
R. C. X. T. ti
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Total d*  funcionário*
Presidentes.................................................
Secretários............................................
Funcionários...........................................
Funcionários-dactilógrafos.................
Dactilógrafos...........................................
Contínuos................................................

Procuradores regionais 
Procuradores...............

8
8

42
12
42
24 136

8
10 18

154

QUADRO XI 

Análise do material

M 1 Presidentes juntas....................................................................... 36
" C.R............................................................................. 8

Procuradores regionais........................................................... 8 52

M 2 Secretários juntas........................................................................ 36
C.R............................................................................. 8

Distribuidores.............................................................................. 7
Procuradores............................................................................... 10 61

M 3 Funcionários juntas................................................................... 132
" Dactilógrafos . .............................................................. 38
" C. R............................................................................ 42
" Dactilógrafo C. R........................................................ 12 224

MM 1 Dactilógrafos juntas.................................................................... 69
" C. R................................................................................. 32
" p. R................................................................................. 10 111

M 4 Contínuos juntas 
C. R. 
P. R.

36
16
8 69

MM 2 Avulsos juntas.............................................................................. 38
C. R.......................................................................................... 12 59

MR 1 Mesa presidência (audiência)..................................................... 36
“ secretaria (junta)............................................................. 36
" “ (C. R.)........................................................ 8 80
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MR 2 Mesa de partes (junta)................................................................. 36
Mesa de partes (C. R.)............................................................... 8 44

MC Especial — C.R....................................................................... 8 8

Estradas (juntas)........................................................................... 36
Cadeiras especiais (CMC)......................................................... 56

C 1 Presidente juntas........................................................................ 36
" C. R................................................................................. 8

Procuradores regionais................................................................ 8
Procuradores................................................................................... 10
Distribuidores................................................................................. 7
Secretários (juntas e C.R.)....................................................... 44 113

C 2 Mesa de partes des C.R. 6 p/ cada.................................. 48
Mesa Secretaria C.R. 6 p/cada................................................ 48
Presidentes C. R........................................................................... 16
Secretários C. R........................................................................... 8
Procuradores regionais................................................................. 8
Procuradores................................................................................... 10
Mesa de junta (10 p/cada)........................................................ 360
Mesa da Secretaria de Junta (6 p/ cada)................................ 216
Presidentes de junta................................................................. 72
Secretários de junta.................................................................. 86
Distribuidores................................................................................. 7 829

C 3 Funcionários juntas...................................................................... 132
Funcionários dactilógrafos Juntas............................................. 38
Dactilógrafos juntas..................................................................... 31
Avaliadores.................................................................................... 8
Contínuos........................................................................................ 36
Público 20 x 36 ............................................................................ 720
Funcionários C. R........................................................................ 64
Funcionários P.R........................................................................... 8
Funcionários dactilógrafos C.R................................................. 12
Dactilógrafos C. R......................................................................... 32
Dactilógrafos P. R........................................................................ 10
Contínuos C. R............................................................................... 16
Contínuos P.R............................................................................... 8
Público 20 x8 ................................................................................. 160 1.246

8 8Grupos de couro
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Máquinas de escrever: C. R.................................................................. 44
P. R................................................................... 10
Juntas.............................................................. 69 123

Arquivos de aço (ofício): Juntas..................................................... 36
C.R. 5 p/cada...................................... 40
P.R. 1 p/cada................................. 8 34

Fichários de aço (duas gavetas)

Juntas: tipo 1 — 6 p/cada..................................................... 72
tipo 2 — 4 p/cada................................................... 40
tipo 3 — 2 p/cada................................................... 18
tipo 4 — 2 p/cada.................................................... 10

Distribuidores 4/cada.............................................................. 28
C. R. 14 p/cada..................................................................... 112
P. R. 2 p/cada...................................................................... 16 296

Armários de madeira (Al)

Juntas........................................................................................... 36
Distribuidores............................................................................. 7
C. R. tipo 1 — 5 p/cada....................................................... 10
C. R. tipo 2 — 3 p/cada....................................................... 18
P. R. tipo 1 —■ 1 p/cada........................................................ 8 73

Caixa de expediente (CE)

Juntas : tipo 1 — 4 p/cada................................................... 48
tipo 2 — 3 p/cada................................................... 30
tipo 3 — 2 p/cada.................................................... 18
tipo 4 — 2 p/cada.................................................... 10

Distribuidores 2 p/cada.......................................................... 14
C. R. : tipo 1—8 p/cada..................................................... 16

tipo 2 — 6 p/cada................................................... 36
P. R. 2 p/cada....................................................................... 16 133

Caixa para papéis usados (CP)

Juntas : presidentes.................................................................. 36
secretários................................................................... 36
tipo 1 — 7 p/cada.................................................... 84
tipo 2 — 5 p/cada.................................................... 50
tipo 3 — 4 p/cada.................................................... 36
tipo 4 — 2 p/cada................................................... 10
distribuidores 2 p/cada.......................................... 14
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C. R. iipo 1 — 17 p/cada.................................................... 34
tipo 2 — 12 p/cada................................................... 72

P. R. : ■— — 1 p/cada................................................... 24 396

Armário de roupa (A 2)

C. R. : 2 p/cada.................................................................... 16 16

QUADKO MT

Preços correntes de material permanente

(Fornecidos pelo Serviço de Material do Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio).

MR 1 ....................................................................... 66510
MR 2....................................................................... 1:100*0
Ml.......................................................................... 810*6
M 2 ......................................................................... 650*0
M 3......................................................................... 381*0
M 4......................................................................... 198*0
MM 1 ...................................................................... 650*0
MM 2..................................................................... —
Cl.......................................................................... 169*0
C 2........................................................................ 180*9
C 3.......................................................................... 50*0
Máquinas de escrever............................................ 2:900*0
Grupos de couro................................................... 1:680*0
Arquivos de aço (ofício — Av. 1)................... 578*0
Fichários de aço (duas gavetas-médio) .... —
Ai.......................................................................... 588S0

CE............................................................................ —
Cp.............................................................................. 8*0
A 2......................................................................... —
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ANEXO N. 8

DECRETO-LEI N. 1.S6B — de 6 de setembro de 1933

Abre. pelo Ministério do Trabalho. Indústria e Comércio, o crédito especial de
1.500:00090  para a Instalação da Justiça do Trabalho e dá outras providências

O Presidente da República, tendo em vista o decreto-lei n. 1.237, de 2 de 
maio de 1939, e usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta:

Axt. l.° Fica aberto, pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o 
crédito especial de mil e quinhentos contos de réis (1.500:00090) para atender, 
no corrente exercício, às despesas com a instalação da Justiça do Trabalho, a saber:

Pessoal . 
Material .

170:00090
1.330:00090

1.500:00090

Art. 2.° A importância a que se refere o artigo anterior será distribuída ao 
Tesouro Nacional e posta à disposição do presidente da Comissão instituída pelo 
art. 108 do citado decreto-lei n. 1.237, ficando a sua aplicação e oportuna 
prestação de contas, sujeitas, porem, às normas da legislação em vigor.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1939, 118.° da Independência e 51.° da 
República.

GETULIO VARGAS.

Waldemar Falcão.

A. de Souza Costa.
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AXK.XO X. 9

DECRETO-LEI N. 1.824 — De 30 de novembro de 1939

Prorroga a vigência do crédito eipecial aberto pelo decreto-lei n. 1.566, 
de 6 de setembro de 1939

O Presidente da República, tendo em vista a conveniência de não serem 
interrompidos os serviços para a instalação da Justiça do Trabalho e usando da 
faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 1940, a vigência do 
crédito especial aberto pelo decreto-lei n. 1.566, de 6 de setembro de 1939, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1939, 118.° da Independência e 51.° 
da República.

AXF.XO X. 10

DECRETO-LEI N. 3.090 — De 25 de março de 1940

Abre, pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito especial de 
136:80030 para pagamento de aluguéis

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere o artigo 
1B0 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Co
mércio, o crédito especial de cento e trinta e seis contos e oitocentos mil réis 
(136:80030), para atender Ò3 despesas (material), no exercício de 1940, com 
o aluguel de imóvel destinado ao Conselho Regional do Trabalho e Juntas de 
Conciliação e Julgamento, com sede no Distrito Federal.

Rio de Janeiro, 25 de março de 1940. 119.° da Independência e 52.° da 
República.

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão.

A. de Souza Costa.

(Publicado no Diário Oficial n. 280, de 12 de fevereiro de 1929).
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AXEXO X. 11

DECRETO-LEI N. 2.942 — de 13 do lanelro de 1941

Abre, pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito especial de 
1,900:00050, para instalação da Justiça do Trabalho, e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta:

Art. l.° Fica aberto, pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
o crédito especial de 1.900:00050 (mil e novecentos contos de réis) para aten
der às despesas (Serviços e Encargos) com a instalação da Justiça do Trabalho.

Art. 2.° O crédito a que se refere o artigo anterior será distribuído ao 
Tesouro Nacional, ficando à disposição do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, sujeita a sua aplicação à prestação de contas na forma da legis
lação vigente.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1941, 120.° da Independência e 53.° da 
República.

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão.

A. de Souza Costa.

AXEXO X. 12

DECRETO-LEI N. 3.337 — de 12 de ]unho de 1941

Abre. pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito especial de 
l.OOOtCOOSO, para instalação da Justiça do Trabalho, e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta:

Art. l.° Fica aberto, pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
o crédito especial de 1.000:0005 (mil contos de réis), para atender as despesas re
lativas à instalação de novos orgãos componentes da Justiça do Trabalho, sendo:

Pessoal ........................................................... 20:00050
Material .......................................................... 980:00050

1.000:00050

Publicado à páí.'. 755 do Diário Oficial de 15 de janeiro de 1941. 
Publicado à pág. 12.092 do Diário Oficial de 17 de junho de 1941.
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Art. 2.° O crédito a que se refere o artigo anterior será distribuído ao Te
souro Nacional e posto à disposição do Ministério do Trabalho, Indústria e Co
mércio, ficando a sua aplicação e oportuna prestação de contas sujeitas às nor
mas da legislação em vigor.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 12 de junho de 1941, 120.° da Independítacia e 53.° da 
República.

GETUUO VARGAS. 

Waldemar Falcão.

A. de Souza Costa.



ANEXO N. 13
PKOCESSO CK 1.35-4-41

COMISSÃO ESPECIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO
DEMONSTRAÇÃO DO CRÉDITO ESPECIAL ABERTO PELO DECRETO-LEI N. 1.566. 
DE 6 DE SETEMBRO DE 1939. E PRORROGADO PELO DECRETO-LEI N. 1.824. 

DE 30 DE NOVEMBRO DE 1939

6:46457
9:23555

12:16753
13:58652
12:34550
12:10955
4:85550
6:00656
2:73155 79:50153

Importância posta à disposição do Sr. Presidente 
da Comissão, conforme circular n. 287, de 
12-10-1939, do Sr. diretor da Fazenda Na
cional .......................................................... 1.500:00050

DEDUZ-SE :

DESPESA PESSOAL
Folha de pagamento aos funcionários, referente

ao mês de dezembro de 1939 .........................
Idem, idem, janeiro de 1940 .................................
Idem, idem, fevereiro de 194G............................
Idem, idem, março de 1940 ..................................
Idem, idem, abril de 1940 ......................................
Idem, idem, maio de 1940 ...................................
Idem, idem, junho de 1940 ...................................
Idem, idem, julho de 1940 ......................................
Idem, idem, agosto de 1940 .................................

DESPESA MATERIAL
Aluguel, máquinas, janeiro de 1940 ..
Material, janeiro de 1940 ......................
Aluguel, máquinas, fevereiro de 1940 . . . 
Aluguel, máquinas, março de 1940 . .
Material, março de 1940 ...........................
Aluguel, máquinas, abril de 1940 . . 
Conservação, máquinas, abril de 1940 . .
Material, abril de 1940 ............................
Aluguel, máquinas, maio de 1940 . . 
Aluguel, máquinas, junho de 1940 . .
Material, junho de 1940 ...............................
Aluguel, máquinas, julho de 1940 . . 
Aluguel, máquinas, agcsto de 1940 . . 
A.luguel, máquinas, setembro de 1940 . .

Saldo revertido ao Tesouro

41750
1:22152

48050
48050
29653
48050

6850
10250
48050
24050

9550
12050
12050
12050 4:71955 84:22058

1.415:77952

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1941. -- Eugênio Ribeiro Gomes, no im
pedimento do Chefe.
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ANEXO N. 17

belaçAo das despesas efetuadas por conta do crédito especial,
ABERTO PELO DECRETO-LEI N. 2.942, DE 13 DE JANEIRO DE 1941, DE 1.800:00080

Crédito............................................................................................ 1.900:00080

Pagamentos eietuados no Rio de Janeiro:

Folha de pagamento do pessoal da Justiça do Trabalho, 
de conformidade com o ofício CE-610, de 4-8-41, do
Presidente da Justiça do Trabalho................................. 29:75688

A Wilson Ribeiro, conforme aviso 1C-261, de 24-9-41..................... 4:20080
A Luiz Pastore, conforme aviso 1C-262, de 25-9-41 ............ 134:00285
A Luiz Pastore, conforme aviso 1C-269, de 25-9-41 ............ 14:66487
A Luiz Pastore, conforme aviso 1C-270, de 25-9-41 ............ 34:19988
A J. G. Pereira & Cia., conforme aviso 1C-278, de 3-10-41 92882
A Fred Figner, conforme aviso 1C-279, de 3-10-41 ............ 459:15080
A Alexandre Ribeiro & Cia. Ltda., conforme aviso 1C-280,

de 3-10-41 ............................................................................... 11:80084
A Casa Pratt S.A., conforme aviso 1C-283, de 6-10-41 .. .. 162:85080
A Oficina de Arte Mobiliária Ltda., conforme aviso 1C-289,

de 10-10-41 ............................................................................. 6:42782
A Oficina de Arte Mobiliária Ltda., conforme aviso 1C-290,

de 10-10-41 ............................................................................. 162:19584
A Fábrica de Moveis de Aço "Atlas", conforme aviso 1C-293,

de 14-10-41 ............................................................................ 14:08580
A P. Kastrup & Cia., conforme aviso 1C-297, de 17-10-41 ,. 3:73180
A P. Kastrup & Cia., conforme aviso 1C-296, de 17-10-41 43:256S7
A P. Kastrup & Cia., conforme aviso 1C-295, de 17-10-41 232:182S0
A P. Kastrup & Cia., conforme aviso 1C-294, de 17-10-41 270:641S8
A Instaladora Vasconcelos Ltda., conforme aviso 1C-298,

de 18-10-41 ............................................................................. 67:80080
A J. F. Brito <S Cia. Ltda., conforme aViso 1C-331, de 7-11-41 9:82080
A Arte Mobiliária Ltda., conforme aviso 1C-329, de 7-11-41 12:70181
A Imprensa Nacional, conforme aviso 1C-332, de 7-11-41 .. 8:94286
A Mario Giuseppe Carlizzi, conforme aviso 1C-360, de

24-11-41 ................................................................................... 21:77785
A Cia. Telefônica Brasileira, correspondente ao empenho

n. 25 e aviso 1C-17 .......................................................... 3:29384
Pagamento do duas folhas do pessoal admitido a título 

precário, referentes aos meses de junho e julho, con
forme aviso 1C-389, de 6-12-41 .................................. 10:20080 1.718:606SO
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Distribuição ãs Delegacias Fiscais de:

Santa Catarina — Para aluguel e adaptação..................... 7:50050
Estado do Rio de Janeiro — Para aluguel...................... 18:451$6
Pará — Idem................................................................................ 13:50050
Minas Gorais — Idem................................................................ 14:25050
São Paulo — Idem.................................................................... 76:Q00$0
Paraiba — Idem.......................................................................... 4:30050
Amazonas — Idem...................................................................... 4:00050
Pará — Para adaptação............................................................. 13:65050
Paraiba — Idem........................................................................... 10:54658
Rio Grande do Norte — Para aluguel e adaptação .. .. 13:76055 175:95859

Saldo disponivel................................... 5:435$0 

1.900:00050

Rio do Janeiro, 17 do janeiro de 1942. — José Maria Rosaes, oficial adminis
trativo "H".



ANEXO N. 18

relaçAo das despesas efetuadas por conta do crédito

ABERTO PELO DECRETO-LEI N. 3.337. DE 12 DE JUNHO DE 1942. DE

PESSOAL

Crédito............................................................................................

Pagamento de três folhas do pessoal admitido a título pre
cário, de agosto, setembro e outubro de 1941, conforme 
aviso 1C-390 ................................................................. 10:94551

Saldo disponível...........................

MATERIAL 

Crédito ..

Pagamentos efetuados no Rio de Janeiro a:
Loide Brasileiro, conforme aviso 1C-292, de 13-10-41 . . .. 18:630S2
Antonio Pereira das Neves, conforme aviso 1C-330 .. .. 191:39950 
Caixotaria Brasil Ltda., conforme aviso 1C-357, de 22-10-41 14:98150
Teodoro Levy & Cia., conforme aviso 1C-358 ......................... 4:980S0
Expresso Federal, conforme aviso 1C-362 ............................... 4:98650
Aristeu Lopes & Cia., conforme aviso 1C-359, de 24-10-41 112:30256 
Lutz Ferrando & Cia., conforme aviso 1C-. ... de 2-12-41 .. 6050
Kutuko Nunes Galvão (adiantamento, conforme aviso 1C-388) 2:OOG$0
Cia. Telefônica Brasileira, correspondente ao empenho nú

mero 65-18 ...................................................................... 3:01455
Mario Giuseppe Carlizzi, conforme aviso 1C-5, de 10-1-42 122:92550 
Albieri & Margarido, conforme aviso 1C-6, de 10-1-42 . . .. 29:02330
Albieri & Margarido, conforme aviso 1C-7, de 10-1-42 .. .. 1:19550
Miguel Importa, conforme aviso 1C-8, de 10-1-42 ............... 10:975S0
S. Rabin & Willian, conforme aviso 1C-9, de 10-1-42 .. .. 4:00050
Celotex Ltda., conforme aviso lC-10, de 10-1-42 ................... 11:37550
Loide Brasileiro, conforme aviso 1C-11, de 10-1-42 .............. 8:743S7
Casa Ayres, conforme aviso lC-11, de 10-1-42 .................... 10:66350
Alexandre Ribeiro & Cia., conforme aviso 1C-15, de 10-1-42 6:264S8
J. G. Pereira & Cia..conforme aviso 1C-16, de 10-1-42 .. 4:14050
I.A.P. dos Bancários — aluguel de salas........................... 215:85752
I.A.P. dos Bancários — consumo de luz........................... 1:52456
I.A.P. dos Eancários — consumo de luz........................... 51:723S0

ESPECIAL,
1.000:000S0

20:00050

10:94551

9:05459

20:00050

980:00050

833:75756
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Despesa empenhada:

Ao I.A.P. dos Bancários — saldo do empenho 61-16 .. .. 26:29552 
A Empresa Cervi-San — empenho n. 4 ................................ 4:82510 31:12052

Distribuição às Delegadas Fiscais de:

Baía, conforme aviso 1C-263, de 25-9-41 .. ...................... 10:00060
Maranhão, conforme aviso 1C-264, de 25-9-41 ......................... 4:00050
Minas Gerais, conformo aviso 1C-265, de 25-9-41 ................... 3:50050
Ceará, conforme aviso 1C-382, de 26-11-41, para despesas

de aluguéis de casas........................................................ 12:60050
Alagoas, idem, idem...................................................................... 1:20050
Sergipe, idem, idem..................................................................... 3:15G50
Espírito Santo, idem, idem........................................................ 13:50050 47:95050

Importância a ser distribuída às Delegacias Regionais, 
abaixo, mencionadas, conforme autorização do Senhor 
Presidente da República, lançada na Exposição de 
Motivos DOT-88, de 29-12-41, para despesas de ins
talação :

Alagoas.......................................................................................... 1:50050
Ceará.............................................................................................. 7:17080
Sergipe........................................................................................... 1:00050
Espírito Santo............................................................................... 2:79180
Rio Grande do Sul................................................................... 8:00050
Piauí................................................................................................ 3:510S0
Maranhão....................................................................................... 3:20050
Rio Grande do Norte..................................  1:50080
Pernambuco.................................................................................... 3:00080
Amazonas....................................................................................... 3:00050
Distrito Federal (I.A.P. dos Bancários).................................... 9:663S0
Baía................................................................................................. 6:00050
São Paulo (E. L. Bras.).............................................................. 3:00050 53:33450

Saldo disponível........................... 13:83852 

1.000:00050

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1942. — José Maria Bosaes, Oficial Admi
nistrativo "H".



ANEXO N. 19

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Diário Oficial de 9 de janeiro de 1942.

DOT. n. 1 — M.T.I.C. n. 11-246-41-DOT. n. 88

Senhor Presidente da República.

1. Para a instalação em 1 de maio do corrente ano, da Justiça do Tra
balho, nesta capital e dos Conselhos Regionais nos Estados, foi designada uma 
Comissão Especial, tendo-lhe sido cometidos os encargos de orientar os respecti
vos trabalhos técnicos e fiscalizar a aquisição e distribuição de material aos 
demais orgãos da Justiça do Trabalho. Para atender às despesas de instalação 
foram abertos, por este Ministério, dois créditos especiais: o primeiro, em 13 
de janeiro de 1941 e o segundo, em 12 de julho de 1941, nas importâncias, res
pectivamente de 1.900:000$0 (mil e novecentos contes de réis) e mil contos de 
réis (1.000:000$0).

2. Com o início dos trabalhos e consequente aquisição de máquinas de 
escrever, arquivos de aço e mobiliário em geral, esgotou-se rapidamente o pri- 
instalação da Justiça do Trabalho—1 de maio de 1941—viu-se a Comissão Es
pecial para a obtenção do segundo crédito, destinado a obras de instalação nos 
Estados, material de expediente e de pequeno desgaste e demais despesas com 
transportes, segures, acondicionamentos, etc.

A. Acontece, porem, que com a aproximação da data prefixada para a 
instaloção da Justiça do Trabalho — 1 de maio de 1941 — viu-se a Comissão Es
pecial na contingência de, ou interromper os serviços de adaptação e obras nos 
prédios locados, ou, então, de mandar prosseguir esses trabalhos com a inten
sidade reclamada pela premência de tempo, criando, com essa determinação, 
compromissos antes da existência do crédito necessário, que somente foi concedido 
em data de 12 de junho último.

4. Assim procedeu a Comissão Especial, visando dar cumprimento às suas 
atribuições e oferecer a Vossa Excelência a oportunidade de poder declarar sole
nemente instalada a Justiça do Trabalho em todo o Brasil, nas comemorações 
de 1 de maio de 1941.
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5. Os compromissos assumidos, quer nesta Capital, quer nos Estados, an
tes da abertura do crédito especial de que trata o decreto-lei n. 3.337, de 12 
de junho do corrente ano, são os seguintes:

Despesas de Instalação

Nos Estados do:

Alagoas............................................................................................................... 1:500$0
Ceará................................................................................................................... 7:17050
Sergipe................................................................................................................ 1:00050
Espírito Santo.................................................................................................... 2:79150
Rio Grande do Sul.......................................................................................... 8:00050
Piauí..................................................................................................................... 3:51050
Maranhão............................................................................................................ 3:20050
Rio Grande do Norte....................................................................................... 1:50050
Pernambuco........................................................................................................ 3:00050
Amazonas.......................................................................   3:00050
São Paulo (Albieri & Margarido)................................................................. 29:02350
Distrito Federal (I.A.P. dos Bancários)..................................................... 9:66350
São Paulo (Albieri & Margarido)................................................................. 1:19550
São Paulo (Emp. Limp. Paulista).............................................................. 3:00050
Rio de Janeiro (Serviços e Materiais de Construção Celotex)............... 11:37550
Rio de Janeiro (Rabin & William)................................................................ 4:00050
Minas Gerais (Miguel Impronta).................................................................. 10:97550
Baia (I.A.P. Comerciários)........................................................................... 6:00050

Material de expediente

Mario Giuseppe Carlizzi.................................................................................. 122:92550
J. G. Pereira & Cia.......................................................................................... 6:26458
Alexandre Ribeiro & Cia.................................................................................. 6:26458

Transportes

Lloyd Brasileiro................................................................................................. 8:84357

Reparos e consertos

Casa Ayres........................................................................................................ 10:66350

6. Essas despesas foram devidamente apreciadas pela Divisão do Orça
mento deste Ministério, conforme se verifica do processo 37.486-941 e há saldo no 
crédito especial aberto pelo decreto-lei n. 3.337, para o seu pagamento.

7. Assim, expostos os motivos que determinaram à Comissão Especial da 
Justiça do Trabalho, a realização dessas despesas anteriormente á vigência do 
crédito especial acima citado, tenho a honra de submetê-las à sua elevada 
consideração pois a sua liquidação depende da aprovação de Vossa Excelência.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1941. — Dulphe Pinheiro Machado. 

Aprovado. Em 2-1-1942. — Getulio Vargas.

Cumpra-se. Em 7-1-1942. — Marcondes Filho.



A visita do novo Ministro do 

Trabalho, Indústria e Comércio ao 

Conselho Nacional do Trabalho





S. EX. DR. ALEXANDRE MARCONDES FILHO. NOVO MINISTRO 
DO TRABALHO. INDÚSTRIA E COMÉRCIO,

VISITA O CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

O Conselho Nacional do Trabalho teve a satisfação de rece
ber no dia 15 de janeiro, a honrosa visita do novo titular da Pasta 
do Trabalho, Exmo. Sr. Dr. Alexandre Marcondes Filho.

Empossado a 2 de janeiro na alta função com que foi distin
guido pelo preclaro Chefe da Nação, quis S. Excia. desde logo, 
conforme suas próprias expressões, com esse significativo gesto 
demonstrar o seu apreço ao orgão supremo da Justiça do Trabalhe.

Ao discurso de saudação dirigido a S. Excia. pelo Dr. Bar
bosa de Resende, presidente do Conselho Nacional do Trabalho, 
respondeu o Sr. Ministro, com a eloquente oração que publicamos 
a seguir, em que aprecia e ressalta, com elegância e riqueza de 
conceitos, a nobre finalidade e a elevada missão a que é desti
nado o Conselho, como o mais alto tribunal da Justiça social bra
sileira .

Discurso pronunciado pelo Ministro do Trabalho^ 
Indústria e Comércio, Exmo. Sr. Dr. Alexandre 
Marcondes Filho, por ocasião de sua visita 
ao Conselho Nacional do Trabalho.

Não sei como agradecer ao ilustre presidente as fidalgas e 
generosas referências feitas ao meu nome, referências que muito 
me lisonjearam, por partirem de uma das mais altas expressões 
da nossa.cultura jurídica. Venho ao Conselho Nacional do Traba
lho porque quis desde logo dar minha demonstração de apreço ao 
mais alto tribunal da Justiça do Trabalho. Trata-se de um apare
lho novo, que está dando aplicação a um direito em plena forma



— 108 —

ção, que vai buscar seus fundamentos nos burgos longínquos, nos 
portais das fábricas, nos contratos de trabalho, provindo assim de 
matrizes primárias e, porisso mesmo, plenas de realidade e vida. 
Exatamente aqui é que se decanta e se purifica esse direito, através 
dos vários ares-tos, para o devolver sistematizado nas suas linhas 
e nos seus preceitos, afim de que, ao retornar, leve o cunho da sa 
bedoria, da justiça e da equidade. É este o grande papel do mais 
alto tribunal da Justiça do Trabalho. Em quase um ano de esfor
ços, já no Brasil inteiro se faz respeitado o seu nome e os advoga
dos e as partes, os empregados e os empregadores recebem com 
o maior acatamento a alta jurisprudência aqui firmada. Tenho, 
porisso, grande satisfação em reafirmar o meu grande apreço a 
esta alta corte de justiça, onde estão representantes de todas as 
classes, lutando pelo mesmo objetivo, afim de que o Brasil se pre
pare para o dia de amanhã, em que tão dificeis se tomam os 
prognósticos, mas onde, com certeza, será dos- tribunais de traba
lho que deverão sair os prognósticos mais seguros.

O dia de hoje é um dia de profunda significação continental 
porque assinala a convivência de soberanias intangiveis dentro 
do Novo Mundo, procurando de modo afetivo, e na consonância 
das afinidades, a solução que garanta, dentro da ordem e dentro 
da paz, os nobres objetivos humanos que as nossas gerações pro
curam. Em verdade, do drama que nos envolve excurge a beleza 
da nessa geração. Não recebemos um patrimônio consolidado 
afim de o transferir a gerações porvindouras. Temos que criar para 
um mundo novo todo instrumental diferente que não existia na tra
dição da vida política e social. No desempenho desta missão, em 
cumprimento de um programa que eleva o nome do Sr. Getulio 
Vargas a uma transcendência internacional, o Conselho Nacional 
do Trabalho exercerá, por certo, o papel que lhe foi traçado. Aqui 
se esclarecerão os princípios que devem reger o trabalho para que, 
fraternizados, empregados e empregadores, o capital e o trabalho, 
possam melhorar a obra do passado, criando uma nação cada vez 
maior, cada vez mais forte e mais bela. Quero deixar aqui con
signados os- meus melhores agradecimentos pela recepção que 
acabam de me fazer, pelas generosas palavras com que o ilustre 
presidente tanto me desvanece. Em tudo o que de mim dependa 
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asseguro ao Tribunal minha maior boa vontade e o firme propó
sito de oferecer à Justiça do Trabalho o mais decidido apoio, afim 
de que o cumprimento das leis sociais se transforme em uma na
turalidade coletiva e se processe em atmosfera de cooperação en
tre as forças de produção, o desenvolvimento do Brasil.

Saudação do Presidente do Conselho Nacional 
do Trabalho, Dr. Francisco Barbosa de Re
zende, ao Exmo. Sr, Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio.

— Meus Senhores : Temos hoje a excelsa honra de receber 
neste augusto recinto, em que se realizam as sessões do Conselho 
Nacional do Trabalho — Tribunal Superior da Justiça do Trabalho, 
o nosso grande Ministro o Sr. Dr. Marcondes Filho, o qual, apesar 
dos seus inúmeros afazeres, não quis demorar por mais tempo a 
visita que lhe veio fazer, a primeira talvez que realiza depois que 
assumiu, há pouco, as funções do cargo a que em boa hera foi 
elevado pela confiança de Sua Excelência o Senhor Presidente da 
República, dando assim uma demonstração pública do alto apre
ço em que o tem e do quantum por ele se interessa, o que para 
nós, seus componentes, não pode deixar de ser causa de imenso 
júbilo e extraordinária satisfação, pois, com o seu apoio e sábia 
orientação, esta grande obra, criação do Insigne Brasileiro Dr. G.> 
tulio Vargas, irá se aperfeiçoando, a passos largos, para se tor
nar modelar e, portanto, motivo de orgulho nacional. — Eu não 
vos preciso dizer, meus ilustres colegas, quem é esta alta perso
nalidade que, num dia como o de hoje, em que se reunem os re
presentantes de todas as nações da América para resolverem pro
blemas internacionais da mais alta importância, relacionados com 
a guerra, encontra um instante, embora ligeiro, para, num gesto 
altamente significativo, surpreender-nos com a sua visita e tradu
zir-nos o seu pensamento, por certo em eloquente discurso, elegan
te na forma e substancioso no fundo, como são todos aqueles que 
profere, privilégio das inteligências iluminadas pelo saber, feito de 
estudo e experiência. — Todos vós conheceis, perfeitamente bem, 
a notável atuação de Marcondes Filho como parlamentar, através 
dos seus trabalhos na Câmara dos Deputados; todos vós conhe- 
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csis os seus primorosos escritos, como jornalista; todos vos conhe
ceis as suas brilhantíssimas conferências, algumas bem recentes, 
cheias de entusiasmo e patriotismo, de amor pelo Brasil, grande & 
forte; todos vós conheceis os seus notáveis pareceres como ju
rista e as suas maravilhosas defesas, como advogado, dos mais 
admirados e acatados de São Paulo, onde se cultua o direito no 
mrric alto grau. — Eu me dispenso, portanto, de Tealçar a sua per
sonalidade, o que faria com o maior prazer, se já não a conhe
césseis tão bem quanto eu e o tempo mo permitisse. — Dentro em 
pouco S. Excia. estará tomando parte na grande assembléia dos 
Representantes das Nações da América, que hoje se realiza com 
a presença do nosso grande Presidente, o Sr. Dr. Getulio Vargas. 
— Assim devo ser breve, preferindo estas palavras de agradeci
mento, da honrosa distinção que acabamos de receber com esta 
visita, que tomará o dia de hoje um dos mais felizes para o Con
selho Nacional do Trabalho e que ficará assinalado nos seus anais 
como faziam os romanos ■— Albo Lapilo. — E com razão, pois com 
o apoio de S. Excia. o Sr. Ministro, que por certo tudo fará pela 
Justiça do Trabalho, melhorando as suas instalações, completando 
o seu quadro de pessoal, de acordo com as respectivas necessi
dades, selecionando-o pelos meios regulares de apuração de ca
pacidade, estou certo de quo ela merecerá os apiauscs de todas 
as classes trabalhistas, que da mesma se beneficiam, as quais já 
tanto devem ao seu excelso criador, o benemérito Sr. Dr. Getulio 
Vargas. — De pé, Srs. Conselheiros, em homenagem ao Sr. Mi
nistro Dr. Marcondes Filho, agradeçamos a S. Excia., com uma 
expressiva e vibrante salva de palmas, o prestígio que vem tra
zer à esta Casa com a sua presença.



LEGISLAÇÃO





DECRETO-LEI N. 3.229 — de 30 de abril de 1941

Dispõe sobre a competência paro o julgamento de processos referentes a dissídios 
de trabalho e a questões de previdência social, pendentes de decisão ou de recurso, 

à data da instalação da Justiça do Trabalho, e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 130 
da Constituição, decreta :

Art. l.° Os processos de reclamação, de inquérito administrativo e de ou
tros dissídio.? do trabalho, pendentes de decisão, ou em que houver decisão re
corrível, à data da instalação da Justiça do Trabalho, serão julgados :

a) pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, aqueles em que o re 
curso para essa autoridade tenha fundamento no decreto n. 24.784, de 14 de 
julho de 1934 ,-

b) pela mesma autoridade, os pedidos de reconsideração das decisões que 
houver proferido em dissídios de trabalho ;

c i pela Câmara de Justiça do Trabalho do Conselho Nacional do Trabalho, 
os processos em que seria competente o Conselho Pleno do atual Conselho ;

d} pelos Conselhos Regionais do Trabalho :
I, os processes em que seriam competentes as Câmaras do atual Conselho 

Nacicnal do Trabalho ;
II, os pedidos de avocação a que se refere o art. 29 do decreto n. 22.132, 

de 25 de novembro de 1932, inclusive aqueles já presentes ao Ministro do Traba
lho, Indústria e Comércio, mas sem despacho final ;

III, os processos em que seriam competentes as Comissões Mistas de Con
ciliação, ou delas originárias, salvo o disposto na alínea b.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto na alínea d, a competência do 
Conselho Regional será determinada pela localidade em que tiver sede, agência 
cu filial a empresa interessada no dissídio.

Art. 2.° Cs processes referentes a questões de previdência social que, à 
data da instalação da Justiça do Trabalho, estiverem pendentes de decisão do 
atual Conselho Nacional do Trabalho, quer de seu Conselho Pleno, quer de suas

(Publicado no Diário Oficial em 5 de maio dc 1941). 

Ti. C. N'. T. 1
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Câmaros ou em grau de recurso desse Conselho para o Ministro do Trabalho, *n" 
dústria e Comércio, serão julgados :

a) pelo Ministro do Trabalho. Indústria e Comércio os prcceisos em que 0 
recurso para essa autoridade tenha fundcmento no decreto n. 24.784, de 14 de 
julho de 1934, assim como os pedidos de reconsideração das decisões que nCI 
mesma conformidade houver proferido ;

b) pela Câmara de Previdência Social do Conselho Nacional do Trabalho« 
os processos em que seriam competentes o Conselho Pleno e as Câmaras do atual 
Conselho, salvo o disposto na alínea seguinte ;

c) pelo presidente do Conselho Nacional do Trabalho ou pelo presidente do 

Câmara de Previdência Social, os processes cuja competência lhes houver sido 
respectivamente atribuída pelo art. 23 ou pelo art. 25 do regulamento aprovado 

pelo decreto n. 6.597, de 13 de dezembro de 1940.

Art. 3.° Ü3 processos de que tratam os artigos anteriores, pendentes de de
cisão, serão imediatamente encaminhados às autoridades competentes, na forma 
deste decreto-lei, para instrução e julgamento.

Parágrafo único. Em relação aos processos em que haja decisão recorrível, 
o encaminhamento será efetuado tão logo seja interposto o recurso que couber, 
arquivando-se, porem, aqueles em que não for afinal interposto o recurso.

Art. 4.° Os processos existentes na Procuradoria do Departamento Nacional 
do Trabalho e nas atuais Juntas de Conciliação e Julgamento, pendentes de de
cisão ou de ajuizamento da execução, serão remetidas, para um ou outro fim, às 
novas Juntas de Conciliação e Julgamento, por distribuição, quando for o ccso, 
ou aos Juizos de Direito, observado quanto a esses o disposto nos arts. 25, 26 e 53, 
parágrafo único, do regulamento aprovado pelo decreto n. 6.596, de 12 de de
zembro de 1940.

Art. 5.° As execuções a que alude 0 art. 235 do regulamento aprovado pelo 
decreto n. 6.596, de 12 de dezembro de 1940, promovidas pela Procuradoria do 
Departamento Nacional do Trabalho no Distrito Federal, ficarão a cargo da Pro
curadoria Geral da Justiça do Trabalho.

Art. 6.° A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades admi
nistrativas aos infratores da legislação do trabalho, e efetuada até agora segundo 
o decreto n. 22.132, de 25 de novembro de 1932, obedecerá ao disposto na legis
lação aplicavel à cobrança da dívida ativa da União, passando a realizar-se, r.o 
Distrito Federal e nas capitair dos Estadcs em que funcionarem cs Conselhos Ke- 
gionais do Trabalho, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, e, nos demais 
casos, pelo Ministério Público Estadual e do "Território do Acre, nos termos do 
decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938.

§ l.° No Estado de São Paulo a cobrança ccntinucrá a cargo da Procurado
ria do Departamento Estadual do Trabalho, na forma do convênio em viger.
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§ 2.° A inrcrição da dívida continuará a ser feita no Departamento NacioncI 
do Trabalho cu nas Delegacias Regionais, conforme o caso.

Art. 7.° O presente decreto-lei entrará em viger à data da instalação da Jus
tiça do Trcbalhc, revogadas as disposições em contrário.

Ric de Janeiro, 20 de abril de 1941, 120.° da Independência e 53.° da Re
pública .

GETULIO VARGAS. 

W o ide mar Falcão. 

Francisco Campos.

DECRETO-LEI N. 3.710 — de 14 de outubro de 1941 (')

Altera a competência da Câmara de Previdência Social do Conselho Nacional 
do Trabalho e a de outros orgãos e autoridades do mesmo Conselho, 

e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta :

Art. l.° A Câmara de Previdência Social do Conselho Nacional do Trabalho 
funcionará como orgão de recursos das deenões des Institutos e Caixas de Apc- 
sentaderia e Pensões, cabendo-lhe, nessa qualidade, julgar, atendidos os prazos e 
as condições estabelecidas na legislação referente às mencionadas instituições:

a) os recursos, interpostos pelos segurados a beneficiários, das decisões pro
feridos nes processes em que forem interessados ;

b) cs recursos, interpostos pelos empregadores, das decisões que lhes im
puserem multa ou exigirem o recolhimento de contribuições ;

c) cs recursos, interpostos pelos empregados das mencionadas instituições, 
das decisões lesivas de direito previsto em lei e inerente ao respectivo cargo ou 
função ;

d) cs revisões de processes de beneficies promovidas pelo Departamento de 
Previdência Social.

Parágrafo únicc. Das decisões proferidas pela Câmara de Previdência Social 
caberá recurso, no prazo de 30 dias, contados da publicação da decisão no 
Diário Oficial, para o Conselho Pleno.

Art. 2.° Compete ao presidente do Conselho Nacional do Trabalho:

a) superintender todos os serviços do Conselho ;
b) presidir as sessões do Conselho Pleno e fixar dia para as sues sersões 

ordinárias; (*)

(*) Publicado no Diário Oficial de 16 de outubro de 1941 e retificado no de 22. 
de outubro de 1941.
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c) designar os membro3 qvi9 devam servir nas Càmara3 ,-
d) submeter ao Conselho Pl9no os processos em qu9 tenha d9 deliberar, e 

■designar, na forma do regimento interno, 03 respectivos relatores ;
e) convocar sessões extraordinárias do Conselho Pleno, sempre que for 

preciso ;
I) fazer cumprir as decisões do Conselho, determinando aos Conselhos Re

gionais e aos demais orgão3 da Justiça do Trabalho a realização dos atos pro
cessuais e das diligências necessárias ;

g) expedir instruções o adotar as providências necessárias para 0 bom fun
cionamento do Conselho, dos demais orgãos da Justiça do Trabalho e dos Insti
tutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões ;

h) expedir, "ad referendum" do ministro do Trabalhe, Indústria e Comércio, 
Instruções para a aplicação das reservas dos Institutos e Caixas de Aposentado
ria e Pensões e despachar, nas mesmas condições, 03 processos de aquisição do 
Imóveis sujeitos à apreciação do Conselho;

i) intervir, "ex-officio" ou mediante representação, nos Institutos o Caixas 
de Aposentadoria e Pensões, podendo determinar o afastamento definitivo de ad
ministradores, ou solicitá-lo ao Governo quando forem da nomeação deste;

j) nomear os interventores na hipótese prevista na alínea anterior;
l) aprovar o plano anual de distribuição da contribuição da União, as pro

postas de criação de carteiras e os orçamentos, relatórios, tomadas de contas, re
gimentos internos e eleições da3 Juntas e Conselhos dos Institutos e Caixas d© 
Aposentadoria o Pensões, bem como autorizar a modificação parcial des referidos 
orçamentos ;

m) julgar 03 recursos interpostos das decisões do Departamento de Previ
dência Social:

n) despachar com 03 diretores dos Departamentos e com o chefe do Serviço 
Administrativo os processos ou papéis que dependam de sua resolução ou assi
natura ;

o) impor pena3 disciplinares até a suspensão por 30 dias ;
p) apresentar anualmente ao ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, 

até 31 de março, o relatório da3 atividades do Conselho e dos demais orgãos da 
Justiça do Trabalho ;

q) designar, dentre 03 funcionários do Conselho, o seu secretário e os do 
Conselho Pleno e das Câmaras ;

r) determinar, quando solicitado per Instituto ou Caixa, qu9 funcionários do 
Conselho lh9 prest9m assistência ou orientem serviços relativos à sua especiali
dade, desde que assim se torne necessário à boa execução dos aludidos serviços.

Parágrafo único. O ministro do Trabalro, Indústria e Comércio poderá, "ex- 
officio" ou mediante representação, rever, dentro de 90 dias, contados de sua pu
blicação no Diário Oficial, as decisões do Conselho Pleno, atinentes à previdência 
social e as do presidente do Conselho, nas matérias a que se referem as alíneas 
i, 1 e m deste artigo.
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Art. 3.° Ccmpete ao 2,° vice-presidente dc Ccnseihc Nccicnal do Trabalhe:

a ) substituir, nas suas faltas e impedimentos, c presidente do Conselho Na
cional do Trabalho, dada a ausência do l.° vice-presidente ;

b) presidir as sessões erdináries e extraordinárias da Câmara de Previdên
cia Social, e designar, na ferma do regimento interne, cs relatcres des processes 
submetidos à deliberação da mesma Câmara ;

c) presidir as eleições des Conselhos ccs Institutos de Aposentadoria e 
Pensões;

d) praticar, em geral, tedes cs atos administrativos necessários ao perfeito 
desempenho das suas atribuições.

Art. 4.° Compete à Procuradoria da Previdência Social :

a) oficiar nos processes atinentes à matéria de previdência social que te
nham de ser sujeitos à decisão dc Conselho Pleno cu da Câmera de Frevidênda 
Social;

fc ) funcionar nes sessões dc Ccnseihc Flenc e da Câmara de Previdência 
Social, opinando verbalmente sebre a matéria em debate ;

c) epinar nes prccesscs sujeites à cpreciaçãc dc presidente do Conselho 
ou que transitarem pelo Departamento de previdência Sccial e em que houver 
matéria jurídica a examinar cu fer susdtcdc dúvida de crdem legal ;

d) funcicnar, em primeira instância, nas ações prepestes centra a Uniãc, 
no Distrito Federal, para anulação des ates e decisões dc Ccnseihc, em matéria 
de previdência sccial, recebendo a primeira citcçãc ;

e) fcrnecer cc Ministério Público as informações per este solicitadas em vir
tude de ações propostas nes Estados cu no Território do Acre para execução cu 
anulação das decisões do Ccnselho era matéria de previdência social ;

f) promover em juizo, nc Distrito Federal, qualquer procedimento necessá
rio ao cumprimento das decisões dc Ccnseihc, em matéria de previdência sccial, 
inclusive a cobrança de multas ;

g) recorrer das decisões da Câmara de Previdência Social, sempre que lhe 
pareça ter havido viciação da lei cu seja necessário à uniformização das decisões 
da mesma Camarr.

Art. 5.° Ao diretor dc Departamento de Previdência Sccicl, alem das atribui
ções previstas nes arts. 56 e 57 dc regulamento apicvcdo pelo decreto n. 6.597, 
de 13 de dezembro de 1940,. compete decidir, ccm recurso para o presidente do 
Ccnselho, interposto pelos interessado?, dentro de 3C dies da publicação da deci
são no Diário Oficial, tedes cs essuntos de crdem administrativa ou técnica des 
Institutos e Caixas, que dependam de autorização cu aprovação do Ccnselho Na
cional do Trabalho, bem como fazer cumprir, em geral, cs disposições legais e re
gulamentares referentes às mesmas instituições, ressalvados cs cases em que o pre
sente decreto-lei tiver estabelecido outra competência.

Art. 6.° Compete ao Conselho Atuarial do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio fixar o coeficiente das aposentadorias, pensões e outros benefícios, 
bsm caso cs taxes de contribuição e ce jures, a viocrcr nes Instltutcs e Caixcs, 
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cabendo ao Departamento de Previdência Social fornecer anualmente. até 30 de 
novembro, cs elementos necessários.

Art. 7.° Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na execução do presente 
decreto-lei, bem como dos decretos-leis ns. 1.346, de 15 de junho de 1939, e 2.652, 
de 10 de dezembro de 1940, em matéria de previdência social, serão resolvidos 
pelo ministro do Trabalho, Indústria e Comércio.

Art. 8.° Os processos pendentes de decisão de orgãa diverso do competente 
para sua apreciação ou julgamento na forma desta decreto-lei serão imediata
mente encaminhados ao orgão competente.

Art. 9.° O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de outubro d9 1941, 120.° da Independência e 53.° da 
República.

GETUUO VARGAS.
Dulphe Pinheiro Machado.

DECRETO-LEI N. 3.815 — De 10 de novembro de 1941 

Dispõe sobre a substituição dos procuradores regionais da Justiça do Trabalho

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 130 
da Constituição, decreta:

Art. l.° Haverá nas Procuradorias Regionais da Justiça do Trabalho substi
tutos de procurador regional e de procurador adjunto, quando o houver, sem onus 
para os cofres públicos.

§ l.o Esses substitutos serão designados, previamente, por decreto do Pre
sidente da República, em número igual aos cargos correspondentes da respectiva 
Procuradoria Regional.

5 2.° O substituto tomará posse perante o respectivo procurador regional, qu- 
será a autoridade competente para convocá-lo.

Art.’ 2.° Será dispensado, automaticamente, o substituto que não atender à 
convocação, salvo motivo de doença, devidamente comprovado.

Art. 3.° Nenhum direito ou vantagem terá o substituto, alem do vencimento 
do cargo do substituido e somente durante o seu impedimento legal.

Art. 4.° Revogam-se as disposições era contrário.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1941, 120.° da Independência e 53.° da 
República.

GETUUO VARGAS.
Dulphe Pinheiro Machado. (*)

(*) Publicada no Diário Oficiat de 13 de novembro de 1941 e reproduzido por ter 
saído com incorreções, no de 20 de novembro de 1941.
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DECHETOLE! N. 3.939 — D*  16 d*  dezembro d*  1941 (*)

Estabelece a iorma d« administração das Caixas d« Aposentadoria e Pensões, 
e dá outras proridências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta :

Art. i.° A administração das Caixas d9 Aposentadoria e Pensões, sujeitas 
à orientação e fiscalização do Conselho Nacional do Trpbalho será exercida, na 
forma deste decreto-lei, por um presidente escolhido em cada uma, consoante o 
art. 3.° e nomeado pelo Presidente da República.

§ l.° O presidente ficará sujeito ao regime de tempo integral e perceberá a 
remuneração que for fixada, em cada caso, pelo Ministro, por proposta do Con
selho Nacional do Trabalho, até o máximo de 4:00090 (quatro contos de réis) 
mensais, tendo em vista o numero de associados, as condições financeiras e a 
situação atuarial da respectiva Caixa.

§ 2.° O presidente será substituído, nos seus impedimentos, até 30 dias, pelo 
empregado da Caixa, que previamente designar, cabendo ao Presidente da Repú
blica, por proposta do ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, designar-lhe 
substituto, quando o impedimento exceder esse prazo

§ 3.° O substituto quando designado pelo Presidente da República deverá 
possuir os requisitos enumerados no § l.° do art. 3.°.

Art. 2.° Haverá em cada Caixa de Aposentadoria e Pensões um Conselho 
Fiscal, constituido de quatro membros, sendo dois representantes da empresa ou 
empresas dela contribuintes e dois dos associados respectivos, escolhidos na for
ma deste artigo c designados pelo ministro do Trabalho, Indústria e Comércio.

§ l.° A escolha dos representantes da empresa cu empresas contribuintes e 
■eus suplentes será feita por meio de lista ou listas remetidas ao Conselho Na
cional do Trabalho, na primeira quinzena de outubro do último ano do mandato, 
contendo nomes de membrcs ou empregados de cada uma, na proporção seguinte :

a) seis, tratando-se de uma só empresa ;
b) três, de cada uma das empresas, quando em número de dua3 ;

c) dois de cada uma das empresas, quando forem três, quatro ou cinco;
d) um, de cada uma das empresas, se forem seis ou mais.
§ 2.° Os representantes des associados serão designados pela mesma íerma 

estabelecida no parágrafo anterior, cabendo a organização da lista, ou listas, que, 
em qualquer caso, conterão seis nomes, ao sindicato ou sindicatos das categorias 
a que pertençam os associados da Caixa e não podendo a escolha recair em quem 
não for associado da Caixa.

§ 3.® A cada membro do Conselho Fiscal corresponderá um suplente.
§ 4.° Não havendo sindicato reconhecido para a categoria ou categorias pro

fissionais correspondentes aos associados das Caixas, ou não sendo estes sindi
calizáveis por força de imperativo legal, a escolha a que se refere o § 2.° poderá 
3er feita por associação profissional a que eles pertençam, desde que esteja re-
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gistada ncs termos do art. 48 do decreto-lei n. 1.402, de 5 de julho de 1939, ou 
legalmenie ccnstituida, quando não lhe seja permitido tal registo.

§ 5.° Inexistindo associação profissional nas condições referidas no parágrafo 
anterior, ou ocorrendo a falta de remessa, no prazo marcado, das listas a que se 
referem os §§ l.° e 2.°, o Ministro designará livremente os representantes das em
presas ou dos associados, ou uns e outros, se este for o caso.

§ 6.° São incompatíveis para o exercício das funções de membro do Conse
lho Fiscal os empregados da Caixa.

Art. 3.° A escolha do presidente da Caixa obedecerá às seguintes normas :

I — Os membres do Conselho Fiscal, uma vez designados na conformidade 
do art. 2.°, reunir-se-ão, na segunda quinzena de novembro, como colégio elei
toral, para a indicação de três nomes, dentre os quais deverá ser escolhido o do 
presidente da Caixa.

II — Para a indicação de cada um dos nomes a que se refere o inciso an 
terior, são necessários, pelo menos, três votos.

III — Des três nomes indicados, será dada ciência imediata ao Conselho 
Nacional do Trabalho, que cs encaminhará ao ministro de Estado, para os fins 
do art. l.°.

IV — O nomeado apresentará ao Conselho Nacional do Trabalho, antes da 
posse, cs documentos comprobatórios des requisitos exigidos no § l.° deste artigo.

§ l.° Os indicados na forma do inciso I deste artigo devem preencher os «e 
quintes requisitos :

a ) ser brasileiro nato ;
b ) estar quite com o serviço militar ;
C ) ter mais de 25 anes de idade ;
d ) possuir diploma de curso superior, registado de acordo com as leis em

vigor, ou ser pessoa de notórios conhecimentos em matéria de organização admi 
nistrativa e previdência social ;

e) ser associado ativo da Caixa, em gozo de estabilidade legal, ou apo
sentado, desde que o não seja por invalidez ;

f) estar isenio de culpa criminal e ter ideneidade moral para o exercício 
do cargo.

§ 2.° São incompatíveis para o cargo de presidente da Caixa os membros do 
Conselho Fiscal e seus parentes, consanguíneos ou afins, até o 3.° grau civil.

Art. 4.° O presidente da Caixa e seu Conselho Fiscal tomarão posse, se a 
respectiva instituição tiver cede no Distrito Federal, perante o presidente do Con
selho Nacional do Trabalho, ou, se não a tiver, perante o inspetor de Previdência
per esta última autoridade designado para tal fim, ou ainda, na falta deste, pe
rante o delegado regional do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, du
rante a segunda quinzena de dezembro, entrando em exercício no primeiro dia
util do mês de janeiro, quando terá Início o período a gue se refere o art. 5.°.

§ l.° Será considerado, para todos os fins de direito, como de efetivo exercí
cio, nos cargos que ocupam, o tempo em que o presidente da Caixa e 03 membros 
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do Conselho Fiscal estiverem destes • afastados para o exercício de suas funções 
na referida instituição.

§ 2.° Tratando-se de funcionário público cu empregado de autarquia, o exer
cício dc cargo de presidente será considerado em ccmissãc, para cs efeitos legais, 
perdendo, entretanto, cs vencimentos cu remuneração do seu cargo.

Art. 5.° O presidente da Caixa e cs membros do Conselho Fiscal exercerão 
as respectivas funções pelo período de três ar.cs, podendo ser reconduzidos uma 
vez, por igual perícdc.

§ l.° A ieccnduçco far-se-á, ouvido o Ccnseiho Nacional do Trabalho, po: 
ato do Fresídente da República cu do ministro, ccnícrme se trate do presidente da 
Caixa cu des membres do Ccnrelho Fiscal, cté 20 de setembro do ano em que ter
minar o período do xnandatc.

§ 2.° A recondução do presidente da Caixa independe ca do Ccnseiho Fiscal 
e a dos membres deste pederá ser tctal cu parcial,

Art. 6.° Ccmpete co Ccnseiho Fiscol:
! — Emitir parecer sebre :
a) a prepesta orçamentária, elabcrcda pele presidente ca Caixa ;
b) cs pedides cie verbas suplementares ou especiais ;
c) as transferências de verbas;
d) cs elementes de contabilidade que deverão ser enviaàcs ao Ccnseiho 

Nacional do Trabalhe ;

e) o relatcric referente ao exercício encerrado.
II — Fiscalizar a execução do orçamento aprovado pelo Conselho Nacional 

do Trabalho
III — Rever tedas as decisões dc presidente da Caixa sebre a cplicaçâo de 

fundos, hcmclcgandc-cs, cu não.
IV — Rever "ex-cíficio", sem efeito suspensivo, as decisões do presidente da 

Caixa em matéria de benefícios.
V — Solicitar ac presidente da Caixa cs inícrmaçôes e diligências que julgar 

necessárias ao.bem desempenhe de suas atribuições.

Art. 7.c As reuniões co Ccnseiho Fiscal realizar-se-ão ordinariamente uma 
vez per semana e serãc dirigidas pelo respectivo presidente, eleito dentre seus 
membres, juntamente ccm c substituto, pelo prazo de um cnc.

§ l.° As reuniões pederõe ser cssfstidas pelo presidente da Caixa e pela 
inspeter de Previdência em exercício junto à mesma, cxnbcs sem direito a voto.

§ 2.° Verificandc-se empate em decisãc, caberá o voto de desempate ao pre
sidente da Câmaro de Previdência Sccial do Ccnseiho Nacional do Trabalho, ao 
qual será remetido o prccesso dentro do praze de três dias.

§ 3.° Cada membro co Ccnseiho Fiscal perceberá uma gratificação, por sessão 
a que comparecer, cté c máximo de cincc per mês, fixada pelo presidente do Con
selho Nacicnal do Trabalhe, nãc podendo exceder de 1DCS0 (cem mil réis) por 
sessão.
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Art. 8.° O presidenta da Caixa poderá recorrer das decisõe3 do Conselho 
Fiscal, para o Conselho Nacional do Trabalho, r.o prazo de 10 dia3, contado3 da 
data em que da3 mesmas se declarar ciente ou lhe for dada ciência por escrito.

Art. 9.° Apliccm-se acs presidentes das Caixas e aos membros dos Conselhc3 
Fiscais, bem como às suas decisões, no que não contrariem este decreto-lei, a3 
disposições do decreto n. 20.465, de 1 do outubro ds 1931, e demais dispositivos 
legais vigentes que se referirem às Juntas Administrativas.

Parágrafo único. Nos processos que dependerem de revisão do Conselho Fis
cal só caberá recurso, por parte dos interessados, da decisão proferida por e3se 
orgão.

Art. 10. Nenhum recurso poderá ter andamento no Conselho Nacional do 
Trabalho senão quando encaminhado por intermédio da Caixa interessada, ria 
conformidade do § 2.° do art. 51 do decreto n. 20.465, de 1 de outubro de 1931 -

Parágrafo único. Os recursos não terão efeito suspensivo, podendo, todavia, 
a autoridade que houver proferido a decisão, em casos especiais, recebê-los nesse 
efeito, tendo em vista os interesses da Caixa ou das partes.

Art. 11. A primeira escolha do presidente das Caixas e dos membros dos 
respectivos Conselhos Fiscais será feita, pola forma prevista nos arts. 1° a 3.°. 
na época que for determinada pelo Conselho Nacional do Trabalho para cada 
Instituição, tendo em vista a realização das medidas determinadas de acordo 
com o disposto no art. 13.

Parágrafo único. O primeiro mandato dos que forem nomeados de acordo 
com este artigo será, eventualmente, diminuido do tempo que ultrapassar de 2 de 
janeiro de 1942, data que servirá de base à duração do referido mandato.

Art. 12. Ressalvada a hipótese do § l.° deste artigo, a partir da data da 
vigência deste decreto-lei e até que entrem em exercício o presidente e o Conselho 
Fiscal nomeados na forma dos arts. l.° a 3.°, cada um dos atuais presidentes da3 
Juntas Administrativas de Caixas passará a exercer, em toda a plenitude, o cargo 
de presidente da respectiva Caixa e os demais membros das Juntas Administra 
tivas, mantido o seu atual número, constituir-se-ão em Conrelhos Fiscais, com as 
atribuições previstas no art. 6.°.

§ l.° Os atuais presidentes de Junta Administrativa que não possuírem algum 
dos requisitos indicados no § l.° do art. 3.°, ou cuja permanência não seja con
veniente aos interesses da Administração, poderão ser substituidos por ato do 
ministro, mediante proposta do presidente do Conselho Nacional do Trabalho, de 
acordo com o disposto no art. 2.°, alínea l do decreto-lei n. 3.710, de 14 de ou
tubro de 1941, e no parágrafo único do art. l.° do decreto-lei n. 2.336, de 11 do 
julho de 1940.

§ 2.° No caso do parágrafo anterior, o substituto, que deverá possuir os re
quisitos do art. 3.® e seus parágrafos, exercerá suas funções até qije entrem em 
exercício o presidente e o Conselho Fiscal, nomeados na conformidade dos arti
gos l.° a 3.° deste decreto-lei.



§ 3.° Ao presidenta da Caixa, investido na forma deste artigo e seu § l.°, 
não se aplicam as disposições do § l.° do art. l.°, cabendo-lhe uma gratificação 
equivalente à remuneração que percebia o presidente da Junta Administrativa, a 
título de cédula de presença e de representação, de acordo com as disposições 
legais vigentes.

Art. 13. O Conselho Nacional do Trabalho, ccníorme julgue oportuna a ms> 
dida, poderá determinar a encorporação, ou fusão, das Caixas de Aposentadoria 
e Pensões cujo número de associados ativos, em 31 de dezembro de 1940, era in
ferior a 1.000 (mil), ou de outras, segundo entender conveniente, para maior fa
cilidade da sua administração.

Parágrafo único. Para a realização das encorporações ou fusões a que esto 
artigo se refere e demais atos conexos ou consequentes, inclusive tomadas de 
Contas em atraso, poderão ter excepcionalmente comissionados funcionários de 
instituições de previdência social estranhos aos quadros das interessadas.

Art. 14. No prazo de 90 dias, contados da publicação do presente decreto-lei, 
o Conselho Nacional do Trabalho submeterá à aprovação do ministro projeto de 
regulamento para as Caixas de Aposentadoria e Pensões.

Art. 15. O presente decreto-lei entrará em vigor no dia 2 de janeiro de 1942, 
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 194!, 120.° da Independência o 53.° da 
República.

GETULIO VARGAS. 
Dulphe Pinheiro Machado.

DECRETO-LEI N. 4.080 — de 3 de íevereiro de 1942 (*)

(*) Com a retificação publicada no Diário Oficial de 13 dc feve-ciro de 1943.

Altera o § 2.° do art. 7.° e os arts. 11 e 12 do decreio-lei n. 3.939. 
de 16 de dezembro de 1941

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere o art. 18C 
da Constituição, decreta :

Art. l.° O § 2.° do art. 7.° e os arts. 11 e 12 do decreto-lei n. 3.939, de 16 
de dezembro de 1941, vigorarão, respectivamente, cem a seguinte redação:

§ 2.° do art. 7° — Quando, porem, houver empate nas deliberações do Con
selho Fiscal, desempatará o presidente da Caixa.

Art. 11. A primeira escolha do presidente das Caixas e dos membros dos 
respectivos Conselhos Fiscais, pela forma indicada nos arts. l.° e 3.°, será feita 
seis meses após a execução de plano de fusão a que se refere o art. 13.
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Art. 12. Cada um dos atuais presidentes das Juntas Administrativas ao 

Caixas de Aposentadoria e Pensões passará a exercer, em tcda a plenitude, o 
cargo de presidente da respectiva Caixa e os demais membros das Juntas Ad
ministrativas, mantido o seu atual número, constituir-se-ão em Conselhos Fiscais, 
ccm as atribuições previstas no art. 6.°,

Parágrafo único. Os atuais pres.dentes que não possuírem algum dos requi
sitos indicados no § l.° do art. 3.® ou que solicitarem exoneração, ou, ainda, cuja 
permanência não seja conveniente aos interesses da Administração, serão substi
tuídos por livre nomeação do Presidente da República.

Art. 2.® O presente decreto-lei entrará em viger na data de sua publicação.

Art. 3.® Revcgam-se a3 disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 1942, 121.® da Independência e 54.® da 
República.

GETULIO VARGAS. 
Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N. 4.164 — de 10 de maxço de 1942

Dispõe sobre a designação dos suplentes de Presidente das Juntas de Conciliação
e Julgamento

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o crt. 180 
da Constituição, decreta:

Art. 1.® É facultado aos Presidentes dos Conselhos Regionais do Trabalho, 
designar os suplentes de Presidente das Juntas de Conciliação e Julgamento, para 
funcionar indiíerentemente em qualquer delas, sempre que se verificar a falta 
ou o impedimento do suplente respectivo.

Art. 2.® Essa designação será feita obedecendo à ordem de antiguidade 
entre os suplentes desimpedidos.

Art. 3.® Revcgam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de março de 1942, 121.® da Independência e 54.® da Re
pública.

GETULIO VARGAS. 
Alexandre Marcondes Filho.
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DECRETO N. 8.334 — de 4 de dezembro de 1941 (* * *)

(*) Publicado no Diário Oficial de 5 de dezembro de 1941, pág. 22681.
(*) Publicado no Diário Oficial de 12 de novembro de 1941, pág. 21429, ím fine.

Acreicenta um parágraio ao art. 128 do regulamento aprovado pelo decreto nú
mero 1.918. de 27 de agoito de 1937

O Presidenlo da República, usando da atribuição que lh6 confera o art. 74 
- da Constituição, decreta :

Art. l.° Ao art. 128 do regulamento do Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Industriárics, aprovado pelo decreto n. 1.918, de 27 de agosto de 1937, é 
acrescentado um parágrafo, que passará a ser o 4.° do mesmo artigo, com a re
dação seguinte :

§ 4.° É lícito, ainda, aos delegados eleitores que não puderem comparecer ó 
assembléia, depositar em mão do delegado estadual do Instituto, até 3 (três) dias 
antes da data marcada para a eleição, o respectivo voto. contido em sobrecarta 
lacrada, juntamente com a credencial e os documentos de que trata este artigo, 
os quais serão imediatamen'e remetidos ao Conselho Nacional do Trabalho, afim 
de concorrerem à eleição.

Art. 2.° O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de laneiro, 4 de dezembro de 1941, 120.° da Independência e 53.° da 
República.

GETULIO VARGAS. 
Dulphe Pinheiro Machado.

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

D«cisão proferida pelo Sr. Ministro em 4 de novembro de 1941, resolvendo a 
duvida suscitada em face do decreto-lei n. 3.710. de 14 de outubro de 1941, com 
referência ao julgamento doe recursos interpostos pelos presidentes e membros 
dos Conselhos e Juntas Administrativas das instituições de previdência social (*)

Conselho Nacional do Trabalho, submetendo à apreciação o processo concer
nente à dúvida suscitada, à vista do disposto no decreto-lei n. 3.710, de 14 de 
outubro de 1941, acerca da competência da Câmara de Providência Social para 
julgar recursos interpostos de decisões das administrações des Institutos e Caixas 
de Aposentadoria e Pensões (MTIC. 32.551-941 ). — Neste processo, o presidente 
do Conselho Nacional do Trabalho submete à minha apreciação a dúvida susci
tada, em face dc decretc-lei n. 3.710, de 14 de outubro do corrente ano, quanto â 
competência da Câmara de Previdência Social para julgar; a) os recursos dos 
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presidentes de Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões cu dos membros 
das Juntas Administrativas das últimas; b) cs recursos des empregadores, em 
matéria diversa da de multas e contribuições ; c) os processos de que trata o ar
tigo 2.°, alínea b, do decreto-lei n. 3.229, de 30 de abril deste ano. Foi intuito do 
decreto-lei n. 3.710 transformar a Câmara de Previdência Social em jurisdição es
tritamente contenciosa, destinada a julgar os recursos das decisões dos Institutos e 
Caixas de Aposentadoria e Pensões. Por isto, o decreto-lei transferindo ao pre
sidente do Conselho Nacional do Trabalho, ao diretor do Departamento de Previ
dência Social e ao Conselho Atuarial deste Ministério a apreciação des assuntos 
de ordem administrativa, tinanceira e técnica, pertinentes aos Institutos e Caixa*,  
anteriormento da competência daquela Câmara, dispondo que no seu julgamento 
fossem atendidos os prazos e as condições estabelecidos na legislação referente 
às mencionadas instituições, fê-lo com o espírito de bem acentuar e definir o exer
cício da jurisdição atribuída à Câmara. Nessa enumeração, portanto, a competên
cia que merece ser precipuamente considerada é a determinada pela matéria e. 
não, a determinada pelas pessoas. Essa última ó evidentemenle secundária, por
quanto a designação contida nas alíneas do artigo ó meramente exemplificativa 
e tendente a melhor precisar a verdadeira competência nelas instituida, que é a 
radone materiao. Assim, se, alem das partes já mencionadas no art. l.° do de
creto-lei n. 3.710, a outras também é lícito recorrer, segundo as condições esta
belecidas na legislação em viger, das decisões concernentes às matérias alí enu
meradas, torna-re óbvio que à Câmara de Previdência Social caberá julgar tais re
cursos, tanto mais que a nenhum outro orgão ou autoridade do Conselho Nacional 
do Trabalho foi cometida na lei incumbência para esse julgamento. Nestas con
dições, resolvo, com fundamento no art. 7.° do decreto-lei n. 3.710, dirimir a dú
vida suscitada, declarando, como declaro, que compete à Cilmara de Previdên
cia Social julgar os recursos das decisões dos Institutos e Caixas de Aposentado
ria e Pensões, interpostos, na forma da legislação em viger, pelos respectivos pre
sidentes, membros de Conselhos ou Juntas, empregadores e outros legítimos inte
ressados, nos processos referentes às matérias de seguros, beneficies e outras, 
enumeradas no art. l.° do citado decreto-lei. Quanto à dúvida suscitada sobre a 
competência da Câmara, em face do art. 2.°, alínea b, do decreto-lei n. 3.229, 
de 30 de abril do comente ano, julgo insubsistente a mesma dúvida, porquanto a 
aludida competência continua a prevalecer, em vista de constituir o mencionado 
diploma lei de exceção, lei especial, que não foi nem explícita nem implicitamente 
revogada pelo decreto-lei n. 3.710.
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PORTARIA N. CNT-44-41. de 24 de outubro de 1941

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

Usando das atribuições que lhe confere o art. 2.°, alínea g. do decreto-lei 
n. 3.710, de 14 de outubro de 1941, resolve determinar sejam observadas as 
normas gerais que a esta acompanham, para a realização de concursos para 
admissão de pessoal nas Caixas de Aposentadoria e Pensões.

Rio, 24 de outubro de 1941. — Francisco Barbosa do Rexende.

(D. O. de

CAPÍTULO I

Art. l.° O provimento de cargos nos quadros do pessoal das Caixas de 
Aposentadoria e Pensões (CAP) será feito de acordo com o estabelecido na por
taria SCm-630, de 30 de abril de 1941, do ministro do Trabalho, Indústria e Co
mércio, mediante concurso, na conformidade das presentes normas gerais.

Art. 2.° O concurso poderá constar de:

a) provas de seleção;
b) provas de seleção e de habilitação ;
e) provas do seleção, de habilitação e de títulos ;
d) provas de seleção e de títulos.

§ l.° As provas de seleção constarão de prova de sanidade e de capacidade 
física, sempre obrigatória, e de outras, eliminatórias, atento o grau de conheci
mentos mínimos necessários ao cargo, a cujo provimento se destina o concurso,, 
podendo ser dispensadas estas últimas, quando o concurso não constar somente 
de provas de seleção.

§ 2.° As provas de habilitação constarão de provas referentes às matérias 
cujo conhecimento especializado seja indispensável ao cargo ou cargos a pre
encher.

§ 3.° A prova de títulos constará da apresentação de diplomas, trabalhos 
especializados, ou outros quaisquer documentos que comprovem a capacidade 
e a prática do candidato, em determinada profissão.

911. C N*.  T.
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Art. 3.° Excetuados os que se destinem ao provimento de cargos técnicos 
e a hipótese prevista no parágrafo único deste artigo, os concursos constarão 
de provas de seleção e de habilitação.

Parágrafo único. Poder-se-á fazer apenas provas de seleção, quando a na
tureza do cargo a preencher cu peculiaridades locais não cconselharem a realiza
ção também de provas de habilitação.

Art. 4.° O provimento de cargos técnicos, assim entendidos aquele3 que 
exigirem para o seu exercício conhecimentos especializados de uma determinada 
profissão, se fará, via de regra, mediante provas de seleção, de habilitação e 
do títulos, podendo, contudo, ser realizadas apenas as primeiras e a última, 
quando peculiaridades locais o aconselharem.

CAPÍTULO II

Da organização dos concursos

Art. 5.° A realização dos concursos se fará sob a orientação e a fiscali
zação do Departamento de Previdência Social (DPS) do Conselho Nacional do 
Trabalho, através cs seguintnes orgãos executivos:

a) Uma Comissão Diretora :
b) Bancas Examinadoras ;
c) Comissões Executivas Locais.

SECÇÃO I

Da Comissão Diretora
Art. 6.° A Comissão Diretora (CD), sediada no Distrito Federal, se com

porá de trts membros escolhidos pelo diretor do Departamento de Previdência 
Social, "ad-referendum" do presidente do C.N.T., dos quais um será indicado 
para dirigente dos trabalhes, outro para secretário e outro para tesoureiro.

Art. 7.° Cabe à CD a superintendência dos concursos em todo o país, to
mando diretamente as providências que se fizerem necessárias para a sua reali
zação, em coordenação com o DPS.

Art. 8.° A CD funcionará sempre que houver concurso a se realizar e será 
auxiliada pelos funcionários de que haja mister, fornecidos pelas CAP. sediadas 
nc Distrito Federal, mediante requisição do diretor do DPS.

SECÇÃO II

Das Bancas Examinadoras
Art. 9.° As Bancas Examinadoras (BE), também sediadas no Distrito Federal, 

se comporão de número variavel de membros, de acordo com o gênero de con
curso a se realizar, escolhidos, dentre pessoas de notória competência e idonei
dade morai, pelo diretor do DPS, após o encerramento das inscrições.
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Art. 10. Incumbe às BE. a organização técnica das provas, a correção, 
ou a apreciação, em se tratando de títulos, das mesmas, e a classiiicação dos 
candidatos.

SECÇÃO III

Das Comissões Executivas Locais
Art. 11. As Comissões Executivas Locais (CEL) serão organizadas nos lu

gares onde se realizarem concursos, exceto no Distrito Federal, e se comporão 
de três membros designados pelo diretor do DPS., que designará também o seu 
dirigente.

Art. 12. Cabe as CEL. a execução dos concursos nos lugares onde forem 
sediadas, sob a direção imediata da CD.

Parágrafo único. No Distrito Federal, as atribuições da CEL. serão executa
das pela CD.

CAPÍTULO III 

Das inscrições

Art. 13. A abertura do concurso e suas condições, o local das inscrições 
e a fixação do prazo respectivo serão divulgados por edital, assinado pelo di
retor do DPS. e publicado, na íntegra, no "Diário Oficial" da União, e, em re
sumo, em um jornal de cada localidade onde se realizar o concurso, no qual 
serão feitas, também, todas as demais publicações relativas ao mesmo, o que 
constará do edital.

Art. 14. A inscrição operar-se-á mediante o preenchimento de uma ficha 
fornecida ao candidato nos locais de inscrição, ficando sujeita ao pagamento de 
uma taxa de 30$0 a 100S0, fixada, para cada concurso, nas instruções especiais 
referidas no art. 21.

Art. 15. Juntamente com a ficha de inscrição, o candidato apresentará a 
prova de quitação com o Serviço Militar e seis cópias de recente fotografia sua, 
medindo 3x4 cm, tirada de frente, sem chapéu.

§ l.° As condições do concurso poderão exigir apresentação de outro do
cumento por ocasião da inscrição, caso em que o candidato deverá juntá-lo 
também, para que seja recebido o seu pedido.

§ 2.° A ficha de inscrição não será aceita sem que esteja devidamente 
preenchida, nem se apresentar rasura ou emenda.

Art. 16. É facultado aos candidatos, que tenham simultaneamente se inscrito 
em concurso a se realizar no D.A.S.P., se inscreverem mediante apresentação 
do cartão de identificação, fornecido por este, ficando, entretanto, obrigados à 
cpresentação dos documentos citados no art. 15 quando tiver que ser expedido 
o certificado de habilitação a que se refere o art. 35.

Alt. 17. O candidato deverá preencher e entregar pessoalmente a ficha 
de inscrição, fazendo-a acompanhar desde logo dos documentos referidos no art. 15.
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Parágrafo único. Os candidatos residentes em localidade distante dos locais 
de inscrição poderão solicitá-la por via postal, observado o disposto ncs arti
gos 15 e 17.

Art. 18. Não se aceitará, sob qualquer pretexto, inscrição que deixe de sa
tisfazer as condições exigidas nos arts. 15 e 17, nem se permitirá inscrição con
dicional.

Art. 19. Ultimados os trabalhos de inscrição, cujo encerramento se efe
tuará no dia e hora fixados no edital de abertura, os documentos apresentados 
juntamente com a inscrição serão examinados pela CEL. nos Estados e pela 
CD. no Distrito Federal e, após isto, devolvidos, mediante recibo, passado pelo 
candidato, anotados antes, na ficha, seus característicos e regulai idade.

§ l.° As fichas e demais material de inscrição, nos Estados, serão encami
nhados à CD. para a devida aprovação.

§ 2.° O candidato que fizer, na ficha de inscrição, declaração falsa ou 
inexata, terá a inscrição cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes.

§ 3.° Apurada a falsidade ou inexatidão das declarações do candidato 
e anulada a sua inscrição, ficará ele, pelo prazo de três anos, proibido de ins
crever-se nos concursos a que se referem as presentes normas gerais, comuni
cando-se, outrossim, o fato ao D.A.S.P., para os devidos fins.

§ 4.° Aprovadas as inscrições, far-se-á a convocação dos candidatos, para 
entrega dos cartões de identificação, cuja apresentação será exigida em cada 
prova.

CAPÍTULO IV 

Da execução dos concursos

Art. 20. Os concursos poderão se realizar simultaneamente para todas a» 
CAP., ou somente para algumas, ou, ainda, para uma apenas, consoante as 
necessidades o exigirem.

Art. 21. A espécie e as matérias das provas, os respectivos programas e 
a forma de realização do concurso serão determinadas, em cada caso, em ins 
truções especiais expedidas pelo diretor do DPS., divulgadas no edital a que se 
refere o art. 13, observado o disposto nos arts. 2.° a 4.°.

Art. 22. O dia, a hora e o local de realização de cada prova serão prefl-
xados, mediante aviso publicado ncs jornais locais, com antecedência de 24 
horas, pelo menos.

Art. 23. O candidato que se recusar a prestar qualquer das provas, ou se 
retirar do recinto durante a sua realização, ficará automaticamente excluido 
do concurso.

Art. 24. Será também excluido do concurso, por ato da CD., no Dis
trito Federal, ou das CEL., nos Estados, o candidato que se tornar culpado
de incorreção cu descortesia para com os examinadores, seus auxiliares ou qual
quer autoridade presente, ou que, durante a realização de qualquer das provas, 
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for colhido em flagrante de comunicação com outros candidatos ou pessoas estra
nhas, verbalmente, por escrito, ou por qualquer outra forma, ou ainda utilizando-se 
de notas, de livros ou impressos, salvo os expressamente permitidos, mencio
nando-se o fato na ata dos respectivos trabalhes.

Art. 25. Para perfeita garantia de objetividade na correção e no julga
mento das provas, os talões de identificação que acompanham cs respectivos 
folhetos serão destacados, em presença da CD. ou das CEL., logo após a terminação 
de cada prova 6 ficarão em envólucros lacrados, até a conclusão do julgamento 
respectivo pela BE.

§ l.° Cada talão receberá um número, não correspondente ao da inscrição 
dc candidato, repetido, para identificação, na prova da qual o talão for destacado.

§ 2.° À prova que apresentar sinal ou contiver expressão que possibilite 
sua identificação será atribuída a nota zero.

Art. 26. A nota será lançada por extenso, pelo examinador, ou pelos exami
nadores, da matéria, antes do trabalho de identificação, que se fará publi
camente.

Art. 27. Em cada concurso a prova de sanidade e capacidade física po
derá ser realizada antes, durante cu depois da realização das demais provas, 
a critério da CD., e será procedida perante os Serviços Médicos das CAP. indi
cadas pelo diretor do DPS.

Art. 28. A3 provas poderão, sempre que necessário, efetuar-se em dias 
sucessivos, ficando a classificação final dos candidatos dependendo do mínimo 
fixado para cada prova e do mínimo estabelecido para aquela classificação.

Art. 29. Não haverá segunda chamada para qualquer das provas, impor
tando a ausência do candidato em sua desistência total, ficando-lhe, assim, ve
dado concorrer às demais provas, sob qualquer pretexto.

Art. 30. O candidato é obrigado a exibir o cartão de identificação a que 
se refere o art. 19, § 4.°, antes de cada prova, sob pena de ser considerado 
ausente.

CAPÍTULO V

Do julgamento das provas e habilitação dos candidatos

Art. 31. No julgamento das provas considerar-se-á a quantidade e per
feição do trabalho apresentado pelo candidato, aferido esse trabalho pelos pa
drões fixados pelo estudo estatístico dos resultados gerais de cada prova, ou por 
graduação desde zero até cem pontos, proporcionalmente ao número e impor
tância das questões apresentadas.

§ l.° Em se tratando de títulos, o julgamento consistirá na apreciação da 
qualidade e da quantidade des mesmos, considerado como básico o diploma de 
habilitação profissional, revestido das formalidades legais.

§ 2.° O edital de abertura do concurso determinará o critério especial que 
se deverá adotar no julgamento de cada prova.
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Art. 32. Só serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, em 
cada caso, os graus ou resultados fixados no edital de abertura do concurso.

Art. 33. A classificação final dos candidatos far-se-á de acordo com ° 
que dispuser o edital de abertura do concurso.

§ l.° A nota obtida em prova de habilitação complementar só será compu
tada quando concorrer para melhorar a classificação do candidato.

§ 2.° Em igualdade de condições, terão preferência, não se tratando de 
provas de títulos, os portadores de diplomas registados nas repartições subordi
nadas ao Departamento Nacional de Ensino, dando-se preferência, nos demais 
casos, ao candidato que houver obtido melhor resultado nas provas de sele
ção e, em caso de novo empate, ao que tiver melhor resultado em outras provas 
indicadas no edital de abertura do concurso.

CAPÍTULO VI

Da classificação final e das nomeações

Art. 34. Encerrados os trabalhos do concurso, os papéis, livros e atas 
serão apresentados pela CD., com o relatório da BE., ao diretor do DPS., para 
homologação ou não dos resultados.

§1.° A classificação final será publicada no "Diário Oficial" da União e 
nos jornais a que se refere o art. 13, contando-se, a partir da data da publi
cação nesses últimos, o prazo fatal e improrrogável d9 cinco dias, para ser 
apresentado pelos interessados recurso relativo à dita classificação.

5 2.° O recurso referido no § l.° será dirigido ao presidente do CNT e 
somente será apreciado quando encaminhado por intermédio das CEL., nos Es
tados, e da CD. no Distrito Federal.

§ 3.° Apresentado o recurso, será ouvida, em 48 horas, a BE. respectiva, 
e com o parecer desta, encaminhado pelo DPS., ao presidente do CNT., de cuja 
decisão não cabe mais qualquer recurso nem pedido de reconsideração.

Art. 35. O candidato classificado receberá um certificado de habilitação, 
assecuratório de seu direito ao aproveitamento, de acordo com a ordem rigorosa 
de classificação, para preenchimento de vagas, existentes ou que se verifiquem 
nos quadros das CAP., durante o prazo de dois anos, contados da data da ho
mologação do concurso.

5 1.° O certificado de habilitação só será expedido mediante a apresenta
ção dos documentos comprobatórios das declarações feitas pelo candidato no 
pedido de inscrição, afim de ser verificado se satisfazia ele, na época da inscrição, 
as condições exigidas pelas Instruções do Concurso, documentos estes que são 
os seguintes :

a) prova de nacionalidade brasileira, constante da certidão de registo civil, 
de nascimento ou de casamento, título de naturalização ou título declaratório de 
racionalidade, caderneta ou certificado de reservista, pela qual também se ve
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rifique não ter o candidato idade inferior nem superior aos limites fixados para 
cada concurso, nas Instruções Especiais ;

b) prova de identidade, constante de carteira oficial de Identidade, de ca
derneta ou certificado de reservista, de carteira profissional ou de título eleitoral ;

c) atestado de vacinação ou revacinação anti-variólica, feita, no máximo 
até dois anos antes, passado por autoridade sanitária;

d) atestado de bons antecedentes, fornecido por autoridade competente.
§ 2.° O candidato que não apresentar a documentação exigida perderá 

todos os direitos conferidos pela classificação no concurso, sem lhe caber direito 
a qualquer recurso ou indenização.

Art. 36. Os candidatos classificados serão nomeados pelas administrações 
das CAP., mediante indicação do DPS., feita pela ordem rigorosa de classificação, 
de acordo com as vagas existentes.

§ l.° No caso de existirem vagas com diferentes padrões de vencimentos, 
serão nomeados para aquelas a que corresponderem os padrões mais elevados 
os candidatos melhor classificados de início, ou à proporção que as mesmas se 
verificarem.

§ 2.° Para os efeitos do disposto no artigo e no § l.°, as CAP. comunicarão 
ao diretor do DPS., dentro de 30 dias a contar da data da publicação destas 
Normas Gerais no "Diário Oficial”, o número de vagas existentes em seus qua
dros, e, incontinenti, as que posteriormente se forem verificando.

Art. 37. O candidato que tiver prestado concurso em uma localidade 
pode ser nomeado para qualquer uma das CAP. sediadas na mesma, não po
dendo, salvo em caso de permuta, ser nomeado para CAP. de outra localidade.

CAPÍTULO VII

Disposições gereis e transitórias

Art. 38. A inscrição implicará, por parte do candidato, no conhecimento 
das presentes Normas Gerai3 e das instruções especiais expedidas para cada 
concurso, bem como no compromisso tácito de aceitar as condições do concurso, 
tais como se acham aqu! e forem estabelecidas.

Art. 39. Aos membros da CD., das CEL., das BE. e aos funcionários que 
auxiliarem os serviços das mesmas, poderá ser concedida uma gratificação pelos 
serviços prestados, arbitrada pelo presidente do CNT., de acordo com o saldo 
apurado depois de deduzidas as despesas feitas com a realização do concurso.

Art. 40. O movimento financeiro dos trabalhos do concurso ficará a cargo 
da CD., devendo todas os importâncias recebidas ser depositadas no Banco 
dc Brasil, em conta especial, movimentada pelo dirigente da Comissão, junta- 
mente com o tesoureiro, designados na forma do art. 6.°, os quais prestarão 
suas contas ao presidente do CNT.
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Art. 41. Mediante autorização do presidente do CNT. poderão uma ou 
mais CAP. fornecer à CD. importâncias determinadas pela mesma autoridade# 
para custeio das despesas iniciais com a realização do concurso, que lhes 
serão posteriormente indenizadas com a receita proveniente das inscrições.

Parágrafo único. Quando o concurso se realizar para uma só CAP., ou 
apencs algumas CAP., poderá, mediante autorização do presidente do CNT., cor
rer por conta das mesmas a totalidade das despesas do concurso, "pró rata” 
quando for o caso, cabendo-lhes, então, a título de indenização, a receita apu
rada com as inscrições.

Art. 42. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas relativamente ao pro
cessamento das inscrições e à realização das provas serão resolvidos, com re
curso "ex-officio" para o presidente do CNT., pelo diretor do DPS., que poderá 
também baixar as instruções que se fizerem necessárias à boa execução de 
qualquer das disposições das presentes Normas Gerais".



PORTARIA N. CNT-50-41. de 26-11-41

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

Usando das atribuições que lhe confere o art. 2.°, alínea g. do decreto-lei 
n. 3.710, de 14 de outubro de 1941, e tendo era vista a exposição "que lhe foi 
feita pelo Departamento de Previdência Social, resolve estender as Normas Gerais 
para a realização de concursos a que se refere a portaria n. CNT-44-41, de 24 
de outubro de 1941, aos concursos aludidos no art. 29 das Instruções para padro
nização dos vencimentos e cargos dos funcionários das Caixas de Aposentadoria 
e Pensões.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1941. — Francisco Barbosa de Rezende.

PORTARIA N. CNT-58-4I. de 31-12-41

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

Usando das atribuições que lhe confere o art. 23, alínea h. do Regulamento 
aprovado pelo decreto n. 6.597, de 13 de dezembro de 1940, e tendo em vista a 
necessidade de ser uniformizado o horário dos Serviços Administrativos das Caixas 
de Aposentadoria e Pensões, resolve mandar adotar o período de 33 horas por 
semana, ou sejam seis horas diárias, exceto acs sábados que será de tres horas, 
ficando estabelecido para o pessoal da portaria (porteiros, serventes, estafetas, 
etc...) o horário semanal de 44 horas, sendo quatro aos sábados.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1941. — Francisco Barbosa de Rezende.

iPuMicatlo no Diário Oficial dc de novcnihro de 1941). 
D. O. de 6-1-42.
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PORTARIA N. CNT-1-42, de 3-1-42

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

Tendo em vista o que propõe o chefe do Serviço Administrativo no processo 
n. 23.698-41, e considerando a conveniência de serem estabelecidas normas ge
rais para a publicação da "Revista do Conselho Nacional do Trabalho", resolve, 
no uso das atribuições quo lhe confere o art. 2.°, alíneas a e g, do decreto-lei 
n. 3.710, de 14 de outubro de 1941, determinar seja observado o seguinte:

I) A "Revista do Conselho Nacional do Trabalho" será editada pelo 
Serviço Administrativo do Conselho Nacional do Trabalho,, Secção de Le
gislação e Jurisprudência, com a cooperação do3 demais crgãos adminis
trativos e técnicos do mesmo Conselho, sob a direção e responsabilidade 
do atual cheio do Serviço Administrativo, auxiliado pelo secretário do 
presidente do Conselho Nacional do Trabalho e por um representante de 
cada Departamento e do Serviço Administrativo, cs quais constituirão -a 
Comissão permanente incumbida de todas as providencias necessárias 
para a publicação regular da "Revista" ;

II) A "Revista" deverá ser publicada de três em três meses, com a 
tiragem de 1.000 exemplares, cada número, de 150 páginas em média, 
mantidas quanto possivel as características do n. 9, recentemente editado;

III) Alem da jurisprudência do Conselho Nacional do Trabalho e dos 
orgãos da Justiça do Trabalho, legislação, artigos doutrinários, demonstra
ções estatísticas, etc., serão publicados na "Revista” os ates e despachos 
do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio nos assuntos referentes à 
Justiça do Trabalho e à Previdência Social e os atos e despaches do pre
sidente do Conselho Nacional do Trabalho, bem como os ates e despachos 
aue carecerem de divulgação, dos diretores dos Departamentos de Justiça 
do Trabalho e de Previdência Social e do chefe do Serviço Administrativo.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1942. Francisco Barbosa de Rezende.

PORTARIA N. CNT-2-42. de 3-1-42

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHQ

Resolve, á vista da portaria n. 1-42, desta data, designar para comporem 
a comissão da "Revista do Conselho Nacional do Trabalho", sob a direção do 
chefe do Serviço Administrativo, bacharel José Bernardo de Martins Castilho, os 
seguintes membros: Henrique Eboli, chefe da Secção de Legislação e Jurispru 
dência, bacharel Jés Elias Carvalho de Paiva, diretor da Divisão do Controle Judi
ciário, bacharel Décio Ferrão Beirini, secretário do diretor do Departamento de 
Previdência Social, e do bacharel Francisco Rinelli de Almeida, secretario desta 
Presidência, os quais funcionarão de acordo com o disposto no item I da portaria 
n. CNT-1-42, acima citada, sem prejuizo de suas atribuições normais.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1942. — Francisco Barbosa de Rezende.

(D. O. de 14-1-42.)
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PORTARIA N. CNT-4 42, de 10-1-42

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

Usando das atribuições que lhe confere o art. 2.°, alínea g. do decreto-lei 
n. 3.710, de 14 de outubro de 1941, e tendo em vista a sugestão da Câmara d9 
Previdência Social e os pareceres de ordem técnica constantes do processo número 
DPS-17.978-41, resolve autorizar os presidentes das Caixas de Aposentadoria e 
Pensões a relevar, pelo período de um ano, a partir da data da publicação da 
presente portaria, o prazo estabelecido na circular n. 2-203, de 22 de janeiro do 
1940, para averbação do tempo de serviço anterior à inscrição dos associados, a 
que se refere o art. 43 do decreto n. 20.465, de 1 de outubro de 1931, alterado 
pelo de n. 21.081, de 24 de fevereiro de 1932, salvo os casos em que, por cir
cunstâncias especiais, a critério dos mesmos presidentes fique justificada a não 
relevação do prazo inicialmente fixado para o fim em apreço.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1942. — Francisco Barbosa de Rezende.

PORTARIA N. CNT-10-42, de 14-1-42

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

Tendo em vista o disposto no art. 30, do decreto-lei n. 1.346, de 15 de junho 
de 1939, combinado com o art. 72, do Regulamento aprovado pelo decreto n. 6.597, 
de 13 de dezembro de 1940, resolve, de acordo com a atribuição que lhe confere 
o art. 2.°, alínea a. do decreto-lei n. 3.710, do 14 de outubro de 1941, determinar 
que todo e qualquer funcionário ou extranumerário lotado no Conselho Nacional 
do Trabalho, quando designado para desempenho de comissão lera desta ca
pital, se apresente pessoalmente a esta Presidência, quer ao partir, quer ao re
gressar da comissão, sem prejuizo de idêntico procedimento perante seus chefes 
imediatos.

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1942. — Francisco Barbosa de Rezende.

PORTARIA N. CNT-11-42. de 15-1-42

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea g, do art. 2.° do 
decreto-lei n. 3.710, de 14 de outubro de 1941, e tendo em vista as sugestÕM 
apresentadas pelo diretor do Departamento de Previdência Social, no sentido 
de ser estabelecida melhor coordenação entre os diversos Serviços nas Caixas

(D. O. de 14142) . 
(/>. O. dc 17-1-42). 
(D. O. dc 19-1-42).
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de Aposentadoria e Pensões, constantes do processo n. 22.812-41, resolve man
dar sejam observadas pelas referidas instituições as seguintes normas :

l.a, os empregados do quadro da Secretaria destacados para o 
Serviço Médico", "Carteira Predial" ou "Procuradoria", são subordina- 

nados administrativamente aos profissionais titulados, chefes desses Ser
viços, que, perante o Presidente da Caixa de Aposentadoria e Pensões são 
responsáveis diretos pela atuação de todos os empregados sob sua chefia ;

2.a, os chefes dos serviços referidos no item anterior manterão es
treita cooperação entre sí e, de modo especial, com o gerente, a quem 
são afetos os trabalhos administrativos d» ordem geral da instituição, 
na forma das disposições em vigor.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1942. — Francisco Barbosa de Rezende.

PORTARIA N. CNT-15-42, de 16-1-42

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

No uso das atribuições que lhe confere o art. 2.°, alínea g, do decreto-lei 
n. 3.710, de 14 de outubro de 1941, e tendo em vista a sugestão apresentada 
pelo Departamento de Previdência Social, no sentido de ser regulamentada, em 
carater provisório, a prorrogação de expediente prevista no parágrafo único do 
art. 9.° das "Instruções" em vigor, para a padronização de cargos e vencimentos 
dos funcionários das Caixas de Aposentadoria e Pensões, resolve expedir as 
seguintes instruções :

l.a, a prorrogação não remunerada será no máximo de 15 dias 
uteis e não excederá de uma hora per dia.

2.a, a prorrogação remunerada não poderá exceder de 90 dias 
uteis, nem será superior a três horas por dia.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1942. — Francisco Barbosa de Rezende.

PORTARIA N. CNT-16-42. de 17-1-42

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

No uso das atribuições que lhe confere a alínea <3, do decreto-lei n. 3.710, 
de 14 de outubro de 1941, e tendo em vista o que propõe o Departamento de 
Previdência Social, no processo n. CNT-9.428-41, em face do resolvido pelo Mi
nistro do Trabalho, Indústria e Comércio, por despacho de 1 de dezembro de 1941, 
proferido no processo n. CNT-19.941-41, resolve, em aditamento à portaria nú
mero 118-40, desta presidência, de 10 de dezembro de 1940, declarar que os Ins
titutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões podem efetuar também em folha de 
pagamento os seguintes descontos:

a) descontos provenientes de empréstimos contraídos nas Caixas 
Econômicas Federais, por empregados de Instituto ou Caixa de Aposen
tadoria e Pensões, que não disponha de Carteira de Empréstimos;
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b) descontos provenientes de empréstimos contraídos nas Caixas 
Econômicas Federais, por empregados de Instituto ou Caixa de Apo
sentadoria e Pensões, que disponha de Carteira de Empréstimos, desde 
que sejam observadas, por estas últimas instituições, as seguintes normas :

I, os empréstimos, até a quantia máxima permitida pela legislação em vi
gor para cada Instituição, serão contraídos com a Carteira de Empréstimos da 
mesma e só o que exceder dessa importância poderá ser averbado a favor da 
Caixa Econômica;

II, o total das averbações não poderá exceder o saldo consignavel de 30%, 
conforme estatue o decreto-lei n. 312, de 1938;

III, só no caso de não estar a Carteira de Empréstimos da Instituição em 
condições de atender ao candidato a empréstimos, na data em que este o re
querer, poderá ser feita averbação a favor da Caixa Econômica, até o valor do 
saldo consignavel-;

* IV, para as reformas de empréstimos contraídos até esta data na Caixa 
Econômica, poderão continuar a ser feitas as averbações na bose anterior, até 
a liquidação dos mesmos ;

V, para o fim de encampação de dívida pela Carteira Predial (art. 19 do 
decreto n. 1.749, de 28 de junho de 1937), só será computado o débito que 
haja sido contraído pelo associado na Carteira de Empréstimos da Instituição-;

VI, a restrição de limite imposta na letra a não será aplicada aos empre
gados com menos de cinco anos, visto estarem eles excluídos de transigir com 
as Carteiras de Empréstimos, em face do decreto n. 21 763, de 24 de agosto 
de 1932, que as rege.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1942. — Francisco Barbosa de Rezende.





DESPACHOS





Proc. u. 3.934-41 —

Proc. n. 16.710-41 —

DESPACHOS PROFERIDOS EM PROCESSOS DE INSTITUTOS E 
CAIXAS DE APOSENTADORIA E PENSÕES

QUE CONSTITUEM NORMAS A SEREM OBSERVADAS PELAS 
INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA

DESPACHOS DO SR. PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO
Proc. n. 16.402*40  Sociedade Beneficente des Empregados da Viação Férrea 

do Rio Grande do Sul.
Solicita registo de acordo com o disposto no art. 29 

do Reg. aprovado pelo decreto n. 24.784, de 14 de julho 
de 1934.

"Arquive*se.  Pelo novo regulamento do C.N.T., apro
vado pelo decreto n. 6.597, de 13 de dezembro de 1940, 
não se torna mais necessário o registo das associações be
neficentes, para o qual não íct dada competência a este 
Conselho“.

(Desp. de 12-6-41 — "D. O“ de 9-7-41).

Empresa Industrial de Mirai.
Pede permissão pera depositar na Coletoria Federal de 

Mirai a "quota de previdência" que arrecada, ou então 
dep03ita-la na agência do Banco do Brasil, em Catagua2es, 
“descontando" a comissão das remessos.

“A lei impõe às empresas a obrigação de arrecadarem e 
recolherem, “sem dedução de espécie alguma", ao Banco 
do Brasil, suas agências ou correspondentes, as contribuições 
devidas às C.A.P.. Em tais condições, não ó possível aten
der ao pedido, devendo a empresa efetuar os recolhimentos, 
por intermédio do “correspondente" do Banco, em Mirai, in
dependente de qualquer desconto, na forma da lei“.

(Desp. de 12-6-41 — “D. O” de 9-7-41).

Presidente do Conselho Regional do Trabalho, da 2.a Região.
Encaminha o oferecimento feito pelo diretor-proprietário 

da “Revista do Direito Social", no sentido de ser feita gra
tuitamente a publicação dos julgados dos ergãos da Justiça

10 íl. C. N. T.
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do Trabalho — 2.a Região — naquela "Revista", autorizada 
a "mesma a usar o título de "Publicação Oficial” das De
cisões da Justiça do Trabalho na 2.a Região.

"Agradeça-se o exemplar enviado, bem como o ofere
cimento de publicação gratuita, declarando-se, porem, que ao 
presidente do C.N.T., escapa competência "para autorizar 
o uso da denominação" pedida, uma vez que o título é "pri
vativo" do "Diário Oficial" da União, de acordo com a lei".

(Desp. de 18-9-41 — "D. O" de 26-9-41).

Proc. n. 18.3S0-41 — Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos.
Consulta se os empregados das entidades autárquicas su

jeitas ao seu regime, poderão eleger seus representantes na 
forma do parágrafo único do art. 68, do seu Regimento In
terno.

"Como opina o diretcr do D.P.S., responda-se pela afir
mativa" .
O Sr. diretor do D. P. S. opinou:

"A solução do caso já está, a meu ver. dada no Re
gimento Interno do Instituto, que diz : — "Os empregados não 
sindicalizados, nem pertencentes às associações de clcsse 
legalmente constituidas elegerão um representante para to
dos os associados da mesma empresa, inclusive os das liliais 
e sucursais, de que trata o art. 69"."

(Desp. de 15-10-41 — "D.O." de 25-10-41).

Proc, o. 2.832-41 — C.A.P. de Serviços de Mineração em Morro Velho.
Propõe medidas para prestação de serviço médico no

turno .

"Atendendo ao que dispõe o decreto n. 22.016, de 16 de 
outubro de 1932, quanto à obrigação imposta aos médicos 
segundo o art. 14, alínea c, de atender aos associados nas 
condições previstas no art. 6.°, § l.°, do mesmo decreto, 
é de se adotar as medidas sugeridas pelos membros eleitos 
da Junta Administrativa da Caixa, cabendo ao Sr. diretor 
clínico tomar as providências que se fizerem necessárias para 
a efetivação das medidas em apreço, em obediência ao n. 3 
do art. 13 do citado decreto".

(Desp. de 15-10-41 — "D. O." de 25-10-41).

Proc. B. 16.878-41 — C.A.P. de Servipos Urbanos Oficiais, em São Paulo.
O Sr. presidente do C.N.T. manda expedir circular aos 

Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões para que 
observem, r.o tocante aos feriados ou dias de ponto facul- 
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tat.vc, o procedimento que íor adotado pelo M.T.I.C. ou 
suas delegacias regionais.

(Desp. de 19-12-41 — "D. O." de 31-12-41).

DESPACHOS DO SR. Z.° VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL
DO TRABALHO

Picc. n. 1S.401-4C — C.A.P. do Serviço de Transporte Rural.
Scliciia esta C.A.P. a "manutenção" da verba de
2:40C$0, orçamento de 1941, para cpcsentadcrias ordi- 

ncrics :
"Indeferido. Não é possível "manter" verba que não 

iiçura nc orçamento aprovado. A Caixa deverá comprovar 
a necessidade da despesa e solicitar verba especial".

(Desp. de 13-6-41 — "D. O." de 27-6-41).

Prec. c. 19.721-40 — C.A.P. des Portuários de Santos.
Pedido de transferência e reforço de verba.
Nege deferimento ao pedido. Não é possível "reforçar" 

ou "transferir" verbes constantes de orçamento de exercício 
encerrado".

(Desp. de 27-6-41 — "D. C." de 2-7-41).

Prcc. n. 20.266-40 — C.A.P. des Serviços de Tração, Luz, Força e Gás de São 
Paulc.

Verba pera pegar serviços extraordinários prestados per 
funcionários.

"Não é pcssivel conceder reforço de verba constante de 
orçamento relativo a exercício encerrado. A Ccixa deverá 
solicitar cbertura de "crédito especial", juntando a folha de 
prestação dos serviços, com indicação da despesa "real- 
mente" efetuada".

(Desp. de 20-6-41 — "D. O." de 2-7-41).

Proc. n. 24-41 — C.A.P. de Serviços de Telegrafia e Rádio-Comunicação.
Solicita auterizeção para transferir verbas no orçamento 

de 1940,
' Frejudicado. O pedido refere-se a exercício já encer

rado. Quclquer alteração deverá ser justificada opertuna- 
mente".

(Desp. de 24-6-41 — "D. O." de 9-7-41.)

Proc. n. 6.857-41 — Rádio Sociedcde Gaúcha.
"Fede vista" dos autos do processo n. 6.857-41.
"Ao ser apresentada acs orgãos locais ou à Adminis

tração Central do Instituto, a petição de recurso deveria ser 
acompanhada das alegações e dos documentos que a parte 
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entende indispensáveis à fundamentação do mesmo, de acor
do com o disposto no art. 204, do decreto n. 5.493. de 9 
de abril de 1940 ; não o tendo feito, o requerente deverá 
aguardar o julgamento do processo, para usar da faculdade 
que lhe assegura o art. 19 do Regimento Interno do C.N.T.".

(Desp. de 19-8-41'.— "D. O.” de 27-8-41.)

Proc. a. 2.741-41 — C.A.P. des Serviços de Tração, Luz. Força e Gás de São 
Paulo.

Solicita verba de 940J0 para pagamento de mesas "adqui
ridas" per ocasião da realização de concurso.
"Indeferido em virtude de tratar-se d9 despesa "não au
torizada" .

(Desp. de 10-9-41 — "D. O." de 17-9-41).

Proc. n. 12.347-41 — C.A.P. da City of Santos Improvements.
Solicita a verba de 730Î0 para "auxiliar" o associado. 

Antonio Simões, nas despesas feitas com o tratamento da 
saude de sua esposa.

"A concessão "é da alçada da lunta Aaministrativa" da 
da Caixa, utilizando-se da dotação orçamentária própria, ca
bendo, da decisão, recurso para a Câmara de Previdência 
Social".

(Desp. de 18-9-41 — "D. O." de 6-10-41.)

DESPACHOS DO SB. DIRETOS DO D.P.S.

Proc. n. 13.330-39 — C.A.P. dos Ferroviários da Estrada São Luiz-Teresina.
Elevação da taxa de contribuição dos associados ativos
"Transmita-se à Caixa o acordão. acompanhado do3 pa

receres do Conselho Atuarial e do Sr. atuário relator, e, bem 
assim, o despacho do Sr. ministro, pelo qual ficou elevada 
a taxa d^ contribuição para 5 % e reduzido o coeficiente da 
aposentadoria a 75%".

(Desp. de 23-6-41 — "D. O." de 9-7-41.)

Proc. n. 8.734-41 -- Companhia Paulista de Papéis e Artes Gráficas.
Consulta se, para efeito de "concorrência pública", esté- 

obrigada a apresentar certidão do C.N.T..
"O decreto-lei n. 2.765, de 9 de novembro da 1940, em 

sua "nova publicação" no "D. O." da 27 de fevereiro de 
1941, póg. 3549, suprimiu a exigência da certidão a que se 
refere o inciso I do art. l.°, para as concorrências públi
cas, mantendo somente a relativa à certidão do inciso II do 
mesmo artigo".
(Desp. de 5-7-41 — "D. O. de 11-7-41).
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Proc. d. 11.493-41 — Waikiiio Carneiro de Barros Jatai.
Pede certificar se a "futura" instituição educacional que 

será instalada eportunamente está ou não sujeita a encargo 
?e contribuir paia o seguro social.

"Não é possível decidir nem certificar "scfcre instituição 
de organização futura". Indeferido".

(Desp. de 18-7-41 — "D. O." de 23-7-41).

Proc. n. 16.894-41 — C.A.P. des Serviços de Tração, Luz, FcrÇa e Gás de São 
Paulo.

Solicita cutcrização para substituir as iianços em titules 
e dinheiro, des funcionários que desempenham caigcs edi- 
cnçaveis. per apólices de “Seguro Fidelidade".

"Ccncedo a autorização, desde que o seguro seja leito 
em Companhia idónea, correndo o pagamento da impor
tância do prêmio por conta dos funcionários interessados, 
sem prejuizo do controle da C.A.P. relativamente à reali
zação e manutenção do seguro".

(Desp. de 20-10-41 — "D. O." de 29-10-41J

Prec. n. 19.103-37 — C.A.P. des Ferroviários da São Pculo Railwcy.

Submete à cpreciação do C.N.T. a minuta de contrato 
a ser iiimadc com farmácias estranhes.

"Em fcce da portaria de 10 de dezembro de 1240, do 
Sr. presidente do C.N.T., e de acordo ccm o resclvidc no 
processo n. 17.032-38, por accrdão de 27 de março de 1941. 
não pedem ser efetuados descontos em felhes de peçemente, 
"per iniciativa da Caixa", das despesas efetuados per as
sociados. Sendo esta uma das condições essenciais do ccn- 
troto a ser assinado ccm as farmácias, fica o mesmo, essim, 
prejudicado, pelo que nego aprovação à minuta apresentada 
pela C.A.P., ressalvando, contudo, a esta, a faculdade de, 
mediante entendimento com a empresa e com as ícrmácias 
interessadas, apresentar cláusula substitutiva das segunda 
e quarta da referida minuta, que não incida na proibição 
expressa nos ates citados, para aprovação deste Ccnselhc."

(Desp. de 24-10-41 — ”D. O." de 1-11-41).

Proc. n. 22.993-40 — C.A.P. des Ferroviários da São Paulo Railway.
Comunica ter resolvido suspender a concessão de be

nefícios que importem em despesas compensadcs, aos ae- 
socicdcs licenciados sem vencimentos, ausentes e aiastodes, 
que se relacionem com o decreto-lei n. 2.0C4.

"O decreto-lei n. 2.004, em seu art. 6.°, garante oes 
associcdcs e seus beneficiários o direito aos respectivos be
nefícios, na ferma alí estabelecida.
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A resolução da Junta Administrativa da Caixa ó contra 
a letra expressa da lei, poU o serviço médico dav9 ser 
prestado na forma do art. 3.°. do decreto n. 22.016, a 
todoe os associados. O decreto-lei n. 2.004 condicionou cer
tas formalidades, ao associado afastado, mas o conservou 
como "associado" e, como tal. tem direito àquilo que a Iel 
lhe garante. Ao associado que se acha afastado deve ser 
prestado todo3 03 benefícios a que a C.A.P. ó obrigada, 
por força de lei; o fato de ser o serviço reembolsável ou 
acarTetar despesas especiais, não justifica sua suspensão 
pelos motivos invocados — licença, afastamento ou suspen
são — o que se deve observar é apenas a execução orçamen
tária (art3. 17 e 18 do decreto n. 22.016).

(Desp. de 1-11-41 — "D. O." de 11-11-41.)
Pioc. n. 15.156-41 — C.A.P. dos Ferroviários da Paraná-Santa Catarina.

Remete cópia de plantas. corte3 e fachadas d9 prédios, 
projetadas para associados.

"Como parece à D.I." — O parecer opina no sentido 
de serem devolvidas à Caixa as plantas constantes dos au
tos, tendo em vista o despacho exarado pelo diretor do 
D.P.S., nos aut03 do proce3so n. 21.205-41, publicado no 
"D.O." de 23 de outubro de 1941, comunicando-se-lhe que 
até ulterior deliberação r.ão mai3 remeta ao C.N.T. os 
esboços preliminares dos projetos das construções a serem 
empreendidas pela sua carteira predial, desde que o vulto 
da transação não exceda de 300:00069.

(Desp. de 4-11-41 — "D. O." de 13-11-41.J

Proc. a. 11.704-41 — C.A.P. dos Ferroviários da Leste Brasileira.
Remete o processo de aposentadoria de Edgard Pereira 

Peron9, em virtude do recurso interposto pela Junta Adminis
trativa .

"Não havendo disposição legal que autorize o "recurso 
"exafficio", determino a devolução do processo à Caixa".

(Desp. de 10-11-41 — "D. O." de 13-11-41).
Proc. n. 13.597-41 — C.A.P. de Serviços Urbano3, em Porto Alegre.

Pede providências afim de que as Empresas vinculadas 
façam os descontos regulamentares "por ocasião do paga
mento de férias" dos seu3 empregados.

"Não há razão para deixarem de ser feitos os descon
tos, relativamente à remuneração correspondente às ferias 
dos empregados.

Deve a C.A.P. notificar a empresa faltosa e agir pelos 
meios que lhe confere o decreto-lei n. 65, de 14 de dezembro 
de 1937, em caso de não cumprimento de sua notificação".

(Desp. de 19-11-41 "D. O." de 13-11-41).
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Proc. n. 14.545-4] — C.A.P. dos Serviços Urbanos por Concessão, em Vitória.
Solicita informação sobre a concessão de empréstimos 

a prazo, sem fiador, aos empregados da Caixa.
"O C.N.T. decidiu que os funcionários da3 Caixas só 

terão direito a empréstimos, "independente de liadores", 
quando contarem mais de "10 anos de serviços prestados", 
de acordo com os parágrafos do art. 6.°, do decreto número 
21.763, de 24 de agosto de 1932".

(Desp. de 10-11-41 — "D. O." de 18-11-41).

Proc. n. 12.971-40 — C.A.P. dos Funcionários da Central do Brasil.
Francisco Pinto reclama por ter esta Caixa indeferido o pe
dido formulado no sentido de ser sua "irmã Maria da Concei
ção Pinto" internada numa Casa de Saude para doenças 
mentais.

"O decreto-lei n. 3.138, de 24 de março de 1941, "restrin
giu" a assistência médica, por motivo de enfermidade men
tal, "aos associados" ou segurados das instituições de pre
vidência. Excluiu, pois. dessa assistência os demais benefi
ciários. não encontrando, assim, apoio legal a pretensão do 
recorrente".

(Desp. de 18-11-41 — "D. O." de 21-11-41.)

Proc. n. 16.813-41 — C.A.P. dos Ferroviários da Great Western.
Hermelinda Gomes de Azevedo recorre contra a notifi

cação que lhe fez a Junta Administrativa, de que sua filha 
Maura Gomes de Azevedo não podia concorrer com ela ao 
benefício da pensão deixada por seu filho Edgard Gomes 
de Azevedo.
"Não “havendo decisão", não pode "haver recurso". Devol
va-se o processo à C.A.P.. para que decida originariamente 
do pedido, podendo, então, a interessada recorrer, se assim 
lhe for conveniente."

(Desp. de 22-11-41 — "D. O." de 2-12-41.)

Proc. n. 15.340-41 — C.A.P. da Companhia Paulista de E. de Ferro.
Alcides Pereira da Silva, procurador de sua cunhada, 

pensionista, pleitea que a procuração "tenha efeito per
manente" .

"Imprccede a reclamação, visto que a maneira de agir 
da C.A.P., está conforme ao que tem sido resolvido por 
este Conselho."

(Desp. de 16-12-41 — "D. O." de 19-12-41.)

Proc. n. 13.963-40 — C.A.P. dos Ferroviários da Central do Brasil.
Consulta a respeito do Regulamento Geral de Transportes 

paro as Estradas de Ferro Brasileiras (art. 125, § 2.°.)



Parecer do Sr. procurador F. Paula Queiroz:

"O regulamento citado estabelece que — no caso da im
portância cobrada em excesso, o consignatário, nos despa
chos de írete a pagar, e o remetente nos despachos de írete 
pago, terão o direito de rehavê*lo  "até um ano", contado da 
data do pagamento do frete, competindo às empresas proceder 
à restituição, independentemente de reclamação do público, 
logo que verifiquem a cobrança, em excesso.’*
A alínea k do art. 8.°, do decreto n. 20.465, de 1 de outubro 
de 1931, diz :

"as receitas das Caixas serão ccnstituidas das impor
tâncias pagas a maior pelo público e não reclamadas "no 
prazo de um ano".

"Pondo*se  em confronto um e outro texto legal, veriíica-se 
que cs mesmos, embora pareçam não ter certa harmonia, en
tretanto, constata-se que não há entre ambos disparidade em 
seus essenciais fundamentos.

Conclue-se, portanto, que passarão às receitas das 
C.A.P. se não rehavidas dentro daquele praso de um 
ano, depois de procedidos os balanços pelas empresas." 
(Desp. de 27-12-41 — "D. O." de 3-1-42.)



DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORDENS DE SERVIÇO

D.P.S. 2. DE 1 CE JULHO DE 1941

Alteração de orçamento das IntUtuiçõei do Previdência Social

1) As alterações de qualquer espécie que se torna
rem necessárias nes orçamentes das instituições do previ
dência social deverão ser icrmuladas com minuciosa discri- 
mineção e justiíicação das parcelas, devendo ser remetidas 
c este Departamento no terceiro trimestre de cada ano.

2) Não terão andamento cs pedidos apresentados íora 
desse períede.

2) O teor da presente será transmitido imediatamente 
cs instituições de previdência social fiscalizadas per este 
Ccnselhc.

D.P.S. 8 — DE 16 DE SETEMBRO DE 1941.

DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS

1. Os processes relativcs a recurscs des decisões des IAF e CAP sobre 
beneficies, uma vez julçadcs, e desde que se não verifique em relação ao acor- 
áàc da CPS a hipótese do art. 68 do regulamento do C.N.T.. serão devolvidos 
às respectivas instituições de previdência sccicl. independentemente da solicita
ção destas.

2. Case occrra a hipótese referida no item anterior, isto é, desde que a 
decisão tenha sido temeda por maicria infericr a cinco votos, a devolução será 
da mesma ferma, feita, casc, deccrridcs roeis de 30 dias da publicação do 
acórdão no "Diário Oficial", não tenha sido, pelo interessado, interposto recurso 
eitraordinário, o que a D.C.R. verificará per dúigência verbal na S.C. do S.A.

3. O dispeste nes itens 1 e 2 desta O.S. se aplica acs processos julgados 
r.c regime anterior co ctucl Regulamente, verilicando-se a devolução caso não 
tenha havido embarges ao acordãc na ierma prevista no art. 4.°, § 9.°, do de
creto n. 24.784.

4. Ac diretor da D.C.R. cabe autorizar a devcluçâc des Frocesscs a que 
se reiere esta O.S.

5. Dê-se ciência da presente O.S. cc S.A. para cs devidos fins.

(l)iúr'\9 Oficial ile 16-7-41).





JURISPRUDÊNCIA





EMENTÁRIO DA JURISPRUDÊNCIA DO CONSELHO NACIONAL
DO TRABALHO

RESOLUÇÕES DAS CAMARAS DE PREVIDÊNCIA E DA JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTA —■ Está apenas incluída neste emen
tário, a jurisprudência de alguns cases que 
nos parece merecer maior divulgação.

Não são aqui transcritos os acordãos na 
íntegra, porque a Imprensa Nacional os vem 
publicando periodicamente, em folhetos espe

ciais, sob o titulo "jurisprudência do C.N.T.".

Abandono de emprego Não se caracteriza o abandono de emprego, na ausên
cia do serviço pelo decurso de 10 dias. (Proc. n. 20 46539 — Ac. d9 
14-7-941 — "Diário Oficial de 22-8-941 — Sep. pág. 1.297).

Abono para aluguel de casa — As apesentadorios concedidas em regimes
1) — anteriores ao do decreto n. 20.465, de 1 de outubro de 1931, não

devem ser revistas, para efeito de aumento, com a odoção do abono 
para aluguel de casa. (Proc. n. 18.479-38 — Ac. de 22-7-41 — "Diário 
Oficial de 8-8-41 — Sep. pág. 1.075).

2) — O aluguel da moradia do empregado só pode, para qualquer fim, ser
computado no seu ganho, quando o empregador der, expressamente, 
abono, auxilie, ou quota mensal destinada a aluguel de casa (Proc. nú
mero 5.372-40 — Ac. de 17-9-41 — "Diário Oficial" de 17-10-41 — 
Sep. pág. 1.589 ).

3) — Uma vez que o empregado recebe mensalmente, em dinheiro, o
abono para aluguel de casa, incidirá sobre a importância recebida, 
a percentagem para efeito da contribuição prevista na alínea a, arti
go 8.° do decreto n. 20.465, de 1-10-931.
(Proc. n. 23.544-40 — Ac. de 7-10-41 — Diário Oficial de 14-11-41 
Sep. pág. 1.751).

4) — Se o empregado mora em prédio de propriedade do empregador,
gratuitamente, sem que, portanto, ocasione aumento em seus venci
mentos, não tem direito a inclusão, no cálculo de sua aposentadoria. 
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de "abono para aluguel de casa". (Proc. n. 7.243-41 — Ac. d» 
7-10-41 — Diário Oficial de 17-12-41 — Sep. pág. 2.023).

Addenle do Trabalho — Ao segurado de instituição de previdência, acidentado
1) — no trabalho e reconhecido pela Ju3tlça comum como definitivament»

incapaz é de se reconhecer direito a aposentadoria por invalidez, 
independentemente do resultado da perícia médica efetuada pela ins
tituição de previdência a que pertence.
(Rec. n. 4.935-40 — Ac. de 14-11-41 — Diário Oficial de 17-12-41 — 
Sep. pág. 3.028).

2) — Compete à Justiça comum decidir sobre o mérito dos questões refe
rentes às indenizações por acidentes do trabalho, entre empregados 
e empregadores. (Proc. n. 15.492-41 — Ac. de 28-11-41 — "Diáno 
Oficial" de 9-1-42 — Sep. pág. 46).

3) — Aos casos de acidentes do trabalho, liquidados antes da promulgação
do decreto-lei n. 2.282, de 6-6-40, se aplicam as disposições contidas 
no decreto n. 24.637, de 10-7-934. (Rec. 3.562-39 — Ac. de 21-11-41 
"Diário Oficial" de 19-1-42 — Sep. pág. 47).

Acumulação — O I. A. P. C. suspendeu o pagamento da pensão de uma
1) — viuva que exercia o cargo de professora municipal.

Ao recurso interposto, a Câmara de Previdência Social deu a seguinte 
solução:

"A pensão concedida na vigência do regulamento aprovado pelo 
decreto n. 183, de 26-12-934, não deve ser suspensa pelo fato da 
interessada exercer o cargo de professora municipal, pois o decreto 
r.. 5.493, de 9-4-940, em que se baseou a proibição, excluiu das suas 
prescrições o preceito proibitivo consubstanciado no art. 74 do Reg. 
183, citado".

(Proc. 11-,916-41 — Ac. de 14-11-41 — "Diário Oficial" de 17-12-41 
— Sep. pág. 2.024).

2) — O I.A.P.C. negou aposentadoria a um seu segurado, por já ter ele
obtido da C.A.P. dos Portuários de Santos, o mesmo benefício.

A Câmara de Previdência Social por unanimidade confirmou a 
resolução do Instituto, baseada no decreto legislativo n. 2.C43,' do 
27-2-940.

(Proc. n. 7.586-41 — Ac. de 14-11-41 —■ "Diário Oficial" de 
17-12-41 — Sep. pág. 2.023).

Admissão de empregados com infração da lei n. 62.
Admitindo o empregador novos empregados com infração do 

direito de preferência assegurado pelo art. 12, da lei n. 62, de 5-6-935, 
fica obrigado a pagar aos prejudicados os vencimentos integrais a 
partir da data daquela admissão, conforme dispõe o § l.° do art. 12 
do citado decreto. (Proc. n. 4.833-38 — Ac. de 3-9-41 "Diário 
Oficial" 10-10-41 — Sep. pág. 1.561).
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Aplicação do decreto-lei n. 24. de 1937.
O decreto-lei n. 24, do 29-11-937, se releio tão somente aos fun- 

c.cnárics públicos e aos empregados em entidades paraestatais, não 
tendo aplicação aos empregados em empresas particulares. (Proc. nú
mero 17.442-39 — Ac. de 4-8-41 — "Diário Oficial de 5-9-41) ■— Sep. 
pág. 1.4181.

Aposentado que volta à atividade.
Retomando o aposentado à atividade cabe-lhe a obrigação de con

tribuir, novamente, para a respectiva C.A.P. (Rec. 4.107-39 — Ac. de 
8-8-41 — "Diário Oficial“ de 29-8-41 — Sep. pág. 1.358).

Aposentadoria — Um operário era acometido de "crise" quando em exercício
1) — de sues funções. Os facultativos da instituição, em laudo-médico,

opinaram que a redução de capacidade de trabalho não o inhabilitava 
para o exercício de seu emprego (marceneiro), entretanto, foram do 
opinião que a sua volta ao trabalho devia ser condicionada, isto é, 

não devia ele continuar em trabalho que oferecesse risco de vida para 
si e seus circunstantes.

O C.N.T., pela sua Câmara de Previdência, resolveu que: — 
"é de ser concedida a aposentadoria a um operário que devido a seu 
estado de saude, tem crises que ofereçam riscos de vida para si oa 
seus circunstantes.

(Proc. n. 5.683-41 — Ac. de 3-6-41 — "Diário Oíicial" de 18-7-41
— Sep. pág. 898).

2) — Uma vez que a média dos vencimentos não corresponda ao "quantum"
da eposentadoria mínima fixada em lei (20G$0), é de ser concedida 
na importância correspondente ao "último vencimento".

(Proc. n. 19.105-39 — Ac. de 15-8-41 — "Diário Oficial" de 12-9-4Í
— Sep. pág. 1.461).

3) — Uma C.A.P. indeferiu o pedido de aposentadoria por invalidez de um
segurado portador de tuberculose pulmonar aberta.

A Câmara de Previdência Social examinando o recurso interposto 
pelo segurado, determinou per equidade a concessão da aposentado
ria, independentemente do período de carência.

(Proc. n. 8.308-41 — Ac. de 31-10-41 — "Diário Oficia" de 12-10-41, 
Sep. pág. 1.696.

4) — Quando o desligamento do serviço ocorre em virtude de pedido do
empregado, a aposentadoria, por ele solicitada é devida a partir da 
data da respectiva concessão. (Regime 20.465).

(Proc. n. 9.543-41 — Ac. de 21-10-941 — "Diário Oficial" do 
21-11-41 — Sep. pág. 1.803).

5) — Para obtenção do benefício de aposentadoria, o segurado estrangeiro
que pertencei ao quadro associativo de alguma instituição de previ- 
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dâr.cia, terá que satisfazer as eri-jências da decreta n. 3.010. da 
20-8-938.

(Proc. n. 10.256-41 — Ac. da 19-9-41 — "Diário Olicial" de 31-10-41
— Sep. pág. 1.654).

Aquisição de prédio Já conitruido — O segurado da una C.A.P. de cuja em 
presa se retirou, havendo adquirido pela Caixa un prédio já construid-., 
passou o contrato a urr. outro segurado que desejava que a transação 
fosse considerada como "nova", e o prazo do pagamento dilatado 
para 20 cnos. A Caixa negou e tendo havido recurso para a C.P.S., 
esta resolveu confirmar a resolução da Caixa, e fixou o prazo de 
"10 anos", de acordo com a lei.

(Proc. 5.158-41 — Ac. da 23-9-941 — "Diário Oficial" de 14-11-941
— Sep. pág. 1.733).

Associações beneficentes — Chegou à C.P.S.. una reclamação contra a associa
ção Geral de Auxílios Mútuos de uma E. de Ferro.

Resolveu a Câmara qua não lhe cabe julgar matéria relativa 
cs Associações Eeneficantes.

(Proc. n. 8.813-38 — Ac. de 2-9-941 — "Diário Oficial" de 25-9-41
— Sep. pág. 1.523).

Atraio» em processos (C.A.P.) —■ Una junta administrativa tomou conhecimento 
de un pedido de aposentadoria por invalidez em sua sessão de 23 ca 
novembro de 1939, tendo, porem, se realizado a inspeção de sauda 
em 3 de abril de 1943 e o benefício concedido em 7 de maio de3to 
mesmo ano.

A C.P.S. julgou injustificável o atrazo e determinou que a Caixa 
pagasse o beneíímo a partir de 23 de dezembro de 1939, isto é, un 
mês depois da data em que foi o pedido considerado pela junta. 
(Proc. n. 4.859-49 — Ac. de 7-11-941 — "Diário Oficial" de 17-12-941
— Sep. pág. 2.027).

Auxílio Maternidade — LA.P.C. — Uma voz que o período transitório do 
I.A.P.C. foi prorrogado até que fosse expedido o decreto-lei que o 
reorganizou, tendo assim continuado em suspenso todos os benefícios 
cuja concessão ainda não havia sido autorizada, é de não se reco
nhecer, co segurado, direito ao auxílio maternidade, antes da vigência 
do decreto n. 5.493, de 9-4-940.

(Proc. n. 4.380-41 — Ac. de 2-12-941 — "Diário Oficial" de 26-12-941
— Sep. pág. 2.108).

Averbação de tempo de serviço —
1) — O serviço d9 “saneamento" é perfeltamente equiparável ao de Águas, 

Esgotos e Portos, estando assim, enquadrado no disposto do art. I 
do decíeto n. 29.455, de 1-10-931.
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A C.P.S., unanimerfiente, mandou averbar o tempo de serviço de 
nm operário que havia prestado serviço à Prefeitura de São Paulo» 
em trabalhos de saneamento.

(Proc. n. 13.989-40 — Ac. de 5-9-41 — "Diário Oficial" de 31-10-941
— Sep. pág. 1.655).

— Um segurado de Caixa ferroviária pediu averbação do tempo de serviço 
prestado à Diretoria de Terras e Colonização e na construção de um 
Ramal FérTeo de Tubarão a Araranguá. A C.A.P. negou, mas a 
C.P.S. considerou aqueles serviços de natureza dos que se enquadram 
no art. l.° do decreto n. 20.465, de 1 de outubro de 1931, e determinou 
sua averbação.

(Proc. n. 184-41 — Ac. de 24-10-941 — "Diário Oficial" de 12-12-941
— Sep: pág. 1.959).

Cancelamento de inscrição Um segurado da C.A.P. que fora nomeado fun
cionário público, antes de vigorar a lei n. 5.109, de 1926, contribuiu 
para o Instituto de Previdência, hoje I.P. e Assistência dos Servidores 
do Estado.
Estava ele contribuindo também para uma C.A.P.
A C.P.S., unanimemente, mandou que a C.A.P. procedesse ao can
celamento da inscrição. (Proc. n. 18.135-40 — Ac. de 12-9-41 — 
"Diário Oficial" de 17-10-41 — Sep. pág. 1.591).

Carteira predial — É facultada a suspensão da cobrança das prestações, até
1) — o máximo de 6 meses consecutivos, nos casos de moléstia grave do

associado ou de pessoa de sua família que viva sob a dependência 
económica do segurado-prestamista. (Art. 14 — decreto n. 1.749, de 
28-6-937).

(Proc. n. 22.350-40 — Ac. de 5-9-41 — "Diário Oficial" de 10-10-41
— Sep. pág. 1.569).

2) — O financiamento ao associado destina-se exclusivamente à aquisição,
edificação ou liberação da "respectiva moradia", excluído todo o asso
ciado que já possua prédio construído ou financiado por outros Insti
tutos ou C.A.P. ou pelo Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado ou ainda pela Caixa Econômica Federal. (Proc. 
n. 22.670-40 — Ac. de 31-10-41 — "Diário Oficial" de 17-12-41 —
— Sep. pág. 2.014).

Casamento Religioso — A esposa canônica deve, em face dos próprios termos da 
última lei de fomília, se reportar a outro plano que não o da "compa
nheira". (Rec. n. 4.220-39 — Ac. de 15-7-41 — "Diário Oficial" de 
8-8-41 — Sep. pág. 1.077).

Coação —■ Um empregado de uma empresa reclamou do C.N.T. que "fora 
coagido" a pedir sua demissão, embora contasse mais de 10 anos 
de serviço, estando assim garantida a sua estabilidade.

R. C. N. T. 11
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A Câmara de Justiça do Trabalho, baseada nos "indícios de 
coação", existentes nos autos, e atendendo a que " a coação eiva o 
ato de nulidade, se o agente abusar da situação crítica de pes3oa 
a quem ameaçar afim de extorquir-lhe vantagens" (Clovis), deferiu 
a reclamação, mandando reintegrar o empregado. (Proc. n. 17.181-39 
— Ac. de 19-11-41 — "Diário Oficial" de 12-12-41 — Sep pág. 1.959).

Competência ("Câmara de Previdência Social") — Não compete a Câmara de 
Previdência Social reformar decisões do Conselho Pleno. (Proc. nú*  
mero 10.046-39 — Ac. de 29-8-41 — "Diário Oficial" de 19-9-41 -- 
Sep. pág. 1.492).

Competência ("Conselhos Regionais") — Os Conselhos Regionais do Trabalho, 
são competentes para julgar as questões da alçada das extintaa 
Câmaras do C.N.T. (Proc. n. 13.598-39 --- Ac. de 4-8-41 - "Diáno
Oficial" de 22-8-41 — Sep. pág. 1.296).

Computo de gratificação para efeito de pensão — A viuva de um comerciaria 
recorreu para a C.P.S. por ter o I.A.P.C. negado a inclusão, no 
cálculo da sua pensão, da importância de uma gratificação anual 
que seu marido recebia e sobre a qual incidiu o desconto para aquele 
Instituto.

A C.P.S. considerando que a gratificação que o "de cujus" recebia, 
alem do ordenado, era fixa, enquadrando-se no § 1.°, art. 26 do 
decreto n. 183, de 1934, resolveu mandar conceder o benefício, com a 
inclusão, no cálculo, da importância da gratificação. (Proc. número 
1.598-41 — Ac. de 9-9-41 — "Diário Oficial de 7-U-41 — Sep. pág. 
1.698).

Carência ("prazo de") — O segurado de uma C.A.P. faleceu tendo contribuído 
durante 4 anos, 10 meses e 16 dias, não completando assim, o de
curso da carência, para obtenção do benefício.

A viuva do segurado solicitou a pensão, que foi indeferida pela 
Caixa; entretanto, ao recurso interposto foi dado provimento pela 
C.P.S.

O C.N.T. tem concluido, já várias vezes, pela concessão cio 
benefício quando a morte do segurado se dá quase ao - vencer-se 
o prazo do carência. (Proc. n. 3.304-41 — Ac. de 19-9-41 — "Diário 
Oficial" de 31-10-41 — Sep. pág. 1.653).

Concurso nas Instituições de Previdências — O preenchimento de cargos nas 
instituições de previdência, será feito mediante concurso. (Proc. nú
mero 2.996-41) — Ac. de 19-9-41 — "Diário Oficial" de 31-10-41 — 
Sep. pág. 1.652).

Consignação em folha de pagamento — O Instituto de Previdência do Estado 
de São Paulo, não se achando incluído entre as instituições citadas 
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no decreto-lei n. 312, de 3-3-38, não cabe em seu favor, consignação 
em folhas de pagamento, por dívidas contraídas por segurados de 
C.A.P. (Proc. n. 2.996-41 — Ac. de 19-9-41 — "Diário Oficial" de 
31-10-41 — Sep. pág. 1.652).

Consultas — Só o Conselho Pleno poderá responder às consultas formuladas 
pelos Ministros de Estado sobre questões de legislação referentes ac 
trabalho e à previdência social. (Proc. n. 3.393-40 — Ac. de 5-9-41 
— "Diário Oficial" de 10-10-41 — Sep. pág. 1.564).

Contagem de tempo de serviço --- Um comercíário contribuiu 5 anos para o
1) — I.A.P.C. e mais tarde ingressou em uma empresa ferroviária cuja

Caixa de A. e Pensões obedece a regim9 diferente ao daquele Ins
tituto, e por esse motivo a Caixa indeferiu o pedido de averbação de 
tempo de serviço.

A C.P.S., por unanimidade, autorizou a C.A.P. a requerer a 
transferência das contribuições e bem assim a contar o tempo de 
serviço correspondente às dtta3 contribuições. (Eec. n. 4.444-40 — 
de 3-10-41 — "Diário Oficiai" de 21-11-41 — Sep. pág. 1.811).

2) — Não é de se computar para efeito da cposentadoria nas Caixas de
A. e Pensões o tempo de serviço prestado à Caixa Econômica 
Federal. (Rec. n. 4.321-40 — Ac. de 20-6-41 — "Diário Oficial" de 
18-7-41 — Sep. pág. 902).

3) — Em caso do licença ou interrupção de serviço com causa justificada,
até dois anos (dentro de cada decênio), contar-se-á por metade deste 
tempo, contanto que, durante esse prazo, o segurado continue a 
recolher cs contribuições devidas (§ l.° do art. 29, decreto n. 20.465, 
de 1931). (Rec. n. 4.656-40 — Ac. de 31-10-41 — "Diário Oficial d3 
17-12-41 — Sep. pág. 2.018).

Contribuição de empregados em construção e reparação de máquinas agrícolas 
e industriais — Só serão devidas as contribuições dos empregados na 
construção e reparação de máquinas e aparelhamento agrícolas e 
industriais e de material de transporte, ao I.A.P.I., a partir da 
vigência do decreto-lei n. 627, de 18 de agosto de 1938. (Proc. nú
mero 12.402-41 — Ac. de 28-11-41 "Diário Oficial" de 9-1-42 — Sep. 
pág. 45).

Contribuição do empregador (Art. 43 do decreto n. 20.465, de 1931") — Estão 
as empresas empregadoras, cujas Caixas estão sujeitas ao regime 
do decreto n. 20.465, obrigadas ao pagamento da contribuição devida 
por força do art. 43, do decreto n. 20.465, de 1-10-931, visto como 
os dispositivos legais determinam o dever do empregador em con
tribuir com uma quota igual a dos empregados. (Proc. n. 2.572-39 — 
Ac. de 2-12-41 — "Diário Oficial" de 26-12-41 — Sep. pág. 2.107).
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Conversão de férias em pecúnia — Uma vez que a dispensa do funcionário ce 
Caixa occrreu quando o mesmo já íazia jus ao goso de férias legais, 
é de ser autorizado, em espécie, o pagamento das mesmas. (Pro. 
n. 3.490-41 — Ac. de 23-9-41 — "Diário Oficial de 14-11-41 — Sep. 
pág. 1.737).

Cooperativas (empregados de) — Acs empregados das cooperativos adminis
trados cu fiscalizcdas pelas empresas a que servem e de que trata 
o art. 2.°, § 2.°, alínea a, do decreto n. 20.465, de 1 de outubro 
de 1931, é cssegurada a garantia de estabilidade prevista no art. 53 
do mesmo decreto, alterado pelo de n. 21.081, de 1932. (Proc. nú
mero 16.447-79 — Ac. de 21-7-41 — "Diário Oficial" de 8-8-41 — 
Sep. pág. 1.046).

Decisões anteriores o 1 de maio de 1941 — (execução de) •— Em se tratando 
de decisões anteriores a 1 de maio de 1941 (data da instalação da 
Justiça do Trabalht), ó competente para sua execução o Juiz ou o 
Presidente do tribunal a que caberia conciliar ou julgar originaria- 
mente o dissídio, se este tivesse ocorrido já na vigência do regulcr- 
mento da Justiça do Trabalhe. (Proc. n. 7.712-37 — Ac. de 3-9-41 — 
"Diário Oficiai" de 19-9-41 - - Sep. pág. 1.491).

Demissão de empregado — Uma empresa demitiu um seu empregado, sem 
inquérito administrativo, alegando que não tinha ele estabilidade 
per não ccntcr 10 anos de serviço. O C.N.T., entretanto, pelos do
cumentos apresentados apurou que o referido empregado contava 
rr.ais ce 10 anes de serviço e mandou reintegrá-lo. A empresa 
cumpriu a deliberação do Conselho mais "demitiu novamente" o em
pregado alegando com noves documentos não possuir ele os 10 anes 
de serviço.

A câmara de Justiça do Trabalho, a vista da reclamação do 
empregado, entendeu que se tratava de uma nova reclamação, que 
devia ser processada regularmente pela entidade competente e de
cidiu que, cumpridos as decisões do C.N.T. sobre reclamação de 
empregado, nova reclamação sobre o mesmo assunto deverá consti
tuir peça inicial de r.ovo processo que como tal, será apreciado e 
julgado, em primeira instância pelos Conselhos Regionais. (Proc. 
n. 2.649-31 — Ac. de 1-9-41 — "Diário Oficial" de 19-9-41 — Sep. 
pág. 1.491).

Desligamento da empresa — Em 1958 fei licenciado sem vencimentos, um ferro
viário. para tratamento de saude. Agravando-se o seu estado foi-lhe 
concedida a aposentadoria, mas a Caixa deliberou pagar o bene
fício excluído o t,empo em que esteve licenciado pela empresa (9-11-38 
a 21-3-939).
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O ferroviário reclamou, tendo a C.P.S. resolvido que não pode 
a empresa, com um desligamento de fato (doença), antecipar o des*  
ligamento de direito (concessão da aposentadoria), regulado pelo 
art. 30 do decreto n. 20.465, de 1931, e condenou a empresa a pagar 
os vencimentos, no citado período. (Proc. n. 17.083-39 — Ac. de 
22-7-41 — "Diário Oficial" de 8-8-41 — Se?, pág. 1.074).

Dupla inscrição nas C.A.P. — Um ferroviário apresentou à inscrição na C.A.P.
uma sobrinha que vivia sob sua exclusiva dependência econômica, 
entretanto, a C.A.P. não quiz inscrivê-la por já se achar ela inscrita 
por seu pai.

A C.P.S., atendendo que cpcrtunamente se decidirá sobre c 
direito da beneficiária, de vez que não lhe será lícito acumular 
pensões, decidiu unanimemente, mandá-la inscrever duplamente. (Rec. 
n. 3.422-38 — Ac. de 12-9-41 — "Diário Oficial*'  de 24-10-41 — Sep. 
pág. 1.614).

Direito a pensão deixada por associado viuvo e sem filho — Uma C. A. P.
negou pensão pleiteada em favcr de uma sobrinha de segurado fale
cido em estado de viuvez e sem prole.

A C.A.P. examinando a inscrição do segurado em apreço, obser
vou que havia ele declarado que era viuvo, não tinha filhos nem 
pessoa que vivesse sob sua dependência econômica.

A C.P.S. unanimemente, aprovou a resoiução da C.A.P. e 
declarou que só terá direito a pensão deixada por segurado viuvo e 
sem filhos, o beneficiário instituído herdeiro, na forma da lei e que 
tenha vivido sob a exclusiva dependência econômica do beneficiador. 
(Art. 31, § 3.°, do decreto n. 20.465, de 1931). (Proc. n. 3.019-41 — 
(Ac. de 12-9-41 — "Diário Oficial" de 31-1C-41 — Sep. pág. 1.652).

.Diaponibilidode remunerada (Marítimo) — Um marítimo fci pcsto em disponi
bilidade remunerada com 70 % e depois com 40 % — de sua soldada.

O referido marítimo já contava mai3 de 10 anos de serviço e o 
Regulamento da Capitania dos Portes enumerando as causas de de
sembarque, estatue que o tripulante ficará em "disponibilidade remu
nerada", não se referindo à disponibilidade proporcional.

A C.J.T., interpretando o regulamento, por unanimidade, deci
diu que na disponibilidade remunerada o marítimo que contar mais 
de 10 ar.es de serviço ininterrupto na mesma empresa, deverá receber 
sua soldada integral. ÍFroc. n. 5.333*40  — Ac. 11-3-41 — "Diário 
Oficial" de 12-9-41 — Sep. pág. 1.439).
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A COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DO CONSELHO E DA 
CAMARA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. EM FACE DO DECRETO- 

LEI N. 3.710, DE 14 DE OUTUBRO DE 1941

FRANCISCO RINELL1 DE ALMEIDA 
(Secretário do Presidente do Conselho Nacional do Trahalho'1

1. O decreto-lei n. 3 710, de 14 de outubro de 1941, em vir
tude do qual ficou alterada a competência da Câmara de Previ
dência Social e a de outros orgãos e autoridades do mesmo Con
selho, constitue, sem dúvida alguma, uma obra de verdadeiro re
ajustamento na complexa organização administrativa do Conse
lho Nacional do Trabalho, no que concerne às suas atividades 
como "orgão de orientação, fiscalização e recursos das instituições 
de previdência social" (Reg. aprovado pelo decreto n. 6 597, de 
43-12-1940, art. l.°).

2. Existe, agora, por efeito do citado decreto-lei, uma abso
luta e racional separação entre a função contenciosa e a de natu
reza puramente administrativa, cabendo o exercício desta, como 
de há muito se impunha, ao Presidente do Conselho, coadjuvado, 
nesse particular, pelo Departamento de Previdência Social, cujo 
Diretor ficou também investido de poderes para decidir, com recur
so para aquela alta autoridade, "todos os- assuntos de ordem ad
ministrativa ou técnica dos Institutos e Caixas, que dependam de 
autorização ou aprovação do Conselho Nacional do Trabalho, bem 
como fazer cumprir, em geral, as disposições legais e regulamen 
tares referentes às mesmas instituições, ressalvados os casos em 
que o presente decreto-lei tiver estabelecido outra competência" 
(art. 5.°).

3. Como orgão de recurso das decisões dos Institutos e Cai- 
-xas de Aposentadoria e Pensões, tendo, portanto, jurisdição exclu
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sivamente contenciosa, compete à Câmara de Previdência Social 
julgar:

a) "os recursos, interpostos pelos segurados e beneficiários, 
das decisões proferidas nos processos em que forem inte
ressados";

b) "os recursos, interpostos pelos empregadores, das decisões 
que lhes impuserem multa ou exigirem o recolhimento de 
contribuições";

c) "os recursos, interpostos pelos empregados das menciona
das instituições, das decisões lesivas de direito previsto 
em lei e inerente ao respectivo cargo ou função";

d) "as revisões de processos de benefícios promovidas pelo 
Departamento de Previdência Social" (art. l.°).

4. Sendo, como evidentemente é, rortione materiae, a compe
tência deferida à Câmara de Previdência Social, daí resulta que 
a discriminação constante das alíneas do art. l.°, do decreto-lei 
n. 3 710, é simplesmente exexnplificativa, não excluindo, em con
sequência, os recursos de decisões relativas às matérias nele enu
meradas, interpostos por outros interessados ou partes, de acordo 
com "as condições estabelecidas na legislação referente às men
cionadas instituições" (art. l.°, cit.) —, como sejam, os dos presi
dentes, membros de Conselhos ou Juntas, empregadores e outros 
legítimos interessados, nos processos concernentes a seguros, bene
fícios e demais assuntos previstos no citado dispositivo legal.

5. Aliás, nesse sentido é que foi resolvida a dúvida susci
tada em torno da competência da referida Câmara, para julgar os 
recursos interpostos por pessoas não indicadas, esp9cificadamen- 
te, nas quatro alíneas do invocado art. l.°, como melhor poderá 
ilustrar o próprio despacho ministerial a respeito proferido, do qual 
nos permitimos reproduzir aqui o trecho substancial: "Foi intuito 
do decreto-lei n. 3 710 transformar a Câmara de Previdência So
cial em jurisdição estritamente contenciosa, destinada a julgar os 
recursos das decisões dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e 
Pensões. Por isto, o decreto-lei transferiu ao presidente do Conse
lho Nacional do Trabalho, ao diretor do Departamento de Previ
dência Social e ao Conselho Atuarial deste Ministério a apreciação 
dos assuntes de ordem administrativa, financeira e técnica, perti
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nentes aos Institutos e Caixas, antericrmente da competência da
quela Câmara, dispondo que no seu julgamento fossem atendidos 
os prazos e as condições estabelecidos na legislação referente às 
mencionadas instituições, fê-lo com o espírito de bem acentuar e 
definir o exercício da Jurisdição atribuída à Câmara. Nessa enu
meração, portanto, a competência que merece ser precipuamente 
considerada é a determinada pela matéria e, não a determinada 
pelas pessoas. Essa última é evidentemente secundária, porquan
to a designação contida nas alíneas do artigo é meramente exem- 
pliíicativa e tendente a melhor precisar a verdadeira competência 
nelas instituida, que é a ratione materiae. Assim, se, alem das 
partes já mencionadas no art. l.° do decreto-lei n. 3 710, a outras 
lambem é lícito recorrer, segundo as condições estabelecidas na 
legislação em vigor, das decisões concernentes às matérias alí enu
meradas, torna-se óbvio que à Câmara de Previdência Social ca
berá julgar tais recursos, tanto mais que a nenhum outro orgão ou 
autoridade do Conselho Nacional do Trabalho fci cometida na lei 
incumbência para esse julgamento. Nestas condições, resolvo, com 
fundamento no art. 7.° do decreto-lei n. 3 710, dirimir a dúvida 
suscitada, declarando, como declaro, que compete à Câmara de 
Previdência Social julgar os recursos das decisões dos Institutos e 
Caixas de Aposentadoria e Pensões, interpostos, na forma da le
gislação em vigor, pelos respectivos presidentes, membros de Con
selhos ou Juntas, empregadores e outros legítimos interessados, 
nos processos referentes às matérias de seguros, beneficies e ou
tras, enumeradas no art. l.c do citado decreto-lei" (despacho de 
4-11-1941, in Diário Oficial ds 12 do mesmo mê3 e ano — MTIC. 
22.551-41 ).

6. Ficou, assim, claramente definida a posição da Câmara 
de Previdência Social, conceituada como "jurisdição estritamente 
contenciosa", dentro do organismo do Conselho Nacional do Tra
balho, reservando-se, como se reservou, para o seu Presidente e 
o Diretor do Departamento especializado em matéria de previdên
cia social, o estudo e solução dos múltiplos e importantíssimos as
suntos de ordem administrativa, financeira e técnica, referentes aos 
Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões, salvo aqueles que 
foram enquadrados na competência do antigo Conselho Atuarial, 
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hoje denominado Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, isto é, a íixação dos coeficientes das aposen
tadorias, pensões e outros benefícios, bem como das taxas de con
tribuição e de juros, cabendo, no entanto, ao próprio Departamento 
de Previdência Social, fornecer os elementos necessários para tal 
fim (art. 6°).

7. A competência do Presidente do Conselho está fixada no 
art. 2°, do decreto-lei n. 3 710, abrangendo dezessete alíneas, 
a saber:

a) "superintender todos os serviços do Conselho";
b) "presidir as sessões do Conselho Pleno e fixar dia para as 

suas sessões ordinárias";
c) "designar os membros que devam servir nas Câmaras";
d) "submeter ao Conselho Pleno os processos em que tenha 

de deliberar, e designar, na forma do regimento interno, os 
respectivos relatores";

e) "convocar sessões extraordinárias do Conselho Pleno, sem
pre que for preciso";

f) "fazer cumprir as decisões do Conselho, determinando aos 
Conselhos Regionais e aos demais orgãos da Justiça do 
Trabalho a realização dos atos processuais e das diligên
cias necessárias";

g) "expedir instruções e adotai as providências necessárias 
para o bom funcionamento do Conselho, dos demais orgãos 
da Justiça do Trabalho e dos Institutos e Caixas de Apo
sentadoria e Pensões";

h) "expedir, ad referendum do ministro do Trabalho, Indús
tria e Comércio, instruções para a aplicação de reservas 
dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões e des
pachar, nas mesmas condições, os processos de aquisição 
de imóveis sujeitos à apreciação do Conselho";

i) "intervir, ex-offido ou mediante representação nos Institu
tos e Caixas de Aposentadoria e Pensões, podendo deter
minar o afastamento definitivo de administradores, ou so
licitá-lo ao Governo quando forem de nomeação deste";

J) "nomear os interventores na hipótese prevista na alínea 
cnterior'’;
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l) "aprovar o plano anual de distribuição da contribuição da
União, as propostas de criação de carteiras e os orçamen
tos, relatórios, tomadas de contas, regimentos internos e 
eleições das Juntas e Conselhos dos Institutos e Caixas de 
Aposentadoria e Pensões, bem como autorizar a modifica
ção parcial dos referidos orçamentos";

m) "julgar os recursos interpostos das decisões do Departa
mento de Previdência Social" ;

n) "despachar com os diretores dos Departamentos e com o 
Chefe do Serviço Administrativo os processos ou papéis 
que dependam de sua resolução ou assinatura";

o) "impor penas disciplinares até a de suspensão por trinta 
dias";

p) "apresentar anualmente ao ministro do Trabalho, Indús
tria e Comércio, até 31 de março, o relatório das ativida
des do Conselho e dos demais orgãos da Justiça do Tra
balho";

q) "designar, dentre os funcionários do Conselho, o seu se
cretário e os do Conselho Pleno e das CâmaTas";

r) "determinar, quando solicitado por Instituto ou Caixa, que
funcionários do Conselho lhe prestem assistência ou orien
tem serviços relativos à sua especialidade, desde que assim 
se torne necessário à boa execução dos aludidos serviços".

8. Dentre as atribuições acima enumeradas, constavam já 
do regulamento aprovado pelo decreto n. 6 597, de 13-12-1940, as 
mencionadas nas alíneas a, b, c, d, e, f, g, em parte, i, j, n, o, p, 
q, e r, sendo, pois, matéria nova, a competência estabelecida nas 
alíneas g, parcialmente, h, 1 e m, todas versando assuntos pertinen
tes á previdência social, de natureza administrativa, financeira ou 
técnica.

9. Quer isto dizer que, ampliada e robustecida por essa lor- 
ma a competência do presidente do Conselho, a quem corresponde, 
por outro lado, enorme conjunto de atribuições na orientação dos 
vários orgãos da Justiça do Trabalho, cujo tribunal superior é o 
Conselho Nacional do Trabalho, ficaram concentrados em suas 
mãos poderes e encargos de tal magnitude e tão grande vulto, que 
somente podem ser excedidos pelos do titular da pasta, nenhum 
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paralelo ou equivalência existindo em relação aos dos demais De
partamentos e Serviços do Ministério.

10. impõe-se, pois, reconhecer, ao término destas simples 
notas, a alta e grave responsabilidade que pesa sobre os ombros 
do presidente do Conselho, como depositário que ó da confiança 
do Governo, não só pela boa administração da Justiça do Traba
lho, como também pelo eficiente e regular funcionamento das ins
tituições de previdência social, em suas várias e complexas ativi
dades, cbrangendo e amparando milhões de segurados e benefi
ciários, em todo o território nacional, o que tudo concretiza, alinal, 
os nobres objetivos de uma política sadia e plena de sentido hu
mano, à luz da qual se vem engrandecendo e fortalecendo o 
Brasil



JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ARNALDO SÜSSEXIND 
Procurador do C.N.T.

Sumário : 1 ) Jurisdição e competência. Conceitos ;
2) Jurisdição especial da Justiça do Trabalho ;
3) Competência "ratione personae";
4 ) Competência 'Tatione materiae";
5 ) Competência "ratione loci".

1) Jurisdição, do latim "jurisdictio", — composto de "jus\ 
direito, e do verbo "d.cere", dizer, declarar, proclamar — é o po- 
■der que possuem os orgãos judiciários de declarar o direito apli
cável aos íatos. £ o poder d9 administrar a justiça, como esc.arece 
Paula Batista (1); a causa final específica da atividade do Poder 
Judiciário, conforme João Mendes de Almeida Junior (2).

Competência é a faculdade que o juiz tem de exercer sua ju
risdição sobre certos negócios, sobre certas pessoas e em certos 
lugares, como esclarecidamente observa Araujo Castro (3).

Poita to a jurisdição é o geral e a competência é o pa ti Milar ; 
esta é a análise daquela, motivo por que proclamam os processua- 
listas que a competência é a medida da jurisdição na atividade 
dos orgãos do Poder Judiciário (4 ).

Segundo clássica distinção, a competência dos orgãos julga
dores é determinada em face da matéria — "rotine materiae" — 
em face da pessoa — "ratione personae" — e em face do local — 
"ratione loci".

(1) Teoria e Prática do Processo, 1901, l 42.«, pá.  54.*
(2) Direito Judiciário Brasileiro, 1940, pájç. 29.
(3) Justiça do Trabalho, 1941, pág. 94.
44) João Mendes de Almeida Junior, ob. cit., pág. 38.



2) Dispõe o art. I.° do decreto-lei n. 1.237, de 2 de maio 
de 1939, repetindo, aliás, o disposto no art. 139 da Carta Consti
tucional de 10 de novembro de 1937, que :

"Os conilito3 oriundos das relações entre emprega
dores e empregados, reguladas na legislação social, se
rão dirimidos pela Justiça do Trabalho".

Por sua vez, prescreve o parágrafo úmco do art. l.u do regu
lamento da Justiça do Trabalho que :

"As questões referentes a acidentes do trabalho con
tinuam sujeitas à justiça ordinária, na forma do decreto 
n. 24.637, de 10 de julho de 1934, e legislação subse
quente".

Infere-se, pois, que, excetuados os casos de acidentes do tra
balho, somente a Justiça do Trabalho tem o poder de declarar c 
direito aplicavel aos conflitos de trabalho, dirimindo-os, consequen
temente. Tem, portanto, jurisdição permanente e especial, por isso 
que a ela incumbe dirimir todos os dissídios entre empregadores e 
empregados que se vincularam através de uma relação de em
prego regulada pela legislação social. Outrossim, o poder jurisdi- 
cicnal da Justiça do Trabalho se estende por todo o Brasil.

Para que determinado orgão da Justiça do Trabalho possa co
nhecer e resolver um dissídio ("notium et judicium"), faz-se mister 
que haja a conjugação da competência "ratione personae", "rati- 
one materiae" e "ratione loci", alem de lhe ter sido atribuído o co 
nhecimento da hipótese pela lei de organização judiciária do tra
balho (5).

3) Assim, como bem salienta Waldemar Ferreira, a principal 
questão a ter-se em conta é a da qualidade dos litigantes. Hão de 
ser eles, sempre e em todos os casos, empregadores e empregados, 
uns de um lado e outros do outro (6).

(5) Krvrulamentos aprovados pelos decreto?  ns. 
tro de 194(3.

* 6.596 e 6.597, de 12 e 13 de dezeni-

(6) A Justiça do Trabalho, 1938, pág. 133.
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Empregador, no direito brasileiro, é o estabelecimento no quai 
trabalha o empregado e não a pessoa do seu proprietário. Corn 
efeito, o contrato é feito tendo em vista a empresa e não a perso
nalidade do empregador, conforme se infere do que dispõe a alí
nea g do art. 137 da Constituição de 1937 (7). Esta, a orientação 
doutrinária do Direito do Trabalho, visto que, como judiciosamen
te ensina Dorval de Lacerda, na celebração do contrato de traba
lho, de um lado está o empregado, que se compromete a prestar 
serviços e, de outro, a empresa, que vai utilizá-los. A pessoa do 
patrão seria, aí, então, a de um intermediário entre o empregado e 
a empresa de que é chefe. £ por isso que, quando a empresa con
trata, o faz com a pessoa do empregado, enquanto que, quando o 
empregado contrata, o faz com uma universalidade de bens, coi
sas e pessoas, que são a empresa, na qual o patrão, o chefe res
pectivo, é um dos elementos, mas não integralmente a empresa 
(8). Daí a disposição constitucional, segundo a qual

"nas empresas de trabalho contínuo, a mudança de pro
prietário não recinde o contrato de trabalho, conservan
do os empregados, para com o novo empregador, os di
reitos que tinham em relação ao antigo" (9).

Da mesma forma, a morte do empregador não constitue, em 
regra, motivo de cessação das relações de emprego. Digo em re
gra, por isto que nas empresas que teem um carater particular in
timamente ligado à pessoa do seu fundador, do seu chefe, como, 
por exemplo, os escritórios dos profissionais liberais, ou quando a 
morte do empregador acarretar fatalmente o fechamento da em
presa (10), certo é que há justo motivo de cessação do trabalho.

Empregado é todo indivíduo que presta serviços remunerados 
com o carater de subordinação, salvo o que executa serviços de 
natureza puramente eventual (11). Outrossim, a lei não admite 
distinções relativamente à espécie de emprego e à condição do

(7) 1’roe. ». 4.35240;  Ac. da 3.  Câm. do C.N.T., de 27840.* * **
(8) O contrato individual de trabalho, 1939, pág. 53.
(9) Alínea “g” do art. 137 da Constituição de 101137.**

(10) Dorval dr Lacerda, ob. cit., pág. 54.
(11) Art. 5 ° do decreto lei n. 2.308, de 13-6-40.
U. ('. N. 12
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trabalhador, nem entre o trabalho manual, intelectual ou técnico 
e os profissionais respectivos (12). Partindo desses elementos for
necidos pelo direito positivo, tanto a doutrina como a Jurisprudên
cia teem proclamado que a configurarão do contrato de trabalho 
prescinde da natureza dos serviços prestados, para atender ape
nas aoe requisitos de permanência, remuneração e subordinação ; 
basta que a prestação de serviços não seja eventual, que a remu
neração seja certa e periódica e que o trabalhador esteia subor
dinado ao empregador. O conceito de subordinação, contudo, va
ria de acordo com a natureza do serviço prestado e a condição do 
profissional que o presta. De fato, a subordinação deve ser enten
dida em termos, posto que se não pode exigir do médico, do ad
vogado, do professor, etc., a mesma subordinação ao empregador 
que aquela que se verifica em relação ao trabalhador braçal. Ao 
profissional liberal ó assegurada maior liberdade de ação, a par 
da autonomia técnica imprescindível (13). Também o empreitei
ro — que não presta serviços de carater permanente — é consi
derado empregado para o fim de exercitar os seus direitos perante 
a Justiça do Trabalho, desde que seja operário ou artífice ( 14 ).

Por conseguinte, desde que se não trate de dissídio entre em
pregador ou empregadores e empregado ou empregados, é a Jus
tiça do Trabalho incompetente "ex-ratione personae" para dele 
conhecer.

4) Para que a Justiça do Trabalho seja competente "ex-ru- 
tione materiae" para dirimir um dissídio entre empregador e em
pregado, não se faz necessário, como habitualmente se afirma, que 
a figura do dissídio esteja prevista pela legislação social.

Realmente, seja-nos lícito transcrever o que, a respeito, afirma
mos no Manual da Justiça do Trabalho : "Parece-nos certo que não 
são os dissídios oriundos das relações de emprego que devem ser 
previstos pela legislação social, afim de que possam ser dirimidos 
pela Justiça do Trabalho. As relações entre empregadores e em
pregados é que precisam estar reguladas pela referida legislação.

(12) Art. l.u. { único, da lei n. 62, <le 5625.**
(12) Essa orientação foi adotada pelo Sr. Ministro do Trabalho, que aprovou os 

pareceres do seu Consultor Jurídico, I)r. Oscar Saraiva, no*  processos MTI C-.l. 066*40  e 
.'7.756-40.

(14.1 Art. 27 do decreto-lei n. 1.237, de 2-5-.'^.



Com efeito, constata-se do dispositivo transcrito, bem como do 
art. 139 da Constituição de 1937, que a expressão reguladas, colo
cada no feminino, não pode concordar com dissídios, mas com 
relações, que é palavra feminina.

Nem se compreende, aliás, que houvesse aquela restrição, 
posto que do contrato de trabalho adveem múltiplas formas de di
reito, ainda desconhecidas da lei e que são apreciadas pela jus
tiça especial do trabalho. Ademais, o art. l.° é conciliável com o 
art. 67 do mesmo regulamento, que estatue :

Art. 67. Na falta de disposição expressa de lei ou 
de contrato, as decisões da Justiça do Trabalho deverão 
fundar-se nos princípios gerais do direito social, e na equi
dade, harmonizando os interesses dos litigantes com os 
da coletividade, de modo que nenhum interesse de classe 
ou particular prevaleça sobre o interesse público.

Portando, caracterizada a relação de emprego, isto é, o con
trato de trabalho — que é regulado pela legislação social — o con
flito oriundo desta relação entre empregado e empregador deve 
ser apreciado pela Justiça do Trabalho, não obstando que o dis
sídio seja individual ou coletivo, de direito ou de interesse. Esta e, 
sem dúvida, a inteligência do citado art. l.°" (15).

Assim os conflitos oriundos das relações entre o arquiteto e o 
proprietário do prédio construído, ou entre o médico e o seu cliente, 
não podem ser resolvidos pela Justiça do Trabalho, eis que o con
trato então existente não é regulado pela legislação social. E, não 
havendo contrato de trabalho ou relação de emprego, não existirá, 
igualmente, empregador e empregado. A Justiça do Trabalho se
ria, pois, incompetente em face da matéria e das pessoas. Todavia, 
mesmo em se tratando de empregado e empregador, pode o dissí
dio resultar de uma relação não prevista pela legislação social. 
É o caso, por exemplo, do contrato de locação de imóvel perten
cente ao empregador. Aí, o empregado e empregador são, ao mes
mo tempo, locatário e locador, não cabendo à Justiça do Trabalho

(15) Arnaldo Sü«sckind, Manual da Justiça da Trabalho. 1942. pág..........
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conhecer da questão advinda do respectivo contrato de locação, 
por não estar essa relação regulada pela legislação social.

Mas, não é apenas em face da relação individual de empre
go que se configura a competência "ex-ratione materiae" da Jus
tiça do Trabalho. Também os conflitos resultantes de contrato co
letivo de trabalho ou de decisão sobre dissídios coletivos, sejam 
de interesses ou econômicos, são dirimidos pela Justiça do Traba
lho, assim como os proprios- dissídios coletivos.

Como vimos, per força do que dispõe o parágrafo único do re
gulamento aprovado pelo decreto n. 6.596, de 12 de dezembro de 
1940, é a Justiça do Trabalho incompetente para conhecer de ques
tões referentes a acidentes do trabalho.

5) Os orgães que compõem a Justiça do Trabalho são clas
sificados em três categorias :

a) Juntas de Conciliação e Julgamento e Juizes de Direito;
b) Conselhos Regionais do Trabalhe ;
c) Conselho Nacional do Trabalho.
A jurisdição de cada Junta abrange somente o território do 

Município em que tem sede, podendo, entretanto, ser estendida ou 
restringida por decreto do Presidente da República. Nas localida
des onde não existem Juntas, são os Juizes de Direito magistrados 
de trabalho, sendo a respectiva jurisdição territorial demarcada 
pela lei de organização judiciária local.

PaTa efeito da jurisdição dos Conselhos Regionais, foi o ter
ritório nacional dividido em oito regiões, sendo os Conselhos cria
dos em igual número. Em consequência, a ação de cada Conselho 
restringe-se à sua região.

O Conselho Nacional do Trabalho, com sede na Capital da 
República, estende sua jurisdição sobre todo o território nacional. 
É o tribunal superior da Justiça do Trabalho, compondo-se de duas 
Câmaras — de Trabalho e de Previdência ( 16) — que, reunidas, 
formam o Conselho Pleno.

Pois bem. Estabelecida a competência da Justiça do Traba
lho, faz-se mister que se verifique qual o orgãc trabalhista a quem 
foi atribuída a apreciação da figura de direito que envolve o dis-

(16) Xão tratamos utstc trabalh**,  da Previdência Social. 
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sídio. Ditada esta atribuição pela lei de organização judiciária dc 
trabalho, resta determinar-se a competência territorial da autori
dade a quem incumbe o conhecimento do conflito, isto é, a com
petência "ratione loci".

Tratando-se de dissídio individual, a competência do juiz tra
balhista é determinada pela localidade onde o empregado, seja 
ele reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, ain
da que tenha sido contratado noutro local ou mesmo no estrangeiro 
< 17). Quando o empregado for agente ou viajante, é competente 
o orgão da localidade onde ele tiver o seu domicílio, salvo se es
tiver imediatamente subordinado à agência ou filial, caso em que 
será competente o orgão em cuja jurisdição estiver situada a agên
cia ou filial ( 18 ).

Tratando-se de empregado brasileiro que preste serviços em 
agência ou filial no estrangeiro, e ocorrendo aí um dissídio indi
vidual, compete à Justiça do Trabalho a sua apreciação, desde 
que não haja convenção internacional disponde em contrário (19). 
É óbvio que, nessa hipótese, embora a agência ou a filial esteja 
situada no estrangeiro, deve a empresa a que pertence o empre
gado ter sua sede nc Brasil, estabelecendo esta o foro competente 
para o conhecimento do dissídio.

No conflito coletivo, essa competência é determinada pelo lo
cal onde ele ocorreu, desde que sua ação não ultrapasse a zona 
jurisdicional de um Conselho Regional (20 ). Incumbe, portanto, a 
cada Conselho conciliar e julgar os dissídios coletivos que tenham 
ocorrido apenas dentro da respectiva região. Contudo, se a ação 
do conflito coletivo exceder a área de jurisdição de um Conselho 
Regional, compete à Câmara de Justiça do Trabalho o seu conhe
cimento (21).

(17 > Art. 8.° do regulamento da Justiça do Trabalho.
(IS) Art. 8.°. 5 l.°. do Regulamento da Justiça do Trabalha.
(19) Art. 8/\ 5 2.'\ do Regulamento da Justiça do Trabalho.
(20) Arts. 24 e 25. “a", do Regulamento da Justiça do Trabalho.
<21) Art. 18. “a”, tio Regulamento do (W.T.





AS UNIÕES ILEGÍTIMAS E A SITUAÇAO DA COMPANHEIRA 
EM FACE DA LEGISLAÇÃO DE PREVIDÊNCIA

J. DE SEGADAS VIANNA
< Procurador da Providencia Social do Conselho 

Nacional do Trabalho)

Não atingindo à gravidade com que existia na Europa nos 
últimos anos, o problema da diminuição dos nascimentos e dos ca
samentos no Brasil necessita, entretanto, a atenção das autorida
des, pois os índices estatísticos não são promissores quanto a 
esses assuntos.

Assim, quanto acs nascimentos, em 1913, na capital do país, 
íoram 28.209 e em 1933 montaram a 28.864, registando-se o in
significante aumento de 655 no período de duas décadas. Em 
1922 a cifra elevou-se a 35.076 e em 1929 tivemos o record de to
dos os tempos, com 36.188. "De então por diante, porem, acen
tuou-se a queda : em 31 e 34 ficamos na casa des 30.000; em 1932 
estivemos na de 29.000 e em 1933 na de 28.000. Note-se que no 
ano de 1939, com 33.131, nos colocamos bem abaixo dos alga
rismos de 1920, que foram 33.718" ( 1 ).

Relativamente acs casamentos os dados não são mais ani
madores : "Em 1913 houve 5.923 casamentos no Distrito Federal; 
em 1920, 7.619; em 1922, 7.755; em 1931, 8.169; em 1932, 8.783; 
em 1933, 10.254; em 1934, 11.379 e, em 1939, 11.057" (2).

Esses dados são de espantar quando se verifica que o cresci
mento da população do Distrito Federal foi de 1.157.873 dabitan- 
tes em 1920 para 1.781.567 em 1940 (3).

Mas crescendo o número de habitantes não poderia ser admi
tido que fugissem cs cariocas às leis biológicas, e, verdade é se 
dizer, que proliferaram as uniões chamadas ilegítimas.
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O alto custo dos documentos necessários à habilitação, a vida 
atual, cheia de precalços e insegurança, a indissolubilidade do 
vínculo matrimonial, todos esses fatores aliados a uma grande in
compreensão da vantagem de tomar legítimas as uniões, dimi
nuiram o número de casamentos civis, mas verificou-se o que Vir
gílio de Sá Pereira acentua em seu "Direito de Família": "O ho
mem pode obedecer ao legislador, mas não pode desobedecer à 
natureza, e por toda a parte ele constitue a família, dentro da lei, 
se possível, fora da lei, se necessário".

Compreendendo a gravidade do problema que se esboça tem 
o Governo do país fixado normas no sentido de incentivar o casa
mento e ainda é recente o decreto-lei n. 3.200, de extraordinário 
alcance social. Como consequência des3e diploma legal Já os 
frutos estão aparecendo, e o interventor Nereu Ramos assinou de
creto tornando gratuito no Estado de Santa Catarina não só o ca
samento como a primeira certidão. Mas num país em que a por
centagem de analfabetos é imensa, pois atinge a 75,50 %, só su
perada pela China, com 80 %, índia inglesa com 92,44 % e Egito, 
92,10 %, não basta reduzir o preço dos documentos de habilita
ção para o casamento. Necessária é uma intensa pregação, por 
todos os meios e modos, através a imprensa, os sindicatos, os as
sistentes sociais e os visitadores, afim de que se legitimem essas 
uniões ilegais.

Atendendo, entretanto, a que a obtenção de resultados apre
ciáveis depende do fator tempo o governo da Nação tem adotado 
medidas, na legislação de previdência social, tendentes a ampa
rar aquelas que, a despeito de não se terem casado civilmente, 
nem por isso foram menos dedicadas e leais companheiras na 
vida de lutas e esforços do trabalhador brasileiro.

Não são essas medidas, como poderia parecer à primeira 
vista e como pode parecer aos intransigentes, um incentivo aos 
lares ilegítimos e ao adultério. Não poderia, entretanto, o Estado 
cruzar os braços diante de uma situação de fato e que não pode 
ser solucionada repentinamente e daí as medidas adotadas, que 
em sua alta sabedoria só admitem o direito da companheira ao 
benefício quando não existe esposa legítima.
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Foi o decreto n. 24.637, de 1934, que regulou ae indenizações 
por acidente do trabalho, lei destinada a amparar as classes me
nos favorecidas da fortuna e da instrução, que deu esse passo 
avançado na legislação brasileira, estabelecendo no § 4.° do ar
tigo 20 :

"Para os efeitos desta lei, equiparam-se aos legítimos 
os filhos naturais e à esposa a companheira mantida pela 
vítima, que hajam sido declarados na carteira profis
sional" .

Dando um grande impulso ao seguro social, criando institu
tos e caixas de aposentadoria e pensões, nos respectivos regula
mentos, como veremos a seguir, essas medidas de amparo à com
panheira do trabalhador foram fixadas pelo Estado.

Assim, no caso de morte do associado assegurou-se em vá- 
tíos diplomas legais, o direito da companheira receber a pensão 
deixada, já que essa pensão devia ser dada a quem estivesse na 
dependência econômica do segurado, pois ela tem carater niti
damente alimentar.

No Regulamento do Instituto dos Marítimos, aprovado pelo de
creto n. 22.872, é admitida, quando não houver herdeiros, a ins
crição como beneficiária designada, de "determinada pessoa que 
viva na dependência econômica exclusiva do associado, com di
reito à metade da pensão". No Regulamento do I. A. P. dos Ban
cários, aprovado pelo decreto n. 24.615, de 1934, existe disposição 
•semelhante, sem a restrição final quanto ao valor da pensão. (§ 
3.° do art. 10). E da mesma maneira estatuem o decreto n. 1.557, 
Regulamento do I. A. P. dos Empregados em Transportes e Cargas, 
o decreto n. 1.918, Regulamento do Instituto dos Industriarias, o 
decreto n. 5.493, Regulamento do I. A. P. dos Comerciários, como 
já estabelecia, aliás, o antigo regulamento aprovado pelo decreto 
n. 183.

Mas se na grande maioria, ou antes na quase totalidade das 
instituições previdenciais, encontra-se amparada a companheira 
do trabalhador a ele não vinculada pelos laços da lei, no Regu
lamento das Caixas de Aposentadoria e Pensões, aprovado pelo 



decreto n. 20.465, de 1931, há uma completa e taxativa proibição 
a esse respeito.

Realmente, é a seguinte a redação do § 3° do art. 31 :

"O associado que não tiver herdeiro na forma do pre
sente artigo, poderá, mediante declaração expressa, do 
seu próprio punho, com testemunhas, firma reconhecida 
e registo respectivo, instituir herdeiro, para o fim deste ar
tigo, outro parente do sexo feminino, até 3.° grau, devida
mente comprovado, que viva sob sua exclusiva depen
dência".

Aprovado o Regulamento das Caixas em 1931, pouco depois, 
em 1932, ccnfirmara-se a lição de Eugène Gauderr.et:

"£ muito raro que exista entre uma lei, mesmo bem 
feita, e o meio social na qual se aplica, uma relação de 
adaptação absolutamente completa e perfeita. A lei é 
por sua essência simples e estável; o meio social é com
plexo e variavel. Necessariamente o texto parecerá, por 
vezes, ou como muito pouco flexível, e mal apropriado a 
situações especiais que o legislador não previra, ou como 
inspirado, se a lei é antiga, por idéias atrasadas e abso
lutas ( O grifo é meu ) ( 5 ).

Recorreu, nesse ano de 1932, para o Conselho Nacional do 
Trabalho, uma mulher que se casara religiosamente com o asso
ciado, que como casada toda sua existência o acompanhara, e 
que, como casada, era recebida em todos os lares da sociedade 
de rígidos costumes da cidade do interior, onde vivia.

Era preciso humanizar o texto legal, amoldá-lo às condições 
mesológicas, às próprias exigências sociais do país, e o Conselho 
Nacional do Trabalho, apelando para o amplo sentido da "equi
dade", no Direito Social, deu provimento ao recurso, concedendo 
a pensão à quem, em face do Direito Civil, era apenas "compa
nheira" (recurso n. 592-32).



Dentro do próprio Conselho Nacional do Trabalho verificou-se, 
entretanto, certa reação contra o passo avançado, mas, aberto o 
precedente, era dificil recuar e firmou-se em farta jurisprudência 
a interpretação abrandativa do rigorismo legal, admitindo a con
cessão de beneficio à companheira (acordãos nos recursos nú
meros 2.886-38, 4.057-39, 4.104-39 e outros).

Posteriormente a essas decisões o Conselho Nacional do Tra
balho, em sessão plena, reafirmou sua orientação, julgando o re
curso n. 4.187-39, cujo acordão foi publicado no Diário Oficial de 
19-10-40.

E os fundamentos da decisão foram os seguintes :

"A tendência moderna manifesta-s© pela legitimação 
das uniões prolongadas, equiparando-se a companheira 
à esposa, e considerando-se família, não somente aquela 
que se forma com bases- no casamento, como a que se 
alicerçou na vida em comum e se consolida pela subli
midade das ligações afetivas. Aliás, ensina Clovis Bevi- 
lacqua, posse do estado de casados é situação de duas 
pessoas que vivem, publicamente, como marido e mulher, 
sendo como tais considerados na sociedade. (Cód. Civil, 
vol. II, coment. ao art. 203). Por outro leda dispõe o 
art. 20, § 4.°, da Lei de Acidentes do Trabalho (decreta 
n. 24.637 de 1934) que: "Para os efeitos dessa lei eqm- 
param-se aos legítimos cs filhos naturais e à esposa a 
companheira mantida pela vítima, que hajam, sido decla
rados na carteira profissional". Nestas condições, se à 
companheira indicada na carteira profissional dá-se di
reito à indenização do acidente do trabalho, r.ão há como 
se lhe negar a mesma equiparação, dentro do n. 1, do & 
l.°, do art. 31 do decreto n. 20.465, de 1931, para per
cepção de pensão, quando o associado, por ate expresso 
de sua vontade, fez a inscrição da companheira como sua 
beneficiária".

No acordão acima citado o Conselho Nacional do Trabalho 
deu um passo muito mais avançado do que anteriormente, pois co
locou, para os efeitos da previdência social, a companheira em 
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pé de igualdade com os demais beneficiários do inciso I da art. 34 
do decreto n. 20.465, isto é, dando-lhe primazia em concorrência 
com outros herdeiros, excetuada a esposa legítima.

A lata interpretação dos dispositivos legais deu motivo a uma 
nova e desta vez veemente reação, não só dos que não admitiam 
a interpretação, que qualificavam de contrária à lei, como também 
dos que, apegados aos preconceitos e esquecidos da realidade 
social, consideravam a orientação estabelecida, como sendo um 
verdadeiro atentado à instituição da família.

O orgão superior da Justiça do Trabalho já compreendera, 
entretanto, que sua orientação era realmente a mais justa em face 
do problema objetivo, e, se recuou um pouco nos acordãos se
guintes foi apenas para estabelecer que à companheira seria re
conhecido o direito à pensão, mas no caso de inexistência de ou 
tros herdeiros.

Essa orientação tem sido seguida pelo Conselho Pleno — re
curso n. 4.057-39, recurso n. 4.586-41 e outros, e também pela Câ
mara de Previdência Social, em jurisprudência pacífica, como se 
vê, entre outros acordãos, nos referentes ao processo n. 10.992-41 
e recurso n. 15.367-41.

Se o direito da companheira à pensão é doutrina pacífica no 
Conselho Nacional do Trabalho ainda não se firmou uma norma 
firme quanto à obrigação do associado inscrevê-la ainda em vida, 
condicionando-se a concessão do benefício a essa inscrição, ou se 
pode ser feita a inscrição "post mortem".

Quanto aos beneficiários, o decreto n. 20.465 permite real
mente a inscrição após a morte do segurado, para efeitos de pen
são, como se vê no § 2.° do art. 42: "A concessão, aos associados 
e aos membros de sua família designados no art. 31, dos benefí
cios previstos nesta lei depende da inscrição, requerida, de acordo 
com o disposto no presente artigo, pelo associado ou, em caso de 
morte, por aqueles a quem o benefício tocar".

E interpretando esse dispositivo o Conselho Nacional do Tra
balho já admitiu até que o associado que devesse ter sido inscrito, 
e não o foi, em vida, pode ter realizada sua própria inscrição "post 
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mortem , para efeito de concessão de benefícios aos herdeiros 
(acordão do CNT., em sessão plena, no processo n. 8.150-40).

Quanto aos beneficiários só tem sido exigida a comprovação 
de que realmente viviam na dependência econômica do segurado 
falecido (acordão da Câmara de Previdência Social no recurso 
n. 4.969-40). Essa prova de dependência econômica é, entretan
to, sobremodo relativa, cingindo-se as Caixas a exigir um atestado 
passado por dois associados, colegas do associado falecido; tão 
relativa é a prova que, em processo em que funcionamos, plei
teando dois beneficiários- a exclusividade da pensão, cada um 
deles, durante as várias fases do processo juntou quatro atestados, 
todos firmados por colegas do morto, afirmando a dependência 
econômica exclusiva de um dos- interessados !

Justifica-se, entretanto, a concessão do direito de Inscrição 
"post mortem“ porque a grande maioria de associados das Caixas 
é constituída de trabalhadores de reduzida instrução, muitos até 
analfabetos, sendo a papeleta de inscrição preenchida por um fun
cionário da instituição e assinada a rogo.

Ora, nem sempre procuram os funcionários que leem esse 
serviço a seu cargo explicar, convenientemente, ao associado que 
se inscreve, quais as declarações a fazer. E assim é comuníssimo 
aparecerem em branco os lugares destinados a relacicncr as be
neficiários, apesar de terem eles sob sua dependência econômica 
vários filhos menores, e caso já verificamos em que um associado 
traçou com mal alinhavadas linhas seu próprio nome como bene
ficiário apesar de, sendo viuvo, sustentar dois filhos de pouca 
idade.

Se em relação aos beneficiários legais verifica-se essa situa
ção, muito mais compreensível é a omissão quanto à companhei
ra. Em muitas Caixas informa-se ao associado que sua inscrição 
não é permitida e tão somente a de parente e, na grande maioria 
dos casos, o respeito às convenções sociais, o pudor de revelar que 
aquela a quem todos consideram como sua esposa legítima não 
o é, fazem com que o associado silencie a esse respeito.

Em uma das reuniões dos procuradores da Previdência Social, 
em boa hora promovidas pelo ilustre procurador geral, Dr. Leonel 



de Rezende Alvim, examinou-se essa situação das companheiras 
em face da inscrição. Ficou então decidido que sempre que não 
haja outro beneficiário legal e sendo o associado solteiro ou des
quitado, deve ser concedida a pensão à companheira, podendo 
ser feita a sua inscrição "pcst mortem” do associado.

Na vigência do antigo Regulamento dc Conselho Nacional do 
Trabalho várias decisões existem, e entre elas uma da 3.a Câma
ra no recurso n. 4.057-39 (6 ), estabelecendo a obrigatoriedade 
da inscrição feita em vida do associado. Mas não parece ser essa 
a tendência da atual Câmara de Previdência Social, nem do pró
prio Conselho Pleno, havendo vários acordãos em que se manda 
conceder o benefício a despeito de não existir inscrição anterior 
(recurso r.. 4.057-39, acordão do Conselho Pleno; processo núme
ro 4.586-41, acordão do Conselho Pleno, e recurso n. 15.367-41, 
acordão da Câmara de Previdência Social).

Se essa orientação pode dar margem a abusos, aliás raros, 
como sucedeu em uma Caixa no norte do país, onde se criou uma 
verdadeira indústria de companheiras para associados falecidos 
solteiros, eia só pode ser adotada mediante rigorosa exigência de 
provas para evitar esses verdadeiros assaltos às instituições pro
videnciais .

Enquanto não for reformada a legislação das Caixas essa si
tuação poderia ser mantida, e de bom aviso seria que o Conselho 
Nacional do Trabalho baixasse portaria determinando às Caixas 
que procedessem à revisão de todas as inscrições, estabelecendo 
<■> dever de todos os funcionários bem como esclarecer os associa
dos a esse respeito no ato de realizar a inscrição.

Fixado que seja no novo Regulamento das C. A. P. o direito 
de inscrição da companheira, não havendo outros herdeiros, de
verá ser dada a mais ampla publicidade quanto ao dever da ins
crição prévia afim de que mais tarde, pela porta da equidade, não 
passem os casos de exceção criando regras.

Assim agindo, marchando por etapas, ter-se-á não só defen
dido o patrimônio das Caixas, que é, afinal, o patrimônio de seus 
associados, contra possíveis abusos, e, ao mesmo tempo, não se 
terá praticado um ato que importaria numa verdadeira injustiça, 



■deixando ao desamparo milhares de companheiros de trabalha
dores, que, se não tiveram suas uniões legalmente vinculadas, não 
foram, entretanto, em todas as horas amargas da vida do traba
lhador, menos leais, menos sinceras, menos dedicadas, menos 
dignas do nobilitante título de esposas legítimas, que não cheaa- 
ram a ter por uma fatalidade do destino ou pelas condições pró
prias e ocasionais do meio e da época em que viveram.

(4) "Revista "Aspectos", 1941.
(2) "Diminuem os casamentos no Rio", id. n. 25.
(3) Dados do Serviço do Recenseamento.
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1. Atendendo às Instruções para o Serviço da Quota de Previdência, insti
tuído pela lei n. 159, de 30 de dezembro de 1935, mantidas pelo decreto n. 6.597, 
de 13 de dezembro do 1940, tenho a hcnra de ves apresentar o Balanço Geral da 
Quota do Previdência, referente ao ano de 1940, acompanhado da necessária de
monstração da conta "Resultado do Exercício" e demais anexos, verificando-se 
ainda, como em 1938 e 1939, "déficit“, agora de 10.640:49831.

2. A causa deste, cabe esclarecer, é a mesma que determinou o dos exer
cícios anteriores citados, isto é, como |á dissemos nos relatórios respectivcs, 'o 
compromisso para com o I. A. P. I., sem que houvesse sido criada, como con
tribuição do Estado, uma taxa 03pecial, nes moldes da que se estabeleceu para o
I. A. P. C., Instituída pelo art. ó.° da lei n. 159, de 30 de dezembro de 1935".

O mencionado “déficit", de 10.640:49831, foi pois, incorporado ao "passivo
descoberto", demonstrado no anexo n. 5 e que se elevou, em 1940, a..............
54.903:11634.

4. Examinando a situação apresentada pelo balanço geral, em 31 de de
zembro de 1940, devemos esclarecer:

a) relativamente ao at,vc, que o mesmo se desdobra em dois grupos, "rea
lizado" e "a realizar", sendo aquele representado, apenas, pela conta "Ban
co do Brasil", com o saldo de 81.952:13637, e o outro, por "excessos a 
recolher" 14.297:10132. "excesros parciais" 1.750:20839 e "Taxa de Pre
vidência Social a Recolher" 157.849:67230, permanecendo esta importância 
inalterada, até hoje;

b) que nesta data,, da importância de 14.297:10132, acima mencionada, estão 
“a realizar" 544:11633, apenas, tendo sido liquidada a de 1.750:20839 —

"excessos parciais" e reduzido a 29.750:97837 o saldo da conta "Banco do 
Brasil" ;
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c) que. no passivo, da rubrica "Contribuição Suplementar da União", iol lá, 
neste exercício, liquidado o saldo antorlcr de 148.308:31213.

S. Assim, a situação dos valeres acima, rosumese. nesta data. no se
guinte :

Tescuro Ncdona!:
S/dóbito ató 31 de decombro de 1940.................................................. 157.849:67240

Excessos a Recolher :
Pelas Caixas o Institutos......................................................................... 544:11653

Banco do Braril:
Saldo n/ data ............................................................................................. 29.750:97857

183.144:76750
"Déficit" ........................................................................................................ 44.298:55745

232.443:32435

Contribuição Suplementar Dovlda: 
Coníormo anexo n. 8 .......................... 232.443:32445

6. Diante do expesto o tondo om vista que, na Importância de 29.750:97847, 
saldo no Banco do Brasil, está compreendida a de 5.700:00030 até esta data (al
garismos redondos, pois o mÕ3 de novembro ó ainda corrente), referente Já ao 
oxorcíclo do 1941, propomos sejam distribuídos cs ruplomentos devidos às diver
sas Instituições constantes do anexo n. 8, no total do 23.882:76042, oxclulndo-oe, 
dosto modo, a impcrtàr.c.a do 208.560:56443, roferente aos créditos, cté 31 do de
zembro do 1940, des Institutos dos:

Bancários ............................................................................ 6.547:63647
Comerciárlos ...................................................................... 55.057:90CS9
InduMriários ....................................................................... 146.955:02647 208.560:56443

7. A liquidação das duas primeiras parcelas e a amortização da última 
ficam condicionadas, cumpre acentuem, ao pagamento, por parte do Tesouro Na
cional de seu débito de 157.849:67240 para com o Miniriério do Trabalho, c/especiul 
— Quota de Previdência constante do balanço geral de 1940, só se tomando pos
sível, porem, o atendimento integral da obrigação de 146.955:026S7, com a cb- 
tenção do reforço de 55.000:00040, necessário ao orçamento do Ministério do Tra 
balho, exercício do 1940, na rubrica "Previdência Social", e que virá encerrar, r.o 
citado balanço, a importância de 54.903:11644, sob a conta "Passivo Descoberto".

8. Esclarecendo que, nesta data, eleva-se o débito do Tesouro Nacional — 
c/Taxa de Previdência Social, a 267.168:83846, (considerados já os 10 duodécl- 
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mos venc.dca, do corrente exercido, no total de 109.319:166(6), devemos porem, 
lnicnnar que, não descuramos absclutamente, das provldêndam ao nosso alcance 
que ncs pareceram cabíveis e nocessárias para sanar tal situado e se consubstan
ciam nas nossas representações scbre a transferência, no Banco do Brasil, para a 
conta especial do Mlnrstcr.o do Trabalho, dos duodécimos da verba 'Previdência 
Sccial', do que trata o art. 19 do decreto n. 890, de 9 de junho de 1936, por cópia 
a fio., tendo havido mesmo, a manifestação do Egrégio Conselho Nadonal do 
Traba.ho, sobre o assunto, em acordãcs de 22 de íevoreiro de 1943 o 12 de agosto 
do 1943, per cópia a fls.

9. Proposta como foi, linhas acima, a distribuição doo suplementos devidos 
às Caixas, no total do 23.882:76082, epinomos sejam, por outro lado, notificados a 
rec.lher os excessos de quota do previdência, no totol de 544:116S3 à conta do 
Ministério do Trabalho no Banco do Brasil, as Instituições constantes do anexo 
n. 8; convindo nctar que o "Pas.ivo Descoberto" de 54.903:11654, demonstrado 
no balanço de fls., sorá a rigor, no momento do 212.752:76854, isto ó, \aumentado 
do citado débito do Tesouro Nacional, de 157.849:67253, cujo encerramento, paroce, 
não será em luturo próximo; pois a sua liquidação decorre de complexas provi
dências.

10. Insistindo, todavia, sobro o assunto, propomos sejam pedidas providên
cias urgentes para liquidação do citado débito de 157.849:67250, simultaneamente, 
co Sr. ministro do Trabalho, ao Sr. diretor aeral da Facenda Nacional e co 
Sr. contedor coral da República.

11. Apresenta, os .m, aquelo "desc.berto” (212.752:73854) em 31 de de
zembro do 1940, importância quase equivalente ao total (208.560:56453) do quo 
continuarão crodcros os Inst.tutes des Bancários, Comereiártos e industriáries.

12. Relativcmento à dívida a este último, do 146.955:02637, om 31 de de
zembro de 1940, que so desdobra em:

Saldo do 1938 ... 
Exercício do 1933 
Exercício do 1940

1.469:91351 
68.530:08653 
76.955:02657

146.955:02637

cumpro ob ervar que, reierentemente a esses exercícios, ora ela de 191.291:62055 
tendo sido. pois, transferida ao Insiituto, p/e., a importância do 44.336:594S1 (em 
1538, 22.000:00030 e em 1939, 11.336:594$ 1 ) de parte da taxa de previdência 
sociai, efctivamer.te recolhida pelo Tesouro Nacional ao Banco do Brasil, con‘a 
especial do Mimstério do Trabalho.'

13. Examinando agora a demonstração da conta "Resultado do Exercício" 
do 1940, a "demonstração da deficiência qeral" (anexo n. 4) e o quadro compa
rativo dos exercícios de 1936 a 1940 (anexo n. 6), verificamos.

o) quo a "Contribuição da União" (consideradas a quota e a taxa de pre
vidência ) continua a ser, desde 1938, insuficiente, ccmpcrradamente com a 
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'contribuição dos associado«', tendo sido essa Insuficiência, em 1940, d*  
12.341:15918 e o 'déficit geral' do exercido, de‘ 10.640:49811 (como já 
dissemos no Início desto relatório 1. menor do que aquela, em virtude dos 
juros creditados pelo Banco do Brasil, 1.825:77717 moncs as "despesas 
regulamentares", de 125:11680, ou seja a diferença de 1.700:66187, do- 
monrtrada no citado anexo n. 6 ,-

b) que a mencionada insuficiência de 12.341:15988, r.ão so apresenta tão 
grande como as dos exercidos anteriores de 1938 a 1939 — do 28.917:75982 
e 34.852:97585, em virtude de ter sido de 131.183:00080 a dotação para a 
"taxa de previdência social", om 1940, ao passo que as daque’os exercí
cios foram, respectlvamente, de 40.000:00080 o 80.000:00080 (citadas tic 
anexo n. 6), sendo, pcrem, aparente cquela menor lnsuflclênda, que, no

momento, ó mesmo de 143.524:15988, se considerarmos que a citada dota
ção de 131.183:00080, seró de demorada realização e, bom assim, o 'des
coberto', que, cano lá mostramos, a r.gor, ce eleva, no momento a.........
212.752:78884, isto é, o total de 54.903:11684, mais o débito do Tesoure 
Nacional de 157.849:67280, algarismos constantes do balanço do 1940;

c) que, deste modo, para atender ao compromisso de 223 X64:77683 (conai- 
bulção dos associados) para com o soguro social, o Estado não contou, 

em 1940, senão com o produto da queta de previdência, de 79.540:61781, 
arrecadada pelas empresas, o os jures l.quldos de 1.700:66187, creditados 
pelo Banco do Brasil ao Ministério do Trabalho, aludidos linhas acima, 
vcriflcando-so, portanto, a Insuficiência também já mencionada, de.... 
143.524:15983. eponas reduzida, perem, a 141.823:49381, pelos citados 
juros ,-

d) que a arrecadação da quota de previdência, prcprlamento, fel de..........
82.140:10881, isto é, mais a importância de 2.599:49180 (do que o total 
acima citado de 79.540:61781 ), que se desdebra em 1.580:60987 do I. A. 
P. da Estiva e 1.018:88183 — dos Marítimos, Institutos esses que dedu
ziram da quota arrecadada tais parcelas, sondo o primeiro, do acordo ccm 
o respectivo rogulamento o o segundo, em virlude do accrdão proforido 
no processo n. 14.432-41, pelo Conselho Atuaria! do Ministério do Traba
lho, conforme demonstração por cópia a fls....;

e) que o Tesouro Nacional, p/c. da dotação de 131.181:00080, do 1940, não 
tendo transferido pera a conta especial do Ministério do Trabalho, qual
quer duodécimo, como determina o art. 19 do decreto n. 690, do 9 de ju
nho do 1936, poderia, parece, pelo menos, transferir a importância do 
53.568:60282 arrecadada pelas Alfândegas, do "texa de previdência", 
constantes do balanço de 1940 da Contadoria Gera! da República.

14. Examinada ccmo foi a situação decorrente da obrigação da União om 
face da previdência social e os recursos necessários ao atendimento de tal com
promisso, e tendo em vi.ta que, mesmo deduzindo do total de 223X64:77689 da 
"contribuição geral dos essodados" a Importância de 132.012:92786, de contribui
ção dos associados dos Institutos do3 Comerciário3 e Industriários ( não arrecada
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dores de quota de previdência e cu)a contribuição do Estado será feita assim 
a/c. da taxa de previdência como se Infere do art. 9.°, parágrafo único, do de
creto n. 591, de IS de Janeiro de 1936), a importância de 91.051:85933, de con
tribuições dos associados das demais Instituições, ainda fci superior em..........
11.511:242S2 ao total produzido pela onecadação da referida quota de previdên
cia, — de 79.540:61711, devemos propor como medida preliminar, seja levada a 
ele.to um rigoroso controle da anecadação por parto das empresas, daquela quota.

15. O controle que, aliác, vimes sugerindo há três anes, isto é, desde o ba- 
lanço do S. O. P-, de 1933, consiste, apenas, em se constatar a exatidão da ro- 
colta anual dos omprogederos sobre a qual incidem cs 2 % determinados pelo 
crt. 8.°, letra e, do decreto n. 20.465, de 1 de outubro de 1931, o lnfelizmente, 
Jamais foi realizada do3do a criação das Caixas e Institutos de Aposentadoria o 
Pensões, em nos.0 pais; isto porque entregam os empregadores o que lhes aprou
ver como arrecadação do queta, a3 Caixas a que estão vinculados, pois, como Já 
òissomes no último relatório da quota de previdência de 1939 (processo n. 21.195 
de 194U), não demonstram ou mesmo provam aqueles empregadores que o pro
duto daquela arrecadação que realizam, seja o "resultado da taxação de 2 % 
sobro a rocolta do X", cemo deverão proceder, isto é, indicar, sistematicamente, a 
rocoita sobro a qual calculam os citados 2 %.

16. A esta altura cumpre repelir a nossa sugestão feita no último relatório: 
"rometerão assim as empresas a este Serviço, anualmente, cs respectivos balan
ços gerais, acompanhados das contas de "lucros e perdas", providência que já in
dicamos ao Egrégio Cr,solho, no relatório deste Serviço, reterente a 1938, não 
tendo sido. porem, considerada no accrdão de 22 de fevereiro de 1940, (processo 
n. 21.195-40), que aprovou o balanço geral da quota de previdência do exer
cício de 1939.

Não nos parece precedente a alegação de que falta apoio legal ao Conselho 
Nacional do Trabalho para intervir na situação econômica de tais empregadores 
pois o art. 64 do decreto n. 20.465, de 1 de outubro de 1931, diz, claramente: 
'compete ao Conselho Nacional do Trabalho tomar todas as medidas necessárias 
para fiol execução da lei o regulamento das Caixas do Aposentadoria e Pensões" 
e o art. 39 do decreto n. 890, do 9 de junho de 1936, que "todos os empregadores 
são obrigados a prestar aos Institutos o Caixas e ao Conselho Nacional do Tra
balho as informações e esclarecimentos necessários à sua fiel execução".

17. Sem o controle ccima exposto o sugerido, a tendência será sempre para 
aumentar a insuficiência da contribuição do Estado, o que, finalm9nte, se tradu
zirá por uma "evasão de renda3 públicas", como acertadamente disso, quando in
tendente do S. O. P-, o eminente contabilista José Augusto Seabra, hoje diretor 
do I. P. A. S. E., pois sendo a União responsável pelo que faltar para comple
tar a contribuição dos associados da malotia das Caixas e Institutos, sentirá aquele 
aumento de insuficiência, como consequência da sonegação da quota por parte 
dos empregadores; parecendo-ncs, ainda, imper-se a fiscalização do Estado na 
contabilidcde daqueles que arrecadem quota de previdência, dado o caTater mes
mo de que elos se revertem, no caso de, embora não funcionários do Estado, exer
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cerem a função de agente« arrecadadores de rendas públicas, se bem que "ccm 

aplicação especial'.

18. Toma so, deste modo, indispensável examinar a contabilização de tais 
rendas, que não são próprias dos omproqudores, nas respectivas escritas, onda 
terão que figurar, creditadas ás Caixas a que esteiam vinculadas, de cujas Impor
tâncias, só assim, se poderá então constatar a exatidão.

19. Sendo observado, porem, o controle cm questão, temos a Impressão de 
que, pelo menos, dobrará o produto da arrecadação da quota de previdência.

20. Quanto à ouïra parcela de rocurscs destinados a formar a "Contribuição 
da União", a 'Taxa de Providência Social“, pedimos vénia para ropetlr ainda o 
que lembramos no último relatório, que, devondo ela "atender lambem ao I. A. P. 
dos Industrtárlos, sc)a a rospectlva percentagem elevada do 2 % para 4 %, pois 
a arrecadação das Alíãndegas tem sido, desde 1938, bastante inferior ao total da 
contribuição dos associados dos Institutes dos Comerdãrtos e Industrlárlos, con
forme demonstra o anexo n. 6 ; que "a elevação alvitrada, perom, determinará, 
possivelmente consequências sérias para o comérdo, em geral, mas ó uma neces
sidade, como pretendemos ter demonstrado".

21. Insistlmcs, ainda, quo "outra solução para o case, parece, seria o esta
belecimento de uma taxa especial, sobre a Indústria, e que então se destinaria a 
atender à Contribuição da União para o maior dos Institutos do previdência so
cial" ; pensamos, mesmo, seria esta a mais lógica solução. Uma ou outra, porem, 
há que se adotar, não sendo prudente, lá agora, com quatro anos de existência, 
continue o I. A. P. des Indu'trtârios sem a contribuição do Estado.

22. Voltando ainda ao que diz respeito à obrigação do Tesouro, de..........
158.OOOiOCCJO (algarismos redondos), até 31 do dezembro de 1940, considerada a 
dificuldade qu9 o mesmo terá om transferir tão vultuosa soma para a conta os- 
pecial do Ministério do Trabalho no Banco da Brasil o tanto mais que lá desde o 
exercido de 1941, deve olo. Tesouro, 109.319:166S6 (dez duodécimos da verba 
"Previdência tcdal" ), lembraríamos às autoridades competentes, fosse aquele 
débito até, 31 do dozembro de 1940, liquidado, mosmo com apólices da Dívida 
Pública Federal Interna, que Bcriam por este Conselho distribuídas aos Institutos 
credores, a exemplo do que foi feito em 1939, pelo decroto n- 1.450, de 27 de 
lulho do 1939.

CONCLUSÃO

23. Ao concluir o presente relatório (o quinto sobre a quota de prevldên- 
da), ocorre-nos. preliminarrr.onte, o dover de fazer ligeiras considerações sobre o 
formulário para a "demonstração da arrecadação da quota de previdênda", por
nós elaborado (aliás, desde o balanço de 1938), (fls........ ), enviado às Caixas
o Institutos com a circular n. C-344-41, de 31 de março deste (fls........ ), para o
necessário preenchimento, que se fará da seguinte maneira :

a) da primeira parte do modelo, pela qual se contabiliza, nesta Secção do 
Receita o Despesa, o crédito das Caixas e Institutos, se)a ele decorrente 
de uma deficiência líquida, cu apenas, de uma reversão a autorizar, sem
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pre que o total da "contribuição doe associado»" for superior ao da "quota 
de previdência", realmente recolhida ao Banco do Brasil — C/Calxa ;

b) da sequnda parte, que, ao contrário, fornece elementos para se contabili
zar o débito das Caixcs em face da União, se fará quando a arrecadação 
da quota de providência apreeenlar algarirroo superior ao da “contribui
ção do» associados", determinando "excesso liquido de qucta de previ
dência" ; cu ainda que tal não ocorra, mas que, apenas, tenha havido, 
em um cu vários raosos, "excessos parcicis", de quota cuío total será uma 

"reversão a autorizar" e estará contido no representado pela diferença 
demonstrada na primeira parte do modelo.

24. Cumpre acentuar, ainda, quo, para o registo analitlco -da arrecadação 
e recolhimento das receitas das Ca.xas o Institutos ao Banco do Brasil conta pró
pria e conla Ministério do Trabalho, adotamos o modelo por cópia a íls.... 
sobre o qual deixamos de fazer qualquer apreciação, per nos parecer desneces
sário.

25. Rolativamente ao preenchimento do citado modelo de fls.... e sua 
conjugação com os algarismos constantes dos balanços das Instituições, a des
peito de nos parecer cquelo bastante simples, lamentamos ter verificado, mais uma 
vez, quo "os elementos cprosontados pelas Caixas, exigiram, mesmo, verdadeira 
decifração", como observamos no nosso últ.mo relatório; cumprindo ainda acen
tuar quo as Caixas de Serviços Urbanos Oficiais, cm Salvador, e Serviços por Con
cessão, em Natal, até, não devolveram o formulário em questão, nem mesmo re
meteram cs seus balanços de 1940, motivo polo qual feram excluídos do presente 
balanço da quota do previdência de 1940, para efeito de distribuição, tendo sido, 
todavia, advertidas as respectivas Junta3 administrativas pelo Sr. diretor do De
partamento de Previdência Social, per cfícics de 6 do corrente, por cópia a fls....

26. Assim, ratificando o que afirmamos no citado relatório, letras a. b. c 
e d, da conclusão, passaremos, finalmen‘e, a citar, pola ordem de códigos, as ins
tituições e as respectivas irregularidades, verificadas na apresentação do citado 
modelo e mesmo nes respectivos balanços t

Ql/Cl — FERROVIÁRIOS DA MADEIRA MAMORÊ:
Demonstra osta Caixa, impropriamente, como "suplemento de

vido pela União", a importância de 49:326S7, recolhida realmente 
co Banco do Brasl’., C/ mesma, o quo se corrigiu pelo exame feito 
no balanço financeiro ;

01/03 — SERVIÇOS UREANOS OFICIAIS, EM MANAUS t
Consigna, como "contribuição dos cssociados" 8:46731 e repete 

esta importância, cemo o "suplemento devido pela União", não pro
cedendo, absolutamente, tal procedimento, pois o balanço financeiro 
apresenta, piara "associados" 25:66832, para "quota de previdência" 
15:45937; algarismos pelos quais foi creditada à Caixa, a impor
tância de 10:20835;
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04/01 — FERROVIÁRIOS DA CENTRAL DO PIAUÍ:

Considerou esta Caixa, em "quota de previdência", recolhida 
a/c. da mesma, no Banco do Eras.l, a Importância de 11:32C40, ao 
passo que do balanço financeiro constou 11:96342. por esta se cor- 
rlqlndo o formulário ccmpetenle. tendo sido creditada à Catxa a im
portância de 30:34344, em luqar do 30:98646 ;

C6/01 — FERROVIÁRIOS DA CENTRAL DO RIO GRANDE DO NORTE:
Conslqna esta Caixa, no modolo, como ‘‘contribuição des asso

ciados", 76:632X3 e no balanço financolro, 81:58243, Importância
pela qual so corrigiu aquele medeio, cTedItando-se à Caixa..........
46:61741, cumprindo observar que, no balanço patrimonial de 1940. 
foi mantido ainda o débito de 112:65447 da União, referente aoi 
oxercidcs de 1936 a 1940 mui Impropriamente, pois na data do ba
lanço )á haviam sido liquidados cs oxerclcios de 1936-37-38, só de
vendo então figurar o total de 89:56345, rolativcs acs de 1939 
o 1940;

C6/02 — FERROVIÁRIOS DA MOSSORÔ :
Conslqna esta Caixa em s/balanço patrimonial de 1940, apenas 

no ative, a Importância do 31:72246 (deficiências de 1939 e 1940 
21:00042 o 10:72244), aliás acertadamonte; não lendo sido compu
tada. p-.rem, no passivo, a importância do 9:07744, do "excessos a 
recolher", do 1937, que íol deduzida (no balanço do S. O- P- do 
1939) da deficiência citada, de 21:00042, sendo transferida para a 
conta da Caixa, no Banco do Brcsll, a lmpcrtán.cla de 11:92248 
( processo n. 21.195-40);

07/01 — SERVIÇOS URBANOS OFICIAIS, EM JOAO PESSOA:
Demonstra mal, esta Caixa, no modolo, a Importância devida 

pela União, de 30:85642, ccmo diferonça entre 112:44641 (contribui
ção dos associados) o 95:49241 (quota de previdência), sondo esta 
última do 81:58749, aliás constante do balanço financeiro, pelo qual 
so corrigiu cquolo modelo, e.tando, perom, certa a importância 
do 30:85842 ;

08/01 — FERROVIÁRIOS DA "GREAT WESTERN" :
A presente Caixa, uma das mais antigas, iníeüzmente continua 

desde 1938 a não preencher dovidamento o formulário para a de
monstração da quota de previdência, tendo utilizado, simultanea
mente, as duas partes do modolo, desdobrando, assim, os algaris
mos, quer dos "asrociadcs”, quer da "quota do previdência", o quo 
toma sem nenhuma expressão a citada demonstração. Assim, do 
exame acurado procedido no balanço da Instituição e tendo em vis
ta a liquidação do exercício de 1939, concluímos ser esta credcra 
de 122:478$!, conforme retificação feita naquela demonstração.
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08/05 — SERVIÇOS URBANOS POR OONCESSAó, EM RECIFE:
E*ta  Caixa não Incluiu na "demonstração da quota", cs alga

rismos referentes à C. A. P. de Serviços Urbanos Oficiais, em Pe- 
ciío, que lhe foi enccrporada, os quais determinaram a alteraçao 
per nós procedida naquela demenstração.

11/03 — FERROVIÁRIOS DE ILHÉUS A CONQUISTA:
Demonstra esta Caixa o "suplemento devido pela União", rt*  

1:526$0 (lmpcrtância que está certa), porem, como diferença entre 
o total do 58:01CSS, do "associados" e o de "quota de previdência", 
de 46:17359, errado, e que, assim ccnlgimcs pelo balanço finan
ceiro da Caixa, para 56:48215 ;

12/01 — FERROVIÁRIOS DA VITÓRIA A MINAS:
Consignou esta Ccixa no formulário para "demonstração ca 

quota", como "centribuiçõo dos a.scclados", 277:09557, doterminan- 
do-se a diferença para maior de 14954, quo creditamos à Caixa, 
pois ó de fato; de 65:30353 o não como consta daquela demonstra
ção, 65:15359, o "suplemento de 1940", ccmo se infere do exame do 
balcnço geral da nstituição:

13/13 — SERVIÇOS URBANOS POR CONCESSÃO, EM NITERÓI:
Não demenstra esia Caixa, no balanço financeiro, a arrecada

ção da quota de providência, igualando-a, pois, ao total da "con
tribuição dos associados", procedimento quo dificulta a esta Secção 
enormemonto o controle daquela arrecadação e contra o qual nos 
man;!os!amo: sempre nos rolatório3 anteriores;

14/07 — DA "THE RIO DE JANEIRO CITY IMPROVEMENTS CO. LTD." :
Apreseniou esta Caixa, no balanço patrimonial de 1940, como 

débito da União, impropriamente, a importância de 83:190S3, pcis 
aquele ó, apenas de 14:11754 (7:16758, do 1939 e 6:94956, de 1940), 

dívida do empregador, por arrecadação e não recolhimento de 
quota de previdência, cuja transferência para a conta desta, acon
selhamos, pessoalmente, ao Sr. contador da Instituição;

14/09 — SERVIÇO DE TELEGRAFIA E RÃDIO COMUNICAÇÃO:
Idêntico procedimento tem esta Caixa ao da anterior, pois con

signa, também, como débito da União, em seu balanço econômico 
do 1940, 63:84151, em vez de 39:94959 ( 23:28356, do 1939, e.... 
16:66653, de 1940), pelo que, da mesma forma praticamos para com 
a Instituição, i:to é, sugerimos ao respectivo contador, estornar 
aquela diferença ;

14/11 — DOS AEROVIARIOS:
Procede esta Caixa, relativamente à cpresentação da quota de 

providência, no balanço financeiro, como a 13/13, isto é, iguala,



— 2M —

de pronto, a arrecadação da referida quota à 'contribuição dc*  
associados". cumprindo acentuar ainda que, no patrimonial, con
signa. tombem, Impropriamor.te. como as do código 14/37 o 14/09. 
a impcriánda de 399:53G$7 como débito da União, cm roo ct- 
372:95752 (exercido de 1939, 236:033*0.  e do 1940. 136:913*2).  do- 
termlnandc. assim, a maior, a Importância do 26:573*5,  sobre a qual 
ainda, como ncs casos procedentes, fizemos ao respectleo contador 
a obiervação necessária ;

14/15 — INSTITUTO DOS BANCÁRIOS:
Incide este. também, no mosmo caso das últimas Instituições, 

acima moncl.nadas, pois debita à União (om sou balanço patrimo
nial), pela lmportânda de 11.692:657*1  em lugar de 11.634:632*3.
( 5.137:05156, do 1939, mais a lmportftnda de 6.547:636*7,  do 1940; 
tende sido a primeira parcela ]á liquidada ,-

15/14 — SERVIÇOS URBANOS POR CONCESSÃO, EM CAMPINAS:
A nda ccmo as últimas roíorldas Instituições, debitou osta Cai

xa. conforme rospoctlvo balanço do 1940, à União, 23:036*7,  im
propriamente. petj o débito era realmente de 22:90115 (axorcidos 
do 1939 e 1940, rcspectivamonte, 9:081:3 e 13:820*2,  ou soja, a 
malcr 135S2);

15/16 — SERVIÇCS URBANOS FOR CONCESSÃO, EM RIO CLARO:
Apresenta osta Caixa a mesma Irregularidade das 13/03 o 

14/11 cclma mencionados o. na 'demonstração da quota do provl- 
dência" debita a monos, à União 661*9,  lmportânda quo foi devi
damente corrigida pelo exame acurado quo procedemos no balança 
gcrcl da Caixa ;

16/03 — SERVIÇOS URBANOS OFICIAIS, EM CURITIBA :

Ezclue da “contribuição des assoctcdcs" a contribuição do seus 
própriC3 empregados, para efeito da Igualdade dolermlnada pola loi 
n. 153, o, ainda, toma por base para tal Igualdade, a “contribuição 
dor empregadoros" indovidemento, pois a "contribuição do Estado" 
dovo sor igual à dos "associados" ; isto o que se constata polo 
exame do balanço. Relatlvamente ao preenchimento do modolo 
para "demonstração da queta de previdência", devemos, apenas, 
dlror quo foi necessário retificá-lo inleircmente, pelos elementos do 
referido balanço, pois ole não tinha qualquer expressão, chegando 
mesmo, ao pento do conrignar, na primeira parte, os algarismos do 
orçamento, eftlmativa da Receita I...

16/64 — URBANOS POR CONCESSÃO, EM CURITIBA:
Preencheu esta Caixa o citado modelo, de maneira incompleta, 

apresentande-se como crodera de 3:579*8,  quando de fato, o ó do
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5:57843, o que se infere da análise do respectivo balanço de 1943 
e pelo qual retificamos aquele modelo.

19/04 — SERVIÇOS URBANOS OFICIAIS, EM BELO HORIZONTE :
E esta Caixa, das poucas que teem arrecadação de quota, su

perior à “contribuição dos associados', ou seja, das que apresen
tam 'excessos líquidos', todavia, não recolhidos ao Banco do Brasil 
— conta do Ministério do Trabalho, como determina a lei. Tal pro
cedimento, pois, pretende jusUicar a Caixa com a circunstância, de 
não ter sido ainda, aquela quota, recolhida, também, pela Prefei
tura cie Belo Horizonte (arrecadadora), o que parece razoavel, figu
rando esta, as.im, no balanço patrimonial da Caixa como devedora. 
Não procedendo, porem, é que a Instituição não tenha consignado 
no referido balanço como obrigação para o Ministério do Trabalho, 
a importância de 39:69349, de 'excessos a transferir" ; sendo..,. 
19:00646 de exercícios anteriores e 20:68443, do de 1940, o que apu- 
tamoi pelo exame acurado procedido nos elementos do balanço 
acima mencionado e pelo qual pudemos retificar o modelo remetido 
pela Caixa e debitá-la por 39:69049, conforme anexo n. 8 ;

20/01 — SERVIÇOS PÚBLICOS URBANOS, EM GOIAZ e

21/01 — SERVIÇOS PÚBLICOS URBANOS, EM CAMPO GRANDE:
Continuam estas Caixas, como nos exercícios anteriores, remu- 

tonao os seus balanças lnteiramente falhos, ou melhor, demonstra
ções imprecisas, que não chegam bom a ter a forma de balanço, 
talvez dada a situação «spécialisauna em que ambas se encontram, 
de dificuldades de toda sorte em serem assistidas per este Conselho.

Assim, remeteram elas, este ano, apenas os respectivos formu
lários de 'demonstração da quota*,  que retificamos tendo em vista 
os avises do Banco do BrasiL de crédito feito à ccnta especial do 
Ministério do Trabalho, cumprindo a.sinalar serem tais Instituições 
as que teem as suas sedes mais distantes desta Capital e ainda 
as menores dentre as demais.

27. Fazendo uma síntese das apreciações, talvez impertinentes, sobre cs pro- 
•cedimontae das Caixas e Institutos, no que se refere à contribuição do Estado, la
mentamos dever afirmar ainda que, pelo exame profundo dos respectivos elemen
tos contábeis, apenas 37, das 97 Instituições existentes em 1940, contabilizaram, 
nesse exercício, a quota de previdência, consignando coerentemente, nos respecti
vos balanças econômicos, os seus débitos para com a União ou seus direitos sobre 
.esia. que são as seguintes :

03/01 — FERROVIÁRIOS DA SAO LUIZ A TERESINA ; 
03/02 — SERVIÇOS PÚBLICOS URBANOS, EM SAO LUIZ, 
08/02 — FERROVIÁRIOS DA PETROLINA-TERESINA ;
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28. Ao encerrar, finalmente, as cpreciações acima, ocorre-nos ainda a ne
cessidade de acentuar, que, relativamente à última parte do citado modelo de
fls.......... , sobre a quota de previdência e respectivos recolhimentos, que, apenas
as 11 Instituições seguintes :

10/01 — 
12/01 - 
12/03 — 
13/02 — 
13/04 - 
14/01 — 
14/02 — 
14/04 — 
14/05 - 
14/06 — 
14/08 - 
14/10 — 
14/12 - 
14/13 — 
14/14 - 
14/16 — 
14/17 - 
15/01 — 
15/03 - 
15/04 — 
15/05 - 
15/07 - 
15/18 - 
16/01 — 
17/01 - 
17/02 — 
17/06 - 
18/01 - 
18/04 — 
19/01 - 
19/05 - 
19/06 - 
19/07 - 
19/08 -

SERVIÇOS PÚBLICOS URBANOS, EM ARACAIÚ ;
• FERROVIÁRIOS DA VITÓRIA E MINAS ;
■ SERVIÇOS URBANOS POR CONCESSÃO, EM VITÓRIA ;
■ SERVIÇOS URBANOS OFICIAIS. EM CAMPOS;
■ CIA. CANTAREIRA E VIAÇAO FLUMINENSE;
■ FERROVIÁRIOS DA CENTRAL DO ERASIL ;
■ FERROVIÁRIOS DA LEOPOLDINA RAILWAY ;
. SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTOS DO DISTRITO FEDERAL :
• IMPRENSA NACIONAL ;
• SERVIÇOS TELEFÓNICOS DO DISTRITO FEDERAL ;
- SERVIÇOS DE TRAÇAO, LUZ. FORÇA E GAS DO RIO DE JANEIRO
■ SERVIÇOS DE TRANSPORTE RURAL;
■ SERVIÇOS DE TRANSPORTES E CARGAS;
• ESTIVA;
- MARÍTIMOS;
■ COMERCIARIOS ;
- INDUSTRIARIOS ;
• FERROVIÁRIOS DA CIA. PAULISTA;
- FERROVIÁRIOS DA SAO PAULO RAILWAY ,

FERROVIÁRIOS DA MOGIANA ;
- FERROVIÁRIOS DA NOROESTE:
■ FERROVIÁRIOS DA SAO PAULO A MINAS ;
- CITY OF SANTOS ;
■ FERROVIÁRIOS DA PARANA-SANTA CATARINA;
- FERROVIÁRIOS DA SANTA CATARINA ;
■ FERROVIÁRIOS DA TERESA CRISTINA ;
- MINERAÇÃO. EM TUBARAO ;
- FERROVIÁRIOS DA RIO GRANDE DO SUL ;
■ SERVIÇOS URBANOS OFICIAIS, EM RIO GRANDE ;
- FERROVIÁRIOS DA REDE MINEIRA DE VIAÇAO;
- SERVIÇOS URBANOS POR CONCESSÃO, EM BELO HORIZONTE;
- SERVIÇOS URBANOS POR CONCESSÃO, EM JUIZ DE FORA;
- MINERAÇÃO EM MORRO VELHO ;
- MINERAÇÃO EM PASSAGEM.

02/03 - 
11/03 - 
12/C2 - 
12/03 -

- SERVIÇOS URBANOS OFICIAIS, EM EELEM ;
- FERROVIÁRIOS DA ILHÉUS A CONQUISTA ;
- SERVIÇOS URBANOS OFICIAIS, EM VITÓRIA;
- SERVIÇOS URBANOS POR CONCESSÃO, EM VITÓRIA ;
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14/02 — FERROVIÁRIOS DA LEOPOLDINA RAILWAY;
14/07 — THE RIO DE JANEIRO CITY IMPROVEMENTS Co. LTD. ;
14/09 — TELEGRAFIA E RADIO<X)MUNICAÇAO ;
15/01 — FERROVIÁRIOS DA CIA. PAULISTA;
18/04 — SERVIÇOS URBANOS OFICIAIS, NA CIDADE DO RIO GRANDE; 
18/07 — SERVIÇOS URBANOS POR CONCESSÃO, EM PELOTAS;
18/08 — SERVIÇOS DE MINERAÇÃO, EM PORTO ALEGRE, procederam acer- 

tadamente, e muitas, embora apresentando "excessos", desprezaram aquela parte 
do modolo, não obstante a simplicidade do mesmo, ccmo demonstramos já neste 
relatório a fls........

MARCELLO REIS KAUFFMANN 
Contador K — Chefe da Secção de Receita e Despesa





CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

Circular C-344 4I

D. F., 1 de março de 1941.

Sr. presldcnlo

Transmitindo-vos o rr.cdelo anexo da "demonstração da quota de previdên
cia", relativa ao exercício de 1940, encareço-vos providências no sentido de ser 
o mesmo preenchido convenientemente por essa instituição e rostituido a esta 
Secretaria no prazo de 15 dias do seu recebimento.

Atenciosas saudações

OSVALDO SOARES 

Diretor Geral da Secretaria

Jt. C S T. 14





MoDKI.o 1

Caixa d*  Aposentadoria e Pensões d

Demonstração da artecadação e iecolhimento da Quota do Previdência. no 
exercício de 194 .

■1) DEFICIÊNCIA:
CONTRIBUIÇÃO DOS ASSOCIADOS 

Empregados da Empresa 3
da Caixa S 3...........

QUOTA DE PREVIDÊNCIA
Recolhida ao Banco do Brasil no exercício de 194 .
— c/Caixa S

Suplemento devido pela União $

2) EXCESSO:
QUOTA DE PREVIDÊNCIA

Arrecadada no exercício de 194 . S

CONTRIBUIÇÃO DOS ASSOCIADOS 
Empreqados da Empresa S

da Caixa S S

S

EXCESSO DA QUOTA DE PREVIDÊNCIA
Recolhido, efetivamente ao Banco do Brasil 
c/M. T. I. C. S
A recolher S S

de de 194 .

Contador Presidente





CONSELHO NACIONAL IX) TRABALHO
Demonstração elos Recolhimentos das Receitas das Instituições de Previdência Social ao Banco do 

Brasil, relativos ao mês de.......... .......................................... de 194 . .

CAIXAS E EMPRESAS

CÔDI.
GOS

CON
ç

Empre
gados

TRIBUI-
ÕES QUOTA DE PREVIDÊNCIA

Arreta-
dações

diversas

TOTAL RE
COLHIDO Contrl-

buiçio
dos

err.p.
Caixa

Cefi-
ctAncia*

de
quotaCai

xa Em Empre
gador

X/reta-
dada

3% 
T. Na
tional

1*  Li
quido Cxtesso a/< da 

Caiu
ac

M.T.I.C.

1 ! 1 ;
1 1 1
1 I 1 1
1 1 í 1•

1

-

IO
(o



CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Divisão de Contabilidade — Secção de Receita e Despesa S. Q. P. 

BALANÇO GERAL DO EXERCÍCIO DE HHO

ATIVO PASSIVO

1 ---  BANCO DO »U\ML C/ESPECIAL
Saldo dc. t*n
Conforme extrato..................................................... 81 952.13617

2 — TAXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL |
.t rrcolhrr j
Saldo de 1939.................................. 26 666:672*0 — |
Dotav&o conforme orçamento de 1940 131 183 000*0 157 849.672*0 !

3 — EXC ESMOA PARClAIA
li fcolhido» em 10^1
Conforme anexo n. 1................................................ I 750:208*9

4 --  EXCESSOS A KECOLH Eft
Saldo anterior...........................................
De 1940 - (anexo n. 2)

liquidado# em 1941. 7 187 423*8
Tendente#................ 499:959*0

5 — PAABIVO DEAi OBEKTO
Saldo anterior........................
Aumento verificado (anexo n. 5;,

6 509:7184  ~*

7 887:3828  14 297:10112*

255 849 118*8

43 321:2833  
941:3350
*
*

44 262:6183*
10 640:498*1  54 903 116*4Drjieil geral do exercício.

310 752:23512

1 — COXTaiBLTÇÀO Af ELEMENTAR DA L'MXo

S*ld<>  anterior (deí»c»4nciaa • revcrWVa)
Liquidado*  em 1941 78 308.312*3
Temlentea (Induatr.L. 70 000 000*0  148 308 312*3  —
J)e 1940 (anexo n. 3). ----- -----------158 687.320*4  306 995632*7

2 --  MEVEftaÚEa A AlTONltA*
Conforme anexo n. 3.......... ............................... 3 756.602*5

Secçfto de Receita e Despesa, em 31 de outubro de 1941.

Marcello Heis Kavvtmann. contador K - chefe da 8. U. 1). Mou rã Maiani, ei<ntAilar H —- interino



CONSELHO NACIONAL 1)0 THAHALHO

DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Divisão de Contabilidade — Secção de Receita e Despesa S. Q. P. 

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA “RESULTADO DO EXERCÍCIO" DE 1040

DÉBITO I CRÉDITO

DKFI CIÊNCIAS 158 687:320*1  I EXCESSOS I lQUIDOS DE QUOTA DE PREVIDÊNCIA

DESPESAS REGULAMENTARES

Pessoal...................................... 1:171$0
Material Permanente................. 9:08380
Material de Consumo................ 1:13280 —
Serviços Hollerith...................... 113:70010 —
Despesas Bancária* .................... 3080 125:11C>$0

PARCIAIS RECOLHIDOS

Km 1940........ ......................... 9 482 17184 —

Km 1941.................................. 1.750:20889 —

11 232 38(43
Mono*:  Rev. a autoritär........... 3 756:602$5 —

7 475:77788
Mais: Ex ce**'-s  a recolher......... 7.687:38288 15.163:16086

TAXA Dl PREVIDÊNCIA SOCIAL

Orçamento de 1040 (a recolher)............................. 131 183:00080

JCKOS bancJLhios

Creditados pelo Banco do Brasil............................ 1 825:77717

148.171.*93983
D'Jicit do excrcfcio........................................................... 10.640:498$!

158.812:436 $4

Secção de Receita e Despesa, em 31 de outubro de 1941

Marcello Rets Kauffmaxn, contador K — chefe da S. R. D. Moactr Matani, contador II — interino



216 —

CONSELHO NACIONAL 

DEPARTAMENTO DE 
Divisão de Contabilidade — Secção 

EXCESSOS LÍQUIDOS DE

EXERCÍCIO

KXCK8SOS I)K QUOT\

A HRCOLUKK

cAotoo CUXAS i: INSTITUTOS

Liquidado*  
Km IMl

I
Fendentes

A transportar ....................................... I 5.277:91766 1 410:53469 I

01/01 —
01/03 S IT O Mtniui................................................. - - —*
01/04 S U 0 Manuas................................................. — —
02/01 Fer Bragança..................................................... . _ —
02/03 8 U O liclern................................ ............ • - —■
02tM S U C Belem... .......... ......... —
(t 1,-01 Fer 8 Luta Terra mm.......................... .......... — —
03/02 8 I*  V S Luis..................................... ....... — —
04/01 Fer Cent do Piauí............................................ - -
05,1)1 Fer Urde cearense............................................. — —
05,02 S U C Forlaleaa ........................................ — —
00,1)1 Fer Cent K (J Norte........................................ —
oc/02 Fer M<**(>(/> ....................................................... -- —
06/03 S V C Natal..................................................... — —
07/01 SUO Joâ» Pessoa........................................... —
0K/01 Fer Gremt Western.............................................. — —
08,ir.* Fer Prtrol Terrains............................................
08.1)5 8 V C Recife.................................................... — —
06,01 8 U () Maceió.................................................. —
10/01 S I’ 1' Aracaju.................................................. —
11,01 Fer li Brasileiro................................................. — --
11/03 Fer Ilhéus Conij................................................. — —
1100 SUO Salvador................................................ — —
11,1)7 8 V C Salvador................................................ — —
12/01 Fer Vitória Minas................................. ............. — --
12/02 8 U O Vitória................................................. -- —
12/ai 8 1/ C Vitória.................................................. * - --
13/02 8 U O Campos................................................. —
13/03 S U C Niterói................................................... —
1304 Cia Cantareira.................................................... • - -
14/01 Fer Central Brasil.............................................. --

14/04 Ser Ajrua Ksgot«*  1) F...................................... -- 110:53469
14/05 Imprensa Nacional.............................................. — • —
14/00 Telefónicos 0 F................................................. — —
14/07 Rio Janeiro City.............................................. — —
14,0S Ser T L F G Ru»....................................... — —
14 00 Ser Tel Rádio C«»in......................  ............... — --
14/10 Ser Transp Rural...... ..................................... — —
14,11 Aeroviári««.......................................................... — —
14,12 { I A P Transp Cargas....................................... — —-
14/13 I A F Ketiva................................................... 4.804:72867 .300.00060
HM I I. A. P. Marítimos............. .......... ... 473:18869
14 15 1 I. A. l\ Bancáriia».......................................... .  • • — -



1)0 TRABALHO 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
de Receita e Despesa — S. Q. P.
QUOTA DE PREVIDÊNCIA
DE 1940 ANEXO N. 1

DF. PREVIDÊNCIA

rAEClAU

Itecolhid'»
TOTAL

HEVERÍÔEA
A

AfTOKICAR

EXCEftAOS
LÍQUIDOS

VEBtriCADOE

Km 1041 Km 1010

_
— — — —

2 :355*8 5:202*2 6:558*0 0:558*0 —
— — — — __

1366*4 5:232*8 0:509*2 295*3 6:303*9
2:438*7 — 2:438*7 2:438*7 —

— — — —
3:587*8 7:«27*7 11:215*5 4.-082*2 6:533*3

— — — —■ —
— —. —

5:a79$0 17:791*4 23:370*4 14:511*0 8 *58*5

215*4 215*1 215*4 —
2:509*9 10:354*3 121124*2 — 12 «24 *2

— — — — —
— - — — — —
— — __ _ . __

15:284*8 oo*ai*7 75:288*5 75:388*5 —
7:981*5 — 7.-981*5 4:416(8 3:504*9
I 50411 0:883*0 11:477*1 11:477*1 —

— 3:2.11*8 3:231*8 3:231*8 —
0:04217 12-331*8 18:374*5 1 528*0 10 «46 *5
3*20*4 15*50*4 192(79*8 — 19:879*8

14.584*1 4 3:108*3 67:752*4 49:520*3 8:223*1
3:104*0 — 3:104*0 3:101*0 —
4:0Utí*M 108*8 4:205*6 4:205*0 —
5:117*7 25:013*1 30:130*8 4:432*7 25:098*1

— — —• —
48:702*6 228:008*0 277:401*5 58:371*0 219:030*5

— — — — —
— __ — __ —

03:472*7 241:444*7 3041117*1 217:977*0 80:930*5
— — 110:534*0 — 110:534*9

— — — —
238:023*3 1 100:120*8 1.398:153*1 3201550*9 1.071:493*2
325:410*1 328.739*1 054:158*2 01040*6 047:208*0
00:800*7 411 008*0 507:899*3 507 «99*3 —
00:044*2 558:400*3 018:453*5 10:066*3 601:787*2

— — — — —
343124*4 78:021*2 113:245*6 113:245*0 —

— — 5.104:728*7 — 5.104:72SS7
— 2.622:707*6 3.095:950*5 — 3.005:956*5

— — — —

045:710*7 5.840:023*9 12.480:100*1 1.433:084*7 11.040:511*4
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CONTINUAÇÃO

Secção de Receita © I topes a.

EXCESSOS DE QUOTA

CÓDIUC CAIXAS K INSTUTTOS
A It «(OCHER

I.iquidad«*  
F.in 1941

Pendente«

Tran§i*»rte .............................................. Ä .277.9179*1 410.534(9

1410 I. A. P ComerciAri«* .........................................
14/17 I. A. I*.  IndustnAriua.................................. _ ._
15,01 Fer. Cia Pauliata.............................................. _ __
1 ww Fer. Sort*eaI»ana ................................................. .169:218*0 15.262*8
IMI3 Ftr. S. Paulo Hallway......................................... __ _
l.STH Fer. Mofiana......... ........................................... _ . __
1.V05 Fer. Noroeate..................... ........................ — __
1M» Fer. Arara<juara................. — —
15,07 Fer. S. Paulo Mina«................. —. —
15,UB Fer. Camp*«  Jordfto........... —
15/11 Port. Santo« ............ . . .......... —
15/12 S II O S Paulo............................................... t 191:8.1111 —
15/11 s i: it T i. v o s i’iiuiu.............................. — —
15/14 SUC Campina* ................ ...
15/15 SUC Kibeirân Preto................ ............. __
15/10 HUC It to Clan................................................ — —
15/18 City of Sant<«......... ................................... — —

10/01 Fer ParanA ('atari ua.......................................... _ .
10/0.1 S U () Curitiba.. ...................... —
10/0« SUC Curitiba................................................. __ —
17/01 Fer S Catarina. .. .............................. — —
17/02 Fer Tereaa Criatina.......... ................... — —
17/04 S U O Flt»rianA|K.lm...................................... — —
17/05 SUC RlumenAu.............................................. — —
17,06 Min Tubarão...................................................... 64:526 $7 —
18/01 Fer Rio Grande Sul........................................ — —
18/04 S U (> Rio Grande............................................ — 531'
18.06 SUC Porto Alegre ....................................... — —
18/07 S U C Pelotaa................................................. — —
18,*08 Min Porto Alegre. . .................................. 277:190*5 32.185*7
19/01 Fer Retie Miueira............................................... — —
19/02 Fer Gotas.......................................... .......... — —.
19/ai Fer Rafa Minaa.................................................. -- —
19/01 S U O Relo Horisonte....................................... - - 20:684*1
19/05 S U (’ Relo Horisonte....................................... - - —.
19/06 SUC Juts de Fora ........................................ — —

19,*07 Min Morro VeUo*.  . . ..................................... — —
19/08 Min Pastagem.................................................... —
20/01 S 1*  U Goiânia.................................................. 24197 19:279*1
21/01 S P U Campo Grande..................................... 6:298*0 758*7

Port Manau« tine Marlt ).................................. — —
Port Relent (Ine Mailt)..................................... — --
Port Recife (Inc Marlt ................................... — —
Port Ilhfufl (Inc Marft)..................................... — —
Port U Janeiro (Inc Marft ).............................. — —
Port ParanacuA <Inc Marft).................... .......... —
Port Imbituha (Ihc Marft )................................ -- —
Port K Grande (Inc Marft ).............................. — —

Port P Alegre (Ine Marft)................................ — _____
TOTAL GERtL............................................................................. 7.187:421*8 499:959*0

Marcello Ru» Kauitmann, contador K — chefe da S. H. D.
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IX) ANEXO N. 1

em 31 de Outubro de 1941.

I)K ritKVinP.NCIA

f A»C l \l»
kcvera5m EXCESSOS

Kerolhtd.»
TOTAL A

AUTORIZAR
iJquidos

VERirtCADOS

Km 11M1 Km 1940 j

945:71997* 5 MOœ.iri
I

12 480:19691 1.433:08497 11.046:51194

— - _ —
— — —

2:15099 67:24690 69:39699 69:39699 —.
— 385:48098 — 385:4H098

71DOI9H 202:53091 273:5:1199 105:74093 167:79196
8091 8091 8091 —

___ — — —

5:17510 26 34391 31:51891 31:51891 —

—~ — —.

44017 4 50599 5:006$6 5:00696 —

— 30:48698 1 222:31891 __ 1.222:31891
281:53194 1 243:7899«'. 1 525-32190 1 525:32190 —

1270559H 655.48697 792:54295 13:82092 778:72293
13*2891 408799.3 54:70794 1:24594 53:46290
381)4891 108 03597 146:08398 5177097 141:01391
17:76797 .36:59999 54:36796 54:3679«) —

6:88298 1491)6293 156:84591 156:84591 —

17:5.3391 27:11398 44:64699 59894 44:04895
214M9M 93:63998 115:12496 V578M 109:54693

— 1497 14*7 1497 —
.—- — —
— 41)4197 4:94197 1:78292 3:15995

18:33.399 57:07391 75:40790 7:87197 67:5.3593
19:76592 84:29199 — 84:29199

10:21491 185:37794 195.59195 195:59195 —
— 21:18391 21:2.3696 — 21:23696

76-29692 131:19499 207:49191 45:12595 162:36596
5 54190 221)4698 28:48798 1:47299 27.-01499

— — 309:77692 — 309:776*2
— — — — —■

— — — — —
. __ _ —

— 20:68493 — 20:68493
24:73995 114:06891 138 *0796 13:40895 125:39991

— — 14:0759500 105:25399
— — — — —
_ _ ___ — —
___ 39590 191)1598 — 19D1598

22.88294 291)3991 — 29:93991
1:51591 18:05796 19:57297 2:67598 16:89699

19:83395 19:83395 14:73499 5:09896
993293 30:44096 40:37299 26:32398 14:04991
0:06999 61)2296 12D9295 5D8998 7:90297

181)9093 94:40895 112:49898 16:25595 96:24393
— — — — —_ ._. ___ —- —

— 2.64697 2:64697 2:64697 —

11:4.171)'. 87:32692 98:76.398 1:26091 97:50397

1.750:20899 9 482:17194 18.919:76391 3.756170295 15.163:16096

Moacyr Maïaxi, contador H — inUrino.





('. X. T.

DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Divisão de Contabilidade Secção de Receita e Despesa S. Q. P.

EXERCÍCIO DE 1940

Anexo N".° 2

Caixas que teem excessos de quota de previdência a recolher à conta do Ministério do Tralvalho,
Indústria c Comércio no Banco do Brasil

CAIXAS E INSTITUTOS

yroTA DE I*KE-
V!l>ftyCIA RECO
LHIDA À CONTA 

DAS CAIXAS

CONTKinriÇÕES
DOS

ASSOCIADOS

EXCESSOS A RECOLHER

Liquidados em 
1941 Pendentes Total

Aguas e esgotos do D. Federal...... 576.655*0 466.120*1 110.53 4*9 110:534*9
Estiva.............................................. 0 .315:322*3 4.210:593*6 4 804:728*7 300:000*0 5 104:728*7
Marítimos........................................ 9.788:451*2 9.315:262*3 173.188*9 — 473.188*9
Sorocabana...................................... 3.253:237*3 2 867:756*5 369:218*0 16:262*S 385:180*8
Oficiais em S. Paulo........................ 1 .780:689*2 588:857*9 1.191:831*3 1 191.831*3
Mineração em Tubarão................... 378:886*8 314:360*1 64:526*7 _ 61.526*7
Oficiais Cidade Rio Grande............ 88:513*0 88:459*5 — 53*5 53*5
Mineração em Porto Alegre............ 916:332*9 606:556$7 277:390*5 32:385*7 309:776*2
Oficiais em B. Horizonte................. 73:873*9 53:189*6 — 20:684*3 20:684*3
Públicos Urb. em Goiânia............... 28:825*7 9:304*9 241*7 19:279*1 19:520*8
Públicos Urb. Campo Grande......... 29:489*0 22:432*3 0:298*0 758*7 7:05047

SOMAS................................................ 26.230:276*3 18.542:89385 7.187:423*8 499:959*0 7.687:382*8

Secção de Receita c Despesa, em 31 de outubro de 1941
Marcello Reis Kauffmann, contador K — chefe da S. R. D. Moactr Maiani, contador H — interino 



CONSELHO XACIONAI- DO TRABALHO 

DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Divisão de Contabilidade — Secção de Receita e Despesa — S. Q. P.

EXERCÍCIO DE 1940

Caixas c Institutos que tecm direito à reversão de recolhimentos indevidos feitos pelas empresas à conta especial 
do M. T. I. C. no Ilanco do Brasil, c à contribuição suplementar da Vnião (deficiência), de acordo 

com os arts. 20 c 22 do regulamento anexo ao decreto n. 890, de 9-7-36.
ANEXO N. 3

CAIXAS K INSTITfTOS I)K 
APOSENTADORIA K PKNSOUS

rONTRIBflÇÂO
DOS

ASSOCIADOSI
J____________

I QUOTA 01 MIC- 
| VIDÊNCIA «»CO

LHIDA i CONTA 
j DA» CAIXA»

«£vskV>aai
A

AUTOKIZ AK
li rUUBATAK» ! 
(peru lt*CIA»)  )

__________ !

Toros ! cAdIOO*

Ferroviárit« da Madeira Maruorá............................. • 129:937$7 •
•Serviços urbanos oficiais em Manaus......................... 25:668*2
Serviçt« urbant*  por C'>nce**Ao  em Manaus...............1 K8:.>62*1  i
Ferroviárú*  da Bragança...................................... 115 3.36$7 !
Serviços urbanos oficiais em Belem......................... 32:33914
Serviço*  urbam» por concess&o em Belem.............. 238:19119
Ferroviários de S&o Luís Teresina........................... 78:831*8
Serviços públicos urbanos em Sfto Luu .... 82:825*6
Ferroviários da Central do Piauí......... .................... ' 42 30616
Ferroviários da Hede Cearense. . 509:56388
Serviços urhanoa por conreosáo em Fortaleta........... ! 113:Oülf7 i
Ferroviários da Central do Kio Grande d» Norte . 81:58251 |
Ferroviárit» da MossorA................ . . 32:906*0
Serviços urbanos por concessfto em Natal.................. j
Serviços urbanos oficiais em Jofto Pessoa.................. 112:44611 i
Ferroviários da Grcat Western.................................. . 881:647*3
Ferroviários da Petmlina a Teresina...........................I 31:45111 I
Serviços urbanos por concessão em Keciíe...................! 667:76711
Serviços urbanos p cone. em Maceió........................... | 66:696*7
Serviços público*  urbano#. em Aracajú........................ j 39623*8
Ferroviários da I<eate Brasileiro................................. 794:903*0
Ferroviária« da Ilhéus a Conquista............................. ! 5M:010$5
Serviços urbanos officiaia em Salvador.................... J i

49:32617 — 8061150 , 80.611*0 01 01
15:45917 10 20853 10 20853 01 0)
«2 45S54 6 55850 : 19.335*7 26 093*7 01 04
45.12316 — i 70:213*1 70.2 ti*l 02 01
32 044*1 29553 2955) 02 01

118 034*6 2:438*7 117:718*õ  . 120 13751 02 01
56:18254 — 22 649*4  ! 22 64954 0301
78:14 154 4 682*2  1 4 682*2 0102
11W3I.’ — 1 30343*4  1 30 343*4 04 01

295:921*1 — 213642*7  ; 213 642*7 05 01
98:48958 14:51159 . — 14-311*U 0502
34 ARI 552 — 40617*1 40.61791 06 01
22:1835o 215*4 10 307*0 10 722*4 06 02

81:58759 __ i 30 858*2 30 858*2 07 01
759 16912 — 122:47851 122478*1 08 01

3*0358 — 27 53751 27.55781 08 02
570.33358 75:28855 22 1445S 97.43351 08 05
62:28051 4:41656 — 4 416*6 09 01
47:21350 1147711 93357 12412*8 kvoi

395:23958 3:23158 396:43253 399664*1 1101
36:48255 1 32850 — 1 1:328*0 11 03

— 1 - 1 — 11 06

t
I1 i t

i



Serviço« urban«» |*>r  oonce*sáo  em Salvador............. I
Ferr«»viári«» da Vitória a Mina*.  ...............................
Serviços urban«» oficiais em Vitória........................ !
Serviç«» urban«» p«>r onuccMán em Vitória................
Serviço# urban«» oficiai« em Camp««.....................
Serviç«» urban«» por c«>itceaaAo etn Niterói.........
Companhia C'antareira e Viação Fluminense
Ferroviári«« «ia Centra) do Brasil....................
Ferroviári«» da I^opoMina Kail way...........
Serviç«» de Água« e Ksg»t<« do Distrit«» Federal ......
Imprensa Nacional..................................................
Serviço« TelcíAnie«» do Distrito Ferlerai................
Rio de Janeiro City Impr«»vements......................
Serviço Traç&o Lui Força e Gis do Rio de Janeiro. . .
Serviço Telegrafia e Rádio Comunicação.................
Serviç«» de Transporte*  Rural...............................
AeroviArii»........................................................... >
Transporte* e Cargas............  Í
I-etiva.................................................................... !
Marftim««................................................................
RancAri«»............................................................
OomerciArio* ..........................................................
IndustriAri«»........................................................... ’
Ferroviári«« da Companhia Paulista...................... I
Ferroviário*  da Sorocabana......................................
Ferroviário* da “São Paulo Railway”...................... I

409 49590 » 
•*77:245$  I , 
20:75994 * 
7H:2I4«7 
67:429*5  

225:215*1  ;

7 373:126*8  |
1 799:47217 1

247*24*3
2 028.0902  

25511721
*
*

4 7311*80*3  
519*99*9  1 
23:261*9  : 

807:487*3  I 
10 535 51990

Ferroviário* da Companhia Mogiana....................... i
Ferroviári«» da Noroe*te do Brasil............................. I
Ferroviário* da Arara«iuara........................................|
Ferroviário*  da São Paulo e Mina* ...........................
Ferroviário* d* Campo* de Jordão........................ I
Portuário* de SanUs............................................... i
Serviço* urban«» oficiais em Sá«> Psulo..................... j
Serviço*  de Tração, Lua Força e Gás de São Paulo ..
Serviço* urbauo* por concessão em Campinas............. 1
Sen*iço* urban«» por ooiicoeeão em Ribeirão Preto... i 
Serviço* urbano* por concessão em Rio Claro j
"City of Santo*  Improvements Co ”...................
Ferroviári«» da Paraná Santa Catarina........
Serviç«» urban«» oficiai*  em Curitiba.................
Serviços urban«» por concessão em Curitiba.......
Ferroviário*  da Katrada de Ferro Santa Catarina.
Ferroviári«» da Teresa Cristina..........................
Serviço*  urban«« oficiais em Florianópolis..........
Serviços urban«« por c*ncesaão  em Blumenáu... . 
Ferroviário*  da Rio Grande do Sul.....................

13 173:580*3  
55 057:900*9  
76 955:028*7  , 

2 943.18<>$2 !

2 555:5303  ' 
1 404:5084  , 
1 091.80917

*
*

336:35494 . 
23:77190 | 
38:82999 : 

1 707:39798 !

3 005:3438  
468 810

*
**

42:200*8  
114096*3  
463:740*7

1 716:1521*
49*93392

108:25294
62:89996

157:78192»
5:16095

94:13194
2 452:8323*

359.1)6696 49 529*1 49 5JV90 ' 11.07
211:941*8 3 KH90 62.190*1 65-103*1 1201

14:13699 4 205*6 2 416*0 6*22*5 12*02
73:78290 4.432*7 — 4 41297 12 03
AM 3897 — 16 290*8 16 290*8 1102

166:84491 58-17190 — 58.37190 13 03
48.93598 — 310*15*4 310:61591 13 m

3 736:76893 — 3 636 358*5 3 636.35895 1401
581:49498 217:977*9 — 217*7790 14 02

— - . — 14 04
211*8298 — 225*41*1 225 64195 14 05

701 4309.3 326*5990 — 326*5999 14 06
249 02295 6*4996 — 694996 1407

3 753 (Si3*4 507*99*1 471 997*6 979.89699 14 0H
503:03316 16*66*1 — 16*66*1 14 09

— — 23:26ir> 23:261*9 14 10
670:56881 113:24596 21*73*6 136*19*2 14 11
506:17599 — 9 029 .143*1 9 029:34191 14 12

— » — —. 14 U
— — _ _ 14 14

6 625.04396 — 6 547:636*7 6 547:636*7 14 15
— —. 55 057*00*9 55 057*00*9 14 11
— —. 76 955020*7 76 955*2697 14 16

2 487:33398 69 396*9 386:455*5 455*52*4 15 01
— — — — 15 02

o 440.79090 105:740*1 — 105 740*1 15 01
ï 094:697*4 80*1 369 7.1099 369*11*0 15.01

678:32690 — 413:48397 413 4*197 1505
285:020*2 31:518*1 19*1691 51113492 1506

8:079*7 — 14:791*1 14 79191 1507
24:223*2 5:006*6 9:60091 14 60197 1509

469:879*6 — 237:51892 237:518*2 15 11
— — — — 15,12

060:73090 1 525:32190 410:29199 1 935 61219 15.13
454:860*8 13*20*2 _ 13*20*2 15/14
411)15*4 1:245*4 — 1 245*4 15.15

1091)25*6 5*70*7 — 5:070*7 15 16
361:63896 54:367*6 47:740*5 102:10891 15,17
355:544*6 156*45*1 201:762*4 360*07*5 1601
49:334*8 598*4 50894 16 01

102*74*1 5:578*1 — 5:578*1 16 04
47:313*0 14*7 15:57190 15:58597 17/01
78.363*3 — 79.41799 79:41799 17*02
3378*3 1:78292 — 1:78292 17/04

86:259*7 7*71*7 — 7*7197 17 05
2 054:278*0 195:591*5 202:964*8 398:556*3 18/01

Is)twCe»



CONTINUAÇÃO DO ANEXO N.» 3

Secçáo de Receite e Despeas. em 31 de Outubro de 1941

CAIXAS K INSTITUTOS DE 
APOSENTADORIA E PENSÕES

CONTEI »CKlO# 
DOS

AAKKTAtKM

QCOTA D*  raa- 
VIDÊNCIA ESCO
LHIDA 1 CONTA 

DA« CAIXAS

RKVERSÕES
A

At' rOEIXAE

roxrRtançóis
aU/LCXENTARE»
(DLriClBXClAS)

TOTAIS c6oiooa

Serviços urbano« por conceee&o em Porto Alegre...... ftoirome 645:931*4 45:125*5 45 125*5 18 06
Serviço« urbanoe por conceoa&o em Pelota«............ 54:46*11 52:995*2 1:472*9 1 472*9 18 07
Rede Mineira de YiaçAo......... .............................. 2 069:048*1 1 115:17117 9MS7..K 953:876*4 19 01

143.6 46*5 135751*0 - - 7.895*5 7*95*5 19 02
Ferroviário« da Haia a Mina«.................................. 154 73017 58:469*0 • - 96.261*7 96 26117 19 01
Serviço« urbanoe por coneeee&o em Helo Horiaonte .. 202:397*5 188:989*0 13 40*5 — 13:406*5 19 05
Serviçt« urbanoe por conceeeáo em Juia de Fora...... 105090*7 181015*2 14:075*5 — 14075*5 19 00
Mineraç&o em Morro Velho...................................... 1 207.659*1 44 490*9 — 1 253:198*2 1 251 198*2 1907
Miticraçfto de Peasageni.......................................... 14S: 136*3 3 905*0 144 231*3 144 231*3 19 08
Portuários de Manaus (Inc Marítimo«).................... 68:321*3 55.645*5 2:675*8 — 2 675*8

157.800*4 143 065*5 14 734*9 — 14 73419
Portuário« de Recife........................................ . . 200<*yl*8 173760*0 26:323*8 — 2632-1*8
Portuários de Ilháue ..................................... .. . . 24-911».i 19826*5 509*8 — 5 089*8
Portuário« do Rio de Janeiro.................................. 541734*.'! 525.478*8 10 255*5 — 16 255*5
Portuários de Paranaguá....................................... 52:821*5 32011$; — 20 809*8 20409*3
Portuário« de Imbituba......................................... 90712*-.* 31090*5 — 58:721*7 58 721*7
Portuário« do Rio Grande....................................... 253 030*8 94018*4 2 646*7 156 365*7 150012*4
Portuário« de Porto Alegre.................................... 01:401*.! 902231*2 1:260*1 — 1 260*1

204 52188.3*4 42 077060*5 3 756 602*5 158 687:320*4 162 443 922*9

Marcelo Reis Kauífmann 
Contador K, ohcfe da S. H. D.

Mofteyr Maianf 
Contador II, interino
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Divisão de Contabilidade - Secção de Receita e Despesa - S. Q. P.
Anexo N. 4

DEMONSTRADO da deficiência geral da quota de 
PREVIDÊNCIA ARRECADADA PELAS EMPRESAS NO 

EXERCÍCIO DE 1040

CONTIIIBI IÇÃO not*  ASSOCIADO*

Anexo n. 3. . . ....................... 204 521.883*4

Anexo n. 2 .................................. 18 542:803*5  223.061:77610

yl'OTA l)K rKEVIüf.NCIA 

Arreendavào Geral:

Anexo n. 3 ....................... 42.077:960*5

Anexo n. 2......................... 26. 230:27(43

Anexo n. 1......................... 11.232:3Sn$3 70.540:617»!

Mono?: '‘excessos líquidos"

(e,' especial do M. do

Trai talho)............................................ 15.163:160$6 64.377:456*5

DEFICIÊNCIA OKKAI.

A suprir................................................................................. 158.687:320*4

223.064:776$9

Seevão de Reeeita e Despesa, em 31 de outubro de 1041.

Marcello Reis Kauffmans- Contador K — Chefe da S. R. D.
Moacyr Maiani Contador II — Interino

lí. C N. T. 15
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CONSELHO NACIONAL 1H) TRABALHO

DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Divisão de Contabilidade - Secção de Receita e Despesa - S. Q. P. 

PASSIVO DESCOBERTO

Anexo N. 5

798:307*0

1940
Der. 31 Saldo anterior . . .............. 43.321:283*3

a EXCESSOS A RECOLHER (1939)

I. A. P. dos Marítimos, 
conforme ficha 2 743 a 793:209*3

C. A. P. Port. Salvador, 
conforme ficha 2.743/n 3:013*0

C. A. P. Port. Puraiiaxuii, 
conforme ficha 2.743/n 1:484*1

54.903:116*4 54 903:116*4

a UOVELH E UTENSÍLIOS

Encerramento d/c confor
me ffcha 2.743'a...... 143:028*0  941:335*0

a RESULTADO do EXERCÍCIO 

Drjieit verificado em 1940 ........................ 10.010:498*1

de BALANÇO

Descoberto até 31-12-40.. ...................................................... 54.903:116*4

Secç4o de Receita e Despesa, em 31 de Outubro de 1941

Marcello Reis Kaukemann, contador K — Chefe da S. R. D.

Moa cru Maiani, Contador II — Interino



('ONSKI.IIO NACIONAL IX» TKAHALIIO
DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Divisão de Contabilidade Secção de Receita e Despesa - S. Q. P.
QUADRO COMPARATIVO DOS EXERCÍCIOS DE 1936 A 1910

Anrxo n. f»

IW* 1937 IMS 103» IMO Totais

ContriboiçSn total d««*  associados .. . M :Oí:.152r 102 478:V19*4 101 291:922*1 195 934 2rr>*4 223 064:776*9 771 474:157*5
Contribuição da União

Total epurado: quota e laxa de previdência 94 17S:1S3|; 123 533:57119 133 374:162*9 141 081:2*10*9 210 723:417*1 724 890:824*5

8 469:531*0 21 054:732*3 28 917:759*2 34 852:975*5 12 341 155*6 44 547:X11 *0
Quota tís previdência

(arrecad»ç3o das eroprrsaO
IV ficicnnas 21 576:27312 52 354:94618 101 296:470*7 1X1 050:339*4 154 687 .120*4 468 965^50*5
Kxceasoe.................. 10 871.551*8 12 042:99719 i8 319:192*4 18 197:363*9 n iM i«t»''. 72 794:244*4

Deficiência liquida 
Taxa de Previdência Social

10 704:71944 40 311:048*9 «6 777 278*3 114 652*75*  * 113 524:159*4 396 171-041*0

Arrecadada pelas Alfândegas.......................
Recolhida a/c do M. T. I. C. de arnnln com os respectivos

39 174:50014 JS 0M 339I0 57 859:519*1 54 247:302*4 53 54.6.602*2 261 544 211*1

créditos orçamentária. .................................. 20 009 000*0 30 000:000*0 40 ono:0no*o 53 XXI.328*0 — 141 333:328*0

Débito do Tesouro__ ... 19 174:550*4 28 694:239*0 17 859:519*1 913:974*4 53.568:002*2 118 210:5X3*1
Taxa de Previdência Social

Arrecadada r>etas Alf&ndeças.............................................
CnntribuiçAo dos associados do I. À. P. dos Comcrciirios

39 17i:5MH 55 r,9':239*9 37 859:519*1 54 247:302*4 53 548.602*2 261 544 213*1

e Industriarias (1938 cm diante) .. 28.701:592*2 33 690:866*1 84 829/89*0 109 773:572*5 132 012:927*6 359 008.647*4

10 472:95.S*2 23 003:372*9 — 26 970:169*9 — 55 526:270*  t — 78 444:325*1 — 127 4 64:434*3
Juroa Bancários

Creditados ao M. T. 1. C. pelo Bamo do Brasil ............. 83:40714 206:678*8 420:412*5 1 472:075*9 1 825:777*7 4 008 352*3
Deepesae Divcreae

Do serviço de Quota de Previdência.............................. 114.-052*2 130 53912 237:820*2 487:879*6 125:116*0 1 295:417*2

30:654*8 76:139*8 17:407*7 984:196*3 1 700:661*7 2.712-935*1

NOTA — Relativamcnte ao debito do Teeouro, de 63.728:30815, até o exercício de 193S, cumpre acentuar que foi ii Ikpitdvfo em abril de 1940, com apólice« federai«, eendo 
o Tesouro Nacional devedor, até 31-12-1940, de 28.668:67210, diferença entre a dotaçfco de SO OOChOOOtD, conforme balanço de 1939, e a importância ji recolhida em janeiro de 1940, 
de 53.333:32840, e mais 131.153:000*0,  conforme orçamento de 1940, no total de 137 849 37210.

Seeçlo de Receita e Despesa, em 31 de outubro de 1941.
Marcello Rei* KAvrníANN, Contador K — Che/e da S. R. D. Moactb Malawi, Contador U — interino





CONSELHO NACIONAL DO THAHALHO

DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL — DIVISÃO DE CONTABILIDADE
Quota de Previdência Arrecadada pelas Empresas

Anexo n. 7

CAIXAS E INSTITCTOS DE A. E 1'KNSÕES

exercícios

TOTAL
1937 1938 1939 1910

Ferroviários......................................... 21 .400:72350 22.571:000*0 22.079:905*2 23.205:034*2 89.857:023*0
Portuários............................................ 2.710:959*4 2.981:186*0 3.223:998*8 3.207:989*0 12.124:133*2
Serviços Públicos................................ 10.494:20755 18.283:209*0 20.485:043*9 21.121:738*8 70.384:859*2
Serviços de mineração....................... 1.241:873*7 1 .326:000*0 1 .070.483*3 I .363:380*8 5.002:397*8
Estivadores.......................................... 9 979:732*7 11 .107:09352 11 257:308*8 9.315:322*3 11 .659:517*0
Marítimos............................................ 9.394:477*9 10.074:003*2 13.792:282*7 12.411:218*8 15 672:042*0
Ilaneários............................................. 4.557:010*1 5.235:953*0 0.044:154*9 0.025:94350 22 403:008*2
Transportes e earpas.......................... 019:823*0 821:510*9 1 728:444*4 1.500:175*9 4.075:954*8
Acro viários........................................... 440.519*0 012.347*3 799:008*9 783:813*7 2.035:088*9
Industriários (Adiant. feito p. União) — 4.500:000*0 — — 4 500:000*0

TOTAIS...................................00.839.332*9 77.514:643*8 81.0S 1:290*9 79.540:017*1 304.975:884*7

Secção de Receita e Despesa, cm 31 de outubro de 1911

Marcello Reis Kacffman.v, Contador K — Chefe da S. R. D. Moacvu Maiani, Contador II — interino
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CONSELHO NACIO 

DEPARTAMENTO DE 
Divisão de Contabilidade — Secção

EXERCÍCIO

Resumo dos débitos e créditos das 
e Pensões até 51-12-40, apurados 

geral da quóta de previ

DÉKITO

CÓDIOO CAIXAS K INSTITUTOS EXCESSOS A RECOLHER

TOTAL
Saldo anter Lxerc 040

0101 Ferroviário*  Madcira-Mamoré..................... _

0103 S. Urb Of. em Manáus............................... — — —
0104 S Urb. Cone em Manáus........................... — — —•
0201 Ferroviário*  <la Bragança........................... — — —
0203 8. Urb. Of em Belem.................................. — — —.
0204 S. Urb. Cone. em Belem.............................. — — • -
0301 Fer. da S. Lui*  Teretina.............................. — — —
0302 8. Pub. Urb. em 8. f,uii.............................. — —
0401 Fer. da Central do Piauí.............................. — — —
0501 Fer. Rede Cearense..................................... — — —
0502 8. Urb. Cone. em Fortaleça......................... — — —
0601 Fer. Central R. Grande do Norte................. — — —
0602 Ferroviário de Moseoró............................. — — —
0701 S. Urb Of. em Joáo Pessoa......................... — — —
0801 Fer. da Great Western................................. — - — —
0802 Fer. da Petrolina Terezina........................... — — —
0805 8. Urb. Cone. em Recife.............................. — — —
1001 8. Puo. Urb. em Aracaju............................. —
1101 Ferroviários da Leste Brasileiro................... - - —
1103 Fer. de Ilhéus a Conquista........................... — - - - —
1107 8. Urb Cono. em Salvador.......................... • — — —
1201 Fer. da Vitória Minas.................................. — — —
1202 S. Urb. Of. em Vitória................................. — — —
1201 S. Urb. Cone em Vitória............................. — — - -
1302 S. Urb. Of. em Campos............................... — — —
1303 S. Urb. Cone. Niterói.................................. — — —
1304 Cia. Cantareira........................................... — — —
1401 Fer. da Central do Brasil............................. — — —
1402 Fer. da I>eopoldina Railway........................ — - —
1404 8. Aguas Ksg do O F................................. — 110:53419 110:511*)
1405 Imprensa Nacional... ................................ — — —
1406 8. Telefônic«>s do I) F................................ — • — —
1407 Rio de Jaoeiro City..................................... — — —
1408 S. T. L. F. G. Rio de Janeiro...................... — — —
1409 S. Tel. Rádio Com............... ...................... - ... • -
1410 8. Trana. Uura!........................................... — - —
1411 Aeroviários............................. .................... — —
Hl.* I. A. P. Trans de Carga.............................. —
1413 I. A. P. da Kstiva....................................... 300:00019 301:001*0
1414 I. A. P. doa Marítimos.................. ............. — —
1415 I. A. P. doe Hancári«»................................. — — —
1413 I. A. P. doa CoraereiárÍM............................. __ — —
1417 I. A. P. doe Industriários............................. — — —
1501 Fer. da Cia. Paulista................................... — — —
1502 Fer. da Sorocabana..................................... 13:26258 13:26214

.



— 231 —

NAL DO TRABALHO

PREVIDÊNCIA SOCIAL
de Receita e Despesa — S. Q. P.
DE 1940

Caixas e Institutos de Aposentadoria 
em 31-10-41 e relativos ao balanço 
dência do exercício de 1940

Anexo N.° 8

CHÊDITO SALDOS

CONTRIBUIÇÃO 

Saldo anter.

SUP UNIÃO

ICxere. 940
TOTAL

i
1 DEVEDORES

CREDORES

80:611*0 80:611*0 80-611*0
— 10:208*5 10:208*5 — 10:208*5
— 20:093*7 26:093*7 — 26:09.3*7
— 70:213*1 70:213*1 — 70:213*1
— 295*3 295*3 — 295*1
— 120:157*3 120:157*3 — 120:157*3
— 22:649*4 22:649*4 _ 22:649*4
— 4:682*2 4:682*2 4 «82*2

30:343*4 30:343*4 30:343*4
— 213:642*7 213:642*7 213:642*7
— 14:511*9 14:511*9 — 14:511*9
— 46:617*1 46.-617*1 46:617*1
— 10:722*4 10:722*4 — 10:722*4
— 30:858*2 30:858*2 — 30:853*2
— 122:478*1 122:478*1 — 122.478*1
— 27:557*3 27:557*3 — 27:557*3

101:849*9 101:849*9 — 101:849*9
— 12:412*8 12:412*3 — 12:412*8
— 399:664*1 399:664*1 — 399:664*1
— 1:528*0 1:528*0 — 1:528*0
— 49:529*3 49:529*3 — 49:529*3
— 65:303*3 65:303*1 65:303*1
— 6:022*5 6:622*5 — 6:622*5
— 4:432*7 4:432*7 —■ 4:432*7
— 16:290*8 16:290*8 16:290*3
— 58:371*0 58:371*0 58:371*0
— 310:615*1 310:615*4 — 310:615*4
— 3 636:358*5 3.636:358*3 — 3.636:353*5
— 217:977*9 217:977*9 — 217:977*9
— — 110:534*9 —

— 225:641*5 225:641*5 - - 225:641*5
— 326:659*9 325:659*9 — 326:659*9
— 6:949*6 0:949*5 — 6:919*6
— 979:896*9 979:896*9 — 979:896*9
— 16:666*3 16:666*3 — 16:666*3
— 23:261*9 23:261*9 — 23:261*9
— 136:919*2 136:919*2 — 136:919*2
— 9.029:343*1 9.029:343*1 — 9.029:343*1
— 300:000*0 —

— 304:883*8 304:833*8 — 301:883*8
— 6.547:636*7 6.547:630*7 — 6.547:636*7
— 55.057:900*9 55.057:900*9 — 55.057:900*9

70.000:00010 76.955:026*7 146.955:026*7 — 116 955:026v7
— 455:852*4 455:852*4 — 455:852*1

16:262*3
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CONTINUAÇÃO

DÉI1ITO

Secção de Receita e Despesa ,

CÓDIOO CAIXAS K INSTITUTOS EXCESSOS A RECOLHER

TOTAL
Saldo anter Kxere. 940

15CXÍ Fer. da S. Paulo Kailway............................ _
1504 Fer. da Mogiana......................................... —. — —.
1505 Fer. da Noroeate......................................... — — —
1506 Fer. da Araraquara..................................... — — —.
1507 Fer. S Paulo Mina«.................................... — — —.
1509 Fer. da Campos de Jordão........................... — — —■
1511 Port. de Santos........................................... — — —■
1513 Serv. T. h. F. G. de S Paulo..................... — __
1514 S. Urb. Cone. em Campina«........................ — — —
1515 S. Urb. Cone. em Ribeirão Preto................. — — —•
1516 S‘ Urb. Cone. em Rio C.aro......................... — — —
151$ The City of Santo»..................................... — —
1601 Fer. Paraná Sta. Catarina........................... — —
1603 S. Uro. Of. em Curitiba.............................. 1:636*2 — 4:636*2
1604 S. Urb. Cone. em Curitiba........................... — — —-
1701 Fer. da Sta. Catarina.................................. — — —
1702 Fer da Teresa Cristina............................... — — —■
1705 S Urb. Con. ern B umenau......................... — — —

1706 S. dc Mineração etn Tubarão....................... — — —
1801 Fer da Rio Grande do Sul.......................... — — —
1804 S. Urb. Of Uio Grande............................... 6915 53*5 123*0
1806 _ .. — _ .
1807 S. Urb. Cone. em Pelota»............................ — — —
1808 S. de Mineração em P. Alegre...................... — 32:385*7 .32:385*7
1901 Fer. Rede Mineira Viação............................ — — —
1902 Fer. Goiás.................................................. — — —
1903 Fer da Baía Minas..................................... —
1904 S. Urb. Of. ern Belo Horisonte.................... 19:006$6 20:684*3 39:690*9
1905 S. Urb. Ccne. Belo Horisonte...................... — — —•
1906 S. Urb. Cone. em Juis de. Fora.................... — — —■
1907 S. de Mineração em Morro Velho................ — — —.
1908 S. de Mineração em Passagem..................... — — —
2001 S. Pub Urb em Goiânia............................. 6:262$7 19:279*1 25:541*8
2101 S. Pub. Urb. ein Campo Grande.................. 14:182*3 758*7 14:941*0

TOTAL..........................................41:15733 499:959*0 544:116$.'!

Marcello Re:s Kauffmann 
Contador K — Chefe da S H D
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DO ANEXO N.° 8

CONCLUSÃO

CRÉDITO SALDOS

CONTRIBUIÇÃO SUP. UNIÃO

CREDOREStotal devedores

Saldo anter. Exerc. 940

105:74083 105:740*3 105:740*3
— 309:81180 369:811*0 — 369:8n*0
— 413:483*7 413:483*7 — 413:483*7
— 51:334*2 51:334*2 — 51:334*2
— 14:791*3 14:791*3 — 14:791*3
— 14:600*7 14:606*7 — 14:00687
— 237:518*2 237:518*2 — 237:518*3
— 1 935:612*9 1.935:612*9 — 1.935:61289
— 13:820*2 13:820*2 — 13:820*2
— 1:245$4 1:245*4 — 1:245*4
— 5:07087 5:070*7 — 5:070*7
— 102:108*1 102:108*1 102:108*1
— 360:00785 360:607*5 360:60785
— 598*4 598*4 4:037*8 —
— 5:578*3 5:578*3 — 5:578*3
— 15:585*7 15:585*7 — 15:585*7

79:41789 79:417*9 — 79:417*9
— 9:65389 9:653*9 — 9:653*9

___ 398:556*3 398:356*3 398:556*3
.— — 123*0 —

45:125*5 45:125*5 — 45:125*5
— 1.472*9 } :472*9 1:472*9

32:385*7 —
— 953:876*4 953:870*4 — 953:87684
• — 7:895*5 7:895*5 — 7:895*5
— 96:261*7 96:261*7 — 99:26187
— 39:090*9 —
— 13:408*5 13:408*5 — 13:408*5
— 14:075*5 14:075*5 — 14:075*5
- • 1 253:108*2 1 253:198*2 — 1.253:198*2
— 144:231*3 144:231*3 — 144:231*3
— — 25:541*8 —

— — — 14:941*0 —

TO. 000:000*0 1C2.443:922*9 232.443:922*9 543:517*9 232.443:32485

em 31 de Outubro de 1941

Moacyr Maianí. 
Contador H — interiuo





CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

Prcc. n. 22.605-41.

D. C., em 10-12-941.

1. Tenho a satisfação de transmitir-vcs o balanço geral da "Quota de Pre
vidência", relativo ao exercício de 1940, acompanhado do respectivo relatório.

2. A receita da dita "Quota" ,realmente realizada atingiu a 13.0S8:158$0 
(treze mil cinquenta e oito contos cento e cinquenta e oito mil réis ) e a despesa 
foi de 125:11650 (cento e vinte e cinco contos e cento o dezesseis mil réis); essa 
receita deverá ser aumentada oinda de 7.687:38258 (sete mil reiscentos e oitenta e 
sete contos trezentos e oitenta e dois mil e oitocentos réis) correspondentes aos 
excôssos o recolher (fls. 22).

3. Cabe-me ressaltar que. pelo balanço do ano de 1940, da União, levan
tada pela Contadoria Geral da República, a arrecadação da "Taxa de Previdên
cia", pelas Alfândegas atingiu a 53.568:6022  (cinquenta e três mil quinhentos o 
sessenta e cito contos seiscentos e dois mil e duzentos réis), não tendo o Tesouro 
Nacional transferido parcela alguma dessa quantia para a conta especial do Mi
nistério do Trabalho no Banco do Brasil; acresce ainda que apesar de existir 
verba orçamentária própria e de se haver reiterado a dita transferência, insis
tentemente, como provam os ofícios D. P. S. M. 350-41, S. R. D. 134, de 19 ao 
julho de 1941 e D. P. S. 22.867-41, S. R. D. 388, de 3 do corrente mês, junto por 
cópia, não se verificou providência alguma do Tesouro naquele sentido.

*

4. Desse modo, a responsabilidade da União, para com as Instituições do 
Previdência Social, até o ano de 1940, atingiu a 232.443:32455 (duzentos e trinta 
e dois mil quatrocentos e quarenta e três contes trezentos e vinte e quatro mil e 
quinhentos réis).

5. A distribuição da "Quota de Previdência" pelas diferentes instituições ds 
aposentadoria e pensões a ser autorizada, eleva-se á quantia de 23.882:76012 
(vinte e três mil oitocentos e oitenta e dois contos setecentos e sessenta mil e 
duzentos réis) de acordo com a discriminação constante do anexo n. 8 (fls. 37/ 
40) e na forma proposta no relatório (fls. 3 e 4).

6. Cumpre, outrossim, notificar-se as instituições mencionadas no anexo 
n. 8 a recolherem imediatamente o total de 543:51759 (quinhentos e quarenta e 
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Ires centos quinhentos e dezessete mil e novecentos réis), referente aos excessos 
devidos e não recolhidos até esta data.

7. Aprovado o balanço relatório em apreço, conviria fosse o mesmo dado a 
publicação, afim de orientar não só as instituições interessadas ccmo também cs 
demais repartições que direta ou indiretamente exercem o controle ou fiscalização 
cobre a arrecadação da taxa de previdência.

8. As sugestões contidas nos 21 e 22, às fls. 9 e 10, devem ser levadas em 
consideração para sobre elas fazerse  um estudo a parte.*

Nessas condições e epinando pela aprovação do balanço geral da "Quota 
de Previdência" relativamente às operações do ano de 1940, transmito o processo 
ao Sr. diretor do D. P. S.

F. de Paula Watson
Diretor da D. C.

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

D. P. S., em 17-12-41. Proc. n. 22.605-41.

Sr. presidente.

1. Tenho a honra de encaminhar-vos o processo relativo ao Balanço Geral 
da Oucta de Previdência, referente ao exercício de 1940, organizado pela Divisão 
de Contabilidade deste Departamento, de acordo com as atribuições que lhe são 
conferidas, através de sua Secção de Receita e Despesa, pelo art. 54, n. 2, in
ciso I, do regulamento aprovado pelo decreto n. 6.597, de 13 de dezembro de 1941.

2. Opinandc pela sua aprovação, tendo em vista os elementos pormenori
zados que o acompanham, opino, outrossim sejam determinadas, em consequên
cia, as seguintes medidas :

a) sejam notificadas as CAP indicadas no anexo n. 8 (fls. 37/40), para que 
recolham imediatamente à conta especial do Ministério do Trabalhe, Indústria e 
Comércio, no Banco do Brasil, a quantia indicada para cada uma, referente aos 
excessos da quota de previdência não recolhidos até esta data ;

b) seja distribuído o saldo da quota de previdência, na quantia de..........
23.882:760$2 (vinte e três mil e oitocentos e oitenta e dois contos setecentos e 
sessenta mil e duzentos réis) pelas CAP, em que houve deficiência conforme des- 
criminação do anexo n. 8 ;

c) sejam estudadas, em processo à parte, as sugestões relativas à liquida
ção do débito da União per meio de apólices da dívida pública ; à criação ae 
nova “taxa de previdência social'', destinada a euprir os déficits da atual; e à 
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forma de fiscalização, por parte das Instituições de Previdência Social e deste De
partamento, da arrecadação da "quota de previdência" pelas empresas ;

d) seja recomendado às instituições de previdência social, que teem a 
"quota de previdência" como elemento de sua receita, que observem rigorosa- 
mente as instruções existentes para o preenchimento dos modelos destinados ao 
seu controle e fiscalização, assim como contabilizem metodicamente o débito da 
União, para os efeitos legais e de perfeita apuração do seu montante;

c) seja publicado o presente relatório e balanço para conhecimento dos in
teressados, inclusive as repartições fiscais que, direta ou indireiamente, exercem 
o controle ou fiscalização sobre a arrecadação e recolhimento da quota de pre
vidência e da taxa de previdência social.

Moacyr Velloso Cardoso de Oliveira
Diretor

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

Relatório e balanço geral da "Quota de 
Previdência", referente ao exercício de 
1940.

Proc. n. 22.605-41.

1. Li com Ioda atenção o meticuloso, claro e documentado relatório e ba
lanço geral da "Quota de Previdência", referente ao exercício de 1940, apresen
tado pelo chefe da Secção de Receita e Despesa da Divisão de Contabilidade, 
merecedor de louvores, não só pelo seu bem elaborado trabalho, como ainria 
pelas sugestões acauteladoras, que propõe, cuja aprovação se impõe.

2. O Sr. diretor da Divisão de Contabilidade manifestando-se em parecer, 
de fls. 71 a 71 verso, de inteiro acordo com o trabalho do Sr, chefo da Secção do 
Receita e Despesa, apoia todas as suas sugestões e opina pela aprovação do ba
lanço e relatório apresentados, assim como pela distribuição do saldo da "Quota 
de Previdência", pelas diferentes instituições de aposentadoria e pensões, na im
portância de 23.882:76032, (vinte e três mil oitocentos, oitenta e dois contos sete
centos e sessenta mil e duzentos réis ), de conformidade com a discriminação cons
tante do anexe n. 8 (fls. 37 a 40 " e na forma indicada no relatório (fls. 3 e 4).

3. O Sr. diretor do Departamento de Previdência Social opina, igualmente, 
pela aprovação do relatório e balanço e pela distribuição do saldo da "Quota de 
Previdência", na importância de 23.882:76052, de cccrdo com a discriminação do 
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anexo n. 8. Propõe várias medidas aceitáveis, inclusive a da publicação do rela
tório e balanço, para conhecimento dos associados, o que é de todo salutar.

4. À vista dos pareceres técnicos e dos elementos que justificam o relató
rio e balanço apiesentados, usando das atribuições que me confere o art. 2.°. 
alínea 1, do decreto-lei n. 3.710, de 14 de outubro de 1941, os aprovo, assim como 
as sugestões prcpostas, e mando que se faça a distribuição do saldo apurado de 
23.882:76052 (vinte e três mil oitocentos e oitenta e dois contos e setecentos o 
sessenta mil e duzentos réis), de inteira conformidade com o anexo n. 8, dando-se 
in-continenü ciência, por ofício, ao Exmo. Sr. ministro do Trabalho, Indústria o 
Ccmércio, per se tratar de assunto em que é interessada a União Federal.

5. Ao D. P. S.

Rio, 22 de dezembro de 1941.

Francisco Barbosa de Resende
Presidente do C. N. T.



JUSTIÇA DO TRABALHO

D. P. S. — 22.605-41 — S. R. D. — of. 473-41.

Em 29 de dezembro de 1941.

Sr. presidente.

Em cumprimento ao disposto no art. 22 do regulamento aprovado pelo decreto- 
n. 890, de 9 de junho de 1936, solicito-vos as necessárias providências no sentido 
de serem transferidas da conta "Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
C/ Quota de Previdência", paro crédito da conta das Caixas e Institutos de Apo
sentadoria e Pensões abaixo mencionadas as importâncias seguintes:

01C1 — CAP Ferroviários Madeira-Mamoré .......................................... 80:61 ISO
01C3 — CAP S. Urb. Of. em Manaus................................................. 10:20855
0104 — CAP S. Urb. Cone. em Manaus......................................... 26:09357
0201 — Ccp Ferroviário da Bragança............................................... 70:21351
0203 — CAP S. Urb. Of. em Belem................................................... 2953*
0204 — CAP S. Urb. Cone. em Belem................................................. 120:15733
0201 — CAP Fer. da S. Luis Teresina ................................................. 22:649*4
0302 — CAP S. Pub. Urb. em S. Luis............................................. 4:682*2
0401 — CAP Fer. da Central do Piau:'............................................. 30:343*4
0501 — CAP Fer. Rede Cearense......................................................... 213:6427*
0502 — CAP S. Urb. Cone. em Fortaleza......................................... 14:5119*
0601 — CAP Fer. Central Rio Grande do Norte............................. 46:6171*
0602 — CAP Ferroviários de Mossoró................................................. 10:7224*
0701 — CAP S. Urb. Of. em João Pessoa......................................... 30:858*2
0801 — CAP Fer. da Great Western................................................. 122:4781*
0802 — CAP Fer. da Petrolina-Teresina ............................................. 27:5573*
0805 — CAP S. Urb. Cone. em Recife.....................   101:84939
1001 — CAP S. Pub. Urb. em Aracaju............................................. 12:412*8
1101 — CAP Ferroviários da Leste Brasileiro..................................... 399:664*1
1103 — CAP Fer. de Ilhéus a Conquista............................................. 1:528*0
1107 — CAP S. Urb. Ccnc. em Salvador.......................................... 49:529*3
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1201 — CAP Fer. da Vitória-Mtr.as .......................................................
1202 — CAP S. Urb. Of. em Vitória.....................................................
1203 — CAP S. Urb. Cone, em Viiória.................................................
1302 CAP S. Urb. Of. em Campos .................................................
1303 — CAP S. Urb. Cone. Niterói.........................................................
1304 — CAP Cia. Cantareira...................................................................
1401 — CAP Fer. da Central do Brasil.................................................
1402 . CAP Fer. da Leopoldina Railway ..........................................
1405 -— CAP Imprensa Nacional...............................................................
1406 — CAP S. Telefônicos do D. F......................................................
1407 ■— CAP Rio de Janeiro City..........................................................
1408 — CAP dos Serv. de Tração, Luz, Força e Gás do Rio de Janeiro
1409 — CAP de Serv. de Telegrafia e Rádio Comunicação..........
1410 — CAP do Serviço de Transporte Rural......................................
1411 — CAP dos Aeroviários...................................................................
1412 — IAP des Empregados em Transp. o Cargas..........................
1414 ■— IAP dos Marítimos .....................................................................
1415 — IAP dos Bancários.......................................................................
1501 — CAP dos Ferroviários da Cia. Paulista..................................
1503 — CAP dos Ferroviários da S. Paulo Railway..........................
1504 — CAP dos Ferroviários da Cia. Mogiana..................................
1505 — CAP dos Ferroviários da Noroeste do Brasil......................
1506 — CAP dos Ferroviários da Estrada Araraquara......................
1507 — CAP dos Ferroviários da S. Paulo e Minas..........................
1509 — CAP dos Ferroviários da Campos de Jordão........................
1511 —CAP des Portuários de Santos.................................................
1513 -— CAP dos Serv. de Tração, Luz, Força e Gás de S. Paulo..
1514 ■—■ CAP S. Urb. Cone. om Campinas...........................................
1515 —■ CAP. S. Urb. Cone. em Ribeirão Preto..............................
1516 — CAP S. Urb. Cone. em Rio Claro..........................................
1518 — CAP da City of Santos Improvements Co. Ltd......................
1601 — CAP dos Ferr. da Paraná-Santa Catarina..........................
1604 — CAP de Serv. Urb. por Con. em Curitiba............................
1701 — CAP dos Ferr. da Estrada Santa Catarina..........................
1702 — CAP dos Ferr. da Estrada Tereza Cristina..........................
1705 — CAP de Serv. Urb. por Cone. em Blumenau......................
1801 — CAP dos Ferrov. da Rio Grande do Sul.................................
1806 — CAP de Serv. Urb. por Cone. em Porto Alegre..................
1807 — CAP de Serv. Urb. por Cone. em Pelotas.............................
1901 — CAP dos Ferrov. da Rede Mineira de Viação..................
1902 — CAP dos Ferrov. da Estrada de Goiaz.................................
1903 — CAP dos Ferrov. da Baía e Minas.......................................

65:30353 
6:62255 
4:43257 

16:29058 
S8:371SC 

310:61554 
3.636:358S5 

217:97759 
225:64155 
326:65959 

6:94955 
979:89659 

16:66653 
23:261S9 

136:91952 
6.029:34331 

334:88358 
3.000:00080 

455:852S4 
105:74053 
369:81150 
413:48357 
51:33452 
14:73133 
14:60657 

237:51852 
1.935:612S9 

13:62052 
1:24354 
5:07C$7 

1C2:103S1 
360:60755 

5:57853 
15:58557 
79:41759 
9:65359 

398:55653 
45:12555 

1:47259 
953:87631 

7:895S5 
96:261S7
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1905 — CAP d© Serv. Urb. por Cone. em Belo Horizonte................ 13:40855
1906 — CAP de Serv. Urb. por Cone. em Juiz de Fora................... 14:07555
1907 — CAP de Serv. de Mineração, em Morro Velho....................... 1.253:19852
1908 — CAP de Serv. de Mineração, em Passagem........................ 144:23153

23.882:76052

(Vinte e três mil, oitocentos e oitenta e dois contos, setecentos e sessenta mil 
e duzenos réh).

Atenciosas saudações.

Francisco Barbosa de Rezende
Presidente do Conselho Nacional do Trabalho

Moacyr Velloso Cardoso de Oliveira
Diretor do Departamento de Previdência Social

R. C. N T. 1C





COMPOSIÇÃO

dos órgãos da Justiça do Trabalho

Em 1 de março 1942





COMPOSIÇÃO DOS ORGÃOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Em I de mcxrçoo de 1942

Composição do Conselho Nacional do rTabalho, Procuradorias, Conselhos Re
gionais e Juntas de Conciliação e Julgamento.

Conselho Nacional do Trabalho — Palácio do Ministério do Trabalho — 9.° andar.
Presidente — Dr. Francisco Barbosa de Rezende; l.° Vice-Presidente — 

Dr. Raymundo de Araujo Castro ; 2.° Vice-Presidente — Dr. Luiz Mendes 
Ribeiro Gonçalves; Secretário do Presidente - - Dr. Francisco Binelli de 
Almeida.

Conselho Pleno
Presidente — Dr. Francisco Barbosa de Rezende. — Conselheiros: Antonio 

Ribeiro França Filho, Ozéas Motta, Salustiano R. de Lemos Lessa e 
Vicente de Paulo Galüez, representantes dos empregadores; Cupertino 
Gusmão, Alberto Surek, Luiz Augusto do França e Nelson Procopio de 
Souza, representantes dos empregcdos; João Duarte Filho, Antonio Garcia 
Miranda Netto, Fernando de Andrade Ramos e Marcial Dias Pequeno, 
representantes do Ministério do Trabalho e instituições de previdência 
social; Raymundo de Araujo Castro, Luiz Mendes Ribeiro Gonçalves, João 
Villasbôas, Geraldo Augusto Faria Batista, Djacyr de Lima Menezes o 
José de Sá Bezerra Cavalcanti, técnicos estranhos aos interesses pro
fissionais. — Secretário : Ubiratan-Luis de Valmont.

Câmara do Justiça do Trabalho
Presidente — Dr. Raymundo de Araujo Castro. — Membros: Alberto Surek, 

Antonio Ribeiro França Filho, Cupertino Gusmão, Geraldo Augusto Faria 
Baptista, João Duarte Filho, João Villasbôas, Ozéas Motta e Marcial Dias 
Pequeno. — Secretário: Agnello Bergamini de Abreu.

Câmara de Previdência Social
Presidente —- Dr. Luiz Mendes Ribeiro Gonçalves. — Membros; Anton'o 

Garcia Miranda Netto, Fernando de Andrade Ramos, Luiz Augusto da 
França, Nelson Procopio de Souza, Salustiano R. de Lemos Lessa, Djacyr 

de Lima Menezes, José de Sá Bezerra Cavalcanti e Vicente de Paulo 
Gailiez. — Secretário: Elisa Lispector.
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DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA DO TRABALHO

Palácio do Ministério do Trobolho — 4.° andar — Sala 431
Diretor do Departamento — Bernardo Cesar de Berredo Carneiro; Secretarie

*— Lourivcl Rodrigues Veneza.

Dirisão de Processo
Diretor, Oswaldo Soares. — Chefe da Secção de Dissídios Individuais, Enéas 

Galvão Filho. — Chefe da Secção de Dissídics Coletivos, Francisco Dias 
da Cruz Netlc.

Divisão de Controle Judiciário
Diretor, Jés Elias Carvalho de Paiva. — Chefe da Secção de Administração 

Judiciária, Abraão Antonio Rodrigues. — Chefe da Secção de Estatística 
Judiciária, Aracy Campbell de Barros.

DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Palácio do Ministério do Trabalho — 9.° andar — Sala 950
Diretor do Departamento - - Moacyr Velloso Cardoso de Oliveira. — Secre

tário — Decio F. Berrini.

Dirisão de Coordenação e Recursos
Diretor, Beatriz Sofia Mineiro. — Chefe da Secção de Órgãos de Adminis

tração, Darwina Drummond. -- Chefe da Secção de Recursos de Beneii- 
cios, Nelscn Francisco Leite.

Dirisão de Contabilidade
Diretor, Francisco de Paula Watson. — Chefe da Secção de Receita e Despesa, 

Marcelo Reis Kauffmann. --- Chefe da Secção de Controle Patrimonial, 
Judith Leal Neítc. — Chefe da Secção de Centralização Contábil, Álvaro 
Joaquim dos Santos.

Dirisão de Fiscalização
Diretor Rubens Amarai Soares.

Dirisão Atuarial
Diretor, Gastão Quartim Pinto de Moura.

Dirisão Imobiliária
Diretor, Hugo Gondim Fabricio de Barros.

SERVIÇO ADMINISTRATIVO

Palácio do Ministério do Trabalho — 9.° andar — Sala 909
Chefe do Serviço, José Bernardo de Martins Castilho. — Secretário, Joel Bc.:

bosa Menandro. — Chefe da Secção de Comunicações, Acácio Pereira da Rocha.
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— Chefe da Secção de Pessoal e Material, Kutuko Nunes Galvão. — Chele do 
Secção de Taquigrafia e Datilografia, Dulce Muniz Freire. — Chefe da Secção do 
Atas e Acordãos, Eloah Maia de Oliveira. — Chefe da Secção de Legislação e 
Jurisprudência, Henrique Eboli.

PROCURADORIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Palácio do Ministério do Trabalho — 4.° andar — Sala 444 
Procurador Geral, Dr. Américo Ferreira Lopes.
Procuradores: Drs. Agripino Nazareth, Mario Bolivar Peixoto de Sá Freire, 

Attilio Vivacqua, Antonio Baptista Bittencourt, Danilo Pio Borges de Castro, Dorval 
Mcrcenai Lacerda, Gilberto Crcckatt de Sá, Humberto Grande e Jorge Severiano 
Ribeiro. Secretário, Epaminondas Gonçalves de Mello.

PROCURADORIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Palácio do Ministério do Trabalho -— 3.° andar — Sala 312 
Procurador Geral, Dr. J. Leonel de Rezende Alvim. — Secretário, Alayde 

Bezerra Brandão. — Procuradores: Dra. Natercia da Silveira Pinto da Rocha. 
Drs. Waldo Carneiro Leão de Vasconcollos, Aldo Prado, Francisco de Paula 
Queiroz, José Segadas Vianna, Mariano de Siqueira Rocha, Salvador Tedesco 
Junior — interino, José Acioli de Sá — interino e Arnaldo Lopes Sussekind — 
interino.

PROCURADORIAS REGIONAIS

1. ° Região — Sede, Distrito Federal
Procurador Regional, Dr. Antonio Bento de Araújo Lima. — Procuradores 

Adjuntos, Drs. Jarbas de Arruda Peixoto e Ubirajara índio do Ceará. — 
Substituto Dr. Claribalte Galvão.

2. a Região Sede, São Paulo
Procurador Regional, interino, Dr. José Arthur da Frota Moreira. — Procurado

res-Adjuntos, Drs. Brigido Fernandes Tinoco e Benjamin Eurlco Cruz.

3. “ Região — Sede, Belo Horizonte
Procurador Regional, Dr. Gilberto Sobral Barcellos. — Procurador Adjunto, 

interino, Dr. Elmar Wilson de Aguiar Campos.

4. a Região — Sede, Porto Alegre
Procurador Regional, Dr. Delmar Vieira X)iogo. — Substituto, Dr. Paulo da 

Costa Gerhardt. — Procurador Adjunto, Dr. Antonio Joaquim Pires de 
Carvalho e Albuquerque Junior. — Substituto, Dr. João Campos.

5. a Região — Sede, Salvador
Procurodor Regional, Dr. Evaristo de Morais Filho. — Substituto, Dr. Luiz 

de Pinho Pedreira da Silva.
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6. a Rogião — Sedo, Rocif©
Procurador Regional, Dr. Augusto Cesar Linhares da Fonseca. — Substituto, 

Dr. Ruy do Rego Barros.

7. a Região — Sede, Fortaleza
Procurador Regional, interino, Dr. João da Rocha Moreira. — Substituto 

Dr. Murilo Motta.

8. a Região — Sede, Belem
Procurador Regional, Dr. Clovis Maranhão. —» Substituto, Dt. Cláudio Motta 

Borborema.

CONSELHOS REGIONAIS E JUNTAS DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO
PRIMEIRA REGIÃO

Compreende o Distrito Federal e os Estados do Rio de Janeiro e Espírito
Santo. — Sede, Distrito Federal.

Conselho Regional — Avenida Nilo Peçanha, 31 — 2.° andar
Presidente, Edgard Ribeiro Sanches. -- Suplente, Nilo Carneiro Leão de Vas

concelos. — Vogal representante dos empregadores, Antonio de Andrade 
Botelho. — Suplente, José de Freitas Bastos. — Vogal representante dos 
empregados, Adelmar Beltrão. — Suplente, Manoel Cordeiro. — Vogal, 
Newton da Silva Lima. — Vogal, Elói Castriciano de Souza. — Suplente, 
Carlos Corrêa Rodrigues. — Suplente, Amadeu de Medeiros. —■ Secretário, 
Gerardo Magella Machado.

Juntas de Conciliação e Julgamento — Distrito Federal

1. a JUNTA

Presidente, Aldilio Tostes Malta. — Suplente, Raul Cesar Veiga. —■ Voga! 
representante dos empregadores, Domingos Vassalo Caruso. — Suplente, 
Arthur Hortencio Ba:tos. — Vogal representante dos empregados. Jorgo 
Saltorelli. — Suplente, Antonio Martins Junior.

2. a JUNTA

Presidente, Geraldo Montedoneo Bezerra de Menez9S. - - Suplente, Caio Júlio 
Tapajoz. —• Vogal representante dos empregadores, Waldemiro Pitta. • — 
Suplente, Jorge Amaro de Freitas. — Vogal representante dos empregados, 
Antonio Francisco Carvalhal. — Suplente, Manoel Fonseca.

3. a JUNTA

Presidente, Sontiago Pompeu. •— Suplente, Joaquim Bittencourt Loureiro. — 
Vogal representante dos empregadores, Eugênio Fiorencio. — Suplente, 
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Duarte Lopes da Silva. — Vogal representante dos empregados, Arllndo 
Otero Sanches. — Suplente, Moysés Gomes da Silva.

4.a JUNTA

Presidente, Joaquim Maximo de Carvalho. — Suplente, Alvaro Sá Filho. — 
Vogal representante dos empregadores, Jarbas de Almeida Costa Ferreira. 
— Suplente, Ary Lomba. — Vogal representante dos empregados, Corintho 
Pereira. — Suplente, Calixto Ribeiro Duarte.

1.a JUNTA

Fresidente, Homero Prates. — Suplente, Reynaldo Barreto Pinto. — Vogal 
representante dos empregadores, Edmundo Pereira Leite. — Vogal re
presentante dos empregados, Manoel Lopes Coelho Filho. — Suplente, 
Antenor Gomes da Silva.

6.a JUNTA

Presidente, Pio Benedito ■ Ottoni. — Suplente, Mario Gomes Corrêa. — Vogal 
representante dos empregadores, Raul d"Utra e Silva. — Suplente João 
Paim de Menezes Camara. — Vogal representante dos empregados, José 
Gomes da Costa. — Suplente, Eduardo Silva.

Niterói —• Estado do Rio — Rua Visconde do Rio Branco, esq. de São José

l.a JUNTA

Presidente, Delcio Barreto de Albuquerque Maranhão. — Suplente, Selmit 
Rocha. — Vogal representante dos empregodores, Eduardo Luiz Gomes. -— 
Suplente, Manoel de Pinho Saramago. — Vogol representante dos em
pregados, Avelino Gomes de Castro.

2° JUNTA

presidente, Amaro Barreto Silva. — Suplente, Nicea Vera de Alvarenga. -- 
Vogal representante des empregadores, Torquato de Sá Pinto. — Suplente, 
Eugênio Diniz Moreira Duarte. — Vogal representante dos empregados, 
Oswaldo Ramos da Costa. — Suplente, Carlos Rodrigues Alves.

Vitória — Espírito Santo — Praça Getulio Vargas — Edifício "Glória"
Presidente, Carlos Fernando Monteiro Lindemberg. — Suplente, Beresfcid 

Moreira. — Vogal representante dos empregadores, Guilherme dos Santos 
Neves. — Suplente, Álvaro Sarlo. —• Vogal representante dos empregados. 
Soturnino Rangel Mauro. — Suplente, Milton Tironi.

SEGUNDA REGIÃO

Compreendendo os Estados de São Paulo, Paraná e Mato Grosso — Sede em
Sãc Paulo.
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Conselho Regional — Rua Conselheiro Crispiniano, 29
Presidente, Eduardo Vicente de Azevedo. — Vogal representante dos emprega

dores, José de Barros Abreu. — Suplente, Generoso Borges. — Vogal repre
sentante dos empregados, Salustiano Magno Bandeira de Mello. — Su
plente, Joaquim Ottoni da Silveira Camargo. — Vogal, Ernesto M. de Carva
lho Borges. — Vogal, Armando Alcantara. — Suplente, Luiz Alberto de 
Rezende Puech. — Suplente, Aluisio de Faria Coimbra. — Secretário, 
Mario Pimenta de Moura.

Juntas de Conciliação e Julgamento — São Paulo

l.a JUNTA

Presidente, Oscar de Oliveira Carvalho. —■ Vogal representante dos empre
gadores, Jcsé Noschese. -— Suplente, Júlio Havelange. — Vogal repie- 
sentanle des empregados, Jorge Cardoso Maxlmo. — Suplente, Antonio 
Sebastião de Campes.

2. a JUNTA

Presidente, Helio da Costa Monteiro. — Vogal representante dos empregado
res, Francisco alerno. — Suplente Armando Spiciatti. —■ Vogal repre
sentante dos empregados, Orval Cunha. — Suplente, Antenor Arcurí.

3. a JUNTA

Presidente, José Veríssimo Filho. ■— Vogal representante dos empregadores, 
João de Pietro. — Suplente, João Alberto Bressan. — Vogal representante 
dos empregados, Sabastião Pereira Cardoso.

4. a JUNTA

Presidente, Jcsé Teixeira Penteado. — Vogal representante dos empregadores, 
lvo Ferreira da Silva. — Suplente, Adalberto Queiroz. —■ Vogal repre
sentante dos empregados, Pedro Cândia. — Suplente, Sabastião Vieira de 
Carvalho.

5. a JUNTA

Presidente, Decio de Toledo Leito. — Vogal representante dos empregadores, 
Mario Fioresi. — Suplente, lvo Fracalanza. — Vogal representante do3 
empregados, Joaquim Teixeira. — Suplente, Constantino Milano Netto.

6. a JUNTA

Presidente, Carlos Figueiredo Sá. — Vogal representante dos empregadores. 
Armando Ashbar. ■— Suplente, Jcsé de Almeida Mello Primo. — Vogal 
representante dos empregados, Antonio Vieira da Costa. — Suplente, José 
Gonelli Barbosa.
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Curitiba — Prédio Praça Tiradentes — Paraná
Presidente, Jorge Ribeiro. — Suplente, Raul Vaz. — Vogal representante dos 

empregadores, Ruy Itiberê da Cunha. — Suplente, Dino Bertholdi. — Vcgcl 
representante des empregados, Mario do Amaral. — Suplente, Antonio 
Andrade.

Cuiabá — Rua Barão de Melgaço, 80 — Mato Grosso
Presidente, José Adolfo de Lima Avelino. — Suplente, Rubens Pinto Arruda. — 

Vogal representante dos empregadores, Ulysses Cuiabano. — Suplente, 
Licinio Monteiro da Silva. — Vogal representante dos empregados, Clovis 
Sabo Oliveira. — Suplente, Amaro Assumpção Silva.

TERCEIRA REGIÃO

Compreendendo os Estados de Minas Gerais e Goiaz — Sede em Belo Horí-
zante.

Conselho Regional --- Avenida João Pinheiro, 276
Presidente, Delfim Moreira Junior. —- Suplente, Randoifo Castilho. — Vogai 

representante dos empregadores, Américo René Gianette. — Suplente, 
vago. — Vogal representante dos empregados, Antonio Kneipp Rodrigues. 
— Suplente, Miguel José Maria. — Vogal, Aloizio Pinto Vieira de 
Mello. — Vogal, Sabino Brasileiro Fleury. — Suplente, Paulo da Costa 
Alencar Jaguaribe. — Suplente, Geraldino de Magalhães Barros. —■ 
Secretário, Rolando Noronha.

Juntas de Conciliação o Julgamento — Belo Horionte

l.a JUNTA

Presidente, Nilo Liberato Cruz Barroso. — Suplente, José Francisco de Albu
querque Filho. — Vogal representante dos empregadores, Anibal Marque.? 
Gontijo. — Suplente, Euler de Sales Coelho. — Vogal representante dos 
empregados, Edgard Sodró da Mata Machado. — Suplonte, Teófilo Jose 
Vieira.

2.a JUNTA

Presidente, Herbert de Magalhães Drumond. — Suplente, Homero Costa. - - 
Vogal representante dos empregadores, Heitor Menin. — Suplente, Luiz 
Haas. — Vogal representonte des empregados, Job Campolina Sá. -- 
Suplente, Nebon Gomes Cordeiro.

Goiânia — Praço Cívica — Estado de Goiaz
Presidente, Paulo Fleury e Souza. — Suplente, Eleafar Abbud. — Vogal re

presentante dos empregadores, José Araújo. — Suplente, Oscar Sabino 
de Freitas. — Vogal representante des empregados, Jcsé Tiburcio Pereira 
Finto. — Suplente, Pedro Pio.
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QUARTA REGIÃO

Compreendendo os Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina —- Sede*
Porto Alegre.

Ccnselho Regional — Rua General Câmara, 261
Presidente, Djalrna Castilho Maya. — Suplente, Dario Bittencourt. — VcgaJ 

representante dos empregadores, Rubens Soares. — Suplente, Ernesto Di 
Primo 3eck. -- Vogal representante dos empregados, Nicolau Pires. — 
Suplente, Arthur Germano Michel. — Vogal Amadeu Temperam Pereira. 
— Vogal, Pascoal Serrano Baldlno. — Suplente, Augusto Grandini da 
Silva. — Suplente, Armando Dias de Azevedo. — Secretário, Otávio 
Mariot Fccques.

Juntas de Conciliação e Julgamento — Porto Alegre

l.a JUNTA

Presidente, Jcrge Suroeaux. — Suplente, Aldo Obino. — Vogal representante 
dos empregadores, Paulo João Ernesto Pohras. — Suplente, Fernando 
Kessler. — Vogal representante dos empregados, José Luiz do Prado. — 
Suplente, Darcy Gross.

2.a JUNTA

Presidente, Fernando Xavier Porto. — Suplente, Pery Saraiva. — Vogal re
presentante dos empregadores, Antonio Angelo Canaro. — Vogal repre
sentante dos empregados, Silvio Umberto Ulderico Sanson. — Suplente, 
Lazaro Miers.

Florianópolis — Rua Padre Miguelino, 16 — Santa Catarina
Presidente, Francisco Sales Reis. — Suplente, Milton Leite da Costa. — Vogal 

representante dos empregadores, Manoel Galdino Vieira. — Suplente, 
Álvaro Soares de Oliveira. — Vcgal representante dos empregados, Cam- 
polino Alves. — Suplente, Vítor Gcdinho.

OUINTA REGIÃO

Compreendendo os Estadcs da Baía 6 Sergipe — Sede, Salvador — Baía.

Conselho Regional — Rua Argentina, 1
Presidente, Antonio Galdino Guedes. — Suplente, Renato Bião de Cerqueira 

Souza. -- Vogal representante dos empregadores, Heitor Dourado. -- 
Suplente, Anibal Novaes da Silva. — Vogal representante dos emprega
dos, Justiniano Nascimento. — Suplente, Deraldo Bastas Argollo. — Vogal, 
Joâo de Lima Teixeira. — Vogal, Waldemiro Lins de Albuquerque. — - 
Suplente, Luiz Lago de Araújo. — Suplente, Augusto Alexandre Machado. 
— Secretário, Rosalvo Barbosa Romeu.
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Juntas de Conciliação e Julgamento — Salvador — Baía

l.a JUNTA

Presidente, Pedro de Albuquerque Montenegro. — Suplente, Elson Guimarães 
Gcltzchalk. — Vogal representante dos empregadores, Rodolpho da Costa 
Pimentel. — Suplente, Asdrubal Pedreira Brandão. — Vogal representante 
dos empregados, Aristóteles Ferreira. — Suplente, João Rodrigues de Fi
gueiredo.

2.a JUNTA

Presidente, Lineu Lapa Barreto. — Vogal representante dos empregadores, 
Manoel Dias de Moraes. — Suplente, Arthur Ferreira Bastos. — Vogal 
representante dos empregados, Antonio Ribeiro Figueiredo Barbosa. — 
Suplente, Pedro Correia.

Aracaju — Avenida Barão do Rio Branco, 356 — Sergipe

Presidente, José Dantas do Prado. — Suplente João Maynard Barreto. — Vogal 
representante dos empregadores, Augusto José Couto de Faria. — Su
plente, Pedro de Andrade Filho. — Vogal representante dos empregados, 
Dermeval Barreto de Araujo. — Suplente, Athanasio Alves Correia.

SEXTA REGIÃO

Compreendendo cs Estados de Alagoas, Pernambuco, Paraíba e Rio Grande
do Norte — Sede, Recife.

Conselho Regional — Ed. do Tribunal do Juri — Recife
Presidente, Joaquim Inácio de Almeida Amazonas Filho. — Suplente, Jarbas 

Cardoso de Albuquerque Maranhão. — Vogal representante dos empr» 
gadoros, Luiz Sebastião da Silva Rio. — Suplente, Antonio Pereira. — 
Vogal representante dos empregados, Emilio Kuhlman. — Suplente, Ma
noel Constantino da Silva. — Vogal, Thomaz de Oliveira Lobo. — Vogal, 
Dunstan Soares de Miranda. — Suplente, Thadeu Gonçalves da Rocha. — 
Suplente, Montrcse Jorge de Souza. — Secretário, Fernando Rodolfo 
Paashaus.

Juntas de Conciliação e Julgamento — Recife

l.a JUNTA

Presidente, Gcnesio Souto Villcla. ■— Suplente, Jcsé Tacio Cirne de Sá Pe
reira. — Vogal representante dos empregadores, José Paulo Alimonda. —- 
Suplente, Rophael de Oliveira Alves. — Vogal representante dos empre

gados, Adhemar de Oliveira. — Suplente, Waldemar José dos Reis.
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2.° JUNTA

Presidente, Eurico Chaves Filho. — Suplente, Aloisio Viar.na Paes ie An
drade. — Vogal representante dos empregadores, Adhemar Pires Tra- 
vassor. — Suplante, Nelson de Castro e Silva. — Vogal representante des 
empregados, Joaquim Moreira Netto. — Suplente, Degarlindo Nile de 
Albuquerque Rics.

Maceió — Rua Prof. Domingos Mceda, 49 — Alagoas
presidente, Paulo Duarte Quintela Cavalcanti. — Suplente, Mario Marroquim 

do nascimento. — Vogal dos representantes dos empregadores, Álvaro da 
Silva Peixoto. — Suplente, Alvaro do Oliveira. — Vogal representante 
dos empregados, Manoel Valente de Lima. — Suplente, Lauro Leite 
Martins.

Jcão Pessoa — Paraiba — Praça Vencncio Neiva, 44
President*»,  Clevis dos Santcs Lima. — Suplanta. Luiz de Oliveira Galvão. — 

Vcgal representante dos empregadores, João Ferreira Nobre. — Suplente, 
Ccralio Soares de Oliveira. — Vogal representante dos empregados, 
Moacyr Soares. — Suplente, Orlando Dantas Lima.

Natal — Rio Grande do Norte — Avenida Sachet, 30, 2.° andar
Presidente, Francisco Brune Pereira. — Suplente, Edgard Barbosa. — Vogal 

representante dos empregadores, Luiz Eugenio Ferreira Veiga. — Su
plente, Sergio Severo de Albuquerque Maranhão. — Vogal representante 
dos empregados, Washington Ferreira. — Suplente, Cicero Figueiredo 
Mendonça.

SÉTIMA REGIÃO

Compreendendo os Estados do Ceará, Piauí e Maranhão — Sede, Fortaleza

Conselho Regional — Praça José de Alencar — Prédio Phoenix Caixeiral
Presidente, Adonias Lima. — Suplente, Raimundo de Queiroz Ribeiro. -• Vogal 

representante dos empregadores, Milton Costa Freire. — Suplente, Se
bastião Ccelho Filho. — Vogal representante des empregades, José Edgard 
do Reco Falcão. — Suplente, Antenor Valle de Lima. — Vogai, José Pedro 
Soares Bulcão. -- Vogal, Hermenegildo de Brittc Fiimeza. — Suplente, 
Antonio Cirilo de Freitas. — Suplente, João Ribeiro Pessoa. — Secretár.o, 
Euridice de Saltes Pereira.

Juntas de Conciliação e Julgamento Fortaleza
Presidente, José Juarez Bastos. — Suplente, Mozart Soriano Aderaldo. —- Vcgal 

representante des empregadores, José de Oliveira Albuquerque. Su
plente, Francisco Eugênio de Souza. — Vogal representante dos empre
gados, Mozart Solcn. — Suplente, José Feliciano da Costa.
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Teresina — Piauí — Rua Alvaro Mendes. 57
Presidente. Jo:é Ney Serrão. — Suplente, Cicero Leoncio Pereira Ferraz. — 

Vocal representante dos empregadores, Cicero Carvalho. — Suplente, 
losé João Neves Rodrigues. — Vogal representante dos empregados, 
José Ribamar Lopes, — Suplente, Mario Dantas.

São Luiz — Maranhão — Rua Oswoldo Cruz, 301
Presidente, Cesar Pires Chaves. — Suplente, Ibsrê Rodrigues da Cunha. — 

Vcqal representante dos empregadores, Arnaldo de Jesus Ferreira. — 
Suplente, Valerio Monteiro. — Vogal representante dos empregados, 
Jeferson Vidal da Cunha. — Suplente, Raymundc Procopio dos Santos.

OITAVA REGIÃO

Compreendendo os Estados do Amazonas e Pará e Território do Acre —
Sede, Belem do Pará

Conselho Regional — Praça da República, 75 — Belem
Presidente, Ernesto Chaves Neto. — Suplente, Moacyr Guimarães Moraes. — 

Voqal representante do3 empregadores, Custodio de Araújo Costa. 
Suplente, Antonio Ferreira Vidigal. — Vogal representante dos emprega
dos, João Ewerton do Amaral. — Suplente, Lucio de Mello. — Voga1, 
Cassio Estanislau Pessoa de Vasconcellos. — Vogal, Stelio de Mendonça 
Maroja. — Suplente, Armindo Pinho. — Suplente, Milton de Almeida 
Vieira Lopes. — Secretário, Silvio Augusto de Bastos Meira.

Juntas de Conciliação e Julgamento — Belem — Pará
Presidente, Raimundo Souza Moura. — Suplente, Eidoríe Moreira. --- Vogal 

representante dos empregadores, Armando Marçal. — Suplente, Tácito 
Chaves. — Vogal representante dos empregados, Raymundo Gonçalves 
Conte. — Suplente, Sebastião Lima.

Manaus — Amazonas — Rua dos Andradas, 130
Presidente, Sadi Tapajoz Gom9s. — Suplente, Manoel Elias de Almeida As 

sunção. — Vogal representante dos empregadores, Joaquim Leite Junior. 
— Suplente, Cosme Ferreira Filho. — Vogal representante dos emprega 
dos, Francisco Caetano de Andrade. — Suplente, Florentino Chaves.
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CONSELHO NACIO 

DEPARTAMENTO DE
DIVISÃO DE

Receita prevista dos Institutos e Caixas de Aposen
para o exercí

có-
DIOO

INSTITUIÇÃO CONTRIBUIÇÃO 
DOS A330CIAD0H

CONTHIBUIÇÃO 
DOS EMPRE- 

OADORES

0101 F K R. Madeira Mamoré.................................. 123 :7ôS$l 123 :758*4
0103 S. V. O. Manaus.................................................. -7 :501*0 27 :59080
0101 S. V. C. Manaus................................................. 90 :000*0 00:00030
0201 F K R. Brasança............................................... 125 :0))J9 126 :000$0
0203 S. U. O. Belem.................................................... 32 :30)*9 32 :30QS0
0204 S. V. C. lielóni.................................................. 209 :009$3 200:00010
0301 F E U. S. Luiz Tpresina................................... 152 :00)>9 152 :000$0
0302 8. P. V. Sâ> Luiz.............................................. 79 :0095D 70 :00rt$0
0401 F E R. Central d(> Piauí................................... 43 :500*0 48 :50030
0501 F E R. Rede V'. Cearense................................. 450:999$') 460 :00030
0502 S. U. C. Fortaleza............................................... 104 .0 >9?9 101:0O0S0
0601 F E R. Central R. G. Norte............................. 93 109939 0S :00050
0502 F K R. MoflsorO.................................................... 33 :009$) 38:00090
0603 S. TJ. C- Natal.................................................... 61 :09)*9 61 :000$9
0701 S U. O. João Pessna....................................................... 120 :09030 120 :000$0
0S01 F E Tt. Great Western....................... ............... 990 :0J3$9 990 :000$0
0802 F K R. Pctrulina Teresian............................... 69 :093S) 00 :000$0
0305 S. U. C. Recife.................................................... 955 :0 ))¥) 055 :099$0
1001 S. P. U. Aracaju................................................... 60 :209$) 60:0í)0$0
1101 E F R. Leste Brasileiro........................................ 099:0914) 990 :090$0
1103 F E U. Ilhéus C >n luiâta..................................... 51 :ÕU$9 61 :544$0
1106 S. V. O. Salvador............... .................................... 30.) :0) )$ ) 300 :00)$9
1107 S V. C. Silvwlor.................................................... 415 :0)3?) 445 :0()9$0
1201 F E R. Vitória-Minas.......................................... 310 :317$.) 330:31730
1202 S. lr. O. Vitória...................................................... 18 :S1)9S > 18 :800$0
1203 S. V C. Vitória...................................................... 105:09)5) 10.5 :090$0
1302 H. U. O. Cinu) >s..................................................... 75:0))>) 7Õ :U)9*9
1.303 S. V. C. Nitsríii....................................................... ISO :0):)J) 183 :000$0
1304 C I A. Cantareira.............................................. 385 :5.))$) 385 :500SO
1401 F E R. Central Brasil....................................... 7.50) :09)59 7.509 :090$9
1402 F E R. Leopoldina............................................. 2.233 :9095 ) 2.283 :30950
1404 S. K. R Aguas Esgotos D. F............................. 459:)))?) 460 :090$9
1405 Imprensa Naci>nal................................................... 340 :0))í) 340 ■ 09050
1403 H E It. Telefônicos D. F...................................... 2.209:99)5) 2.209 :0)05)
1407 Rio Janeiro City...................................................... 259 :) );)$:) 239 :00050
1403 S E R. T. L F. G. Ri>...................................... 4.809 :0 ))$) 4.800 :09)$0
1409 S E R. Tel Ptádio Com.................................... 490:00)50 490 :009S0
1410 S K R Transp. Rural.......................................... 23 :600$) 23 :60í)$0
1411 Aeroviári ................................................................ 939 :0):)$9 960 :090S0
1412 I. A. P. Transportes e Carona............................. 20.227 :026$2 20 :227 :02ô$2
1413 I A. P. Estiva....... ............... . . .....................  . 4.699:0))39 4.600:00050
1414 I. A. P. Maríti nos.................................................. 14.809:09950 14.800 :000$9
1415 I. A. P. Banrá~i'>s................................................... 15.699 :0))$) 15.600:00050
1416 I. A. P. Comerciários.............................................. 86.009:09950 86.000:00010
1417 I. A. P. Ind.istriários.............................................. 84.0)4 :97154 84 .094 :9/lS6
1501 F E R. Cia. Paulista............................................ 3.0)9 :09989 3.000 :00980
1502 F E R. Sírocabana............................................... 2.039 :003i0 2.900:00010
1503 F E R. S. Paulo Railway.................................... 2.293 :49)59 2.293 :400$0
1504 F E R. Mogiana.................................................... 1.430 :0)9.59 1.460 :00030
1505 F E R. Noroeste.................................................... 1.100 :009$0 1.109 :000$0
1506 F E R. Ararauuara. . ,.......................................... 307 :G90$0 307 :000$0
1507 L F XI. S. Paulo-Minas........................................ 20 :50;)$0 20 :50Q$0
1509 F E K. Campos Jordão. .. .................................... 40 :009$9 40 :000$0
1511 P O R Sant'«....................................................... 1.593 :000$0 1.596 :000l0
1512 S. U. O. Sáo Paulo................................................. 640 :609$0 640 :600$Q
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NAL DO TRABALHO 

PREVIDÊNCIA SOCIAL
CONTABILIDADE

tadoria e Pensões conforme orçamentos aprovados 
cio de 1942

CONTRIBUIÇÃO 
DA UNIÃO

RENDAS
PATRIMONIAIS

RENDAS DE 
SERVIÇOS ANEXOS

DIVERSAS
RENDAS

TOTAL DA 
RECEITA

123 :758$4 73 :509*0 8 :400$0 9 :409*9 452 :53i$S
27 :500$0 35 :800$0 6 :300JO 1 :099S9 125 :690$3
00 :000$0 29 :15060 14 :000$0 7 :300$0 320 :450$3

12C :000$0 45 :080$0 9 :500$0 432 :5S0I0
32 :000$0 38 :90080 2 : 100*0 2 :S90*0 140 :709*9

200 :000J0 88 :000$0 35 :000*0 19 :000$9 742 :009$0
152 :000$0 58 :92080 17:500$0 9 :500SO 541:920$0
70 :000$0 55 :300$0 21:200S0 4 :400$0 290 :900J9
48 :500$0 44 :240$0 10:535$0 4 :8S5$1 235 :160*1

460 :000$0 182 :000?0 206 :090$0 40 :099S9 1.893 :009*0
104 ;000$0 111 :090$0 6 :720*0 4 :000$9 433 :720$9
98 :000$0 35 :500$0 6 :300*0 13 :909S9 343 :S0D59
3S :000*0 30 :500$0 6 :030$0 2 :500S0 153 :009J3
61 :000$0 30 :300$0 4 :200$0 50050 224 :120*9

120 :000$0 9 :300$0 7 :000$0 6 :74059 3S3 :010S!)
900:00050 265 nooso 168:000$0 1 :903$9 3.593:10919
60 :00C$0 30 :600I0 8 :409$9 4 :00059 223 :009S9

955 :000$0 328 :192$0 301 :300$0 57 :09959 3.551 :592$9
60 :200S0 33 :300}0 21 :800$0 7 :30D59 213 :390$9

990:00050 392 :800$0 93 :O00S0 91 :S0959 3.552 :30350
61 :544$9 S0 :520Ç0 19 :880$0 3 :440i0 253 :472$)

300 :0C0$) 112 :QOOSO 17 :09)$) 1.02.) :D93Í0
445 :000$0 333 :000S0 112:03350 53 :099$9 1.731 :09959
330 :317$0 243 :S1232 95 :900$0 67 :783*3 1.393:47653

18 :800$0 1 :200$9 3 :S50$U 1 :f)00%0 72 :450*9
105 :00010 50 :0>J30 32 :312S9 35 :090$0 432 :312S3
75 :000*0 15: )00$0 7 :00050 4 :0MS0 251 :509*3

186 :000$0 176 jOOOSO 8S :000$0 34 :090$0 855 :090I0
385 :500$0 228 :0'K)$0 48 :500SO C3 :309S9 1.495 :300$0

7.500 :000$0 3.800 íOOGÍO 1.109 lOOOSO 410 :0üJ-5) 27.999 :099SO
2.288 :,'!00$0 1.698 :752S4 411 :090S0 939 :3S05i 9:911 :032*5

460 :OOOSO 376 :20v)S0 90 :099$0 17 :Ó0)*J 1.853 :70J$9
340 :000$0 73 :000$0 53 :000?0 S :003i0 1.151:0)950

2.200 :000$0 1.800 :00üS9 710 :000Sü 100 :0)0*) 9.210:09)50
250 :000$9 261 :0OOW 89 :500$0 30 :0.)9$0 1.130:59350

4 .800 :000$0 3.590 .000$ü 1.417 :000*0 325 :009$9 19.732 :0)J$0
490 :009$0 669 :090SO 68 :250SO 10 :50)$9 2.217 :75930

23 :000$0 10 :920$0 1 :10050 82 :320I0
060 :OUO*9 810 :00 J8Ü 141 :000*0 44 :50939 3 :375 :50J$9

20.227 :026$2 1.620 :000$0 1.500 :0O0S0 4.530 :00033 68:331 :078$>
4.600 3)00^0 1.810:00010 363 :U12S4 2.765:09050 18.733 :«')4254

11.800 :UOO$0 S.910:00010 1.420 :000$0 1.751 :29153 58.4SI :294$9
15.000 :000$0 3.972 :207S3 1.750 :009$0 450 :000$0 52 972 :207$3
86.000 :000S0 30.975 :000$0 3.550 :090$0 3.712 :025$a 296,237 .02559
84.094 :971$S 19.643 :900$5 4.857 .639*7 4.195 :833*1 280.987 :091S2
3.000 :000$0 1.820 :000$0 328 :100$0 415 :009$0 11.563 :109$0
2.900 :000$0 1.992 :070$0 934 :10050 415:09033 12.011 :17050
2.298 :400$0 1.845 :092$7 529 ;00010 289 :090$) 9.558 :292$7
1.460 :00050 901 :000$0 130 :000$0 175 :000$0 5.586 :000Í9
1.100 :000$0 1.200 :000$0 250 :000*0 220 :00080 4.970 :009$9

307 :000$0 455 :000S0 84 :o00$0 41 :000$0 1.501 :500$9
20 :5OOS0 20 :500$0 2 :009$9 81 :0)0$9
40 :000$0 41 :500$0 14 :000*0 3 :000$0 178 :500$0

1.59o :00050 2.025 :200*0 365 :400*0 114 :000$0 7.292 :600$9
640 :G'X)$0 225 :90010 188 :000*0 37 :20ü*0 2.372 :003J3
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Ccnferc—Apolonia Lidia Zweili, of. adm. H

CÓ
DIGO

INSTITUIÇÃO CONTRIBUIÇÃO 
DOS ASSOCIADOS

CONTRIBUIÇÃO DOS 
EMPREGADORES

1513 S E K. T. L. F. 0. S. Paulo............................ 2.838 :000*0 2.839:000*0
1514 S U. C. Campinas.............................................. 420 :000*0 420 :OOOSO
1515 8 U. C. Rioeirâo Preto....................................... 46 .000*0 46 :000*0
1516 S U. C. Rio Claro.............................................. 98 160*0 98:100*0
1518 City Of Santos.................................................... 440:000*0 440 :000*0
1601 F E R. Paranã-S. Catarina............................... 1.395:700*0 1.395:700*0
1603 8. U. O. Curitiba................................................. 51 :500$0 51 :503*í)
1604 8. U. C. Curitiba................................................. 112 :40S*4 112 :468*4
1701 F E R. Sta. Catarina........................................ 8:1 :000*0 S3 :Ck)0S0
1702 F E it. Teresa Cristina..................................... 112 :000*0 112 :090*0
1705 8. U. C. Blumenau.............................................. 90 :000*0 90 :(KX)*0
1706 M. I. N. Tubarão.............................................. 400:000*0 400 :000*0
1801 F E K. Rio Grande do 8ul............................... 2.590 :000*0 2.590 :000*0
1804 8 U- O Rio Grande........................................... 91 :800*0 91 :800*0
1806 S. U. C Porto Alegre.......................................... 680 :000*0 680:000*0
1807 8 U. C Pelotas.................................................. 54 :900*0 54 :900*0
1808 F. E. R. Porto Alegre........................................ 720:000*0 720 :000*0
1901 F E R. Rede Mineira........................................ 1.988 :000*0 1.988 :OiK)$0
1902 M I N. Gciaz................................................ 204 :000*0 204 :000$0
1903 F E R. Raía-Minas........................................... 152 :000*0 152 :000*0
1904 72 :000*0 72 :000*0
1905 S. U. C. Belo Horizonte...................................... 268 :O00Í0 268 :00050
1906 S. U. C. Juiz de Fora....................................... 230 :132$0 230:132*0
1907 M I N. Morro Velho......................................... 1.207 :2 48*0 1.207 :2 48*0
1908 160 :000$0 

15 :096*0
160 :000$ ) 

15 :0J6*02001 S. P. U. GoiAnia ............................................
2101 S. P. U. Campo Grande......................................

TOTAL...................................................................................................
24 :500*0  

279.254 :321*ô
24 :500$0 

270.254:321*6

Yiato—Alvaro J. Santo®, chefe da SCC
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CONCLUSÃO

CONTRIBUIÇÃO 
DA UNIÃO

RENDAS
PATRIMONIAIS

RENDAS DE 
8ERVIÇ3S ANEXOS

DIVERSAS
RENDAS

TOTAL DA 
RECEITA

2.838 :000*0 2.185:17680 1.220:60050 240:00030 12.159 :776S3
420 :000$0 G35 :60030 135 :100$0 37 :00050 2.008:00010
40 onnsn 51:50010 3 :000$0 192 :500$0
98 :16050 83 :000$0 4 :300$0 381 :78030

440 :000$0 400 :000S0 52 :000?0 37 :300$0 1.815 :80030
1.395 :700S0 1.563 :935>0 247 :000$0 113 :60050 6.111:63530

51 :500$0 32 :0(X)$0 4 :90030 5 :600$0 197 :090$0
112 :46S$4 130 :089$9 7 :0*0050 18:19010 493 :19551
83 :000$0 62 :500l0 13 :6O0S0 10:00033 335 :100$0

112 -000S0 70 :00030 18:80030 14 :5005ü 439 :30030
90 :000$0 92 :00080 2 :24030 354 :240$0

400 :000»0 195 :000*0 13 :00050 32 .20050 1.449 :200$0
2.590 :COO$0 2.158 :000M) 1.200 amo 182 :00030 11.370 :000í0

91 :800$0 66 :00030 12 :250$0 5 :60ü$0 359 :250$0
680 :000$0 735:19030 236 :0O9$0 59 :000*9 3.070:10030

54 :900$0 75 :700$0 13 :00050 1 :30030 254 :700I0
720 :00030 503:000$0 65 :00030 81:0-0030 2.S22 :000$0

1.988 .000*0 1.301 :170í0 522 :090$0 320 :000W 8.107:17030
204 :000$0 94 :000S0 21 :00050 4 :500$0 731 :500$0
152 :000*0 68:300í0 21 :500$0 23 :000*0 571 :80‘>$3
72 :0Ü0$0 31:000$0 * 8 :40Q$0 3 :009>0 258:40030

268 :000$0 84 :971S0 68 :600$0 55 :OOOJ3 1.012 :571$0
230 :132S0 ISO :32030 102 :000S0 32 :0OJ$0 1.004 :716$0

1.207 :248$0 680 :000$0 76 :30030 65:60050 4.413 :514*0
160 :000$0 100 :000$0 12 :ü0030 16 :09030 603 :00050

15 :09680 15 :20030 12234 60 :51034
24 :500$0 22 :100i0 5 :200$0 100 :300$0

279.254 :321M 105.341 :525S3 25.830:28051 23.213 :303$3 992.148:07235

Visto—Frau cisco dc Paula Watson, diretor da DC.
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CONSELHO NACIO

DEPARTAMENTO DE

DIVISÃO DE 
Despesas dos Institutos e Caixas

CÓ
DIGO

INSTITUIÇÃO APOSENTADORIAS 
E PENSÕES

SERVIÇO MÓDICO- 
HOSPITALAR

BENErfciOS
DIVERSOS

0101 F. E.~R. Madeira Mamoró.... 265 :557$0 14 :00050 4:00030
0103 S. U. 0. Manaus.................... 19 :700$0 9:00050 1:000*0
0104 S. U. C. Manaus...................... 184 :000*Ü 20 :000*0 800*0
0201 F. E. II. Bragança.................... 302 :0005ü 23 :92050 500*0
0203 8. U. O. Belem......................... 62:00010 11:000$0 1:000*0
0204 S. U. C. Belem....................... 636 :000$0 54 :980$0 2:00010
0301 F. E. K. 8. Luix Teresina........ 452 :240*0 32 :352$2 1:50050
0302 S. P. U. SSo Luii.................... 127 :00050 31:10050 1:50050
0401 F. E. R. Central do Piauí........ 138 :C00$0 24 :200*0 2:80050
0501 F. E. R. V. Cearense................ 1.170 :000>0 170 :620$0 2:00050
0502 S. U. C. Fortaleza.................... 142 :000f0 42 :15050 1:00050
0601 F. E. R. Central U. G. Norte... 199 :258$0 29 :S00S0 80050
0602 F. E. R. Mosaoró.................................... 15 :00050 14 :00050 2:00050
0603 S. U. C. Natal.......................................... 28 :540$0 21:30050 1:70050
0701 8. U. O. Jo&o Pessoa.......................... 75 :00050 23 :220*0 1:50050
0801 F. E. R. Great Western........... 2.580:000*0 332 :953*2 10:00050
0802 F. E. R. Petrolina Teresina .... 52 :000$0 8:200S0 60050
0805 S. lí. C. Kecife......................................... 1.480:000*0 263 :500$0 10:00050
1001 S. P. U. Araoajú....................... 68:000*0 22 :02050 1:00930
1101 F. E. R. Leste Brasileiro.......... 2.512 :000$0 241:50050 5:40050
1103 F. E. R. Ilhéus Conquista........ 146 :f.00$0 27 :935$1 50030
1106 S. U. O. Salvador..................... 250:00050 93 :00050 14:00030
1107 S. U. C..Salvador................................... 1.163 :000$0 171 :19050 3:000*0
1201 F. .E. R. Vitoria Minas................... 955 :00050 123 :33956 4:000*9
1202 S. U. O. Vitoria...................... 25 :90030 5 :40050 3 :500|0
1203 S. U. C. Vitoria....................................... 189 :600»0 29 :400$0 1:800*0
1302 S. U. O- Campos...................... 147 :00050 23 :10050 1:500I0
1303 S. U. C. Niterói........................ 431 .00050 68 :800J0 1:00050
1304 C.I.A. Cantareira...................... 925:00050 128 iOOOIO 4:50050
1401 F.E.R. Central Brasil................ 17.500:000*0 2.254 :100$0 32 :00050
1402 F. E. U. Leopoldina.................. 6.490:000$0 783:18250 11:00050
1404 8. E. R. Aguas Esgotos D. F.. ■ 540:000$0 

380:000$0
183 :000$0 4:50050

1405 Imprensa Nacional................. . . 85 :100$0 2:00080
1406 S. E. i<. Telefon cos D. F........ 1.910:000$0 881 :76050 13:00050
1407 Rio Janeiro City....................... 526 :374$4 95 :500$0 7:00050
1408 S E. R. T. L. G. F. Rio......... 7.047:00050 2 011 :80050 20 :00030
1409 S. E. R. Tel. Radio Com......... 393 :70050 226 :20050 3:00050
1410 S. E. R. Tranep. Rural............ 21 :000*0 7 :590$0 1:00050
1411 Acroviários................................ 90:00050 310 :16050 3:50050
1412 I. A. P. Transportes c cargas... 4.500 :000$0 961:76050 2.500:00050
1413 I. A. P. Estiva.......................... 6.200:000$0 145 :00050 90:00050
1414 I. A. P. Marítimos.................... 18.553:000*0 3.044 :74050 13 :00050
1415 I. A. P. Bancários.................... 5.950:000$0 5.660:40050 710 :C0050
1416 I. A. P. Comerciárioe................ 33.900:000*0 9.000:000*0
1417 I. A. P. Industriários................ 26.100:000*0 17.400:00030
1501 F. E. Jt. Cia Paulista............... 7.180:00050 1.072 :000*0 13 :000*0
1502 F. E. R. Sorocabana................. 6.200:000*0 1.093 :920$0 15:000*0
1503 F. E. R. S. Paulo Railway....... 6.716 :00050 88S :777$0 17:00030
1504 F. E. R. Mcgiana..................... 4.070:000*0 494 :50950 10:00050
1505 F. K. R. Noroeste................... 1.660:00050 460 :18553 10:50050
1506 F. E. K. Araraquara................. 788 :000S0 136 :400S0 2:000*0
1507 F. E. R. 8. Paulo Minas.......... 39 :000Í0 5 :40950 500*0
1509 F. K. K. Campos Jordão.......... 73 :00050 10 :000$0 1:50050
1511 P. O. R. Santos.................... 3.143 :00050 355 :940$0 10:800*0
1512 S. U. O. São Paulo................... 874 :80050 197 :14356 5.50050
1513 S. E. B. T. I- E.G.S. Paulo. 4.242 :000$0 1.212 :40050 7 :200$0
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NAL DO TRABALHO

PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONTABILIDADE
orçadas para o exercício de 1942

DESPESAS
ADMINISTRATIVAS

DESPESAS
DIVERSAS

DESPESAS
EXTRAORDINÁRIAS

TOTAL DA
despesa

SALDO

25 :600$0 12 tOOOIO 75854 321 :91650 140 :668$3
14 :295$0 1 :30050 45 :29550 80 :305$0
18 :40050 2 :000$0 225 :200*0 95 :25050
31 :170$0 2 :000$0 359 :59050 72 :93050
22 :79650 1 :500$0 98 :29650 42 :404$0
65 :662$5 2 :70050 2 :00050 703 :34255
48 :327$4 70040 535:11956 6 :800$4
41 :105t0 2 :00050 202 :705$0 88 :195$0
37 :604$2 5 :000$0 208 :20452 20 :95559

116 :200S0 43 :420S0 6 :000í0 1.517 :240$0 290 :760$0
40:211$0 6 :00050 231 :36150 202 :35950
•34 :30050 5:00050 266 :15850 82 :64250
23 :00050 1 :00050 55 :00050 98:00050
34 :830f0 6 :OOOSO 92 :37050 131:750$0
46 :32550 1 :õü0$0 147 :54550 235:495$0

251^47$2 26 :00050 16 :00050 3.216 :80054 376 :299$0
18 :00050 2 :10050 80 :90050 142 :100S0

264 :98954 16 :00050 2 :000$0 2.041 :4S954 1.510 :20256
35 :77050 50050 127 :290$0 121:3'0$0

224 :040$0 15 :OOOSO 2.997 :94050 554 :66050
31 :979$9 80050 207 :815$0 80:65750

113 :00050 31 :00050 501 :00080 528:00050
134 :430$0 19 iSOOSO 1 :000$0 1.492 :12050 228 :88050
96 :392$0 23 :00050 10 :51050 1.212 :24156 186 :235S2
11 :8C050 70050 47 :30050 25:15050
65 .70010 21:20050 307 :70050 124 :Ô12$0
34 :870S0 1 :00050 50050 207 :97050 43:53050
58 :<j00$0 22 :000$0 580:80050 275 :20050
84 :40050 27 :00050 1.168 :900$0 327 :40050

1.183 :10050 60:00050 21.029 :200Í0 6.870:80050
717 :23350 185 :00050 43 :44950 8.229 :SÔ4$0 1.684:16855
154 :99550 5 :50050 887 :995$0 975:70550
118 :036$0 8 :000!0 593 :13650 560:86450
434 :800$0 50 :00050 3.289 :56050 5.920 :44G50

99 :40050 10 :20050 10:00050 748 :474S4 382 :02556
1.074 :700S0 85 :00080 10.238:50080 9.493 :50050

174 :760$0 20 :00050 817 :66080 1.400 :09050
8 :C2050 75050 38 :37050 44 :45050

243 :7COSO 15 00010 2 :00050 664 :36050 3.211:14050
10.832 :70e*2 850 :00050 60:00080 10.704 :406«2 48.620 :61250
2.963 :40050 15 :00050 9.413 :40050 9.324 :64254
5.287 :988$0 80 :000í0 200 :00G$0 27.183 :72850 29.300 :5665o
5.C58 :972$0 650 :00050 100 :000$0 18.729 :372$0 34.242 :83553

31.339 :335$0 5.164 :240?0 42 :00050 79.445 :57580 216.791:45050
36.126 :00551 2.419 :61850 82.045 :8535l 198.941:141*1

598 :030$0 208 :000$0 9.071 :03050 2.492 :07050
561 :770$0 50 :00050 10 :00080 7.930 :69050 4.110 :480*0
6C8 :993S 1 142 :00050 20 :000$0 8.452 :770$1 1.105 :52255
258 :40050 59 :000$0 3:00050 4.894 :900$0 691:10050
289 :400S0 39 :00050 2.459 :085$3 2.510:91457
113 :60080 27 :0CH)S0 1.067 :00050 434 :50050

11 :57S50 2 :02050 2 ;000$0 60 :49S3Ü 23 :502S0
12 :50050 1 :OOOSO 98 :00080 80 :50050

326 :4ô050 60 :00080 6 :00050 3.902 :20080 3.390:40050
218 :595$« 17 :00050 1.313 :039S2 1.058 :96058
792 :63I57 123 :Ô0050 6.377 :S3157 5.781 :944$9
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Kid de Janeiro, 31 de dezembro de 1041.

CÓ
DIGO

INSTITUIÇÕES APOSENTADORIA» 
E PENSÕES

* 3ERVJÇ3 
j M EDICO-HOSPITAL

BENEFÍCIOS 
DIVBRS 48

1514 S. U. C. Campinas................... 738 :00O$0 213 :4G0$0 3:00050
1515 S. U. C. Rineir&o Preto............ 73 :000$0 18:20080 1 :030$0
1518 S. U. C. Ilio Claro............... 105 :<)! W 40 :00080 4 :0 ) )$0
1518 Citv Of Santos.......................................... 1.085 jIOOSO 187 :400$0 3 .*>0  010
1601 F. E. K. Paranrt S. Catarina. . . 3.275 :00080 4 48 :870*0 6 :,W)i1
160 3 S. U. O. Curitiba...................... 96 :00080 18:00080 1 :00080
1004 S. V. C Curitioa...................... 103 :(KX)$0 44 :532$5 70980
1701 F. E. R. Sta. Catarina............. 153 :000$0 20 :947$3 1.00010
1702 F. E. K. Teresa Christina........ 231 :000$0 52 :00080 3 :OTO0
1705 S. U. C Blumenau................... 123 :500S0 37 :OOOSO 3 :35')50
1700 M I. N. Tubarão..................... 345 :000M) 140 325S0 2 r0>0$0
1801 F. E. R llio Grande do Sul . . . 8.200:00080 1.077 -.00050 20 «»S3
1801 S. U. O Ria Grau le................ 151 :00080 36 :003$t 1 :0X)Ç9
1800 S. U. C. Porto Alegro............... 700 :CKX)$0 28*1 :5.3783 0 :00050
ISO? S. U. C. Pelotas....................... 87 :000$0 18:80050 '05080
1S0S F. E. U. Porto Mirre........................... 988 :0Q0S0 2,30 :20050 2 :O)0Ç0
1901 F. E. R. Rede Mineira............. 5.550 :000$0 875:5C4$0 15 :OX«'.)
1902 M. I. N. Goiaz......................... 545 :00080 53:10080 1 :.Vm0
1003 F. E. R. Baia Minas................ 341 :000$0 83 34251 1 :(X>)>0
1004 S. U. O. Belo Horizonte........... 77 : O'>050 20:00050 1:900$9
1905 S. U. C. Belo Horizonte........... 445 :00080 70 :625S7 5 :0 X)50
1905 S. U. C. Juiz de Fora.............. 303 :33f>84 91:200SS 3 :000VO
1907 M. 1. N. Morro Velho.............. 2.170 -.00080 403 -.13084 20
1008 M. I. N. Passagem....... 114 :00080 49 :74089 4 :00030
2001 S. P. U. Goiânia...................... C : 10083 39050
2101 S. P. U. Campo Grande........... 4 :S00$0 9 :G00S0 75080

TOTAL.......................................................... 206.023 :707S2 29.20.3 :75751 30.0 )7 35080

Confere — Apolmia Lydia Z weji of. adm. II
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CONCLUSÃO

Visto — Alvaro J. Santos — chefe da SCC.

DB8PESAB
ADMINISTRATIVAS

DESPESAS
DIVERSAS

DESPESAS
EXTRAORDINÁRIAS

TOTAL DA DESPESA BALDO

172 :S40$0 27 :000*0 1.154 :240S0 943 :76080
17 :R4050 1 :500S0 111:340S0 81:10089
40 :(>0050 6 :000$í) 204:00050 177 :7S080
83 :00050 8 :00040 1.371 :50080 444 :309S0

300 :77S88 100 :000*0 4.131:148i8 1.980 :4S882
23 :73050 1 :‘JOOSO 50050 140:13050 53 :57050
39 : S0153 19 :60030 267 w93|3 225 :40153
29 :OOOSO 5:50010 215 :44783 119 :65284
47 ;Ô8030 14 :000S0 2 :0D0S0 350:18010 89 :12950
41:8SOSO 12 :00050 1:000*0 21S:rf'30l0 145 :51080

15:1:15510 15 :000*0 658 :080*0 784 :12080
700:160*0 43 :C00$0 10.103 :700|0 1.260 :24O50
35 :298S2 2 :500íD 50080 228 :30183 132 :94384

190 :156*0 3d :00050 1.277:69353 1.792 :406S7
22 :000$0 6 : 00030 134 :45050 120:25080

225 :800$0 26 :800$0 1:000*0 1.479 :8O0$0 1.342:20080
519 :874$0 35 :00030 6.995:43850 1 :lll :73280
47 :078fS 5 :00030 652 :27S83 79 :221*2
41:29030 11 :200$0 478:33251 93 :467$8
24 :411$6 2 :00030 2:00050 127 :01136 131:333S4

102 :600$0 37 :000$0 15:000$0 681:225$7 331.31553
80:00080 11 :800$ü 430 :337$2 515 :378$8

287 :073$2 17 :000$0 2.957 :203$5 1.486 :U9|1
53 :400$0 7 :000$0 231:140$0 376 :S6050
5:760*0 12:160*3 48 :44956

14:59050 2 :200$0 31:94050 68 :86050

105.601:720$2 11.099 :178*0 559 :217S4 382.644 :929S9 609.503 :142$3

Visto — Francisco de P. Watson Diretor da DC.
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